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RESUMO 

 

Esta dissertação tem como objeto o modo com que a violência de gênero contra as 
mulheres tem sido percebida e abordada na proteção social básica da política de 
Assistência Social no município de São Paulo. Seu objetivo centrou-se na 
problematização dos limites e possibilidades para desenvolver o trabalho social no 
CRAS com mulheres vítimas de violência, em sua multiplicidade de manifestações, 
na atividade de acolhida e no trabalho socioeducativo ofertados, mesmo que a 
competência pelo atendimento dessas situações seja atribuída à proteção social 
especial e, portanto, ao CREAS. No trabalho social do CRAS, as mulheres são o 
público majoritário e, portanto, as questões relacionadas às diversas violências de 
gênero contra elas são trazidas cotidianamente, de forma explícita, quando verbalizam 
o pedido de atendimento, ou implícita, quando sua narrativa revela indícios que 
demandam atenção. A análise se estruturou em dois eixos temáticos articulados: no 
primeiro, afirma-se a compreensão de que a violência contra as mulheres se expressa 
sob condições concretas próprias do modo de produção capitalista, colonialista, 
patriarcal e escravocrata que incide na materialidade e nas subjetividades, imprimindo 
significados em suas formas de consciência, valores, condutas e na moral construída. 
O segundo eixo temático refere-se ao atual estágio de estruturação da Assistência 
Social no município de São Paulo, sua construção histórica inconclusa e as condições 
de trabalho para a sua operacionalização. Aprofundou-se a reflexão sobre a 
concepção de proteção social básica que orienta o trabalho de acolhida no CRAS, 
considerando formas de organização, condições de trabalho e os limites e 
possibilidades de articulação entre CRAS e CREAS. Foi escolhida a metodologia 
qualitativa para realização do estudo, composto pelas pesquisas bibliográfica, 
documental e empírica, relacionadas aos eixos temáticos. Foram realizadas seis 
entrevistas por meio remoto com profissionais trabalhadoras(es) de CRAS e de 
CREAS e integrantes do CRESS-SP e COMAS-SP, com base em um roteiro 
semiestruturado composto por dez questões. A pesquisa evidenciou a atual fragilidade 
da política de Assistência Social em definir procedimentos e fluxos consolidados para 
um trabalho social articulado, de modo que as respostas para as necessidades sociais 
não permaneçam fragmentadas pelos dois níveis de proteção social. Embora esteja 
reconhecido o fundamental papel dos CRAS na acolhida qualificada às situações de 
violência contra as mulheres e de seu trabalho preventivo frente a essa expressão da 
questão social, o trabalho social tem ocorrido permeado por condições de trabalho 
precarizadas que, juntamente com a pluralidade de concepções das(os) profissionais, 
a ausência de capacitação profissional continuada e de espaços de construções 
coletivas entre as equipes que compõem os serviços socioassistenciais, tem 
significado um entrave na efetivação do trabalho social em consonância com os 
parâmetros do SUAS e na decodificação de suas normativas em ações que dialoguem 
com a realidade social de suas(seus) usuárias(os). Permanecem ações 
individualizadas nos diferentes territórios do município, em cujo processo de acolhida 
e no trabalho socioeducativo com mulheres submetidas à violência de gênero 
mantêm-se sob o crivo de cada profissional, no uso de sua relativa autonomia. 

 
Palavras-chave: Violência de Gênero Contra as Mulheres; Sociedade Patriarcal; 
Política de Assistência Social; Proteção Social Básica e Especial; Trabalho Social. 

 

 



 

ABSTRACT 

 

The object of this dissertation is the way in which gender violence against women has 
been perceived and addressed in the basic social protection of the Social Assistance 
policy in the city of São Paulo. Your objective focused on questioning the limits and 
possibilities to develop the social work in CRAS with women victims of violence, in its 
multiplicity of manifestations, in the welcoming activity and in the socio-educational 
work offered, although the competence for dealing with these situations is attributed to 
special social protection and, therefore, to CREAS. Female service users form the 
largest public served by the social work of CRAS, and therefore, issues related to the 
various gender violence against they are brought up daily, either explicitly, when they 
verbalize this issue in their request for assistance; or implicit, when their narrative 
reveals evidence that demands attention. The analysis was structured from two 
articulated thematic axes: the first affirms the understanding that violence against 
women is expressed under concrete conditions specific to the capitalist mode of 
production, colonialist, patriarchal and slaveholder, which affect the materiality and 
subjectivity, imprinting meanings on their forms of conscience, values, conduct and on 
the morality constructed. The second thematic axis refers to the current stage of 
structuring the Social Assistance in the city of São Paulo, its unfinished historical 
construction and the working conditions for its operationalization. The reflection on the 
concept of basic social protection that guides the work of reception in the CRAS was 
deepened, considering forms of organization, working conditions and the limits and 
possibilities of articulation between CRAS and CREAS. The qualitative methodology 
was chosen to carry out the study, which was composed of bibliographic, documentary 
and empirical research, all related to thematic axes. Six interviews were carried out, 
remotely, with professional workers from CRAS and CREAS and members of CRESS-
SP and COMAS-SP, based on a semi-structured script composed of ten questions. 
The research highlighted the current fragility of the Social Assistance policy in defining 
consolidated procedures and flows for articulated social work, so that the answers to 
social needs do not remain fragmented by levels of social protection. Although the 
fundamental role of CRAS is recognized in the qualified reception of situations of 
violence against women and their preventive work in the face of this social issue, social 
work has been permeated by precarious working conditions that, together with the 
plurality of conceptions of professionals, the absence of continued professional training 
and spaces for collective construction between the teams that make up the social 
assistance services, have meant an obstacle in the realization of social work in 
consonance with the parameters of the SUAS and in the decoding of its regulations in 
actions that dialogue with the social reality of its users. Individualized actions remain 
in the different territories of the city, whose reception process and socio-educational 
work with women subjected to gender violence remains under the scrutiny of each 
professional, in the use of their relative autonomy. 

 
Keywords: Gender Violence Against Women; Patriarchal Society; Social Assistance 
Policy; Basic and Special Social Protection; Social Work. 
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INTRODUÇÃO 

 

Esta dissertação tem como objeto o modo com que a violência de gênero 

contra as mulheres é percebida e abordada na proteção social básica da Política de 

Assistência Social no município de São Paulo. Tem como objetivo problematizar e 

apontar os limites e as possibilidades para que o trabalho da(o)1 assistente social – 

profissional majoritária(o) na composição das equipes técnicas - possa contribuir para 

o acolhimento das situações de violência contra a mulher, considerando as condições 

de trabalho no atual contexto dos CRAS. 

A compreensão da violência contra a mulher como um fenômeno estrutural e 

estruturante das relações sociais justifica a relevância da escolha do objeto, 

considerando que essa expressão da questão social atravessa todas as dimensões 

da vida das mulheres usuárias da política de Assistência Social, atendidas pelos 

diferentes serviços, programas e benefícios que compõem as proteções sociais 

básica e especial dessa política pública.   

Isso implica considerar dois eixos temáticos articulados. O primeiro se 

relaciona à interpretação dos aspectos que constituem a violência de gênero contra 

as mulheres como uma totalidade que articula seu caráter histórico, cultural, político 

e econômico. Nesse sentido, afirma-se a compreensão de que a violência contra as 

mulheres se expressa sob condições concretas próprias do modo de produção 

capitalista, as quais incidem na materialidade e na subjetividade dos indivíduos, 

imprimindo significados em suas formas de consciência, valores, condutas e na moral 

construída. 

O segundo eixo temático que estrutura nossas reflexões refere-se ao atual 

estágio de estruturação da política de Assistência Social no município de São Paulo, 

considerando a necessidade de resgatar o histórico de sua consolidação inconclusa, 

as influências conservadoras e moralizantes que, tradicionalmente, se mantiveram no 

percurso dessa construção e as condições de trabalho a que estão expostas(os) 

 
1 Fazendo paráfrase à essencial colocação da professora Maria Lucia Silva Barroco no livro Ética: fundamentos 
sócio-históricos (2010), “[...] a linguagem é perpassada pela cultura; no caso, sexista e dominantemente 
“masculina”. Assim, também registramos nossa oposição a essa conduta e ressaltamos que buscaremos adotar 
o tratamento do gênero feminino no decorrer deste texto para tratar das categorias relacionadas aos seres 
humanos/indivíduos. 
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as(os) trabalhadoras(es) que a operacionalizam. 

Esses dois eixos temáticos se conectam a partir da necessidade de 

compreender a violência de gênero contra as mulheres e a maneira como tem sido 

abordada e percebida no trabalho social do CRAS, no âmbito da proteção social 

básica. E para isso, foi necessário o aprofundamento de conceitos e categorias 

fundamentais que dizem respeito à própria concepção sobre a proteção social básica 

e aos limites, possibilidades e imposições ao trabalho social da proteção básica que 

considere a violência de gênero contra as mulheres em sua centralidade de 

abordagem. Tal contexto exige refletir, ainda, acerca do cenário que possibilita e, ao 

mesmo tempo, fragiliza a articulação entre CRAS e CREAS para o atendimento das 

expressões de violência de gênero contra as mulheres, com base na hierarquização 

entre os níveis de proteção básica e especial do Sistema Único de Assistência Social 

– SUAS. 

A motivação para pesquisar essa problemática surgiu a partir de minha 

realidade pessoal e profissional. Na condição de mulher pobre, vivenciei relações 

sociais e familiares atravessadas por diversas expressões de violências contra 

mulheres e, frente às desigualdades entre mulheres e homens, sempre me senti 

afetada de maneira considerável e profunda. Determinadas situações no interior da 

família, naturalizadas desde a infância, se relacionam com a imputação do trabalho 

doméstico e reprodutivo a minha mãe, e do trabalho produtivo remunerado ao meu 

pai. Essa forma de organização familiar não estaria tão implicada como uma condição 

desigual se passassem despercebidas a exaustão e a angústia de minha mãe com o 

acúmulo de tantas funções, além da anulação de sua vida profissional e escolar, pois, 

após inúmeras matrículas no MOVA2, nunca conseguiu concluir o ensino médio por 

estar atarefada demais cuidando de toda a família. A expectativa de comportamentos 

desejáveis, como casar, ter filhos, cuidar da família, era (e ainda é) um caminho 

natural para a maioria das mulheres da minha família e, de certo modo, esperado 

 
2 O MOVA (Movimento de Alfabetização de São Paulo) é uma parceria entre a Secretaria Municipal de Educação 
de São Paulo e organizações da Sociedade Civil, com a proposta de estabelecer classes de alfabetização inicial 
para combater o analfabetismo, oferecendo o acesso à educação de forma a contemplar as necessidades e 
condições dos jovens e adultos. As salas do MOVA estão instaladas em locais onde a demanda por alfabetização 
é grande. Geralmente as aulas são dadas em associações comunitárias, igrejas, creches ou empresas. Depois de 
alfabetizados, os alunos são orientados a dar continuidade aos estudos em escolas públicas de São Paulo. 
(Extraído de <https://educacao.sme.prefeitura.sp.gov.br/educacao-de-jovens-e-adultos-eja/formas-de-
atendimento/mova-sp-2/>. Acessso em 05.jun.2021). 
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pelas gerações anteriores e futuras. 

Como moradora de uma das maiores e mais violentas periferias de São Paulo 

(nasci e morei no Jardim Ângela até os meus 25 anos de idade), presenciei as mais 

variadas manifestações de violência de gênero contra mulheres. No interior da minha 

família e nas tantas histórias de vizinhas, amigas e parentes distantes que nem 

sequer conheci. A orientação sobre a forma de me preservar dessas violências 

sempre foi sobre os comportamentos que eu deveria manter em relação aos homens 

e à sociedade; e, jamais, sobre a responsabilização daqueles que nos oprimiam e 

violentavam, isto é, os homens. E, assim, as histórias dessas tantas mulheres 

estavam sempre ali, tão próximas de mim e, diante de tamanhos abusos, as 

justificativas de todas(os) em volta eram sempre muito semelhantes: “mas ela deve 

gostar de apanhar, pois mesmo depois de tantas brigas, ela sempre o aceita de volta”; 

“mas ela também não é fácil e provoca”; “mas ela vive nos bares e se oferecendo aos 

homens”. São tantas as falas que rondavam minha infância e minha adolescência, as 

quais, por algum tempo, influenciaram também as minhas opiniões e 

comportamentos. Contudo, havia um incômodo em mim, uma sensação de que 

aquelas análises tão superficiais e estereotipadas não poderiam ser justificativas para 

alguém ter o direito de violentar uma mulher. Apenas quando pude sair daquele lugar 

e estar em contato com outros espaços (acadêmicos e culturais), tive a tão 

vislumbrada oportunidade que a minha mãe e as minhas ancestrais não tiveram: a de 

questionar, estudar e me colocar contra as diversas opressões que as mulheres 

sofrem pelo fato de serem mulheres. 

A experiência profissional também se mostrou como aspecto substancial na 

elaboração desta dissertação. Enquanto trabalhadora de CRAS no município de São 

Paulo, desde o ano de 2015, nos diferentes territórios percorridos desde então, muitas 

foram as discussões com os grupos de estagiárias(os) e demais colegas de profissão 

sobre as condições das mulheres atendidas no CRAS, ao perceber que, 

majoritariamente, são elas que acessam o serviço, responsabilizam-se pelo cuidado 

da família, participam das reuniões do PAIF3, solicitam benefícios ofertados pela 

 
3 O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF é oferecido em todos os Centros de Referência 
da Assistência Social (CRAS) e tem como objetivo apoiar as famílias, prevenindo a ruptura de laços, promovendo 
o acesso a direitos e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida. O trabalho social com famílias é 
realizado no âmbito do PAIF. É um conjunto de procedimentos realizados com o objetivo de contribuir para a 
convivência, reconhecimento de direitos e possibilidades de intervenção na vida social de uma família. Este 
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Assistência Social. 

Com destaque, duas situações despertaram concretamente meu interesse 

pelo estudo proposto na pesquisa. A primeira diz respeito à recorrente intervenção 

das(os) profissionais de recepção de determinado CRAS, ao se depararem com 

narrativas de mulheres vítimas de violência. Pela proximidade de endereços entre o 

CRAS e o CDCM4, era comum que essas mulheres fossem prontamente orientadas 

a se dirigir a esse serviço especializado para atendimento da violência, sem se 

considerar que, muitas vezes, a procura pelo atendimento no CRAS dizia respeito ao 

vínculo já estabelecido com tal serviço. Por vezes, essa era uma intenção de 

resolução imediata da situação, tendo em vista que, comumente, o volume de 

atendimentos demandados das(os) assistentes sociais no CRAS é elevado e, 

portanto, exige um período de espera das(os) usuárias(os). No entanto, ao constatar 

tal realidade, foram surgindo discussões sobre a fragilidade e inadequação de tal 

intervenção quando realizada por pessoal sem formação profissional, a despeito da 

complexidade das situações envolvidas nas manifestações de violência e a 

importância de elaborar essa demanda junto às mulheres para, então, verificar as 

necessidades de encaminhamento aos serviços especializados e/ou outras políticas 

públicas. 

A segunda situação diz respeito aos casos de violência contra as mulheres 

identificados no processamento do trabalho social ofertado no CRAS. Em alguns 

casos específicos, foi possível verificar que era demandado um período para o 

estabelecimento de vínculo com as mulheres até que elas tivessem condições de 

relatar a situação de violência a que estavam expostas, ou mesmo para que elas 

reconhecessem a possibilidade de se vincularem a um serviço especializado no 

atendimento à violência. Compreendia, e a presente pesquisa corroborou minha 

convicção, de que a permanência das mulheres no CRAS se justificava por vários 

 
trabalho estimula as potencialidades das famílias e da comunidade, promove espaços coletivos de escuta e troca 
de vivências. (Extraído de <http://mds.gov.br/assistencia-social-suas/servicos-e-programas/paif>. Acesso em 
05.jun.2021). 
4 O Centro de Defesa e de Convivência da Mulher é um serviço de atendimento social, psicológico, orientação e 
encaminhamento jurídico à mulher em situação de violência doméstica e situação de vulnerabilidade social, 
oferecendo condições para o fortalecimento de sua autoestima e autonomia pessoal e social para a superação 
da situação de violência. (Extraído de 
<https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/mulheres/rede_de_atendimento/in
dex.php?p=209599>. Acesso em 05.jun.2021). 

 



20 
 

outros motivos que não o foco na violência, é verdade; porém, tornou-se inevitável 

não considerar que a presença delas nesse serviço revela uma potência para 

abordagem da questão da violência de gênero contra as mulheres. Assim, ao planejar 

e executar os grupos de PAIF, por exemplo, discutia-se na equipe técnica como as 

mulheres expostas a riscos de violência de gênero poderiam ser beneficiadas se essa 

temática e suas manifestações estivessem incorporadas sistematicamente ao 

trabalho da proteção social básica realizado no CRAS. 

Desse modo, o objeto desta dissertação não é um tema eventual, nem 

ocorreu de forma aleatória nas aproximações propostas neste estudo. Ao contrário, a 

partir de todas as complexidades, contradições e materialidade que envolvem a 

questão e a experiência profissional da pesquisadora, explicitar a relevância deste 

objeto configura um direcionamento político enquanto sujeito envolvido com os 

dilemas sociais, políticos e econômicos que estruturam as questões de gênero e o 

próprio cotidiano profissional na política de Assistência Social. 

Destacando a relevância da pesquisa, previamente identificada, outros 

contextos marcaram o período histórico de realização da pesquisa. Desde o mês de 

fevereiro de 2020, quando o primeiro caso do novo coronavírus foi registrado no 

Brasil, o isolamento social tornou-se a medida recomendada pelas(os) profissionais 

de saúde para amenizar a propagação do vírus. Portanto, diversos serviços (de 

educação, do sistema de garantia de direitos, do comércio, da rede socioassistencial, 

etc.) tiveram que fechar ou adaptar seus atendimentos para a modalidade remota. 

Indivíduos tiveram que reestruturar suas rotinas produtivas e reprodutivas, o que, no 

caso das mulheres, teve um impacto significativo. Diversas pesquisas e estudos 

veiculados desde então trouxeram à tona discussões sobre as desigualdades de 

gênero, o aumento das violências contra as mulheres e a sobrecarga gerada pela 

responsabilização, quase sempre exclusiva, do trabalho reprodutivo. Aumentaram 

significativamente os casos de violência contra as mulheres, incluindo o 

recrudescimento dos registros de casos de feminicídio. Assim, se, para alguns 

grupos, a permanência em casa significava medida protetiva em relação ao processo 

pandêmico, para muitas mulheres tal situação representava risco e desproteção. 

No caso da política de Assistência Social e, mais especificamente, dos CRAS, 

esse período marca um processo de ampliação exponencial de demandas 

relacionadas a benefícios de transferência de renda e/ou benefícios eventuais, mas, 
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também, intensifica as ocorrências que demandam medidas de proteção, como é o 

caso de mulheres vítimas de violência, o que pode se justificar pelo fechamento de 

outros serviços aos quais as mulheres e suas famílias tinham acesso e apoio até 

então. Assim, a formulação da pesquisa é instigada pelos acúmulos experenciados 

pessoal e profissionalmente e, sobretudo, pelos determinantes sociais, políticos e 

econômicos que se apresentam no tempo presente. 

Para objetivar o processo da pesquisa, foram realizadas pesquisas 

bibliográfica e documental pertinentes à temática, baseadas no método de pesquisa 

qualitativo. 

De acordo com Martinelli, a pesquisa qualitativa 

 

[...] tem por objetivo evidenciar o que os participantes pensam a respeito do 
que está sendo pesquisado, não é só a minha visão de pesquisador em 
relação ao problema, mas é também o que o sujeito tem a me dizer a 
respeito. Parte-se de uma perspectiva muito valiosa, porque à medida que 
se quer localizar a percepção dos sujeitos, torna-se indispensável – e este é 
um outro elemento muito importante – o contato direto com o sujeito da 
pesquisa. (MARTINELLI, 1999, p. 23). 

 

Com base na observação da autora, por se tratar de uma pesquisa com tema 

complexo e permeado por diversas questões éticas e morais, a metodologia 

qualitativa se revelou o instrumento melhor qualificado exatamente por levar em 

consideração muito mais que dados ou números, e por considerar a subjetividade dos 

indivíduos, suas histórias, valores, modo de consciência, de sentir e de pensar. 

Para refletir sobre o modo como a violência contra a mulher tem sido 

percebida e atendida na proteção social básica da política de Assistência Social no 

município de São Paulo, foram formuladas algumas ideias orientadoras da análise, 

as quais balizam os principais elementos da pesquisa. Essas problematizações dizem 

respeito à busca por compreender como as(os) trabalhadoras(es) têm analisado sua 

ação profissional frente às demandas sociais que chegam ao CRAS e às próprias 

requisições institucionais, revelando a maneira como percebem as possibilidades de 

atendimento às situações de violência de gênero contra as mulheres nesse espaço 

sócio-ocupacional. 

Nessa perspectiva, foram formuladas as seguintes questões 

problematizadoras: quais as condições postas ao trabalho social no CRAS que, 



22 
 

comumente, têm resultado na ausência da abordagem das expressões da violência 

de gênero contra as mulheres nesse serviço? Como é efetivada a interface com o 

serviço de proteção social especializado para tratar essa questão? Quais os desafios 

e possibilidades existentes no trabalho social do CRAS em relação à violência contra 

as mulheres? 

Com a intenção de extrair as experiências e narrativas das(os) profissionais, 

a pesquisa não envolveu um número elevado de sujeitos participantes. Para isso, a 

pesquisa se moldou a partir do conceito de “sujeito coletivo” (MARTINELLI, 1999, p. 

26), ao passo que as(os) profissionais convidadas(os), por meio de suas funções e 

experiências profissionais, puderam expressar as vivências do grupo que 

representam. Utilizando-se da concepção de sujeitos coletivos, formulada pela autora 

de referência, foi possível envolver, na pesquisa, grupos que compartilham 

percepções semelhantes e que estabelecem suas vontades, identidades, ações e 

lutas a partir dos interesses que partilham de forma coletiva, nesse caso, decorrentes 

da profissão que ocupam e da política pública que trabalham e discutem.    

Para a pesquisa com as(os) profissionais foi utilizado um roteiro 

semiestruturado, de forma que, além das indagações primárias trazidas pela 

pesquisadora, foram desenvolvidas outras questões que o diálogo com as(os) 

entrevistadas(os) propiciou, aprofundando significados e problematizações trazidos 

pelas pessoas participantes. 

Assim, a pesquisa ocorreu com profissionais trabalhadoras(es) de CRAS e 

CREAS do município de São Paulo e representantes de conselho profissional e da 

política de Assistência Social, sendo efetivada por meio de ambiente virtual. Para as 

entrevistas, foi realizado agendamento prévio e disponibilizado o roteiro das questões, 

bem como a temática da pesquisa, seus objetivos e procedimentos e o Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido (Anexo A). A pesquisa foi submetida à aprovação 

do Comitê de Ética em Pesquisa da PUC-SP, via sistema integrado nacional, 

Plataforma Brasil, cuja aprovação ocorreu em 12 de novembro de 2021, tendo parecer 

de número 5.103.698 (Anexo C). 

As entrevistas, com base em roteiro semiestruturado, composto por dez 

questões (Anexo B), foram realizadas com seis profissionais com experiência de 

trabalho na política de Assistência Social no município de São Paulo, e/ou que 
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compõem (ou compuseram) o Conselho de fiscalização do exercício profissional do 

Serviço Social e o conselho específico de controle social da política municipal de 

Assistência Social. 

No caso das(os) trabalhadoras(es) de CRAS e CREAS, foram escolhidas(os) 

profissionais dos territórios de quatro regiões do município (regiões sul, sudeste, leste 

e oeste), excluído o local de trabalho da pesquisadora. 

Com a intenção de qualificar o debate pretendido e formular proposições 

sobre o tema e sobre os processos de trabalho na Assistência Social, particularizando 

a inserção das(os) profissionais assistentes sociais, foram incluídas(os) na pesquisa, 

trabalhadoras(es) com experiência nas unidades de referência na área e que, 

atualmente, também participam como conselheiras(os) eleitas(os) das entidades de 

fiscalização e controle social. Para isso, a pesquisa compreendeu profissionais do 

Conselho Regional de Serviço Social – CRESS/SP e do Conselho Municipal de 

Assistência Social do Município de São Paulo – COMAS. 

As entrevistas individuais foram transcritas e sistematizadas em 

conformidade com os objetivos da pesquisa, e analisadas com base na pesquisa 

bibliográfica e documental, a fim de explicitar de que forma as(os) assistentes sociais 

lidam (e se lidam) com as demandas de violência de gênero contra as mulheres; e 

quais os limites e possibilidades do trabalho social desenvolvido na proteção social 

básica, especialmente no âmbito da acolhida nos CRAS, no que diz respeito às 

questões da violência de gênero contra as mulheres, bem como as concepções 

acerca das possíveis competências da proteção social básica em relação à temática.   

Dessa forma, esta dissertação está estruturada em três capítulos, além da 

introdução e conclusão. O primeiro capítulo realizou um resgate histórico 

relacionando a formação da sociedade de classes com a reprodução das 

desigualdades entre as mulheres e os homens, com destaque ao percurso que 

imputou a responsabilidade pelas funções reprodutivas da vida social às mulheres. As 

análises basearam-se na discussão dos contextos em que a violência se tornou 

expressão estruturante das relações sociais capitalistas no Brasil e a sua 

reatualização a cada processo histórico e modelo socioeconômico dominante, 

atingindo todos os indivíduos, nas suas diferentes relações sociais. Buscou-se 

aprofundar a condição das mulheres na sociedade de classes, enquanto sujeitos 
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subalternizados no processo de acumulação capitalista e da constituição do modelo 

de família monogâmica. Com isso, debruçamo-nos, principalmente, sobre as análises 

elaboradas por Saffioti (2013), Marx (2013), Engels (2017), Ferreira (2017), Kergoat 

(2009) e Federici (2017) para abranger os aspectos que atribuíram o trabalho 

reprodutivo às mulheres e a essencialidade desse trabalho para a garantia do trabalho 

produtivo subsumido ao capital e para o funcionamento das políticas sociais. Com as 

contribuições das professoras Suely de Souza Almeida (2007) e Mirla Cisne (2018), 

é abordada, ainda, a concepção sobre as diferentes expressões de violências de 

gênero contra as mulheres, sua estruturação baseada no modelo patriarcal-

capitalista-racista e seu aporte estruturante de todas as relações sociais de mulheres 

e homens. 

No segundo capítulo, utilizamos o embasamento de pesquisadoras da 

Assistência Social para introduzir o histórico dessa política, localizando como se 

desenvolve na cidade de São Paulo na atual conjuntura, suas estruturas e formas de 

organização. Buscamos analisar os documentos norteadores e orientações técnicas 

da proteção social básica sobre o trabalho social com famílias, identificando de que 

forma é concebida a questão da violência de gênero contra as mulheres e as 

propostas de trabalho social com essa temática. Para tanto, procurou-se 

compreender os significados das seguranças de acolhida e de renda, e a assistência 

social como política de defesa de direitos e de proteção social, componente do 

sistema de seguridade social e de garantia de direitos, discutindo, assim, a 

necessidade do diálogo entre as diferentes políticas. Foram enfatizados os eixos 

estruturantes da política de Assistência Social, aprofundando-se na matricialidade 

sociofamiliar e nas questões que envolvem as concepções burguesas de família, bem 

como o significado da família patriarcal no capitalismo.   

Por fim, o terceiro capítulo objetivou construir ensaios analíticos a partir dos 

dados colhidos nas entrevistas com as(os) profissionais de CRAS e CREAS e 

envolvidas(os) nos espaços de discussão e implementação da política de Assistência 

Social (CRESS-SP e COMAS-SP). Com base nos dados da pesquisa empírica e nas 

referências teóricas apresentadas nos capítulos anteriores, buscou-se abordar o 

estágio atual da política de Assistência Social e os desafios para o trabalho social 

com famílias. Discutiram-se, nesse sentido, os limites e as possibilidades para 

introduzir de forma sistemática a discussão da violência de gênero contra as mulheres 
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no trabalho social do CRAS, a partir das configurações do SUAS na cidade, bem 

como as exigências de qualificação das(os) profissionais para esse trabalho. 

A pesquisa evidenciou, em relação à temática da violência de gênero contra 

as mulheres, que, de modo geral, procedimentos sistemáticos estão pouco 

consolidados na política de Assistência Social, e sua abordagem permanece sendo 

direcionada como uma atribuição exclusiva dos serviços de proteção social especial. 

Porém, quando pautado no trabalho social dos CRAS, o trabalho com mulheres 

vítimas de violência de gênero ocorre por iniciativa individual de profissionais, ainda 

que seja evidente que as mulheres são o público majoritário de atendimento dessa 

unidade de referência do SUAS e que, dadas as estruturas determinantes da violência 

de gênero, suas expressões atravessam as relações sociais desse público, em 

formas e intensidades singulares. 

Durante as entrevistas, também foram reafirmadas concepções sobre a 

violência de gênero, reconhecendo-as como expressões da questão social que se 

estruturam a partir de múltiplos fatores, cuja sustentação é alimentada pelo modelo 

patriarcal-capitalista-racista que orienta as relações de mulheres e homens. Foi 

comum, apesar disso, a reflexão sobre os limites que têm impactado na ausência de 

um trabalho social nos CRAS que torne possível a realização das atividades de 

acolhida qualificada das situações de violência de gênero contra as mulheres. E, mais 

ainda, para o desenvolvimento da capacidade protetiva e preventiva, mediante ações 

profissionais baseadas nas referências sobre gênero e relações entre sexos. 

Prevaleceram nas análises a identificação de limites que se relacionam, 

principalmente: à ausência de equipes profissionais em quantidade e qualificação 

necessárias; ao acúmulo de funções atribuído às(aos) profissionais de referência; à 

prevalência de requisições institucionais voltadas ao trabalho burocrático; à ausência 

de procedimentos e fluxos definidos para efetivar a articulação entre serviços de 

proteção social básica e especial; à interpretação fragmentadora de demandas 

direcionadas aos diferentes níveis de proteção, que aloca a violência como objeto de 

intervenção exclusivo da proteção social especial; e, por fim, à necessidade de 

incorporação de uma política de educação permanente que dialogue com a realidade 

requerida no cotidiano do trabalho dos CRAS e CREAS da cidade de São Paulo. 

Assim, observou-se na pesquisa que a possibilidade de traduzir as 

orientações técnicas disponíveis em ações profissionais capazes de extrapolar 
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intervenções tradicionalmente atribuídas à Assistência Social (especialmente à 

proteção social básica) tem dependido da iniciativa individual das(os) profissionais 

que, no uso de sua relativa autonomia, incluem as pautas da violência de gênero 

contra as mulheres no trabalho social que executam, constroem espaços 

socioeducativos nessa direção, mobilizam a construção de espaços coletivos para 

discussão do trabalho social, em consonância com as requisições e realidades 

societárias que requerem abordagens específicas de relações entre mulheres e 

homens, em constante reatualização. 
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1 RELAÇÕES PATRIARCAIS NO MODO CAPITALISTA DE PRODUÇÃO: 

CONEXÕES COM A VIOLÊNCIA DE GÊNERO CONTRA MULHERES 

 

Pra que amanhã não seja só um ontem com um novo 

nome. 

Trecho de AmarElo, canção de Emicida, 2019 

 

1.1 Produção e reprodução da violência: notas introdutórias 

 

Longe de considerá-la natural, a violência acompanha um longo percurso de 

desenvolvimento da sociedade que conhecemos hoje. No processo de formação 

social, a violência vem adquirindo, também, características “modernizadas” – 

expressão incluída aqui sem a pretensão de interpretá-la com conotação positiva.  Ao 

contrário, violência que se reinventa a partir de novas “formas, técnicas e práticas” 

exponencialmente mais agressivas e “brutais”. Para aprofundar as considerações 

acerca dos aspectos que caracterizam e sustentam as diversas expressões de 

violência na trama da vida social, é indispensável acessar as análises elaboradas pelo 

professor Ianni (2004) que nos norteia: 

 

[...] a violência é um acontecimento excepcional que transborda através das 
várias ciências sociais; revela dimensões insuspeitadas da realidade social, 
ou da história, em suas implicações político-econômicas, socioculturais, 
objetivas e subjetivas [...] Em geral, a fúria da violência tem algo a ver com a 
destruição do “outro”, “diferente”, “estranho”, com o que busca a purificação 
da sociedade, o exorcismo de dilemas difíceis, a sublimação do absurdo 
embutido nas formas de sociabilidade e nos jogos das forças sociais. Sob 
vários aspectos, a violência é um evento heurístico de excepcional 
significação. Revela o visível e o invisível, o objetivo e o subjetivo, no que se 
refere ao social, econômico, político e cultural, compreendendo o individual 
e o coletivo, a biografia e a história. Desdobra-se pervasivamente pelos poros 
da sociedade e do indivíduo. É um evento heurístico de excepcional 
significação, porque modifica as suas formas e técnicas, razões e convicções 
de conformidade com as configurações e os movimentos da sociedade, em 
escala nacional e mundial. Explicita nexos insondáveis da subjetividade de 
agentes e vítimas, em suas ilusões e obsessões, ao mesmo tempo que 
explicita modalidades inimagináveis e verdadeiros paroxismos de processos 
e estruturas de dominação e subordinação. Revela a alucinação escondida 
na alienação de indivíduos e coletividades. Nasce como técnica de poder, 
exercita-se também como modo de preservar, ampliar ou conquistar a 
propriedade, adquire desdobramentos psicológicos surpreendentes no que 
se refere aos agentes e às vítimas. Entra como elemento importante da 
cultura política com a qual se ordenam, modificam ou transformam as 
relações entre os donos do poder e os setores sociais subalternos, os 
governantes e a população, as elites e as massas. Sob vários aspectos, os 
atos de violência revelam aspectos recônditos, insuspeitados e fundamentais 



28 
 

de como se formam e transformam os jogos das forças sociais, as tramas 
das formas de sociabilidade, levando indivíduos e coletividades como em um 
vendaval em fúria. (IANNI, 2004, p.168-169). 

 

Tomando por base as contribuições de Ianni (2004), aproximamo-nos da ideia 

de que a violência se apresenta de maneira abrangente, diversa e renovada, 

alcançando todos os segmentos sociais, as diversas configurações relacionais, os 

diferentes espaços e os variados sujeitos. Molda-se e se expressa, ainda, em acordo 

com as forças sociais dominantes e, na atualidade, se perpetua a partir de 

manifestações que são próprias do capitalismo – determinante não só do ponto de 

vista do modo de produção –, mas também das formas de sociabilidade mediadas 

por “relações, processos e estruturas de dominação política e apropriação 

econômica.” (IANNI, 2004, p.170). 

O curso do processo produtivo marca o desenvolvimento da ciência e das 

técnicas de produção, no mesmo passo em que se desenvolvem desigualdades, 

alienações, opressões, modos de dominação, e resistências e lutas. Dando ênfase às 

expressões da violência como objeto central para construir essa dissertação, nos 

cabe considerar que a passagem para o globalismo representa um cenário histórico 

e social fértil às inovações e às renovações de formas e técnicas de violência, 

abarcando novas e mais amplas dimensões individuais e coletivas da vida social.      

O contexto globalizado é caracterizado pelos princípios da propriedade 

privada e é determinante das formas de organização e produção da vida social e do 

trabalho nas sociedades contemporâneas. Nesta perspectiva, desenvolvem-se 

processos de interdependência predominantes na vida de todos os indivíduos, à 

medida que as relações sociais se estruturam entre aquelas(es) que são as(os) 

“vendedoras(es) e as(os) compradoras(es)” de força de trabalho. Assim, é intrínseca 

a este tipo de organização a produção de desigualdades, hierarquias e dominação. 

Ao mesmo tempo em que se desenvolvem novas técnicas para a produção do 

trabalho, as quais obedecem especialmente aos anseios de intensificar, de controlar 

e de generalizar as capacidades produtivas das(os) trabalhadoras(es), a sociedade 

moderna “dinamiza o progresso e decadência, a concentração da riqueza e a 

pauperização, a alienação e a alucinação.” (IANNI, 2004, p. 174). 

Pretendemos tornar evidente, com essas reflexões, que a violência é um 

fenômeno histórico, que se constitui a partir dos modos de organização da vida social 
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e da produção e reprodução do trabalho, alcançando coletividades, individualidades 

e diferentes momentos históricos. Seu sentido é, também, político, econômico, social 

e cultural, uma vez que se operacionaliza nos campos ideológicos e físicos, incidindo 

nas ideias, nos corpos, nas coisas e na natureza. 

Este cenário rompe não só com os modelos de socialização anteriormente 

conhecidos, como também incorpora uma lógica de “construção” baseada na 

destruição. Em outras palavras, ao transformar os indivíduos em coisas, 

autonomizando processos que envolvem relações sociais, produz-se contradições 

marcantes na acumulação da riqueza que se realiza no mesmo movimento de 

produção da pobreza e da alienação, conforme a lei geral de acumulação capitalista 

analisada por Marx (2013). Transforma-se os sujeitos em “sucata” descartável e 

proporciona-se a circunstância exemplar para a perpetração das mais diversas 

formas de violência, sejam elas reformuladas ou criadas na contemporaneidade. 

(IANNI, 2004, p. 155-156). 

Há, na sociedade contemporânea, organizada a partir do ideal capitalista do 

lucro a qualquer custo e sob o domínio de forças burguesas, a incorporação do que 

podemos conceber como “cultura de massa”. Essa, fortemente protagonizada pelas 

produções de cinema e de televisão, influencia condutas, imaginações e 

interpretações da realidade de suas(seus) espectadoras(es). Queremos chamar a 

atenção de que, para além de sua função no processo de geração e acumulação de 

lucro, enquanto indústria inserida na produção de mercado e de consumidoras(es), 

as produções culturais e televisivas têm o poder de impregnar todo o tecido social, 

inspirando as culturas e as civilizações, em contextos afetados, na maioria das vezes, 

por desastres, terror, catástrofes, pânico. Essa influência da chamada "cultura de 

massa”, quando marcada por características sensacionalistas e violentas 

(comumente popularizada entre as(os) espectadoras(es)), acentua de forma 

importante as manifestações de violência e intervém nas capacidades de pensar e de 

sentir de sua(seu) destinatária(o). A exemplo, as produções artísticas categorizadas 

como ficção científica são inquestionavelmente aclamadas pela crítica a partir das 

produções de cenas marcadas por episódios de destruição. Ou, ainda, nas produções 

de super-heróis, em que a violência é premissa básica, constituinte das atividades 

daquelas(es) que são agentes “salvadoras(es)”, como necessidade de afirmação de 

sua força, sua coragem e missão de proteger uma sociedade ameaçada. 
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As reflexões elaboradas por Ianni (2004) a respeito da incorporação da 

violência enquanto fenômeno que estrutura e que tem causas estruturais, penetrando 

as relações sociais, nos serve como referência para aprofundar o objeto central de 

nosso estudo, isto é, a violência de gênero contra as mulheres, analisando suas 

características específicas e como se expressa no interior da família ou nos espaços 

coletivos, extrapolando os diferentes contextos históricos das formações 

socioeconômicas, fixando-se enquanto funcionamento da dominação masculina e 

controle da vida produtiva e reprodutiva das mulheres. 

Discutir a condição de inferiorização das mulheres exige transitar acerca do 

processo de desenvolvimento da sociedade capitalista e, dessa forma, sobre as 

consequências que o surgimento da lógica da propriedade privada traz enquanto 

regulação da estrutura social em que a subjugação feminina se efetiva. Ajustando um 

pouco mais as nossas lentes, vemos a imposição do movimento histórico de 

passagem das configurações familiares, migrando do modelo sindiásmico5 para o 

modelo monogâmico6. E, para esse debate, os pensadores clássicos nos orientam. 

Ronaldo Fortes (2018) produziu um estudo relevante constituído pelo resgate das 

contribuições de Marx, Engels e Lukács sobre o processo de subalternização das 

mulheres, que aqui nos auxilia a construir tais reflexões. 

Esse enquadramento histórico demonstra que é a partir do salto ocorrido no 

modelo de acumulação de bens e no modo de produção que a perspectiva materna 

é excluída do protagonismo no processo de distribuição dos bens produzidos. A partir 

daí, manter a distribuição de bens centralizada nos herdeiros maternos se mostra 

incongruente à lógica de acumulação que se instala, objetivada em individualizar, a 

partir da família, a riqueza produzida. 

Com o desenvolvimento tecnológico e o aprimoramento dos processos 

produtivos, os indivíduos adquiriram a capacidade de produzir e de usufruir da 

natureza os meios de existência, e, consequentemente, produzir em maior escala, o 

 
5A família sindiásmica tem como premissa o matrimônio sem o convívio doméstico exclusivo e permite a 
separação com base na liberdade de escolha de ambos (casal). Esse modelo não é desempenhado para servir a 
sistemas de parentesco (FORTES, 2018, p. 443). 
6O modelo monogâmico tem como princípio o casamento sob convivência exclusiva e “baseia-se no domínio do 
homem com a finalidade expressa de procriar filhos cuja paternidade fosse indiscutível e essa paternidade é 
exigida porque os filhos deverão tomar posse dos bens paternos, na qualidade de herdeiros diretos” (ENGELS, 
2017, p. 85). 
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que possibilitou, também, a apropriação individual daquilo que havia sido produzido, 

ainda que realizado coletivamente. Introduz-se nesse contexto a incorporação do 

trabalho de “pai e filho”, direcionando a estes filhos herdeiros o direito aos bens em 

que teve participação na produção. (FORTES, 2018, p. 444). 

Se por um lado, a perspectiva de linhagem materna destinava os bens aos 

gens mais próximos após a morte do pai, foi a partir da introdução da lógica voltada 

ao aumento da riqueza, onde os homens que a produziam se colocavam em posição 

de prestígio em relação às mulheres que, entende-se ser mais vantajoso romper com 

aquele método de herança, cujo direito estava centrado de acordo com a filiação 

materna. Essa, seguindo as análises de Engels (2017), foi à circunstância marcante 

de restrição do papel das mulheres na organização da família, que as limitou ao 

trabalho reprodutivo que, nos percursos históricos, foi sendo concebido como de 

menor valor social e econômico. 

Esse processo transitório que exclui o direito materno marca não só o 

rebaixamento das mulheres nos processos de produção, como também privilegia o 

poder do homem no comando da família. Neste lugar, as mulheres são reduzidas a 

servas da família em, pelo menos, três âmbitos principais: enquanto serva para 

execução das tarefas consideradas domésticas, como reprodutora de filhas(os) e na 

condição de escrava ao prazer sexual do homem. A determinação da “esposa 

legítima” submete as mulheres à condição irrestrita de fidelidade ao marido, pois, 

dessa maneira, garante-se a paternidade dos filhos. Com a entrega da mulher ao 

poder do marido, sua sujeição ocorre de maneira totalitária, suportando todos os 

fatores que envolvem os comandos do homem que, por sua vez, adquire autoridade 

sobre a vida da esposa, com legitimidade, inclusive, de penalizar - e, nisso, 

englobamos a validação do “direito de marido” para matar, com vistas à preservação 

da “honra” familiar. 

Ao analisar a formação da sociedade de classes, Saffioti (2013) discorre 

sobre o processo de escravização no desenvolvimento capitalista brasileiro, 

impregnado de dominação patriarcal e racista. Assim, queremos enfatizar os aspectos 

particulares à formação sócio-histórica brasileira, que imputou lugares diferentes às 

mulheres brancas e negras, sendo estas, essenciais ao funcionamento da família 

burguesa branca, ocupando duplo papel no trabalho produtivo e reprodutivo. No 

processo de formação da sociedade de classes, a determinação dos papéis 
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desempenhados pelas mulheres brasileiras ocorreu com brutal opressão e 

exploração das mulheres negras que continuavam exercendo trabalhos produtivos 

em igualdade aos homens escravizados e, também, eram mantidas como 

responsáveis pelo trabalho doméstico e de cuidado nas casas das famílias burguesas 

brancas. E, ainda, 

 

[...] cabia à escrava, além de uma função no sistema produtivo de bens e 
serviços, um papel sexual, via de uma maior reificação e, simultaneamente, 
linha condutora do desvendamento do verdadeiro fundamento da sociedade 
de castas. (SAFFIOTI, 2013, p. 236). 

 

As análises da referida autora demonstram que a imposição da função de 

garantir o prazer sexual ao seu senhor não significava a superação da perspectiva 

“animal do contato sexual” e, ao mesmo tempo, representava um campo de “tensões 

sociais e culturais. [...] Transfigurava-se, assim, em processo de coisificação o papel 

que lhe cabia enquanto pessoa, e em criatura humana a coisa (instrumento de 

trabalho).” (SAFFIOTI, 2013, p. 236). 

O crescente processo de miscigenação decorrente da exploração sexual a 

que as mulheres negras eram submetidas, somado ao alto índice de mortalidade de 

escravos, representou importante ameaça ao sistema escravocrata-senhorial. As 

ameaças e tensões aqui referidas dizem respeito aos aspectos econômicos e, 

também, familiares da ordem estabelecida, tendo em vista que o envolvimento sexual 

dos senhores com a mulher negra se configurava em um regime de rivalidades e 

disputas, levando-os, por vezes, a vender ou torturar escravos que se relacionassem 

amorosamente com sua escrava. Ou, ainda, às rivalidades entre mulheres brancas e 

negras em relação ao homem branco. Assim, as funções das diferentes camadas que 

compunham a estrutura social continuavam voltadas à manutenção material dessas 

relações, condicionando a mulher negra ao atendimento de necessidades sexuais do 

seu senhor e, a mulher branca, à condição “de esposa e mãe dos filhos legítimos”.  

(SAFFIOTI, 2013, p. 238) 

Acrescentamos que a posição inferiorizada imposta às mulheres está 

circunscrita sob uma lógica de interesses da produção social e apresenta como uma 

importante característica a necessidade de garantir a fidelidade feminina e a 
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paternidade dos filhos dentro de uma organização familiar monogâmica. E, como nos 

ensina Engels, o princípio da monogamia 

 
 

[...] não foi, de modo algum, fruto do amor sexual individual, com o qual nada 
tinha a ver, já que os casamentos continuavam sendo, como antes, 
casamentos de conveniência. Foi a primeira forma de família que não se 
baseava em condições naturais, mas em condições econômicas e, de modo 
específico, no triunfo da propriedade privada sobre a propriedade comum 
primitiva que havia surgido espontaneamente. Os gregos proclamavam 
abertamente que os únicos objetivos da monogamia eram o domínio do 
homem na família e a procriação de filhos que só pudessem ser seus e que 
estavam destinados a herdar suas riquezas. (ENGELS, 2017, p. 88-89). 

 

As afirmações de Engels indicam que, não obstante se apresente como 

formato de realização do amor individual entre casais, o modelo monogâmico não 

pode ser definido como a maneira superior de estabelecer o casamento, pois, 

contraditoriamente, se institui sob a submissão do sexo feminino pelo masculino e 

pela manifestação da opressão e da repressão das mulheres. 

Com isso, não pretendemos inclinar nossas análises para uma suposta 

conclusão de que a monogamia é antagônica à vivência de uma realização sexual 

livre para os indivíduos. É provável a possibilidade de relações monogâmicas 

balizadas na harmonia entre as partes envolvidas. Porém, não podemos rejeitar a 

influência que o seu desenvolvimento histórico fundamentado na opressão feminina 

opera, ainda, sobre a sua concepção e realização na atualidade, apoiada por 

especificidades da ordem social vigente, isto é, violenta, opressora, machista, 

exploradora, alienante, misógina. 

Há, contudo, um importante aspecto que se estabelece quando analisamos a 

opressão dos homens sobre as mulheres, que auxilia a concebê-la não só enquanto 

produto de relações privadas ou de questões individuais. Enfatizamos que as relações 

sociais de sexo estão ancoradas em condições concretas, que se formam a partir de 

relações de gênero, raça e classe em um processo social que estrutura o sistema de 

“exploração-dominação capitalista e racista.” (FERREIRA, 2017, p. 29). 

As relações sociais de sexo como expressões das desigualdades entre 

mulheres e homens encontram na divisão sexual do trabalho sua materialidade e 

preservação. Trata-se, portanto, de processos que ultrapassam causas 

“ideoculturais” ou “simbólicas” (FERREIRA, 2017, p. 32), embora também ocorram 
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mediadas por tais dimensões. Pensar a opressão das mulheres pressupõe considerar 

que sua estrutura se dá a partir de condições materiais e, também, ideológicas, que 

se articulam, são funcionais e constitutivas das relações capitalistas, isto é, assentam-

se na produção material da vida. 

Ferreira (2017, p. 34) analisa as relações sociais de sexo como 

fundamentadas em três principais expressões das relações entre mulheres e homens: 

a divisão sexual do trabalho, que explicita as condições materiais dessa relação, 

pautada nas desigualdades e oposições entre mulheres e homens; a divisão sexual 

do poder, que aparta de maneira desigual os poderes da esfera política entre 

mulheres e homens; e a categorização de sexo, que divide a sociedade a partir das 

categorias “mulheres” e “homens”, sob uma diversidade de determinações 

antagônicas nas condutas entre os sexos. 

Assim, a divisão sexual do trabalho está estruturada em “dois princípios 

organizadores: o da separação (existem trabalhos de homens e outros de mulheres); 

e o da hierarquização (um trabalho de homem “vale” mais do que um de mulher).” A 

autora observa, ainda, que esses princípios se sustentam e permanecem legitimados 

a partir de um ideal “naturalista [...] que relega o gênero ao sexo biológico e reduz 

práticas sociais a “papéis sociais” sexuados, os quais remetem ao destino natural da 

espécie.” (KERGOAT, 2009, p. 67-68). 

Refletir sobre o conceito de divisão sexual do trabalho nos direciona a verificar 

que as atividades e práticas dos sexos feminino e masculino são produtos das 

relações sociais e, portanto, construídas na história. Concordamos, a este respeito, 

que o patriarcado não “nasce” a partir da constituição do modo capitalista de 

produção, tendo em vista que outras(os) estudiosas(os)7 já demonstraram a 

existência da exploração e da opressão de mulheres em sociedades anteriores. 

Reconhecemos, ainda, que embora os “princípios organizadores” da divisão sexual 

do trabalho se mantenham invariáveis nas diversas sociedades e momentos 

históricos da humanidade, pois permanecem ancorados nos princípios da ideologia 

patriarcal, seus modos de operacionalização se moldam e se atualizam para a 

manutenção e coexistência desse sistema de exploração-opressão-dominação. Isso 

 
7Sobre esse aspecto ver SAFFIOTI, H. A mulher na sociedade de classes: mito e realidade. 3. ed. São Paulo: 
Expressão Popular, 2013. 
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porque, trata-se de um sistema capaz de se incorporar a outros sistemas de 

dominação-exploração, como é o caso do capitalismo e do racismo, que 

 
 

[...] produzem desigualdades que se reforçam mutuamente e se 
particularizam nos determinados períodos históricos. O patriarcado é [...] um 
dos sistemas de dominação mais antigos, persistentes e onipresentes na 
história das relações sociais humanas. É, portanto, um sistema de 
dominação anterior ao capitalismo, porém, com a consolidação deste modo 
de produção, as relações de exploração-dominação patriarcais são mantidas 
e reestruturadas, assumindo uma nova forma de organização, mas 
permanecendo “como constitutiva da sua lógica e necessária à sua 
reprodução”. (FERREIRA, 2017, p. 44 apud ÁVILA, 2009, p. 91). 

 

Da mesma forma, a divisão sexual do trabalho e a imputação do trabalho 

reprodutivo às mulheres não ocorrem de maneira natural, visto que, quando 

conveniente, o uso do trabalho produtivo e intensificado de mulheres (principalmente 

de mulheres negras) foi essencial e incorporado aos processos de exploração de 

trabalho no modo de produção capitalista. A divisão sexual do trabalho é, portanto, 

funcional à manutenção do sistema capitalista, e está inserida diretamente nos 

processos de produção de valor inerentes a essa forma de organização social.   

As condições de submissão feminina, por fim, penetram não só os sentidos 

de domínio masculino sobre os corpos e sexualidade das mulheres, mas são 

incorporadas, também, e de maneira bastante significativa, a sua subjetividade. Isso 

significa afirmar que a concepção de inferiorização feminina se reproduz nas 

mentalidades das próprias mulheres e dita seus comportamentos e sentimentos. 

Dessa forma, a opressão das mulheres apresenta características objetivas, no sentido 

de sua implicação nas estruturas produtivas e reprodutivas e, ainda, características 

subjetivas, tendo em vista que regula “tradição, costumes, moralidade - tornados 

determinantes e operantes no interior da subjetividade feminina.” (FORTES, 2018, p. 

447). 

Irrefutavelmente, a história nos revela que a condição de inferiorização 

feminina alcançou a contemporaneidade, comumente ignorada enquanto construção 

social e, embora em alguns momentos aprimorada por maneiras de expressão mais 

amenas (e nem por isso não violentas), jamais foi superada. 

 

1.2 Trabalho reprodutivo: como fomos colocadas aqui? 
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O conteúdo anunciado no item anterior revela que a imposição das mulheres 

ao trabalho de reprodução é um processo inscrito no âmbito sócio-histórico da 

formação capitalista. E, assim sendo, é algo imbuído na construção social que 

contraria argumentos que digam respeito a uma suposta fragilidade corporal feminina, 

baseados nas análises biológicas sobre as pretensas diferenças físicas entre 

mulheres e homens. Como uma questão que não equivale a aspectos de caráter 

natural ou fisiológico, acompanha um processamento que consideramos 

essencialmente necessário de ser enfatizado em nossas reflexões. 

Concordamos com a crítica materialista, a esse respeito, na compreensão de 

que o sexo se constrói socialmente e, portanto, a divisão entre mulheres e homens 

como grupos sociais opostos, bem como o processo de subordinação feminina, não 

pode ser concebido como algo natural. As determinações sobre os aspectos 

categorizados como femininos e masculinos estão inteiramente marcadas por 

relações sociais, com bases materiais e históricas, nas quais mulheres e homens - 

em uma interpretação não-biológica - participam de distintas vivências em condições, 

contextos e particularidades diversos, atravessadas pelos aspectos de raça e classe. 

(FERREIRA, 2017, p. 40). 

Iniciamos referindo que a inferiorização da mulher se desenvolve como a 

“primeira divisão do trabalho [...] entre o homem e a mulher para a procriação de 

filhos.” (ENGELS, 2017, p. 89). Recuperando um pouco mais, vimos que o percurso 

de desenvolvimento capitalista esteve inteiramente sustentado por condições 

violentas, expressas a partir de explorações, de assassinatos, de escravidão, de 

roubos e, portanto, não pode ser interpretado simplesmente como uma “transição” 

contínua, haja vista as marcas brutais que acompanharam essas mudanças. Tal 

processo significou o que a análise marxiana qualificou como “acumulação primitiva”, 

resultante das práticas de pilhagem, violência e exploração, desde o confisco de 

terras e a apreensão de bens até a exploração do trabalho humano e a violação dos 

corpos que, no caso brasileiro, começou com um intenso processo de escravização. 

O desenvolvimento das relações capitalistas se deu com a imposição do 

“trabalho assalariado forçado” (FEDERICI, 2017, p. 138), que ganhou concretude 

nesse processo, associado aos movimentos de expropriação da terra praticado pelas 

classes dominantes. A realidade do avanço capitalista colonial e escravocrata 
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brasileiro, em particular, esteve marcada por um vasto movimento de exportação de 

produtos agrícolas e vitais que, nesta ação, favorecia o acúmulo de lucros das 

metrópoles. 

Em que pese o grau de severidade e simetria que a acumulação capitalista 

representou universalmente, o processo de colonização do Brasil não foi equivalente 

ao desenvolvimento do regime feudal ocorrido nos países europeus, por exemplo. 

Nos países onde ocorreram os cercamentos e privatização das terras - que no modelo 

de produção anterior baseava-se no uso comunal da terra para subsistência dos 

trabalhadores comuns -, houve não só o empobrecimento da classe trabalhadora 

como também seu afastamento dos espaços de desenvolvimento da coletividade. 

Sob os argumentos de modernização e eficiência produtiva, a privatização das terras 

significou, na prática, o aumento da exportação e venda dos alimentos produzidos 

para o mercado, e não mais para os trabalhadores, fazendeiros, lavradores. Além do 

prejuízo relacionado à perda de oferta de meios de subsistência, que a produção nas 

“terras comunais” proporcionava, a partir dos cercamentos de terra, ficaram 

fragilizadas as possibilidades de uso desses espaços para o desenvolvimento da 

socialização, tomada de decisões coletivas, festividades e reuniões. Enfatizamos que 

este aspecto impactou diretamente a sociabilidade e autonomia das mulheres, tendo 

em vista que, anteriormente, a liberdade de utilização das terras comunais, significou 

o “centro da vida social das mulheres”. (FEDERICI, 2017, p. 138). 

O processo que privatizou o uso comum das terras representou, ainda, uma 

profunda divisão dentro da classe trabalhadora, pois abriu uma profunda polarização 

econômica entre o campesinato e, como consequência, diversas famílias se 

“desintegraram”, com especial prejuízo às mulheres mais velhas, sem apoio familiar. 

Esse processo desqualifica, ainda, o valor social de algumas atividades, como é o 

caso do artesanato, inserido no rol de atividades agora consideradas “domésticas” e, 

por conseguinte, sustentado com o trabalho de mulheres e crianças. A incorporação 

do trabalho assalariado - compreendido aqui como mecanismo de exploração e 

escravização - afeta a classe trabalhadora, à medida que traz em sua gênese, a 

separação das(os) trabalhadoras(es) dos seus meios de trabalho, submetendo-as(os) 

ao ganho de baixos salários, o que exprime a necessidade de aumento e de 

intensificação do trabalho. 
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O significado da escravidão no Brasil colonial, contudo, carrega prejuízos 

ainda mais excessivos às(aos) trabalhadoras(es) escravizadas(os), posto que o 

trabalho forçado não incorpora o assalariamento de escravas(os), reduzindo-as(os) a 

um dos elementos partícipes da produção de mercadoria (enquanto força de trabalho) 

e, assim, mediação para a acumulação de valor. Embora o processo originário de 

desenvolvimento capitalista brasileiro tenha se valido do regime escravocrata, para a 

necessidade de expansão absoluta do capitalismo colocava-se como essencial a 

circulação de mercadorias e, portanto, a participação das(os) escravas(os) nos 

mercados de trabalho e de consumo. Há, na luta pela abolição da escravatura, enfim, 

a continuidade do favorecimento de interesses burgueses. (SAFFIOTI, 2013). 

A história assinala, em todos os processos sócio-históricos violentos, a 

presença de resistências das classes exploradas. O período de transição para o modo 

de produção capitalista não foi diferente. Registram-se, no estágio de expropriação 

das terras, diversos movimentos de resistência do campesinato, muitos deles 

conduzidos por ou com forte presença de mulheres. Os interesses de luta feminina 

neste âmbito são legítimos, uma vez que não poderiam estar submetidas às 

condições agressivas de exploração do trabalho: além da perda já mencionada que 

a expropriação da terra representava para sua subsistência e vida comunitária, as 

mulheres receavam a condição de “vagabundas” ou de “trabalhadoras migrantes”, 

devido aos riscos de violência masculina, as limitações físicas inerentes às gravidezes 

e à necessidade de cuidado das(os) filhas(os). (FEDERICI, 2017, p. 144). 

A sociedade brasileira colonial exclui as mulheres não só do direito à 

propriedade e(ou) herança, como as priva da participação educacional, cultural, 

política e econômica. Saffioti (2013, p. 251) enfatiza, nesse sentido, que até mesmo 

o processo abolicionista brasileiro foi realizado por homens, uma vez que, não sendo 

“letradas”, as mulheres permaneceram privadas de se envolverem em movimentos 

externos ao espaço doméstico. 

Em relação à situação das mulheres negras, mantidas como escravas a 

serviço dos trabalhos produtivos, reprodutivos e sexuais impostos por seus senhores, 

a condição de “trabalhadora livre” - após o movimento de abolição - passa a exprimir 

outras circunstâncias (essencialmente exploradoras, opressoras e violentas). Embora 

a libertação tenha se dado muito mais de maneira formal do que efetiva, tendo em 

vista que muitas(os) escravas(os) mantiveram-se a serviço das mesmas famílias 
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senhoriais, as mulheres negras passaram a ser consideradas “como pessoas, como 

seres livres” e, ainda que a prostituição desse grupo social tenha permanecido como 

uma realidade, já não ocorria meramente justificada por sua posição de escrava, mas 

principalmente, por uma situação econômica, mesmo que tal condição tenha 

permanecido influenciada pela “degradação moral a que tinha sido reduzida a mulher 

negra”. (SAFFIOTI, 2013, p. 252). 

Essa breve contextualização nos serve para localizar a conjuntura em que a 

condição das mulheres se estabelece na divisão do trabalho no momento de transição 

para o modo capitalista de produção, isto é, como generalização do trabalhador “livre”, 

no sentido de sujeito despossuído dos seus meios de trabalho e livre para vender sua 

força de trabalho no mercado em troca de um salário que, no caso da sociedade 

brasileira, não foi facultado aos(às) trabalhadores(as) recentemente “libertos(as)”, 

que estiveram entregues à própria sorte, realizando trabalhos ainda mais 

precarizados para a manutenção de sua sobrevivência. O processo de 

estabelecimento das relações monetárias enquanto modelo dominante da vida 

econômica marca o fim da “economia de subsistência” (FEDERICI, 2017, p. 144) e 

atinge diretamente as mulheres, que passam a encontrar dificuldades para garantir 

sua sobrevivência e são limitadas ao trabalho reprodutivo em uma circunstância que 

este passa a ser desvalorizado. 

O processo de monetarização da economia delimita, sob novas bases de 

relações, as atividades de produção e de reprodução. Nesse modelo, o trabalho 

produtivo ganha significado de criação de valor, enquanto o trabalho reprodutivo é 

colocado no campo do não-trabalho, sem valor econômico e, quando pago, ocorre de 

maneira inferiorizada em relação ao trabalho produtivo masculino. O processo de 

invisibilização e de desvalorização do trabalho reprodutivo se sustentou a partir do 

ideário que o presumiu como “vocação natural” feminina, não obstante sua 

fundamental importância para o desenvolvimento capitalista. O resultado imediato da 

sujeição das mulheres ao trabalho reprodutivo é o aumento de sua dependência 

econômica, “[...] permitindo que o Estado e os empregadores usassem o salário 

masculino como instrumento para comandar o trabalho das mulheres. [...] também 

tornou possível o desenvolvimento de um uso especificamente capitalista do salário 

e dos mercados como meios para a acumulação de trabalho não remunerado”. 

(FEDERICI, 2017, p. 146). 
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Deriva desse momento uma significativa “classe” de mulheres trabalhadoras, 

com baixos ou nulos salários, cenário que as coloca em uma permanente condição 

de pobreza, dependência e invisibilidade. Assim, a “feminização da pobreza”, 

revelada a partir da disseminação da globalização8, adquiriu “um novo significado 

quando recordamos que foi o primeiro efeito do desenvolvimento do capitalismo sobre 

as vidas das mulheres” (FEDERICI, 2017, p. 37), uma vez que as excluiu do mercado 

de trabalho remunerado, tornando-as dependentes dos homens. A partir da análise 

da autora, é possível o entendimento de que, embora o capitalismo dependa do 

trabalho reprodutivo exercido por mulheres para a reprodução da força de trabalho a 

baixo custo e para a manutenção das relações sociais, esse sistema o mantém 

invisibilizado e utiliza o salário como forma de divisão de toda a classe trabalhadora, 

à medida que cria hierarquias que resultam no controle dos homens sobre as 

mulheres e de brancos sobre negros e negras. 

O capitalismo atinge não só as relações de mercado e de produção, pois para 

se manter e reproduzir, esse sistema de produção de mercadorias cria mecanismos 

que penetram toda a vida dos indivíduos. Marca do processo de acumulação 

capitalista, portanto, a incorporação de estratégias direcionadas ao controle dos 

corpos e da sexualidade das mulheres. O primordial resgate histórico construído por 

Silvia Federici (2017) sustenta o entendimento de que a “crise populacional” ocorrida 

entre os séculos XVI e XVII inseriu essa pauta no centro do debate estatal. A 

necessidade de controlar a sexualidade e procriação feminina está intimamente 

associada à manutenção da reprodução da força de trabalho. Em função desse 

objetivo “maior”, colocam-se os elementos que garantem a permanência da lógica da 

propriedade privada (como já visto, voltada à garantia da paternidade) e a privação 

das mulheres do direito de controle reprodutivo. Assim, o momento social que resultou 

na redução das taxas populacionais combinado com o ideário que insere o trabalho 

 
8A análise de Silvia Federici, na obra Calibã e a Bruxa: mulheres, corpo e acumulação primitiva, contribui para a 
compreensão de que o período de desenvolvimento do capitalismo é marcado pela exploração de mulheres, 
imigrantes, descendentes de escravos e outras(os) trabalhadoras(es) coloniais. A partir da concepção de família 
nuclear, as mulheres são classificadas como dependentes dos homens e excluídas do mercado de trabalho 
remunerado. Assim, frente à expansão capitalista, “muito da violência empregada é dirigida contra as mulheres, 
porque, na era do computador, a conquista do corpo feminino continua sendo uma precondição para a 
acumulação de trabalho e riqueza, tal como demonstra o investimento institucional no desenvolvimento de 
novas tecnologias reprodutivas que, mais do que nunca, reduzem as mulheres a meros ventres”. (FEDERICI, 
2017, p. 37). 
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na centralidade da vida possibilita a conveniência estatal de criar recursos legais para 

punir aquelas mulheres responsabilizadas por crimes considerados reprodutivos 

(aborto, contracepção, infanticídio). Dessa maneira, no processo de acumulação 

capitalista, as mulheres passaram a ser submetidas à condição de procriadoras, 

sendo que “[...] a partir de agora seus úteros se transformaram em território político, 

controlados pelos homens e pelo Estado: a procriação foi colocada diretamente a 

serviço da acumulação capitalista.” (FEDERICI, 2017, p. 178). 

Vimos, portanto, que nesse processo o Estado passa a exercer o controle 

sobre o trabalho feminino e, também, de maneira marcante sobre toda a sua condição 

física e psicológica, ao passo que foram alienadas de seus trabalhos, de seus corpos 

e de suas(seus) filhas(os). Esse formato de divisão sociossexual do trabalho 

condiciona as mulheres às funções de mãe, esposa, filha e permite aos homens, o 

total exercício de poder em relação a elas. Federici acrescenta que: 

 

[...] as mulheres proletárias se tornaram para os trabalhadores homens 
substitutas das terras que eles haviam perdido com os cercamentos, seu 
meio de reprodução mais básico e um bem comum de que qualquer um podia 
se apropriar e usar segundo sua vontade. [...] Na nova organização do 
trabalho, todas as mulheres (exceto as que haviam sido privatizadas pelos 
homens burgueses) tornaram-se bens comuns, pois uma vez que as 
atividades das mulheres foram definidas como não trabalho, o trabalho das 
mulheres começou a se parecer com um recurso natural, disponível para 
todos, assim como o ar que respiramos e a água que bebemos. [...] Para 
colocar em prática a “apropriação primitiva” dos homens sobre o trabalho 
feminino, foi construída uma nova ordem patriarcal, reduzindo as mulheres a 
uma dupla dependência: de seus empregadores e dos homens. (FEDERICI, 
2017, p. 191). 

 

As delimitações dos papéis considerados femininos marcam um importante 

contexto das definições elaboradas acerca das concepções e do funcionamento da 

família. As relações sociais capitalistas privilegiam a manutenção da família na esfera 

privada, reforçam o seu papel funcional na reprodução da força de trabalho, ocultam 

o trabalho das mulheres e disseminam a dominação patriarcal. 

Analisando a condição da mulher brasileira, Saffioti (2013, p. 255) nos recorda 

que o processo de industrialização que marca o século XIX alterou as estruturas 

familiares em decorrência das mudanças de práticas econômicas. Se, em períodos 

anteriores as mulheres estavam limitadas aos ambientes e assuntos domésticos, 

nesse momento, passam, progressivamente, a assumir determinadas ocupações 
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produtivas, acessam a escolarização e adquirem o poder de escolha no âmbito 

amoroso. Ocorre que tal movimento não é suficiente para romper com a ideologia 

patriarcal que acompanha a nossa formação social, que se manteve ancorada em 

tradições morais que, fortemente influenciadas pela Igreja Católica e a concepção da 

Virgem Maria, impõem comportamentos, lugares e atividades consideradas 

femininas. Acrescenta-se a esta análise a situação da mulher negra que, herdeira de 

um longo período de escravidão, se desenvolve no mundo modernizado em 

condições extremamente precarizadas e subalternas quando comparada à condição 

da mulher branca. 

Em termos globais, data das primeiras fases da Revolução Industrial o 

principal momento de exclusão das mulheres do mercado de trabalho. Anteriormente, 

diante de condições miseráveis a que a classe trabalhadora estava submetida, com 

a incorporação do trabalho assalariado forçado e a privatização das terras comunais, 

mesmo incumbidas do trabalho reprodutivo, muitas mulheres necessitavam realizar 

alguns serviços para garantir a subsistência da família. O processo de criação das 

Leis Fabris, contudo, demarca a exclusão das mulheres e das crianças do emprego 

nas fábricas, em favor da incorporação do aumento de salários aos homens, 

oportunizando, assim, a permanência das mulheres na função de esposas “não 

trabalhadoras”. (FEDERICI, 2017, p. 196). 

Legitimando nossas afirmações, Davis (2016) enfatiza que 

 

[...] Essa revalorização da produção econômica revelou, para além da 

separação física entre casa e fábrica, uma fundamental separação estrutural 
entre a economia familiar doméstica e a economia voltada ao lucro do 
capitalismo. Como as tarefas domésticas não geram lucro, o trabalho 
doméstico foi naturalmente definido como uma forma inferior de trabalho, em 
comparação com a atividade assalariada capitalista. (DAVIS, 2016, p. 230). 

 

Cumpre pontuar que o curso de desenvolvimento capitalista e de 

subordinação das mulheres às funções reprodutivas não foi um movimento ocorrido 

de maneira automática. Ele não só foi sustentado por normas e leis, como foi 

fortemente difundido a partir de uma construção cultural que determinou o perfil das 

boas esposas e das mulheres ideais como boas influências aos seus maridos e 

estigmatizou aquelas resistentes ao cumprimento de tais normas como 
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insubordinadas, “putas”, desmoralizadas. Igualmente ocorria com aquelas mulheres 

que se mantinham como trabalhadoras remuneradas, pois 

 

[...] como a propaganda popular representava a vocação de todas as 
mulheres em função dos papéis que elas exerciam no lar, mulheres 
obrigadas a trabalhar em troca de salários passaram a ser tratadas como 
visitantes alienígenas no mundo masculino da economia pública. Fora de sua 
esfera “natural”, as mulheres não seriam tratadas como trabalhadoras 
assalariadas completas. O preço que pagavam envolvia longas jornadas, 
condições de trabalho precárias e salários repulsivamente inadequados. A 
exploração que sofriam era ainda mais intensa do que a de seus colegas 
homens. Nem é preciso dizer que o sexismo emergiu como uma fonte de 
sobrelucro exorbitante para os capitalistas. (DAVIS, 2016, p. 231). 

 

O trecho de Angela Davis demonstra que a separação que estruturou o 

modelo econômico no desenvolvimento capitalista a partir do espaço público e do 

privado (do lar), mantém-se reforçada mesmo após a conquista de grandes avanços 

industriais e tecnológicos, no mundo globalizado, cujas mulheres ainda são as 

principais responsáveis e dedicam-se, por longos períodos, aos serviços domésticos. 

Inspirando-nos pelas análises de Ferreira (2017, p. 36), consideramos que a 

sociedade globalizada e balizada nos preceitos neoliberais incorporou um 

tensionamento no que refere ao trabalho produtivo e reprodutivo exercido por 

mulheres, pois, se por um lado é crescente a presença das mulheres nos espaços 

produtivos remunerados, por outro não se altera a incumbência do trabalho doméstico 

não remunerado às mulheres. 

Hirata e Kergoat (2007, p. 603) discorrem a respeito de quatro modelos de 

divisão dos trabalhos domésticos e profissionais entre os homens e mulheres que nos 

importam para compreender, enfim, como a divisão sexual do trabalho se objetiva. O 

primeiro, “modelo tradicional”, tão fortemente marcante no advento do modo 

capitalista de produção, representa o trabalho doméstico exclusivamente imputado às 

mulheres e a permanência dos homens como provedores da família. O “modelo de 

conciliação” reflete a busca de conciliação da vida profissional e das tarefas 

domésticas por parte das mulheres. Esse modelo se mostra relevante, entretanto, 

apenas para o avanço nas oportunidades de emprego no âmbito profissional para as 

mulheres, superando em alguma medida o modelo tradicional, em que elas se 

mantinham apenas como responsáveis pelo trabalho doméstico. Já o “modelo de 

parceria”, muito recorrente nas discussões do tempo presente, propõe a conciliação 
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do trabalho doméstico e profissional, com divisões de tarefas domésticas entre os 

casais, no plano da vida privada. É conhecida, contudo, a resistência a esse modelo, 

tendo em vista que não é incomum identificar as mulheres como as únicas 

responsáveis pelo trabalho doméstico e de cuidado, ainda que existam outros adultos 

na composição do núcleo familiar. 

O “modelo de delegação”, por fim, se efetiva a partir do avanço dos empregos 

em serviços exercidos especialmente por mulheres, bem como a partir da aceleração 

de profissões de nível superior exercidas por mulheres. Nesse modelo, as mulheres 

necessitam delegar a outras as funções do trabalho doméstico, e o fazem por meio 

de trabalho reprodutivo remunerado. O modelo de delegação é empregado como uma 

nova “solução” para as desigualdades entre as responsabilidades de âmbito familiar 

e profissional, no entanto, continua excluindo os homens, pois é importante observar 

que mesmo não exercendo o trabalho doméstico objetivamente, as mulheres que 

delegam “precisam” continuar administrando os assuntos relacionados ao cuidado da 

casa e da família. 

Para as mulheres que exercem o trabalho reprodutivo de maneira 

remunerada, contudo, a problemática do modelo de delegação aponta para um efeito 

diferente e de intensa complexidade, pois essas mulheres também precisam delegar 

o “seu” trabalho doméstico a outras mulheres, podendo ser elas, de modo geral, suas 

avós, mães, tias, vizinhas. A complexidade dessa situação reside no fato de que para 

exercer esses trabalhos remunerados essas mulheres precisarão passar longos 

períodos distantes de seus filhos e familiares, afastando-se das questões 

relacionadas às suas próprias famílias, o que pode se desdobrar em efeitos 

relacionais, afetivos e protetivos marcantes em suas vidas. 

O avanço das políticas neoliberais e a presença de mulheres vinculadas a 

trabalhos empresariais remunerados contribuíram para o movimento de 

“externalização” do trabalho doméstico, que é transferido para a “reserva de mulheres 

em situação precária”. Esse movimento funciona, porém, como “apaziguamento” 

entre casais burgueses, uma vez que “equaciona” as tensões em relação à divisão 

do trabalho doméstico, e proporciona melhores condições para a dedicação das 

mulheres aos trabalhos remunerados. Em contraposição, salienta a desigualdade de 

raça e de classe, uma vez que as mulheres negras e em condições mais precárias 
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são as que estão envolvidas no trabalho doméstico remunerado. (HIRATA e 

KERGOAT, 2007, p. 602). 

Retomamos, portanto, nossa compreensão sobre o caráter socialmente 

determinado, que implicou as mulheres como principais responsáveis pelas 

atividades reprodutivas, principalmente, voltadas ao cuidado da família, 

especialmente, dos filhos, de pessoas com deficiência, dos idosos e demais sujeitos 

que demandam cuidado. De modo geral, tais atividades se associam à esfera 

doméstica da vida familiar, e são garantidas a partir do trabalho feminino não 

remunerado que, ao longo da história, conforme já identificado, foi sendo incorporado 

como incumbência das mulheres, isto é, como uma atribuição natural, relacionada à 

aptidão feminina para o exercício do cuidado à família. Assim, “[...] a diferença de 

poder entre mulheres e homens e o ocultamento do trabalho não remunerado das 

mulheres por trás do disfarce da inferioridade natural permitiram ao capitalismo 

ampliar imensamente “a parte não remunerada do dia de trabalho e usar o salário 

(masculino) para acumular trabalho feminino [e, funcionalmente, rebaixar o valor da 

força de trabalho remunerada]”. (FEDERICI, 2017, p. 232).  

Esses aspectos exercem uma importante funcionalidade nos processos 

históricos de desvalorização da mulher e naturalizam sua posição de subserviência 

em relação aos homens. Quando relacionamos o processo social que naturalizou a 

posição subalternizada das mulheres às diversas expressões de violência a que 

estiveram submetidas ao longo de séculos, verificamos que as manifestações de 

desigualdade entre homens e mulheres estão presentes em todos os espaços, sejam 

eles privados ou públicos, relacionados dialeticamente, reproduzindo 

comportamentos baseados na ordem patriarcal-capitalista a partir de sua legitimação 

nas mais diversas relações societárias: trabalho, família, comunidade, serviços. 

É certo afirmar que a questão das desigualdades entre os gêneros permeia a 

totalidade da vida social, sob as bases concretas do modo capitalista de produção e 

da ideologia patriarcal. Essas desigualdades atravessaram nossa socialização e 

estão configuradas a partir da dominação masculina, da opressão e da subordinação 

das mulheres, inclusive, na contemporaneidade, uma vez que resultam em diversas 

formas de violência e na divisão social, sexual e racial do trabalho.  
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Nesse sentido, Kergoat (2009) também nos auxilia e ratifica a compreensão 

de que é a partir da base material do trabalho que essas relações sociais se 

desenvolvem e são evidenciadas pela divisão sexual e racial do trabalho, à medida 

que associa os homens às atividades de produção e as mulheres às atividades de 

reprodução. Há, destarte, uma hierarquização das atividades relacionadas a essas 

duas dimensões e à determinação das atividades consideradas de maior importância 

e maior valor social e, portanto, a hierarquização, também, dos sexos, cujas 

atividades vinculadas aos homens tendem a ser mais valorizadas socialmente. Nessa 

perspectiva, o trabalho doméstico, isto é, o trabalho reprodutivo não remunerado 

permanece oculto, ou no caso de algumas mulheres, considerado como uma 

complementaridade ao trabalho assalariado. A noção das relações sociais de sexo 

adquire características de desigualdade ainda mais marcantes quando analisamos as 

questões de raça e de classe, haja vista que, historicamente e, ainda hoje, mesmo no 

trabalho profissional remunerado, as mulheres negras permaneceram vinculadas aos 

trabalhos reprodutivos mais precarizados e mal remunerados, estando mais expostas 

às situações de violência. 

Para o debate sobre a divisão sexual do trabalho, é indispensável dar foco à 

categoria raça que, em todo o processo de subjugação feminina, integrou elementos 

ainda mais complexos, desiguais e violentos à situação das mulheres negras. 

Podemos fazer referência, por exemplo, ao processo de escravidão, que envolveu 

mulheres e homens negras(os), contudo, em condições mais brutais às mulheres 

escravizadas, uma vez que eram submetidas a violências sexuais dos seus senhores, 

recebiam alimentação reduzida e estavam expostas a castigos mais severos, de 

caracteres físicos e sexuais. (FEDERICI, 2017, p. 223). 

O desenvolvimento capitalista imputou às mulheres o espaço doméstico; 

todavia, como já enfatizado, a experiência da mulher negra se dá em condições de 

subserviência ainda mais densas. Nesse processo, as mulheres negras também 

mantiveram-se trabalhando fora de casa. No período da escravidão, esse trabalho se 

deu juntamente aos seus companheiros e de modo equiparado. 

Davis lembra que 

 

Como consequência direta de seu trabalho fora de casa - tanto como 
mulheres “livres” quanto como escravas -, as mulheres negras nunca tiveram 
como foco central de sua vida as tarefas domésticas. [...] Embora raramente 



47 
 

tenham sido “apenas donas de casa”, elas sempre realizaram tarefas 
domésticas. Dessa forma, carregaram o fardo duplo do trabalho assalariado 
e das tarefas domésticas. [...] Assim como seus companheiros, elas 
assumiram a responsabilidade de provedoras da família. [...] da mesma 
maneira que suas irmãs brancas chamadas “donas de casa”, elas 
cozinharam e limparam, além de alimentar e educar incontáveis crianças. E, 
ao contrário das donas de casa brancas, que aprenderam a se apoiar no 
marido para ter segurança econômica, as esposas e mães negras, 
geralmente também trabalhadoras, raramente puderam dispor de tempo e 
energia para se tornar especialistas na vida doméstica. (DAVIS, 2016, p. 232-
233). 

 

Relacionar a contundente citação de Davis com a condição da mulher negra 

no Brasil demonstra que, seja na situação colonial escravista, seja na presente 

conjuntura como mulheres “livres”, os traços colonialistas permanecem acentuados, 

tendo em vista que se tratam de mulheres que, em sua maioria, nem sequer foram 

possibilitadas de cuidar de suas casas, famílias, filhos, comunidades, uma vez que 

permaneceram e permanecem a maior parte de suas vidas a serviço das patroas 

brancas, do cuidado de suas casas e de seus filhos, frequentemente  em trabalhos 

precarizados e desvalorizados. 

Consideramos, por fim, que as relações pautadas na desigualdade entre os 

gêneros perduram como modo de regulamentação dos mais diversos aspectos da 

vida humana. Essas relações alcançam a contemporaneidade e se apresentam, 

ainda, sob novas e antigas condições e formas de expressão. Concentramos, 

contudo, nossa atenção às expressões de violências contra as mulheres de todas as 

ordens, enfatizando os determinantes que as designaram ao lugar de submissão, de 

fragilidade e de consumação de violências. 

 

1.3 Violência de gênero contra as mulheres: qualificando o objeto da pesquisa 

 

A respeito das diversas expressões da violência de gênero contra as 

mulheres, não é incomum encontrá-las aplicadas a distintas situações como se se 

tratasse da mesma coisa. Contudo, suas distinções são reais e desvelá-las é 

imprescindível no movimento de dar luz aos seus verdadeiros significados, que 

implicam em dimensões “teóricas e práticas.” Do contrário, generaliza-se a violência 

sem considerar as particularidades de suas expressões, encobrindo seus sentidos, 

causas, sujeitos. 
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Coadunando com as contribuições da professora Suely Souza de Almeida 

(2007), acerca das diferentes expressões de violência, buscamos nos debruçar no 

movimento de distingui-las, sem deixar de analisar os aspectos comuns que 

possibilitaram a sua perpetuação. 

Ao tratar da “violência contra a mulher”, tem sido comum definir o foco como 

o “alvo”. Nesse caso, torna-se evidente “o lugar da vítima”, não se explicitando um 

lugar das relações. Na abordagem da “violência doméstica”, dá-se centralidade ao 

espaço de perpetração da violência, considerando que se realiza no espaço privado 

da vida, sem determinar os sujeitos envolvidos. É importante observar nessa análise 

que, no desenvolvimento da história, a esfera doméstica, ou seja, privada, vem sendo 

considerada antagônica ao “público, ao político”. De modo semelhante, a “violência 

intrafamiliar” é circunscrita ao espaço privado, ao lugar de sua realização, 

evidenciando o formato de sua “produção e reprodução”, isto é, direcionando seu 

sentido ao fato de que ocorre dentro da família. No entanto, a violência pode ser 

consumada no espaço da casa ou não, por um membro da família com laço 

consanguíneo ou não, sendo necessariamente exercida por pessoa que tenha 

“função parental” e de poder em relação à vítima. Assim, uma importante questão a 

ser destacada sobre a violência doméstica é que nela podem ser incluídos outros 

membros que não tenham qualquer função parental, mas convivam no mesmo 

espaço. (ALMEIDA, 2007). 

A categoria “violência de gênero” qualifica “a produção da violência em um 

contexto de relações produzidas socialmente”, o que significa afirmar que a violência 

de gênero se produz de maneira social e tem características relacionais. Esmiuçando 

um pouco mais, identificamos duas dimensões que marcam a violência de gênero: a 

incorporação da “complexidade das relações sociais” e os fundamentos a partir da 

“organização da vida social”. 

Lançar mão da categoria violência de gênero é funcional para enquadrá-la no 

campo das desigualdades de gênero. Nesse caso, estamos nos referindo às 

expressões de desigualdades que se fundamentam e ganham concretude a partir de 

concepções dominantes e históricas sobre um modelo feminino e um modelo 

masculino. São construídas sob aspectos hierarquizantes das relações familiares e 

sociais, portanto, desiguais, entre os sujeitos, tendo como resultado a subjugação 

feminina. É evidente, assim, que há uma determinação posta sobre quem são as 
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vítimas quando referimos à expressão violência de gênero: as mulheres. (ALMEIDA, 

2007). 

Compreender a essência da violência de gênero contra as mulheres nos 

exige aprofundar não só a discussão sobre a operacionalização das diversas 

expressões de violência, mas, também, sobre a representação da formação social 

acerca das concepções de gênero. Em primeiro lugar, salientamos que a elaboração 

de nossas análises se baseia na teoria materialista, uma vez que defendemos o 

entendimento de que “o sujeito se constitui socialmente, ou seja, é forjado nas e 

através das relações sociais. Não apenas o sujeito coletivo, mas também o sujeito 

individual não é senão a história de suas relações sociais” (SAFFIOTI, 1993). A ideia 

de construção dos sujeitos a partir da perspectiva social envolve as categorias de 

“gênero, raça/etnia e classe social”, uma vez que “a história realiza-se, de maneira 

plena, na instância dos grupamentos mencionados.” (SAFFIOTI, 1993, p. 159). 

Com isso, afirmamos que os fenômenos decorrentes e formadores das 

relações sociais não são próprios da natureza e, portanto, as ações experenciadas 

pela humanidade determinam-se pelo seu desenvolvimento material e cultural. Nessa 

ideia reside a nossa compreensão sobre a construção de gênero. E essa é a categoria 

ressaltada neste trabalho. 

Além de uma categoria culturalmente determinada, gênero está situado no 

campo histórico, engendrando as esferas que se relacionam à representação dos 

sujeitos na sociedade, às reproduções da cultura, às concepções que normatizam 

suas organizações de maneira pública e privada, objetiva e subjetiva, regulando as 

identidades, os desejos e as regras sexuais.  

A desigualdade entre mulheres e homens, estruturada sob diversos aspectos, 

se sustenta a partir da influência de práticas culturalmente estabelecidas e está 

baseada em relações de poder entre as pessoas envolvidas. Com isso queremos 

afirmar que, frequentemente, as relações violentas entre os gêneros se estabelecem 

com a perpetração da violência do homem contra a mulher.  

Quando sofrem violência, as mulheres respondem com algum tipo de reação, 

que também pode ser a partir de ações violentas. Como é de se concluir, há, também, 

mulheres violentas, embora diante do domínio masculino, representem uma 

proporção menor. A perpetuação da violência como elemento estruturante das 
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relações humanas também é demonstrada na organização das famílias, no maltrato 

das(os) filhas(os), por vezes, praticado pelas mães que, na perspectiva doméstica, 

são superiores hierarquicamente às crianças. Observamos, no entanto, que a 

violência, ainda que exercida pelas mulheres, ocorre fundamentada no modelo que 

regula as relações entre os gêneros e, portanto, sob a dominação-exploração do 

patriarca. (SAFFIOTI, 1999, p. 84). 

Acerca das diferentes esferas em que a violência de gênero se efetiva, desde 

as violências físicas, sexuais até as morais e patrimoniais, é necessário considerar 

que, em todas as situações, há o emprego e a vivência da violência emocional, isto 

é, psicológica, assim como da violência simbólica (materializada pela cultura 

socialmente construída). 

Sobre esse aspecto, de acordo com Fortes (2018): 

 

Há, portanto, a dimensão essencialmente externa originária do fenômeno 
[opressão feminina], cuja origem é fruto de grandes tendências históricas que 
condiz à opressão e determinação da forma da organização social e familiar; 
contudo, não se pode desconsiderar a dimensão interna à psicologia da 
mulher, como elementos sociais firmados socialmente - tradição, costumes, 
moralidade - tornados determinantes e operantes no interior da subjetividade 
feminina. (FORTES, 2018, p. 447). 

 

Os referenciais simbólicos limitados às características de feminilidade, 

apreendidas sob a lógica patriarcal, mostram-se como um fecundo espaço para a 

dominação e a exploração e, por isso, a violência de gênero tem lugar privilegiado 

nos espaços privados e na família, uma vez que esses espaços cerceiam as 

possibilidades de amparo externo, apoiam-se na tolerância da sociedade e do poder 

público, ressaltam a dominação masculina e provocam comportamentos passivos em 

suas vítimas. (ALMEIDA, 2007, p. 30). 

Enfatizamos, em concordância com Cisne (2018, p. 13), que: 

 

Compreendemos o fenômeno da violência contra a mulher como resultante 
de uma estruturação de relações patriarcais da sociedade. Ao mesmo tempo, 
dialeticamente, essa violência estrutura o patriarcado, pois diz respeito à 
apropriação dos corpos e da vida das mulheres em múltiplos sentidos. Não 
se restringe, portanto, às relações individuais, conjugais, familiares, ainda 
que as atravesse fortemente. (CISNE, 2018, p. 68).  
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Dessa forma, pensar a violência contra a mulher é reconhecê-la como um 

fenômeno estrutural e estruturante, resultante de relações sociais historicamente 

construídas e, portanto, não se limitando a um fato isolado ou individual da vida das 

mulheres e, sim, derivado de determinantes sociais e materiais perpetuados pelo 

patriarcado. Delphy (2009, p. 173) contribui com a definição conceitual de que “[...] o 

patriarcado designa uma formação social em que os homens detêm o poder, ou ainda, 

mais simplesmente, o poder é dos homens. Ele é, assim, quase sinônimo de 

“dominação masculina” ou de opressão das mulheres”. 

A ideologia patriarcal de gênero atravessa toda a sociabilidade de mulheres 

e homens, tendo em vista que “elas são socializadas para desenvolver 

comportamentos dóceis, cordatos, apaziguadores. Os homens, ao contrário, são 

estimulados a desenvolver condutas agressivas, perigosas, que revelem força e 

coragem”. (SAFFIOTI, 2015, p. 37). Nessa perspectiva, a violência contra a mulher 

está presente nas relações sociais entre homens e mulheres desde a infância, 

contudo, a ideologia da família construída histórica e socialmente não permite que 

essas violências - em suas diversas facetas - adquiram visibilidade. Essa questão 

tende a ser legitimada socialmente como comum ou natural “que homens maltratem 

suas mulheres, assim como que pais e mães maltratem seus filhos, ratificando, deste 

modo, a pedagogia da violência”. (SAFFIOTI, 2015, p. 79). 

Desse modo, 

 

[...] os papéis impostos às mulheres e aos homens, consolidados ao longo 
da história e reforçados pelo patriarcado e sua ideologia, induzem relações 
violentas entre os sexos e indica que a prática desse tipo de violência não é 
fruto da natureza, mas sim do processo de socialização das pessoas. [...] Os 
costumes, a educação e os meios de comunicação tratam de criar e 
preservar estereótipos que reforçam a ideia de que o sexo masculino tem o 
poder de controlar os desejos, as opiniões e a liberdade de ir e vir das 
mulheres. (TELES; MELO, 2003, p.18). 

 

Os determinantes sociais que expressam os contextos de desigualdades 

sociais na sociedade brasileira, dentre elas a desigualdade entre mulheres e homens, 

revelam variadas formas de violência contra as mulheres, compreendidas aqui como 

expressões da questão social, que se agravam em determinadas conjunturas, como 

as que na atualidade envolvem a pandemia da Covid-19. Compreender o fenômeno 

da violência contra a mulher como uma expressão da questão social significa afirmar 
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que sua existência só é possível no e pelo modo capitalista de produção, isso porque, 

as expressões de desigualdade se sustentam a partir do modelo de acumulação e 

exploração do trabalho em sua ânsia ilimitada de superlucros. Conforme já defendido, 

o processo de desenvolvimento capitalista transformou o trabalhador em uma 

“máquina de trabalho” e atribuiu às mulheres a função da reprodução da vida dessa 

força de trabalho, hierarquizando gêneros e raça no interior da própria classe 

trabalhadora, o que significa afirmar que o capitalismo “criou formas de escravidão 

mais brutais e mais traiçoeiras, na medida em que implantou no corpo do proletariado 

divisões profundas que servem para intensificar e para ocultar a exploração”. 

(FEDERICI, 2017, p. 119).  

As relações patriarcais são, portanto, funcionais ao capitalismo, pois reforçam 

a exploração e as desigualdades, inclusive no interior da classe trabalhadora, ao 

passo que se apropriam de todos os aspectos da vida das mulheres, isto é, dos seus 

corpos (no direcionamento de seu modo de se vestir, de falar), do seu tempo, do seu 

trabalho (remunerado ou não), dos seus desejos e da sua sexualidade. 

Consideramos, nessa perspectiva, que as expressões da questão social 

materializadas na vida das mulheres, como é o caso da violência, se relacionam a 

essas marcas sociais de desigualdades, que se sustentam a partir do modo capitalista 

de produção, tendo em vista o processo de coisificação dos indivíduos, que os 

transforma no principal instrumento da acumulação ampliada do capital. 

Em sua tese doutoral, Verônica Ferreira (2017, p. 19) aprofunda alguns 

aspectos acerca da apropriação do tempo da mulher, problematizando que se trata 

de um mecanismo funcional aos fenômenos de “expropriação e superexploração” 

constituídos no processo de mundialização neoliberal. A referida autora contribui com 

a análise de que o tempo destinado às funções reprodutivas ocupadas por mulheres 

vem sendo interpretado como “recurso natural”. Isso significa que os tempos “de 

espera”, “de demora”, de trânsito, não são considerados tempo de trabalho produtivo 

e, portanto, gerador de mais-valia, sendo concebidos como campo de atividades 

propriamente femininas e, por isso, naturalmente despendidas pelas mulheres. 

À medida que o tempo de trabalho de reprodução não remunerado executado 

pelas mulheres é concebido como natural, intensifica-se o processo de invisibilidade 

não só desse trabalho, mas também das próprias mulheres. Em geral, as mulheres 

das camadas sociais mais empobrecidas, formadas predominantemente de mulheres 
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negras, representam o grupo social com maior responsabilidade em garantir os 

processos de reprodução de suas famílias e comunidades, preenchendo a lacuna da 

oferta precarizada dos serviços públicos estatais. Dessa forma, o capitalismo 

contemporâneo se utiliza do trabalho das mulheres da classe trabalhadora, 

apossando-se de seu “tempo, energia e saberes”, que funcionam como mecanismos 

de exercício da reprodução privada como mediações entre o Estado e as pessoas a 

quem ele se destina. (FERREIRA, 2017, p. 20). 

São as mulheres das camadas pauperizadas, portanto, que com seus 

trabalhos não remunerados para a reprodução e cuidado familiares e comunitários 

despendem seu tempo para buscar o atendimento das políticas sociais ou mesmo 

para construírem caminhos alternativos para subsistência das crianças, idosos, 

demais membros de suas famílias e comunidades, quando há baixa ou nula resposta 

do Estado às suas necessidades de vida. 

Consideramos, nesse sentido, que a perpetuação de relações desiguais entre 

mulheres e homens apresenta uma dimensão material concreta, à medida que 

responde à lógica estruturante das relações sociais pautadas nos fundamentos 

capitalistas-patriarcais-racistas. A permanência das mulheres nas atividades de 

cuidado acontece objetivamente e é prevalecente sua concepção no ideário social 

enquanto dimensão da vida privada, inclusive nas políticas sociais. Na sociedade 

atual, é comum verificar que as políticas e serviços ofertados pelo Estado preconizam 

sua centralidade nas famílias e, quase sempre, as orientações e atendimentos 

ocorrem de maneira individualizada àquele problema apresentado, ocultando as 

causas que estruturam as expressões da questão social vivenciada por essas 

famílias. (FERREIRA, 2017). 

Essa relevante problematização nos interessa quando nos debruçamos no 

campo de pesquisa, isto é, a política de Assistência Social. Abordar a concepção da 

violência de gênero no atendimento da proteção social básica requer considerar que 

essa política pública é espaço privilegiado das relações sociais experimentadas pelas 

mulheres da classe trabalhadora que, cotidianamente, vivenciam as expressões de 

opressão, exploração, violências e dominação inerentes à desigualdade entre 

mulheres e homens. É evidente, portanto, a relevância em centralizar a atenção dessa 

política nas questões que envolvem as relações de gênero, raça e classe, 

estruturantes da totalidade da vida social e, portanto, garantir suas ações de maneira 
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que não trate tais aspectos como questões individualizadas ou particulares de 

determinadas mulheres, pessoas ou famílias. 

Na problematização do objeto do presente estudo, indagamos: mas que tipo 

de violência contra as mulheres é foco de nossa pesquisa? As referências teóricas 

que orientam nossa análise nos conduzem a concluir que todas as expressões de 

violência de gênero vivenciadas pelas mulheres apresentam um ponto em comum: 

sua produção e reprodução sob o modo de produção capitalista. Assim, sustentamos 

a necessidade de considerar todas as expressões de violência de gênero contra as 

mulheres como uma prática entranhada, estruturada e perpetuada pela sociabilidade 

capitalista, na vida de todas as mulheres, em maior ou menor proporção e grau, tempo 

e espaço, pelo gênero que ocupam. 

Portanto, torna-se fundamental para essa pesquisa incluir evidências de 

como a violência contra a mulher se manifesta nos serviços públicos, no cotidiano do 

trabalho nos CRAS e nos mais diversos setores. 

Uma primeira consideração diz respeito a importância e, muitas vezes, a 

única alternativa, para rompimento de situações de violências vivenciadas por 

mulheres estarem sujeitas a intercessão externa, isto é, ao auxílio de serviços e 

profissionais preparadas(os) para acolhê-las e orientá-las. 

Uma segunda consideração relaciona-se ao nosso entendimento de que a 

centralidade das mulheres nas ofertas das políticas sociais, sob a interpretação de 

fortalecimento de seus protagonismos, pode, por vezes, representar uma “armadilha” 

de apropriação exclusiva do trabalho de reprodução da vida assumido por essas 

mulheres. Com isso, queremos considerar que, para além das exigências da 

reprodução dos meios de vida focalizadas pelas políticas sociais, como é o caso da 

Assistência Social (garantia do cuidado das(os) filhas(os), preservação da casa, 

acompanhamento de pessoas doentes), esses espaços institucionais possam criar 

mecanismos para potencializar o real protagonismo das mulheres atendidas 

enquanto sujeitas sociais e de direitos, superando a limitação de abordagens voltadas 

apenas aos papéis que assumem como mães e cuidadoras. Essa problematização 

sugere, em outras palavras, que as mulheres atendidas pela proteção social básica 

estejam inseridas nos serviços socioassistenciais como construtoras dessa política 

pública, pautando suas necessidades efetivas e reconhecendo as demandas 
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pertinentes às suas vidas - o que, em nossas considerações, representa uma 

oportunidade para identificar as diversas violências a que são submetidas desde o 

nascimento, pelo grupo social do qual fazem parte. 

O terceiro elemento que elegemos como importante neste debate relaciona-

se ao caráter ambíguo que envolve a violência de gênero. Por vezes, tais relações 

envolvem proximidades afetivas entre a vítima e o agressor, nas quais há um misto 

de codependências. A esse aspecto, soma-se a tensão que o rompimento legal da 

violência de gênero ocorrida no âmbito familiar pode representar, à medida que torna 

públicos assuntos da família até então mantidos velados. Além disso, diante das 

condições objetivas a que muitas mulheres estão submetidas, algumas delas não 

apresentam a possibilidade de garantia de sua própria subsistência, tendo em seus 

agressores a única possibilidade de provimento do núcleo familiar. O aspecto 

relacionado à pobreza das mulheres apresenta conexão relevante com as análises 

sobre as situações de mulheres vítimas de violência, tendo em vista que o próprio 

rompimento com a violência é dificultado pela ausência de renda das mulheres 

“revitimizadas” pelo desemprego ou ausência de “trabalho protegido”. Decerto, o 

quadro da privação de renda se caracteriza como um entrave para o rompimento de 

situações de violência à medida que submete essas mulheres à dependência 

econômica, por vezes, de seus próprios agressores e, portanto, representa um 

limitador para a busca de atendimento às suas necessidades. 

Assim, validamos a ideia de que os espaços socioinstitucionais têm 

fundamental importância nos processos de busca de enfrentamento da violência de 

gênero desde que considerem a centralidade que seus determinantes econômicos, 

sociais, psicológicos, políticos, culturais e jurídicos devem ocupar nesse movimento. 

Almeida (2007) novamente contribui com a análise ao advertir que esse fenômeno 

requer intervenções interdisciplinares que envolvem, pelo menos, quatro ações: a 

análise de seus determinantes estruturais; a escuta qualificada para identificação de 

demandas efetivas dos sujeitos com o objetivo de favorecimento da apreensão crítica 

e reformulação de suas vivências; a prática do exercício reflexivo - individual e coletivo 

- acerca de visões de mundo, ideologias, identidades sociais, visando questionar 

(profissionais e indivíduos que vivem relações violentas) esses processos; e a 

reprovação nítida de práticas violentas como um ato político, em defesa dos direitos 

humanos. (ALMEIDA, 2007, p. 35). 
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Compreendemos que, ainda que a sociedade se mantenha com base na 

diferença entre o gênero feminino e o masculino, é realizável o movimento de abolição 

de suas hierarquias estruturais, com vistas a superar contradições sociais e construir 

outro estágio do desenvolvimento social. Saffioti (2003) sugere que essa “nova 

sociedade” só se tornaria possível com o rompimento das três principais contradições 

sociais, isto é: gênero, raça/etnia e classe social. Concordamos com a autora em 

questão e enfatizamos, junto com ela, que as mulheres compõem a história e, se esta 

é uma história baseada na supremacia masculina, a atuação feminina pode ser de 

resistência ou de validação das concepções machistas. A depender das condições 

dadas e “herdadas do passado”, essas mulheres inscrevem-se no decurso histórico. 

Ainda parafraseando Saffioti, 

 

[...] não resta senão o caminho das alianças entre desiguais, fenômeno 
contingente e efêmero, mas sempre renovável para se tentar construir uma 
sociedade menos iníqua e mais propiciadora do desenvolvimento pleno das 
potencialidades de cada um: homem ou mulher, branco ou negro, mais ou 
menos abastado. (SAFFIOTI, 2003, p. 59). 

 

Trazer a discussão da violência de gênero contra as mulheres para o centro 

do debate, no âmbito da proteção social básica, exige considerar que se trata de um 

problema concreto, determinado por elementos tangíveis e, em vista disso, modificar 

essa realidade requer mais do que reconstruir mentalidades, ideologias ou culturas. 

Consideramos que os caminhos construídos devem empreender o reconhecimento 

da complexidade da problemática a partir de suas causas, suas estruturas e suas 

consequências objetivas e subjetivas na vida de homens e mulheres, com 

centralidade na estrutura interseccionada que regula as relações de raça, classe e 

gênero. 

Com essas afirmações, queremos abrir espaço para os próximos itens deste 

estudo, voltados para análises acerca das contribuições das políticas sociais para o 

enfrentamento e superação das relações desiguais de gênero e das diversas 

expressões de violências contra as mulheres. Destacamos que o combate às 

expressões de violência de gênero contra as mulheres só é possível com o 

envolvimento de diferentes áreas, de maneira qualificada e comprometida. Não se 

trata de um assunto restrito a esta ou àquela política, a este ou àquele setor ou 

profissional, pois se 
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[...] a violência de gênero é produzida no quadro de relações desiguais de 
gênero, a sua eliminação requer que se operem mudanças substantivas na 
matriz hegemônica de gênero. Uma política pública nessa área supõe dar 
centralidade ao papel do Estado, com a participação da sociedade civil, no 
envolvimento orgânico das áreas de educação, do trabalho, da saúde, da 
segurança pública, da cultura, do judiciário, da agricultura e da economia [e 
da assistência social]. (ALMEIDA, 2007, p. 37). 
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2 O SUAS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO: POSSIBILIDADES E DESAFIOS NO 

TRABALHO SOCIAL COM MULHERES NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

Concretaram tudo, 

As calçadas 

As ruas 

A paz 

O amor. 

É tudo pálido e cinza 

Onde cabia 

Beleza em nossos olhos. 

Dizem por aí 

Que ainda há flores 

Nos corações dos loucos 

Falta pouco, 

Mas ainda não asfaltaram 

A utopia 

Primavera, poema de Sérgio Vaz 

 

2.1 Apresentação da pesquisa: o contexto em que se realizou 

 

Este item introdutório tem por finalidade responder à relevância de localizar o 

momento peculiar em que a pesquisa se efetiva, fato que desencadeia novos 

elementos ao trabalho social no SUAS (Sistema Único de Assistência Social). 

No final do ano de 2019, cientistas de todo o mundo anunciaram uma nova 

mutação do Coronavírus (SARS-Cov-2), que resultou em sua transmissão mundial, 

assumindo características pandêmicas. No Brasil, as medidas de prevenção a partir 

do isolamento e do distanciamento social (principais precauções contra a 

disseminação do vírus) se deram de maneira dificultada por atitudes negacionistas do 

Governo Federal, que se mostrou incapaz de promover segurança econômica para 

que a população permanecesse em casa. Tal circunstância se articulou, também, à 

relativização da gravidade da pandemia por parte da Presidência, alimentando 

atitudes irresponsáveis em milhares de pessoas em relação às orientações dos 

órgãos de saúde para a prevenção do vírus. Assim, quase dois anos após a 

identificação do primeiro caso fatal ocasionado pela COVID-19 no Brasil, atualmente, 
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de acordo com dados do Ministério da Saúde, o país registra 660.528 vidas brasileiras 

perdidas. (BRASIL, 2022). 

Além do impacto emocional que esse contexto pandêmico tem representado, 

diante do contato diário com a fragilidade da vida e o enlutamento vivenciado em 

escala global, com números elevados de mortes ocorridas em curtos períodos 

temporais, outras problemáticas foram sendo potencializadas e escancaradas 

durante o período, tendo em vista os determinantes que as circunscrevem. Dentre 

essas estão o aumento do desemprego, da precarização do trabalho, das situações 

de miséria, e, ainda, o aumento exponencial dos casos de violência contra a mulher9. 

Porém, em se tratando da questão da violência contra a mulher, é preciso 

considerar que, embora tenha se agravado durante o período da pandemia, 

especialmente nas fases de isolamento social, o problema não é originário desse 

contexto, tratando-se, na verdade, de uma das expressões da questão social. Não 

obstante, há comprovação estatística de que tal fator conjuntural favoreceu o 

crescimento significativo do número de ocorrências de violência contra a mulher. 

Portanto, se, por um lado, permanecer em casa era a conduta mais segura em relação 

aos riscos de contaminação, por outro lado, para algumas mulheres esse ato 

representou o risco iminente de morte no seio da unidade doméstica. 

A pesquisa Sem parar: o trabalho e a vida das mulheres na pandemia (SOF, 

2020) mostra os impactos do contexto de isolamento social sobre a vida das 

mulheres, considerando desigualdades de raça e área de residência. Dados e relatos 

anônimos de um universo das mais de 2600 mulheres participantes do estudo 

revelaram que 8,4% sofreram algum tipo de violência durante o período de pandemia, 

percentual que é mais elevado entre as mulheres com menor faixa de renda. Para 

91% delas, os casos de violência doméstica aumentaram durante o período 

pandêmico. Quando questionadas, porém, sobre terem vivenciado situações de 

violência exercidas de maneira mais silenciosa, 11% das mulheres responderam 

afirmativamente. Essa demonstração da pesquisa nos provoca para o fato de que as 

múltiplas formas de violência contra a mulher reproduzidas em suas relações sociais 

 
9De acordo com os dados emitidos pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública no documento Visível e invisível: 
a vitimização de mulheres no Brasil, 3ª Edição, “uma em cada quatro mulheres brasileiras (24,4%) acima de 16 
anos afirma ter sofrido algum tipo de violência ou agressão em 2020, durante a pandemia de covid-19” 
(DataFolha/FBSP, 2021). 
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precisam ser visibilizadas; do contrário, mantém-se o manto que acoberta essa 

complexa realidade. 

O fechamento de instituições e unidades públicas, especialmente das 

escolas, provavelmente, representou um dificultador na identificação de situações de 

violência, principalmente quando analisamos os casos de violência doméstica, tendo 

em vista que o contato com profissionais dos mais diversos serviços é um elemento 

potencial na identificação da ocorrência dos casos de violência. Consideramos que a 

indisponibilidade de serviços essenciais no atendimento à violência contra a mulher 

também foi um obstáculo às possibilidades de acolhimento, evidenciando, assim, a 

importância dos atendimentos continuados das políticas públicas voltadas ao 

enfrentamento da violência contra a mulher durante o período de pandemia. Constata-

se, ainda, que mesmo aquelas mulheres que foram vítimas de violência e que não 

permaneceram em isolamento social em razão da pandemia, vivenciaram os 

impactos da ausência ou dificuldade de acesso a serviços aos quais poderiam 

recorrer frente à situação de violência experenciada. 

Ao afirmarmos que o contexto pandêmico trouxe novos elementos para a 

presente pesquisa e para o trabalho no SUAS, referimo-nos, na verdade, às situações 

pré-existentes nas relações sociais e que foram ainda mais evidenciadas pela “crise 

sanitária, econômica e social” (RAICHELIS, 2021, p. 137). Nesse contexto, tanto na 

Assistência Social quanto em outras políticas sociais, o trabalho profissional teve que 

ser repensado e readaptado tendo em vista as recomendações impostas pela 

necessidade do distanciamento social10. No que diz respeito aos CRAS do município 

de São Paulo, o trabalho social foi transcorrido por novas estratégias, como o 

teleatendimento social (atendimento social mediado pelas tecnologias de informação 

e comunicação - TIC), as atividades coletivas foram suspensas e os contatos 

presenciais com as(os) usuárias(os) foram reduzidos significativamente. 

Quando refletimos sobre a importância da acolhida nos casos de violência 

contra as mulheres, não podemos negar a relevância de os serviços de referência de 

Assistência Social, como é o caso do CRAS, terem permanecido em funcionamento 

 
10Para obter mais dados, consultar RAICHELIS, Raquel. O trabalho no fio da navalha: nova morfologia no Serviço 
Social em tempos de devastação e pandemia. Revista Serviço Social & Sociedade, n. 140, p. 134-152, jan./abr. 
2021. 
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neste período, pois avaliamos que, em muitas situações, representou o único espaço 

de atendimento às famílias nos territórios. Ao mesmo tempo, é preciso considerar as 

necessárias condições de proteção das(os) profissionais que se mantiveram na linha 

de frente dos serviços socioassistenciais considerados essenciais, expostas(os) a 

riscos de contágio em virtude da ausência de equipamentos de proteção individual 

(EPIs) e demais condições adequadas para segurança no trabalho a todas(os) as(os) 

trabalhadoras(es) durante a pandemia. 

Embora concordemos com a concepção dos serviços de Assistência Social 

enquanto “serviço essencial”, no contexto de crise causado pela pandemia, não 

podemos deixar de mencionar nosso entendimento de que as “novas” estratégias de 

intervenção profissional significaram uma ameaça para o atendimento do SUAS, que 

vem tentando se consolidar ao longo de sua trajetória enquanto política pública. A 

este respeito, no contexto da pandemia, acentuaram-se os discursos de gestores 

municipais sobre a manutenção do atendimento de serviços de Assistência Social 

(principalmente de proteção social básica) sob uma ótica que reatualizou a 

perspectiva imediatista e assistencialista que marca o histórico dessa política11, 

reduzindo-a, muitas vezes, à concessão de benefício eventual de alimentação e a 

cadastros para benefícios de transferência de renda, questão que será retomada mais 

adiante. 

O atual momento certamente impõe às políticas sociais novos elementos que 

demandam atenção e ainda reforça problemas sociais que presumimos estarem ao 

menos reduzidos. Atualmente, a política de Assistência Social no município de São 

Paulo lida, junto às demais políticas setoriais, com o contexto de “retomada” de suas 

atividades presenciais, em um cenário no qual as condições e recursos para 

atendimento da população permanecem esfaceladas, situação agravada pela 

ausência de planejamento e de respaldo por parte dos gestores municipais. 

No que diz respeito às condições sanitárias e de saúde que retratam a 

situação pandêmica no momento presente, embora atravessadas por atitudes 

negacionistas e criminosas do presidente da República, o processo de vacinação 

 
11Buscaremos aprofundar essa questão mais adiante. 
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comprovou-se como o caminho acertado e ansiado pela população brasileira como 

solução para o controle da disseminação viral12. 

Superar a fragilidade e consolidar a política de Assistência Social que, ao 

longo de seu desenvolvimento foi marcada pelo baixo investimento estatal, o pouco 

reconhecimento enquanto política pública e por interpretações difusas sobre a sua 

finalidade, mantém-se como um constante desafio às(aos) trabalhadoras(es) dessa 

política. Acrescenta-se aos desafios já conhecidos, a intensificação da complexidade 

de demandas sociais que foram potencializadas no contexto pandêmico, 

aprofundando ainda mais as expressões da questão social vivenciadas pela classe 

trabalhadora. A respeito dessas expressões, compreendemos que as diversas 

violências sofridas pelas mulheres configuram-se como um significativo objeto de 

atenção de todas as políticas sociais, assim como é o caso da Assistência Social, 

tendo em vista que o momento “pós-pandêmico” vai exacerbar as condições de 

desigualdade, abusos e violências a que estão submetidas as mulheres usuárias 

dessa política, pois em situações de crises sociais e econômicas os direitos das 

mulheres - que não são permanentes - são colocados em ameaça [assim como as 

situações de violências são agravadas], conforme os dados anteriormente 

evidenciados. 

A conjuntura derivada da pandemia também implicou diretamente na 

(re)organização da pesquisa, que esteve em constante adaptação e impasses no 

planejamento anterior do projeto de pesquisa. Inicialmente, as entrevistas com 

profissionais ocorreriam de maneira presencial, com possibilidade de se realizar 

também presencialmente um grupo focal para debates da temática que envolve a 

pesquisa. Contudo, a continuidade do contágio causado pela COVID-19 nos levou a 

reorganizar a pesquisa de maneira inteiramente remota, enfrentando, assim, as 

dificuldades impostas por este período de intensificação do trabalho na Assistência 

Social, tanto das pessoas convidadas para participação na pesquisa, quanto na 

organização do trabalho da própria pesquisadora. 

 
12Dados extraídos do site do Ministério da Saúde em 7 de março de 2022 registram que 369.000.000 doses de 
vacinas já haviam sido aplicadas no país e, no estado de São Paulo, foram contabilizadas 61.074.268 doses 
aplicadas até a referida data. Dados do Ministério apontavam 20.456 registros de novos casos e 198 mortes no 
Brasil. Na capital paulista, os dados oficiais indicavam 96 novos casos e um total de 2 óbitos nas últimas vinte e 
quatro horas do dia de referência. O município registrara, até aquele momento, o total de 41.673 vidas 
interrompidas pelo coronavírus - e um considerável número de famílias, amigas(os), redes destroçadas por essas 
perdas. 
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Alguns aspectos objetivos e subjetivos, históricos, políticos, culturais e 

econômicos circunscrevem, contudo, a construção e desenvolvimento da política 

estudada, além de condições passadas e presentes que implicam no trabalho social 

ofertado pela Assistência Social e, neste caso, na proteção social básica do município 

de São Paulo. Nos próximos itens, buscaremos nos debruçar sobre esses elementos, 

com a intenção de problematizar as condições de (in)visibilidade da problemática da 

violência contra as mulheres no trabalho social realizado pelos CRAS. 

 

2.2 Marcos e marcas da política de Assistência Social: considerações sobre o 

trabalho social da proteção social básica no município de São Paulo 

 

Antes de tornar-se política pública, historicamente, a assistência social 

assumiu um caráter assistencialista, permanecendo como instrumento do clientelismo 

e de dominação da classe dominante na sua relação de controle dos pobres. 

Enquanto política pública, percorreu um processo marcante de lutas, resistências e 

produção de conhecimentos para consolidar-se. Processo esse que permanece em 

curso até os dias atuais. 

A partir da Constituição Federal em 1988 e da Lei Orgânica de Assistência 

Social (LOAS) em 1993, a Assistência Social passou a ser compreendida no âmbito 

da Seguridade Social, avançando, portanto, enquanto uma política social. A principal 

conquista, nesse aspecto, diz respeito ao “salto” dado pela assistência social, que 

deixou de ser reconhecida como favor e passou a ser qualificada como um direito não 

contributivo. Contudo, os alcances temporais aconteceram muito lentamente, 

inclusive no que diz respeito ao acesso a benefícios e serviços, haja vista o fato de 

que sua implementação ocorreu em uma conjuntura social de contradições, marcada 

“pelo ideário neoliberal, que reconhecendo o dever moral do socorro aos pobres não 

reconhece seus direitos.” (COUTO, 2014, p. 57). A primeira Política Nacional de 

Assistência Social data de 1998, porém se apresenta inábil e é colocada concomitante 

ao Programa Comunidade Solidária, que manteve a assistência social sem a 

definição de política pública, oferecendo ações apenas pontuais de atenção às 

camadas sociais mais pobres, em conformidade com os pressupostos da agenda 

neoliberal. 
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Percorrida mais de uma década após a aprovação da LOAS, somente em 

2004 a PNAS13 é aprovada e passa a representar um marco, resultado de resistências 

para a concepção da Assistência Social como política social não contributiva 

integrante da Seguridade Social. A PNAS se orienta pelas diretrizes da LOAS e da 

Constituição Federal de 1988 e coloca a Assistência Social como “direito de cidadania 

e responsabilidade do Estado”, identificando as atribuições que competem aos três 

níveis de governo no que se refere às atenções socioassistenciais. Segue a partir da 

PNAS, em 2005, a aprovação do SUAS14, que representou a definição, em nível 

federal, 

 

[...] das responsabilidades, vínculos e hierarquia, do sistema de serviços, 
benefícios e ações de assistência social, de caráter permanente ou eventual, 
executados e providos por pessoas jurídicas de direito público sob critério de 
universalidade e de ação e rede hierarquizada e em articulação com 
iniciativas da sociedade civil. (COUTO, 2014, p. 61). 

 

Evidenciamos, contudo, que a concepção da Assistência Social como um 

direito universal “a quem dela necessitar”, desde a implantação da PNAS e do SUAS, 

tem sido marcada por resistências e disputas políticas no que se refere ao sentido 

dessa política pública, haja vista os desmontes de direitos sociais derivados do 

pensamento neoliberal. 

Problematizar as atribuições que permeiam o trabalho social no CRAS, em 

relação às situações de violência contra a mulher, nos direciona a refletir sobre a 

importância de que as(os) profissionais dessa unidade de Assistência Social tenham 

a capacidade de perceber, questionar e acolher as expressões das opressões 

apresentadas no cotidiano de trabalho nesse serviço público, orientando sua ação 

profissional em consonância com o posicionamento político voltado à desconstrução 

de relações sociais pautadas na dominação. 

No que diz respeito à atuação do CRAS, este serviço está orientado por 

normativas e demais diretrizes técnicas que definem os parâmetros para o trabalho 

social realizado nesta unidade, cujo “caráter preventivo e processador da inclusão 

social” destina-se ao atendimento de 

 
13Aprovada pela Resolução n. 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 
e publicada no DOU de 28 de outubro de 2004. 
14Aprovado em julho de 2005 pelo CNAS por meio da NOB n. 130, de 15 de julho de 2005. 
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[...] famílias e ou indivíduos em situação de vulnerabilidade decorrente da 
pobreza, privação, ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços 
públicos e ou fragilização de vínculos afetivos relacionais e de pertencimento 
social, tais como as discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por 
deficiências. (SÃO PAULO, 2012, p. 28). 

 

Ao CRAS atribui-se a oferta do PAIF, destinado à convivência e ao acesso a 

direitos socioassistenciais às famílias atendidas, por meio do “desenvolvimento da 

autonomia, o empoderamento das famílias e ampliação de sua capacidade protetiva” 

(PAIF, 2012, p. 6). Sendo este o principal serviço do CRAS, tem como eixos 

estruturantes a matricialidade sociofamiliar15 e a territorialização16. Sua atuação está 

pautada na lógica 

 

[...] preventiva, protetiva e proativa, reconhecendo a importância de 
responder às necessidades humanas de forma integral, para além da 
atenção a situações emergenciais, centradas exclusivamente nas situações 
de risco social. (SÃO PAULO, 2012, p. 36). 

 

Por sua vez, a proteção social especial tem suas atribuições de trabalho 

voltadas ao atendimento de indivíduos e famílias em situação de “risco pessoal e 

social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e, ou psíquicos, abuso sexual, 

uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas sócio-educativas, situação 

de rua, situação de trabalho infantil, entre outras”. (PNAS, 2004, p. 37). 

Os serviços socioassistenciais de proteção social especial têm suas 

modalidades de atenção hierarquizadas entre média (voltado a famílias e indivíduos 

que tiveram direitos violados, mas permanecem preservados os vínculos familiares e 

 
15A matricialidade sociofamiliar prevê a centralidade da família no âmbito das políticas sociais e, no caso da 
assistência social, se apresenta como a principal diretriz dos benefícios e serviços ofertados. O princípio da 
matricialidade sociofamiliar impõe o desafio de “trabalhar com as famílias em sua integralidade e desenvolver 
metodologias de trabalho social que contribuam para a reflexão crítica da sua realidade e emancipação social”. 
(SÃO PAULO, 2012, p. 28). 
16“O princípio da territorialização busca o reconhecimento da presença de múltiplos fatores sociais e 
econômicos que levam o indivíduo e a família a uma situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social. A 
territorialização possibilita orientar onde se dará a ação da Política de Assistência Social, na perspectiva do 
alcance da universalidade de cobertura entre indivíduos e famílias sob situações similares de risco e 
vulnerabilidade; na aplicação do princípio de prevenção e proteção proativa; no planejamento da localização da 
rede de serviços, a partir dos territórios de maior incidência de vulnerabilidades e riscos”. (SÃO PAULO, 2012, p. 
29). 
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comunitários) e alta complexidade (destinado ao atendimento daqueles que 

necessitam de proteção integral). 

Assim como o processo de implementação do SUAS é um avanço para a 

política de Assistência Social, migrando do caráter de favor para uma política pública 

de direito, a análise sobre a proteção social básica implica dar foco ao caráter 

inovador que esse campo representou e representa na Assistência Social, 

principalmente a partir da instalação e concepção dos CRAS. Portanto, analisamos 

que o desafio consiste em qualificar a natureza da proteção social básica 

desenvolvida no âmbito da política de Assistência Social, no conjunto das demais 

políticas que integram o “sistema de proteção social” brasileiro. 

A compreensão do CRAS como referência para as(os) usuárias(os) do SUAS 

está pautada por suas características enquanto serviço de oferta da proteção social 

básica, sob a concepção do trabalho social na perspectiva preventiva. A implantação 

dos CRAS nos territórios representa, portanto, uma possibilidade de tornar mais 

visível e “palpável” a política de Assistência Social, até então pouco evidenciada no 

rol das demais políticas sociais. 

É a partir da concepção dos eixos que estruturam o trabalho social no CRAS 

que a visão pragmática tradicionalmente incorporada à Assistência Social vai sendo 

remodelada, aproximando-se da realidade da população usuária dos serviços dessa 

política. Como unidade público-estatal, o CRAS está instalado em territórios que 

apresentam maiores índices de vulnerabilidade e ausência do Estado. Assim, 

caracteriza-se pela aproximação do Estado com a população por meio das políticas 

públicas e se estrutura a partir de eixos centrados na família, no território e na 

participação popular. 

Pensar na inovação já mencionada sobre o trabalho social no CRAS diz 

respeito à possibilidade de romper com a concepção do trabalho de proteção básica 

resumido ao provimento de recursos materiais. O desafio que identificamos para este 

trabalho está centrado na importância de mantê-lo articulado ao trabalho 

socioeducativo e pedagógico voltado ao exercício da cidadania, em que o tema da 

violência estaria presente. Assim, o CRAS se coloca como um serviço de 

fortalecimento da participação popular na Assistência Social à medida que se torna 

uma referência no atendimento às necessidades das famílias, a partir do 
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reconhecimento de suas vivências objetivas e subjetivas, sob a ótica do 

fortalecimento de seus vínculos familiares, sociais e comunitários. 

A capilaridade dos CRAS e sua aproximação com a população atendida 

pressupõem ações que ultrapassam a condição da proximidade física ou a 

quantidade de unidades estatais de proteção social básica disponíveis nos 

municípios. Sob essa perspectiva, a qualificação das ações profissionais nesses 

serviços se apresenta como a imposição para o efetivo no atendimento das(os) 

usuárias(os) da Assistência Social. Aludimos, em relação ao atendimento das 

mulheres usuárias dessa política pública, com ênfase ao trabalho social do CRAS, 

que o processo de acolhida nos casos de violência é um recurso capaz não só de 

identificar as situações de abusos e violências, mas, principalmente, de vincular o 

atendimento e os encaminhamentos às reais necessidades das mulheres atendidas. 

Enquanto eixo essencial na Assistência Social, a segurança de acolhida 

transcende a ação rotineira de recepção, o que nos possibilita considerar que é uma 

competência profissional articulada às estratégias individuais e coletivas. A partir da 

acolhida, enquanto estratégia técnica da(o) profissional trabalhador(a) do SUAS, as 

demandas são identificadas e é suscitado o andamento dos atendimentos das(os) 

usuárias(os), considerando as singularidades que apresentam. Portanto, é por meio 

da qualificação dessa abordagem inicial que é possível oportunizar a referência e 

contrarreferência voltadas ao acesso da população atendida à rede de serviços. 

No âmbito do SUAS, a acolhida exige o compromisso ético-político 

profissional na direção do acesso ao direito das pessoas atendidas e se realiza a 

partir do envolvimento dos diferentes sujeitos, isto é, profissionais e usuárias(os) dos 

serviços, com vistas à identificação de suas necessidades e reconhecimento de suas 

demandas. 

Ocorre que a experiência profissional tem demonstrado que, frequentemente, 

os casos identificados na proteção social básica como situações de violência são 

prontamente encaminhados aos serviços de proteção social especial e, muitas vezes, 

não ocorre a construção técnica e qualificada desses encaminhamentos junto às 

usuárias e aos demais serviços que compõem a rede, desconsiderando a totalidade 

dos aspectos e das necessidades que circundam as vidas dessas mulheres atendidas 

no CRAS. 
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Pensar no atendimento ofertado pela proteção social básica sob a noção da 

integralidade pressupõe considerar que o CRAS se efetive como referência no SUAS 

na articulação da rede socioassistencial (de proteção social básica e especial) e das 

demais políticas setoriais, visando o acesso a direitos e atendimento das 

necessidades das(os) cidadãs(ãos), com a finalidade de superar abordagens 

fragmentadas. Neste sentido, é certo afirmar que a Assistência Social, através da 

proteção social básica, não será capaz de garantir atendimento integral às demandas 

da população que atende e, por isso, deve se manter articulada às demais políticas 

no sentido da complementaridade. 

A vivência do trabalho no CRAS tem indicado, no entanto, que a articulação 

entre os serviços de proteção social básica e de proteção social especial tem se 

apresentado como um campo em permanente construção da PNAS, movimento que 

vem ocorrendo a partir das experiências concretas entre as(os) profissionais. 

Pontuamos que constantemente, o trabalho articulado entre serviços de ambas as 

proteções, se mantém associado a iniciativas e relações estabelecidas entre as(os) 

profissionais que atuam nos serviços, tendo em vista as fragilidades em relação ao 

estabelecimento de fluxos e procedimentos nítidos para o desenvolvimento de 

metodologias do trabalho social entre as proteções. É comum, portanto, que a 

articulação entre os serviços ocorra a partir de situações isoladas, em perspectivas 

de respostas emergenciais e, de modo geral, se efetiva a depender das situações 

relacionais entre os profissionais de referência dos serviços. (RAICHELIS, 2019). 

Tais evidências sobre o desenvolvimento do trabalho social no SUAS 

demonstram que as políticas sociais ainda têm suas práticas e propostas 

impregnadas por uma lógica conservadora, orientada por ações imediatistas e 

burocráticas e submetidas às exigências de produtividade. 

Muitos são os desafios para a efetivação do trabalho social com as famílias 

atendidas no CRAS na perspectiva socioeducativa, e parte deles diz respeito às 

próprias condições precárias de trabalho e às exigências impostas pelas instituições 

que executam o SUAS, que permanecem concentradas no cumprimento de tarefas 

quase sempre burocráticas, como o preenchimento dos mais diversos sistemas, 

planilhas e instrumentais, sem que haja por parte das(os) profissionais, uma 

apropriação crítica dos dados gerados por meio desses registros, para um maior 

conhecimento da realidade das famílias referenciadas, resultando em uma ação 
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meramente mecânica e “tarefeira”. A contraposição a essa prática burocratizada 

reside na possibilidade de as(os) profissionais disporem de autonomia relativa para 

impor a “direção social” da atuação profissional em sintonia com o projeto ético-

político do serviço social, profissão majoritária entre as(os) especialistas que 

compõem a política de Assistência Social no município de São Paulo. 

 

O trabalho profissional, na perspectiva do projeto éticopolítico, exige um 
sujeito profissional qualificado capaz de realizar um trabalho complexo, social 
e coletivo, que tenha competência para propor, negociar com os 
empregadores privados ou públicos, defender projetos que ampliem direitos 
das classes subalternas, seu campo de trabalho e sua autonomia técnica, 
atribuições e prerrogativas profissionais. Isto supõe muito mais do que 
apenas a realização de rotinas institucionais, cumprimento de tarefas 
burocráticas ou a simples reiteração do instituído. Envolve o assistente social 
como intelectual capaz de realizar a apreensão crítica da realidade e do 
trabalho no contexto dos interesses sociais e da correlação de forças 
políticas que o tensionam; a construção de estratégias coletivas e de alianças 
políticas que possam reforçar direitos nas diferentes áreas de atuação 
(Saúde, Previdência, Assistência Social, Judiciário, organizações 
empresariais, ONGs etc.), na perspectiva de ampliar o protagonismo das 
classes subalternas na esfera pública. Exige, portanto, um conhecimento 
mais amplo sobre os processos de trabalho, os meios de que dispõem o 
profissional para realizar sua atividade, a matéria sobre a qual recai a sua 
intervenção, e também um conhecimento mais profundo sobre o sujeito vivo 
responsável por esse trabalho, que é o próprio profissional. (RAICHELIS, 
2011, p. 427). 

 

Postos os desafios e contradições, refletimos, contudo, que é nesse processo 

de tensão entre direção social do projeto profissional e imposições institucionais que 

se constroem as propostas de intervenção profissional comprometidas com 

interesses das(os) cidadãs(ãos) que acessam a política pública. Cumpre salientar, no 

entanto, que, considerando que as(os) profissionais do SUAS, enquanto integrantes 

da classe trabalhadora, estão submetidas(os) aos mesmos impactos das 

transformações do trabalho que atingem o conjunto das(os) trabalhadoras(es) na 

atual conjuntura17, muitos são os desafios para o exercício da chamada autonomia 

relativa. 

 
17Aqui referimo-nos a nossa compreensão de que se tratam de trabalhadoras(es) assalariados, que vendem sua 
força de trabalho especializada em troca de salários e são empregados pelas variadas instituições contratantes, 
sejam de âmbito privado ou estatal e que, portanto, vivenciam os atuais contextos de precarização, 
intensificação e flexibilização na organização do trabalho. Para aprofundamento sobre as condições postas no 
exercício profissional da(o) assistente social, ver: RAICHELIS, Raquel. O assistente social como trabalhador 
assalariado: desafios frente às violações de seus direitos. Revista Serviço Social & Sociedade, n. 107, p. 420-437, 
jul./set. 2011. 
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Desenvolver potencialidades, construir novas sociabilidades e novas 

concepções requer processualidade, isto é, trabalho continuado e construído 

coletivamente, como os trabalhos com grupos, atividades de convivência, busca ativa, 

articulação com a rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas sociais. 

Para que, efetivamente, esse trabalho tenha impacto na vida das pessoas na 

direção do exercício da cidadania e do acesso a direitos, deve estar pautado por 

questões que se aproximem da realidade vivenciada, as quais precisam ser 

incorporadas pelas(os) profissionais e pelas(os) usuárias(os), do contrário, tornam-se 

ações e discussões esvaziadas de objetivos e de significados. 

 

Fala-se em exercício da participação, para fortalecer a autonomia e 
cidadania dos sujeitos como retóricas institucionais, como princípios ético-
profissionais, sem que se vislumbre a sua efetividade no processo de 
trabalho. Questões fundamentais que exigem abordagem política, uma 
reflexão política, das relações de poder e do porque a sociedade é e funciona 
assim, muitas vezes são “abafadas”, não refletidas criticamente, e tem como 
verso disso, um reforço do processo de subalternização dos sujeitos. 
(GUERRA, 2017, p. 281). 

 

Pensar no trabalho social do CRAS coloca imposições para além da 

necessidade de incorporar as discussões críticas por parte das(os) profissionais de 

referência, isto é, envolve a necessidade de que as informações e esse espaço de 

exercício da cidadania sejam “acessíveis”, de fato, a essas(esses) usuárias(os). Pois, 

afinal, não é essa potencial proximidade com a população atendida que torna o CRAS 

um local de referência no SUAS? 

Muitas são as fragilidades e desafios postos no cotidiano para a execução do 

trabalho na proteção social básica. Tais desafios, como discorrido, relacionam-se às 

estratégias essencialmente relevantes do SUAS, como a articulação entre os diversos 

serviços, o trabalho com famílias no âmbito do PAIF, o estabelecimento de 

metodologias para o trabalho social na perspectiva preventiva, bem como a inclusão 

de temas como a violência contra a mulher como referência das orientações técnicas 

da PNAS. 

Constatar que tais estratégias não têm sido possibilitadas plenamente, nos 

direciona a buscar compreender as causas dessas lacunas nessa política pública. A 

partir do enquadramento histórico elaborado no início deste item, verificamos que 

alguns desafios presentes no SUAS derivam de seu processo de implementação e 
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que a PNAS carrega, portanto, traços dos paradoxos que a consolidaram enquanto 

política pública, os quais, ainda no período contemporâneo, apresentam resquícios 

de sua gênese assistencialista, clientelista e de controle dos segmentos mais 

pauperizados da classe trabalhadora.   

Evidenciamos, desse modo, que muitos impasses que marcam a 

implementação do SUAS continuam se refletindo em sua efetivação na atualidade e, 

dessa forma, não é possível desconsiderar que existem condições objetivas 

presentes no trabalho social na Política de Assistência Social do município de São 

Paulo. Algumas particularidades existentes nesse município, seguramente, o diferem 

de outros municípios brasileiros, inclusive por estarem balizadas por normativas 

próprias, apartadas da própria PNAS. Uma das singularidades da política de 

Assistência Social do município de São Paulo diz respeito à manutenção da maioria 

de seus serviços socioassistenciais executados por parcerias entre o poder público e 

as Organizações da Sociedade Civil (OSC). Para elucidar esse aspecto, alguns dados 

disponibilizados pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) 

auxiliam a compreensão sobre a realidade atual da oferta de serviços 

socioassistenciais no município de São Paulo, onde apenas 31 desses serviços 

destinam-se ao atendimento especializado às mulheres em situação de risco e 

vulnerabilidade social. Todos esses serviços são ofertados por OSC conveniadas com 

o poder público municipal.18  

Em relação às requisições institucionais, as(os) trabalhadoras(es) 

contratadas(os) para atuar nos serviços da rede pública estatal (CRAS, CREAS e 

Centros Pop) executam suas atividades em duas principais frentes de trabalho. Uma 

delas está concentrada na acolhida realizada às(aos) usuárias(os) do CRAS. A outra 

frente se relaciona à gestão de parceria19 dos serviços conveniados com a SMADS. 

 
18De acordo com dados publicizados pela SMADS em agosto de 2021, o município dispunha de 91 serviços de 
rede direta, incluindo CRAS, CREAS, Centros Pop e Coordenação de Pronto Atendimento Social (CPAS); e 1.256 
serviços conveniados com as OSC, os quais abrangem serviços de proteção social básica e especial. 
19Desde a regulamentação do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), normatizada 
pela SMADS em 2018, por intermédio das Instruções Normativas 03, 04 e 05/SMADS/2018, os analistas de 
Assistência e Desenvolvimento Social que executam supervisão técnica aos serviços conveniados com a referida 
Secretaria passaram a ser denominados “gestores de parceria”. Esses profissionais têm formação, 
majoritariamente, em Serviço Social, seguidos por profissionais de Pedagogia, Psicologia e Sociologia. De acordo 
com a Instrução Normativa 03/SMADS/2018, são competências dos gestores de parceria: “I – as atribuições 
previstas em Instrução Normativa específica editada por SMADS, que estabelece parâmetros para a supervisão 
técnica dos serviços públicos socioassistenciais; II - acompanhar a execução da parceria e o alcance de suas 
metas e resultados; III - fiscalizar a execução da parceria e a correta aplicação dos recursos públicos; IV - adotar 
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É evidente que este arranjo de trabalho compromete de maneira direta as condições 

postas ao desenvolvimento do trabalho social, haja vista o acúmulo das funções 

atribuídas às(aos) profissionais e a predominância de serviços socioassistenciais 

ofertados de maneira terceirizada. 

Atualmente, na cidade de São Paulo, mais de 90% dos serviços 

socioassistenciais são executados por contratos que se configuram a partir da relação 

entre Estado e setor privado, representado pelas OSC. (ROCHA, 2018, p. 17). 

Especificamente em relação ao CRAS, esse cenário tem importantes impactos, tendo 

em vista que o próprio trabalho do PAIF se mantém sob a execução dos Serviços de 

Assistência Social à Família e Proteção Social Básica no Domicílio (SASF)20, que 

“promovem um trabalho social capilar nos territórios embasados pelos princípios 

éticos da “missão” das organizações, sendo dessa forma reconhecidos pela 

população”. (RAICHELIS, 2019, p. 224). Tal aspecto dificulta a padronização das 

ações dos serviços de acordo com suas tipificações técnicas, reforçando 

características caritativas e, por vezes, de cunho religioso que se relacionam com os 

princípios fundantes das próprias organizações sociais. 

A dinâmica de terceirização dos serviços socioassistenciais vivenciada no 

município de São Paulo nos direciona a concluir que o SUAS não foi implantado nesta 

cidade. Os princípios norteadores, debatidos aqui, relacionados à referência estatal 

no exercício dessa política pública ocorre de maneira equivocada e paralela aos 

preceitos evidenciados nos documentos que norteiam a Assistência Social e, mais 

importante ainda, implica diretamente na qualidade e na concepção dos serviços 

prestados à população. 

Ao nos debruçarmos sobre a presente pesquisa, a principal implicação desse 

cenário gerencial do SUAS diz respeito à não execução do PAIF no CRAS, o que 

 
as providências necessárias para sanar os problemas detectados, ao tomar ciência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria ou de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, mantendo o Supervisor de Assistência Social ou Coordenador de Pronto Atendimento Social 
devidamente informados; V - elaborar Relatórios de Visita Técnica, sempre que realizada a visita ao serviço; VI - 
emitir, em conjunto com a equipe responsável pelas atribuições financeiras das parcerias da SAS, Parecer 
Técnico da análise dos documentos que compõem o Ajuste Financeiro Mensal.” 
20O SASF “desenvolve proteção social básica no domicílio junto a famílias em situação de risco e de 
vulnerabilidade social, com idosos e(ou) pessoas com deficiência. Prevê a convivência e o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, por meio de ações socioeducativas que visam: o acesso à rede 
socioassistencial, a garantia de direitos, o desenvolvimento de potencialidades, a participação e ganho de 
autonomia, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e proativo, às situações de risco, exclusão e 
isolamento dos grupos familiares”. 



73 
 

significa que o trabalho social com as famílias não se desenvolve no principal serviço 

de referência da Assistência Social. Assim, os resultados considerados “de sucesso” 

do trabalho social são atribuídos à atuação das organizações sociais, comumente 

sem considerá-las como serviços tipificados de Assistência Social, com financiamento 

público, e, sim, como “projetos filantrópicos” das regiões onde estão localizados. Em 

contrapartida a essa interpretação, o CRAS enquanto serviço público estatal fica 

associado ao trabalho burocratizado do Estado, voltado à resolução de “problemas” 

que envolvem cadastros, programas e benefícios. Essa concepção desenvolvida no 

exercício do SUAS em São Paulo afasta, portanto, a perspectiva do CRAS como 

serviço de referência no território de modo que garanta seu sentido voltado ao 

exercício da cidadania, da participação popular, do rompimento com a 

subalternização, como instrumento de transformação das relações sociais. 

 A permanência do PAIF como responsabilidade das organizações sociais 

conveniadas implica, ainda, na ausência de um padrão de qualidade do serviço 

ofertado e na falta de unidade entre trabalhadoras(es) do SUAS. Esses aspectos 

podem ser compreendidos considerando-se que, de modo geral, a contratação das 

(dos) trabalhadoras(es) terceirizadas(os) se dá de maneira ainda mais precarizada. 

Os contratos de trabalho ocorrem com salários baixos, resultando na rotatividade de 

trabalhadoras(es) e, portanto, na descontinuidade das ações, e pouco é investido em 

formação profissional continuada, pressuposto essencial na oferta de serviços 

socioassistenciais de qualidade. 

Em relação ao trabalho no CRAS em São Paulo, a supervisão técnica de 

serviços realizada pela equipe do CRAS permanece como atividade de maior 

predominância, devido às suas características administrativo-burocráticas, 

preenchendo praticamente todo o cotidiano profissional das(os) trabalhadoras(es), o 

que significa dizer que o trabalho social com as famílias permanece em segundo 

plano. O processo de supervisão técnica de serviços, atualmente denominado “gestão 

de parceria”, atribui a(o) agente pública(o) do SUAS a função de acompanhar a 

prestação dos serviços socioassistenciais que são executados pelas OSC, sob o 

princípio de garantir que os serviços sob contratos ocorram de maneira adequada, 

conforme preconiza a política de Assistência Social. 

Além disso, esse processo observado no município de São Paulo secundariza 

outro elemento primordial à execução do trabalho social crítico, proposto na pesquisa: 
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a qualificação profissional das(os) trabalhadoras(es) do CRAS. Reconhecemos que a 

qualificação profissional é exigência continuada no trabalho social do SUAS e 

caracteriza-se como um movimento integrante da ética profissional quando se 

direciona a realizar uma leitura teórica crítica da realidade. Nesse aspecto, não 

somente as equipes terceirizadas, mas também as(os) profissionais efetivas(os) vêm 

vivenciando fragilidades sociotécnicas e ético-políticas, haja vista a ausência de 

implementação da Política Nacional de Educação Permanente, PNEP/SUAS21. 

Consideramos que as características expostas sobre a estruturação da 

Assistência Social em São Paulo são essencialmente relevantes para refletirmos o 

fato de a violência contra a mulher ser uma temática pouco incorporada ao trabalho 

social da proteção social básica, concluindo que ele permanece, de modo geral, 

dificultado por condições concretas impostas à sua efetivação. A rigor, não só a 

violência de gênero contra as mulheres, mas também outras temáticas que poderiam 

apresentar relevância para as famílias atendidas, deixam de ser privilegiadas nas 

abordagens do trabalho social ofertado no CRAS, como questões étnico-raciais, 

questões relacionadas à infraestrutura urbana e rede de serviços dos bairros de 

moradia, dentre outras ligadas às vivências das famílias atendidas. Como resultado 

dessas condições, o trabalho no CRAS tem sido conduzido a partir do atendimento 

às requisições institucionais, da ausência de espaços coletivos voltados à construção 

crítica das estratégias profissionais e do afastamento dos objetivos traçados no SUAS 

e dos sentidos da profissão, quando consideramos o projeto profissional do Serviço 

Social. 

Dessa forma, 

 

[...] o excesso de burocratização das atividades, a dificuldade de realização 
do trabalho social com famílias, a falta de profissionais, o excesso de famílias 
cadastradas para atendimento por equipamento, a demanda de resolução 
dos problemas do CadÚnico e a supervisão das entidades sociais 
conveniadas com a SMADS criam sérios obstáculos ao desenvolvimento das 
ações previstas no SUAS. (VICENTE, 2018, p. 14). 

 

 
21A Política Nacional de Educação Permanente do SUAS (PNEP/SUAS) foi aprovada pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS) por meio da Resolução nº 04, de 13 de março de 2013, e estabelece “princípios e 
diretrizes para a instituição da perspectiva político-pedagógica fundada na educação permanente na Assistência 
Social. [...] A PNEP/SUAS visa corroborar com a profissionalização do SUAS, que requer dos seus gestores, 
trabalhadores e conselheiros novos conhecimentos, habilidades e atitudes frente às necessidades da provisão 
dos serviços e benefícios socioassistenciais mais qualificada e comprometida com um projeto emancipatório de 
sociedade.” 
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A dinâmica da terceirização dos serviços da Assistência Social, somada às 

diversas atribuições voltadas ao trabalho administrativo e burocrático imposto às(aos) 

profissionais dessas unidades, mostra-se como um importante impasse para a 

execução do trabalho social dos CRAS, tendo em vista que a acolhida e atendimento 

qualificados tornam-se cada vez menos prioritários e possíveis de serem executados, 

mantendo-se primazia às atividades de cunho administrativo atribuídas às(aos) 

profissionais desse serviço ou, quando se trata do atendimento às famílias, às 

questões relacionadas aos Programas de Transferência de Renda (PTR). 

No que diz respeito à recepção das(os) usuárias(os) do CRAS, sua execução 

em São Paulo, comumente, permanece sob a responsabilidade de indivíduos 

contratados como “Agentes SUAS”. Trata-se de pessoas em situação de violação de 

direitos e, por isso, consideradas(os) usuárias(os) da Assistência Social, cuja 

remuneração ocorre por meio de “bolsa”, “o que não se configura nem como inserção 

em programa de transferência de renda, nem como voluntariado e nem como trabalho 

profissional contratado”. (RAICHELIS, 2019, p. 238). 

O Programa Agente SUAS é regulado pela Lei 13.689/2003 que instituiu o 

Programa Operação Trabalho no município de São Paulo, cujo sentido está voltado 

a atenção às(aos) trabalhadoras(es) em situação de desemprego, que pertençam a 

famílias de baixa renda, de modo a impulsioná-las(los) para a inserção no mercado 

de trabalho. 

No caso específico do Programa Agente SUAS, há o compromisso de 

oferecer qualificação para esses indivíduos que permanecerão vinculados a 

atividades de orientação às(aos) usuárias(os) que acessam as SAS, CRAS e CREAS 

da cidade, normalmente em serviços próximos aos seus territórios de moradia. Desta 

forma, as(os) jovens e adultos participantes do Programa têm, em conjunto com as 

equipes de referência dessas unidades, a atribuição informativa sobre o acesso das 

famílias à Assistência Social, enquanto o processo de formação dessas(desses) 

beneficiárias(os) permanece como responsabilidade da gestão municipal. Com 

contratos limitados por um tempo máximo de permanência no Programa (24 meses) 

e pelo recorte de renda familiar (meio salário mínimo por pessoa da família), essas(es) 

trabalhadoras(es), não estão contemplados por vínculos empregatícios ou 

profissionais, ou mesmo com o recebimento de formação profissional específica.   
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A incorporação do Programa na política de Assistência Social se justifica pela 

necessidade de suprir duas obrigações que recaem sobre o Estado: o problema da 

vulnerabilidade socioeconômica, cujo quadro de desemprego massificado é um 

determinante fundamental dessa condição vivenciada pelos indivíduos referenciados 

nos territórios de abrangência dos CRAS e CREAS; e a necessidade de recrutar mão 

de obra para realizar ações compreendidas como “simples” e, portanto, passíveis de 

serem executadas por pessoas não qualificadas. Se por um lado essa alternativa 

adotada pelas gestões municipais permite a inserção dessas pessoas ao emprego no 

setor de serviços, por outro - dada a ausência do processo continuado de formação 

e, portanto, a inexistência de conhecimento específico sobre a política pública - 

conduz a resultados fragilizados no trabalho realizado pelas unidades diretas de 

Assistência Social, contribuindo para a desprofissionalização dessa área. 

Consideramos que além da precarização de trabalho a que essas pessoas 

permanecem expostas, sem qualquer proteção legal na perspectiva trabalhista, há 

um prejuízo do ponto de vista do trabalho ofertado no CRAS, uma vez que a recepção 

das(os) usuárias(os) ocorre sem qualquer embasamento técnico, o que implica na 

“quebra” do atendimento dos profissionais de referência da acolhida. A esse respeito, 

enfatizamos nossa atenção na fundamentação da pesquisa, uma vez que, no cenário 

de precarização do trabalho na política de Assistência Social em São Paulo, o 

processo de acolhida nos CRAS, tão importante nos casos de violência contra a 

mulher, permanece ausente. 

Ponderar que esses aspectos estão relacionados às questões estruturais 

associadas à consolidação e execução da Assistência Social é fundamental para não 

restringir a discussão a uma perspectiva messiânica, como se os limites da atuação 

profissional pudessem ser superados a partir de ações heroicas dos profissionais. 

Demonstramos, dessa forma, a necessidade de problematizar os limites e 

possibilidades do trabalho social a partir de suas condições reais, que se mostram 

ancoradas em diversas contradições, mas provavelmente, também em 

potencialidades. 

Para concluir, consideramos que a possibilidade de acolher as situações de 

violência contra a mulher no CRAS e incorporar as discussões sobre as relações 

patriarcais de gênero ao trabalho social deste equipamento de proteção social básica, 

poderá representar um norte no trabalho social em tal serviço, articulando a ação 
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profissional aos princípios éticos voltados à possibilidade de construção de uma 

ordem societária sem dominação ou exploração de classe, etnia e gênero. 

Permanece, enfim, a pertinência de analisar sob quais condições esse trabalho 

poderia ser realizado. 

 

Para tanto, faz-se fundamental a apreensão crítica e em uma perspectiva de 
totalidade das relações sociais, tanto para o entendimento da dinâmica de 
exploração heteropatriarcal e racista no seio do capitalismo, como também 
para a afirmação da diversidade humana com horizonte na liberdade e na 
igualdade substantivas. (CISNE, 2018, p. 193). 

 

2.3 Estruturas da política de Assistência Social: identificando o trabalho social 

com mulheres na proteção social básica 

 

De acordo com o artigo 5º da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB-

SUAS, 2012, p. 17), são diretrizes estruturantes da gestão do SUAS: 

 

I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de 
assistência social; II - descentralização político-administrativa e comando 
único das ações em cada esfera de governo; III - financiamento partilhado 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; IV - 
matricialidade sociofamiliar; V - territorialização; VI - fortalecimento da 
relação democrática entre Estado e sociedade civil; VII - controle social e 
participação popular. 

 

Dentre as diretrizes enunciadas para os objetivos deste estudo, será 

conferida ênfase às reflexões sobre as concepções da matricialidade sociofamiliar na 

política de Assistência Social e os determinantes que a colocam na centralidade 

dessa política pública, problematizando as formulações acerca dos ideários de família 

influenciados pela noção burguesa, que se mantém na essência das políticas sociais 

e atinge, de modo direto, as condições das mulheres atendidas nos CRAS. 

Outra diretriz fundamental desta pesquisa relaciona-se ao princípio da 

territorialização, à medida que afirmamos a impreterível relevância acerca da 

proximidade dos serviços de Assistência Social - em especial no CRAS - com as 

famílias que vivem nesses territórios, concebendo-os não como um espaço 

geográfico, mas como local de vivências, de desenvolvimento da vida em suas mais 

variadas formas e configurações. 
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Para justificar o destaque às diretrizes citadas, é necessário, de antemão, 

localizar as circunstâncias em que se desenvolvem os atendimentos no CRAS em 

relação às questões de violências vivenciadas pelas mulheres usuárias desse serviço, 

o que, conforme nossa pretensão, nos direcionará às discussões sobre o lugar e as 

condições em que essa temática está presente nos serviços ofertados pela política 

de Assistência Social. 

Com relação a esse aspecto, verificamos que, por vezes, quando o CRAS 

recebe mulheres com narrativas de violências experienciadas em seus cotidianos, 

tais situações não são acolhidas por se entender que esse serviço não é o espaço de 

atenção a essa questão. Sobre isso, no decorrer da experiência profissional, foi 

possível presenciar variadas situações decorrentes dessas demandas. Em algumas 

delas, as mulheres que relataram vivências de violências eram prontamente 

direcionadas a outros serviços, como o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (CREAS)22 ou o Centro de Defesa e de Convivência da Mulher 

(CDCM)23, sem que ao menos lhes fosse possibilitado um espaço de acolhimento 

seguro, considerando principalmente os vínculos estabelecidos com a equipe do 

CRAS, aspecto fundamental para que elas possam falar sobre suas dores. Isso se dá 

por uma diversidade de questões, dentre elas, o fato de que as(os) diferentes 

profissionais que trabalham no espaço como: porteiros, recepcionistas, funcionários 

da limpeza, muitas vezes, serem as(os) primeiras(os) abordadas(os) pelas 

usuárias(os), e acabam por direcioná-las(los) aos serviços tipificados de proteção 

social especial, sem que seja possibilitada a acolhida pela equipe técnica do CRAS. 

Quando identificada, essa questão revela-se uma importante falha nos procedimentos 

e fluxos de atendimento do CRAS, pois caberia a essas(esses) trabalhadoras(es) 

apenas a oferta de informações sobre o funcionamento desse serviço. Observa-se, 

contudo, que a dinâmica de precarização do trabalho e a insuficiência de profissionais 

para responder ao crescimento das demandas acabam impossibilitando a supervisão 

 
22Ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) está atribuída a oferta de “serviços 
especializados e continuados a famílias e indivíduos nas diversas situações de violação de direitos na perspectiva 
de potencializar e fortalecer sua função protetiva [...]. O CREAS oferta acompanhamento técnico especializado 
desenvolvido por equipe multiprofissional de modo a potencializar a capacidade de proteção da família e 
favorecer a reparação da situação de violência vivida”. 
23O Centro de Defesa e de Convivência da Mulher (CDCM) é um serviço de média complexidade, tipificado e 
referenciado ao CREAS e que oferece “proteção e apoio a mulheres (e seus familiares) em razão da violência 
doméstica e familiar, causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano moral”. 
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do atendimento realizado, haja vista que, no município estudado, alguns CRAS 

sequer possuem coordenadoras(es) nas unidades e, em alguns casos, se estruturam 

com uma(um) ou duas(dois) técnicas(os) especializadas(os). O resultado é que, com 

frequência, funcionárias(os) de recepção ultrapassam os limites atribuídos às suas 

funções, como quando “conduzem” as(os) usuárias(os) a buscarem outros serviços 

para atendimento das demandas narradas, com base no senso comum ou na 

observação de outros encaminhamentos realizados na unidade de atendimento, sem 

que tenham sido capacitados para essa atividade. 

A partir dessa constatação empírica, foram emergindo questões que, longe 

de culpabilizar as(os) trabalhadoras(es) envolvidas(os), remetem a problemas 

estruturais de organização e funcionamento do trabalho do CRAS, com 

consequências deletérias para os atendimentos das necessidades sociais 

emergentes das mulheres que buscam proteção social. 

Vale ressaltar a evidente complexidade que permeia o contexto de violência 

e a importância dos encaminhamentos aos serviços de proteção social especial, 

quando realizados de maneira qualificada e respeitando a competência da(o) 

profissional. A proposta aqui é trazer a reflexão sobre a relevância da acolhida no 

CRAS, especialmente das questões que envolvem as mulheres vítimas de violência, 

público majoritário desse serviço, ainda que tais demandas sejam trabalhadas por 

outro serviço com maior profundidade, visto que, muitas vezes, o CRAS é a única 

unidade de referência de Assistência Social que essas mulheres reconhecem no 

território em que vivem, até pela sua natureza de “porta de entrada” do SUAS.   

Outro aspecto que reforça a importância dessa reflexão refere-se ao fato de 

que, na maioria das vezes, a mesma usuária vítima de violência, encaminhada para 

o atendimento na proteção social especial, permanece, também, referenciada ao 

CRAS, principalmente pelas questões relacionadas aos benefícios de transferência 

de renda, aos benefícios eventuais, ou mesmo à vinculação de sua família aos 

serviços socioassistenciais tipificados na proteção social básica, o que significa 

afirmar que são as mesmas pessoas, atendidas em lugares diferentes de uma mesma 

política pública. 

Tal cenário aponta que, no cotidiano da Política de Assistência Social (PAS), 

esses atendimentos permanecem fragmentados ou mesmo sem avanços para seu 
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equacionamento, principalmente considerando a vicissitude histórica presente na 

interlocução entre os serviços de ambas as proteções, que inclui “[...] a indefinição de 

protocolos e fluxos entre as Proteções Básica e Especial, bem como uma importante 

desarticulação entre as respectivas equipes.” (RAICHELIS, 2019, p. 227). Outros 

elementos relevantes acerca da permanência dessas mulheres no CRAS incluem a 

dificuldades de elas se vincularem a outro espaço de atendimento, seja pelo fato de 

serem impedidas pelos agressores; pelo não reconhecimento da situação de 

violência; pela ausência do vínculo com outro serviço; ou mesmo pela inexistência de 

serviço socioassistencial de atendimento à violência próximo ao território de moradia, 

e o deslocamento pela cidade impacta diretamente na renda de suas famílias que já 

vivem em condições de vulnerabilidade econômica e social. 

Neste sentido, o trabalho social no CRAS pode representar um espaço de 

acolhimento e favorecimento à escuta das mulheres vítimas de violências, quando 

isto se faz mais premente, com o objetivo de criar um continente afetivo para uma 

primeira avaliação da situação quanto às demandas de proteção e atendimento 

especializado, tendo em vista que 

 

Somos profissionais que chegamos o mais próximo possível da vida 
cotidiana das pessoas com as quais trabalhamos. Poucas profissões 
conseguem chegar tão perto deste limite como nós. É, portanto, uma 
profissão que nos dá uma dimensão de realidade muito grande e que nos 
abre a possibilidade de construir e reconstruir identidades - a da profissão e 
a nossa - em um movimento contínuo. (MARTINELLI, 2006, p. 10). 

 

Em conformidade com as discussões elaboradas no primeiro capítulo, 

compreendemos a violência contra a mulher como um fenômeno estrutural – que se 

operacionaliza a partir dos aspectos concretos da vida social – e, ainda, é estruturante 

das situações nas quais se expressa, perpassando as mentalidades, culturas, valores 

na construção sócio-histórica das desigualdades entre os gêneros (CISNE, 2018). 

Nesse sentido, tal problemática atravessa todas as dimensões da vida das mulheres, 

o que exige refletir acerca do trabalho exercido pelas(os) profissionais do CRAS e 

repensar as implicações da própria estrutura institucional estabelecida, que define e 

segmenta lugares de atendimento da política de Assistência Social, tendo em vista 

que, segundo Yazbek (2017, p. 16), “as políticas sociais têm limites muito claros, de 

ordem estrutural que agravam sua baixa efetividade.” 



81 
 

A afirmação da autora nos motiva a refletir, portanto, que a própria 

hierarquização entre proteção social básica e especial,  proposta no Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), pode representar uma fragilidade nas respostas às 

demandas requisitadas à medida que as abordagens profissionais resultem em 

segmentação da totalidade dos aspectos que envolvem as vivências e necessidades 

das usuárias, que abrangem dimensões sociais, culturais, econômicas, as quais 

permeiam, também, as situações de violências vivenciadas.   

Assim, considerando que o CRAS é “porta de entrada” para o SUAS, e dentre 

as demandas que recebe se encontram as situações de violências contra as 

mulheres, apesar de a proteção social básica e do CRAS não serem tipificados como 

serviços socioassistenciais de atenção à violência contra a mulher, a experiência 

profissional tem demonstrado a relevância de abordar essa situação no trabalho 

social com as mulheres que procuram o CRAS, justificando-se, portanto, a pertinência 

em problematizar as razões que evidenciam que essa temática permaneça 

desconsiderada no trabalho social da proteção social básica. 

Trazer tal questão para o centro do debate implica considerar que esse 

equipamento tem se mostrado espaço privilegiado no atendimento às mulheres, que 

cotidianamente acessam o CRAS para abordagem de múltiplas questões, com 

destaque àquelas relacionadas aos benefícios de transferência de renda, assim como 

aos outros benefícios e serviços ofertados pela proteção social básica.  

O acesso cotidiano de mulheres ao CRAS demonstrou que as demandas 

relacionadas à violência contra a mulher se fazem presentes nesse espaço público 

estatal, contudo, pouco são abordadas no trabalho social no âmbito do Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF)24. 

Ainda que os serviços de proteção social especial mantenham o atendimento 

focalizado para os casos de violência, conforme orientações técnicas da PNAS25, as 

 
24“O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) é o principal serviço da Proteção Social Básica 
(PSB) ofertado pelo CRAS. Assegura espaços de convívio, informa e garante acesso aos direitos socioassistenciais, 
contribui para a gestão intersetorial local e para o desenvolvimento da autonomia, do empoderamento das 
famílias e ampliação de sua capacidade protetiva. Ao PAIF, todos os demais serviços de proteção social básica 
devem articular-se, pois confere primazia e responsabilidade do poder público na garantia do direito à 
convivência familiar, uma vez que elege a matricialidade sociofamiliar no atendimento socioassistencial”. (SÃO 
PAULO, 2012, p. 36). 
25A estrutura da Assistência Social está definida a partir de níveis de proteção, sendo eles de Proteção Social 
Básica (PSB) e de Proteção Social Especial (PSE). Os serviços de proteção social básica se destinam ao 
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mulheres constroem vínculos significativos com o CRAS, considerando que, em geral, 

não há restrições por parte de seus agressores (nos casos em que as mulheres 

convivem com os autores de violência) para que elas sejam atendidas nesse serviço, 

tendo em vista a obrigatoriedade imposta no cumprimento das condicionalidades para 

o acesso e permanência nos programas e serviços dos quais suas famílias são 

beneficiárias. 

Pelas atribuições destinadas à proteção social básica, compreendemos que 

a violência deve ser trabalhada no CRAS, pois ela também se expressa pela 

fragilidade de vínculos familiares e, abordá-la pode ser uma estratégia na perspectiva 

da prevenção de riscos. Tais aspectos tornam o CRAS um importante espaço de 

referência de Assistência Social e, com frequência, o primeiro serviço que as 

mulheres vítimas de violência reconhecem para buscar auxílio, mesmo que a 

motivação inicial não seja explicitamente essa. Tal constatação nos interessa para 

subsidiar as reflexões sobre as atribuições e competências do trabalho social do 

CRAS com mulheres vítimas de violência, buscando compreender que não se 

restringe ao pronto encaminhamento aos serviços especializados de proteção social 

especial, uma vez que prosseguir com um encaminhamento frente a essa requisição 

deveria pressupor a intervenção realizada por profissional com competência técnica 

para tal. 

Ocorre que a violência contra a mulher é uma temática de difícil revelação 

espontânea por parte das usuárias atendidas e, por isso, há a necessidade de que 

essas mulheres estabeleçam uma relação de confiança com a(o) profissional que as 

acolhe nos serviços socioassistenciais de proteção social básica. Identificamos, 

nessa perspectiva, que em diversas situações, as mulheres acessam esses serviços 

para tratar de outros assuntos, como o atendimento às necessidades de seus filhos 

e, assim, a violência permanece como assunto secundário e sem visibilidade. Nesse 

sentido, a acolhida ofertada no CRAS pode se revelar como uma eficaz estratégia 

 
atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, cujos vínculos familiares ou comunitários 
estejam fragilizados, de modo a prevenir riscos, a partir do “desenvolvimento de potencialidades e aquisições, 
e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários” (BRASIL, 2005, p. 33). A proteção social especial 
direciona-se ao atendimento de pessoas em situação de alta vulnerabilidade, oferecendo atendimento dirigido 
às situações de violação de direitos, com foco no enfrentamento de riscos de indivíduos e famílias que tenham 
tido os vínculos familiares e comunitários rompidos. 
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profissional na identificação dos casos de violência contra a mulher, ainda que as 

mulheres acessem esse equipamento com a narrativa de outras demandas iniciais. 

Entretanto, o trabalho social no CRAS tem indicado que a questão da 

violência contra a mulher ganha espaço na proteção social básica apenas em alguns 

equipamentos, quando há profissional que manifesta domínio ou interesse pelo 

assunto, o que nos leva a refletir que os momentos de planejamento, de qualificação 

e supervisão profissional pouco têm sido privilegiados neste espaço sócio-

ocupacional. 

Nesse sentido, tem se verificado que a temática tem sido pouco abordada na 

proteção social básica, haja vista que “os temas transversais como gênero e raça não 

têm assumido a centralidade e o tratamento que exigem. Tampouco há orientações 

para a inserção desses temas na política”. (BRASIL, 2018). Com efeito, o próprio 

trabalho social do PAIF pouco tem favorecido reflexões a respeito das relações 

patriarcais de gênero26, que se reproduzem a partir da violência, da opressão, de 

abusos e da exploração das mulheres. 

Pela sua própria natureza de atenção, historicamente, a proteção social 

básica vincula suas(seus) usuárias(os) a partir da dimensão de renda e, 

especialmente, dos Programas de Transferência de Renda, cujos responsáveis 

familiares são, em sua imensa maioria, mulheres. A esse respeito, alguns elementos 

históricos e socialmente construídos - tanto na concepção do lugar social atribuído às 

mulheres quanto ao próprio histórico moralizador percorrido pela Assistência Social 

no decorrer de sua consolidação - validam as mulheres como principais demandantes 

do trabalho social ofertado no CRAS. 

Uma primeira questão diz respeito ao cenário de feminização da pobreza27 

que coloca as mulheres em condições de ganhos de menores salários quando 

comparado aos homens e, consequentemente, como demandantes majoritárias das 

proteções sociais abarcadas pela política de Assistência Social. Tal aspecto também 

 
26O debate proposto por Mirla Cisne e Silvana dos Santos (2018) implica a reflexão de que, para tratarmos de 
relações desiguais de gênero, o conceito “relações de gênero” se mostra insuficiente, “já que este conceito 
contempla, também, relações igualitárias”. Assim, validando o debate da autora, para analisar as relações sociais 
que se materializam em nossa sociedade, faz-se necessário qualificar as relações de gênero que objetivamos 
discutir, o que justifica a incorporação da expressão “relações patriarcais de gênero”, tendo em vista que diz 
“respeito às relações hierarquizantes de opressão e exploração entre os sexos [...]”. (CISNE, 2018, p. 45). 
27Conforme analisado no item 1.2, do capítulo 1.   
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apresenta relevância de ser observado na medida em que, nos casos de violência 

contra as mulheres, o rompimento de relações abusivas e violentas, por vezes, é  

ainda mais dificultado devido à ausência de autonomia de renda vivenciada por essas 

mulheres. 

Um outro ponto que explica a predominância de mulheres como usuárias da 

Assistência Social se relaciona ao número de famílias chefiadas por mulheres, que 

“passou de 22,9% em 1995 para 40,5% em 2015”, de acordo com dados do Boletim 

da Secretaria Nacional de Assistência Social, divulgado em 2018. Os dados sobre os 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) demonstram, ainda, 

que as mulheres representam 53,1% do público atendido em situação prioritária, das 

quais o maior número relaciona-se àquelas que sofreram (sofrem) situação de abuso 

e(ou) exploração sexual28. (BRASIL, 2018). 

Um terceiro elemento que baliza nossa afirmação sobre a predominância de 

mulheres no atendimento do CRAS refere-se ao lugar social e historicamente 

atribuído às mulheres, nas funções de cuidado com as necessidades da família, 

especialmente das(os) filhas(os), pessoas com deficiência, idosas(os), isto é, pessoas 

consideradas prioritárias na atenção da PNAS. 

Os contextos problematizados a partir desses três aspectos fundamentam a 

permanência das mulheres como principais usuárias no CRAS, contudo, como 

discorrido, devem-se a múltiplas conjunturas societárias, as quais nos colocam a 

necessidade de refletir que, se as mulheres são as principais usuárias da PNAS, a 

temática da violência contra a mulher não pode ser ignorada no atendimento da 

unidade de referência no território – porta de entrada dos serviços socioassistenciais. 

Afinal de contas, as manifestações de violência permeiam o cotidiano da vida dessas 

mulheres devido ao seu gênero, ou seja, por serem mulheres essas usuárias sofrem 

(ou sofreram) violências, em suas diferentes formas de manifestação. Assim, mesmo 

que a violência não seja relatada como demanda evidente durante a acolhida e 

atendimento às mulheres no CRAS, ela pode ser percebida, em alguma medida, no 

trabalho social ofertado nesse serviço, desde que assistentes sociais e psicólogas(os) 

estejam atentas(os) e preparadas(os) para desenvolver tal trabalho. 

 
28 Dados do Sistema de Informação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SISC), de fevereiro 
de 2018. 
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Já expusemos que, no tempo presente, os CRAS do município de São Paulo 

têm suas equipes compostas, quase exclusivamente, por técnicas(os) com formação 

em Serviço Social. Na análise do trabalho da(o) assistente social no CRAS, é possível 

observar o reforço do lugar social atribuído às mulheres, que sustenta a família 

patriarcal burguesa, quando a intervenção profissional tende a culpabilizá-las pelo 

não cumprimento das tarefas de cuidado (por exemplo, quando seus filhos estão 

ausentes da escola), sem que haja o reconhecimento das condições reais que elas 

vivenciam para garantir a reprodução da família, isto é, condições humanas, suas 

histórias, suas vivências familiares, suas referências e necessidades. Assim, em 

algumas expressões do trabalho social no CRAS, permanecem preservadas os 

estereótipos de gênero, naturalizando o trabalho de reprodução social como algo 

imputado às mulheres usuárias do serviço e, portanto, invisibilizado e pouco 

reconhecido pela própria política de Assistência Social e suas trabalhadoras. 

O próprio acompanhamento dos critérios de condicionalidades dos 

programas de transferência de renda, em relação às exigências de manutenção da 

frequência escolar das crianças e acompanhamento de saúde, desconsidera a 

precariedade das próprias políticas públicas de Educação e Saúde, atribuindo tal 

responsabilidade às famílias, representadas, em sua maioria pelas mulheres-mães. 

O processo de mercantilização das condições de reprodução social não só retrata a 

precarização e a oferta mínima dos serviços públicos como também delega à classe 

trabalhadora a responsabilidade pela garantia de proteção social de suas famílias, 

tornando as expressões da questão social às quais estão expostas, assuntos de 

responsabilidade particularizada à cada família. 

A manutenção da família como centralidade do SUAS, garantida na PNAS 

(2004, p. 41), pressupõe as considerações sobre as condições dessas famílias na 

sociedade capitalista, assegurando que é parte fundamental da matricialidade 

sociofamiliar garantir as condições para que as famílias possam “prevenir, proteger, 

promover e incluir seus membros”; contudo, não reconhece a especificidade da 

condição das mulheres que precisam estar protegidas para, então, exercer suas 

funções protetivas. Ao contrário, são comumente cobradas - socialmente, 

moralmente, institucionalmente - por garantir que suas famílias estejam contempladas 

nas dimensões pactuadas enquanto base organizacional da matricialidade 

sociofamiliar no SUAS. 
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Dessa forma, é oportuno analisar se o trabalho da(o) assistente social no 

CRAS tem possibilitado romper com a “identidade atribuída” originalmente à 

profissão, a qual se colocou essencialmente “como uma importante estratégia de 

controle social, uma ilusão necessária para, juntamente com muitas outras ilusões 

criadas [pelo capitalismo], [garantir-lhe] a efetividade e a permanência histórica.” 

(MARTINELLI, 2009, p. 66). Problematizar esse aspecto se mostra fundamental à 

medida que, cotidianamente, o trabalho no CRAS exige das(os) profissionais de 

Serviço Social o acompanhamento das famílias a partir do enfoque no cumprimento 

de condições impostas para a concessão e a permanência nos programas e acesso 

aos benefícios. Nessa perspectiva, interpretamos que o movimento de 

responsabilização das mulheres pelos cuidados da família não só reforça papéis 

sociais atribuídos a elas, como encobre a responsabilidade do Estado na garantia da 

proteção social, atribuindo-os exclusivamente à família e, mais concretamente, às 

mulheres. 

O pressuposto orientador da pesquisa baseia-se, portanto, na afirmação de 

que a manutenção do foco do trabalho social da proteção social básica no controle 

de condições impostas às famílias atendidas, sem um aprofundamento crítico sobre 

as condições materiais e subjetivas que estruturam as relações sociais, sob a lógica 

das relações patriarcais de gênero, implica na impossibilidade do atendimento 

qualificado das situações de violência, ainda que veladas, que permeiam a vida 

cotidiana das mulheres atendidas nos CRAS. 

Assim, argumentamos que, se o Serviço Social é profissão composta 

majoritariamente por mulheres, a PNAS (e os CRAS do município de São Paulo) 

também tem, em sua composição, a maioria de mulheres como profissionais que 

atendem principalmente mulheres, impera a necessidade de priorizar, durante as 

intervenções profissionais, as discussões sobre as relações patriarcais de gênero 

responsáveis pelas violências contra as mulheres que buscam atendimento pela 

Assistência Social. 

É irrefutável a constatação de que, ainda que as mulheres se mantenham no 

centro das intervenções profissionais do CRAS, as questões relacionadas à violência 

contra a mulher pouco são problematizadas no trabalho social com famílias no âmbito 

do PAIF e dificilmente ocorre o fomento da participação dos homens, membros 

dessas famílias, aos atendimentos ofertados, o que, em nossa análise, poderia 
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caracterizar uma estratégia potente no trabalho da proteção social básica, de modo a 

construir caminhos para novas formas de socialização que rompam barreiras e 

estigmas relacionados à política de Assistência Social e ao seu público composto 

quase que exclusivamente por mulheres.   

Como já discutimos, as concepções e abordagens das políticas sociais têm a 

família como eixo central o que, historicamente, no que diz respeito à Assistência 

Social, tornou-se um tema afeito às mulheres. Assim, os espaços focalizados no 

atendimento das vulnerabilidades que se relacionam à reprodução da vida e da 

família, como é o caso do CRAS, foram sendo construídos, ao longo de sua 

implementação, como lugar quase que integralmente feminino. E neste aspecto, são 

veiculados padrões estigmatizados do que é considerado de interesse feminino, isto 

é, assuntos que despertam o interesse feminino, ambientes voltados ao público 

feminino, atividades que consideram apenas o envolvimento de mulheres - o que, em 

nossa leitura, nada mais é do que uma equivalência equivocada entre assistência 

social-família-mulheres, que reproduz o lugar reservado à mulher na reprodução 

social. 

As características que marcam a gênese e se mantêm na política de 

Assistência Social reforçam, portanto, a lógica de proteção social destinada 

especificamente às mulheres-mães, na figura de gerenciadoras de suas famílias, uma 

vez que priorizam a atenção à família (especialmente crianças e idosos), e não 

especificamente a proteção das mulheres em suas necessidades concretas. Tal 

circunstância reproduz, ainda que de maneira não intencional, as desigualdades entre 

os sexos nos espaços de execução da própria política, como tem sido nos CRAS. 

Frequentemente, as(os) profissionais requisitam apenas as mulheres das 

famílias atendidas para as atividades ofertadas no CRAS, sejam elas coletivas ou 

individuais. Essa abordagem não só reforça os papéis considerados femininos, como 

também reforça a concepção sócio-histórica do não-lugar dos homens nos espaços 

considerados de “ajuda” como, no caso deste estudo, um serviço de Assistência 

Social. Não reformular essa concepção no trabalho social da proteção social básica 

significa colaborar para manter a desresponsabilização dos homens nos assuntos 

relacionados aos cuidados e reprodução da vida e da família e, além disso, contribui 

para a validação do ideário que relaciona os atributos de provedor, forte, viril a esses 

homens, o que tornaria desnecessária  a atenção das políticas sociais. 
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Diante desse quadro, o trabalho de base executado pelos serviços 

socioassistenciais de proteção social básica possui significativa relevância se 

conseguir abrir espaço para que homens e mulheres possam refletir sobre essas 

questões. Tais estratégias, quando relacionadas às abordagens coletivas, 

possibilitam o aprofundamento da discussão para além do indivíduo ou da família, 

tendo em vista tratar-se de uma questão de ordem societária. 

Afirmamos, nesse sentido, a necessidade de rediscutir o trabalho social 

focalizado na matricialidade sociofamiliar e a própria concepção de matricialidade 

sociofamiliar no SUAS. Uma das questões implica nas formas de abordagem de 

todas(os) as(os) membras(os) das famílias atendidas; e, ainda, torna-se imperativo, 

no presente momento, incorporar a categoria da desigualdade de gênero a esse eixo 

estruturante da política de Assistência Social, considerando-o elemento constitutivo 

de todas as relações sociais e, portanto, questão coletiva das famílias que compõem 

o público de atendimento da Assistência Social. 

Nesse sentido, o Caderno de Orientações Técnicas do PAIF referenda alguns 

dos pressupostos da educação popular, como possibilidade metodológica para 

desenvolvimento do trabalho social. Pela importância, apesar de longa transcrevemos 

a citação a seguir: 

 

Assumir o ser humano como um caminho aberto de possibilidades, 
estimulando-o ao alcance do “ser mais” proposto por Paulo Freire; 
Estabelecer uma relação horizontal/dialógica entre profissionais e usuários 
do Serviço, baseada no respeito, na problematização e na igualdade de 
saber entre técnicos e usuários do PAIF; Adotar ferramenta dialógica, 
baseada no diálogo - na fala, mas, sobretudo, na escuta – é preciso aprender 
a escutar; Investigar o universo temático das famílias usuárias do PAIF, a fim 
de eleger “temas geradores” a serem com elas trabalhados. A investigação 
temática envolve a investigação do próprio pensar das famílias, por meio da 
observação compreensiva – captar o não dito, os elementos simbólicos, 
explícitos e implícitos nas ações sociais. Isso significa que: “não posso 
pensar pelos outros, nem para os outros, nem sem os outros...”; Centrar o 
trabalho social com famílias em experiências estimuladoras da decisão, 
desde que sejam experiências respeitosas de liberdade, pois Paulo Freire 
ensina que ninguém é primeiro autônomo, para depois decidir o que fazer. A 
autonomia vai se constituindo na experiência de várias, inúmeras decisões 
que vão sendo tomadas ao longo da vida. Da mesma forma que ninguém 
ensina ninguém – ninguém é sujeito da autonomia de ninguém; Estimular a 
compreensão das famílias e seus membros sobre sua presença no mundo, 
auxiliando-as a problematizá-la. O trabalho social com famílias deve ser 
pensado no sentido de possibilitar a percepção de que a situação concreta 
vivida pela família “não é destino certo ou vontade de Deus, algo que não 
pode ser mudado”, mas sim o resultado de estruturas sociais que estão fora, 
mas também dentro dos indivíduos. Nessa direção, é preciso auxiliar as 
famílias a problematizar as contradições presentes no território, reconhecer 
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o dever estatal de assegurar direitos e incentivar sua inserção em canais de 
participação social (BRASIL, 2012, p. 99-100). 

  

Retomamos a afirmação de que o trabalho social desenvolvido no PAIF tem 

sua centralidade na família, cujo objetivo diz respeito à garantia de autonomia, com 

enfoque na garantia de direitos. Sobre esse aspecto, consideramos que a própria 

perspectiva da matricialidade sociofamiliar no âmbito do PAIF pode representar uma 

estratégia eficaz na perspectiva protetiva das famílias. Por outro lado, a depender da 

abordagem, isso pode significar a intensificação das exigências e das 

“responsabilidades diante do Estado e da sociedade”. (COUTO et al., 2014, p. 77). 

Afirmamos que, nas abordagens profissionais da política pública estudada, ainda 

permaneceram inalteradas as expectativas do cumprimento de determinados papéis 

por parte dessas famílias, sob uma concepção burguesa, alocando problemas 

estruturalmente sociais no campo privado da vida das famílias. Nesse sentido, há um 

“[...] deslocamento dos conflitos e contradições que têm fortes raízes societárias, 

como os de classe, gênero ou etnia, para os âmbitos privados da esfera doméstica, 

das relações intrafamiliares e comunitárias”. (COUTO et al., 2014, p. 78). 

Esses aspectos podem ser direta ou indiretamente identificados não só nos 

desdobramentos dos casos atendidos no CRAS, mas também nos discursos de 

profissionais, que frequentemente demonstram mobilizar, exclusivamente, as 

mulheres para tratar das questões relacionadas às suas famílias, principalmente nas 

situações em que se identificam problemáticas voltadas às necessidades de cuidado 

e proteção das crianças ou outros membros familiares com maiores vulnerabilidades, 

como idosas(os) ou pessoas com deficiência, legitimando condutas que reforçam as 

relações desiguais entre homens e mulheres. 

Destacamos, ainda, a relevância de observar que os diferentes documentos 

e normativas que balizam a política de Assistência Social, em certa medida, também 

servem de legitimação a essa condução das abordagens profissionais da proteção 

social básica, ocultando, em seus conteúdos, o direcionamento do trabalho social 

voltado especificamente às questões de desigualdades e violências de gênero 

perpetradas contra as mulheres, mesmo sendo elas as principais sujeitas formadoras 

dessa política pública. 
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2.4 Da invisibilidade da condição das mulheres usuárias dos CRAS 

 

Refletir sobre o trabalho social no CRAS nos conduz a importantes 

questionamentos: se os serviços socioassistenciais de proteção social básica se 

destinam à prevenção de situações de risco, o trabalho social no CRAS não teria um 

papel fundamental frente à temática da violência contra a mulher submetida a riscos 

de toda ordem, tanto físicos quanto psicológicos e emocionais? E, em casos nos quais 

a violência já está estabelecida, a acolhida nesse espaço público-estatal, que é “porta 

de entrada” dessas usuárias no SUAS, poderia representar uma etapa necessária na 

atenção a essas mulheres? De que forma isso poderia ser concretizado? Que 

requisitos institucionais e profissionais seriam necessários para um acolhimento 

qualificado como etapa preliminar a um possível encaminhamento aos serviços 

especializados? Que articulações deveriam ser realizadas entre proteção social 

básica e proteção social especial no âmbito do SUAS?   

Sendo um dos principais documentos orientadores do trabalho no SUAS, a 

PNAS (2004), ao especificar ou mesmo exemplificar o público prioritário das 

proteções e garantias ofertadas pela Assistência Social, ignora as mulheres, 

particularizando a atenção às(aos) idosas(os), crianças, pessoas com deficiência, 

população de rua, adolescentes em conflito com a lei. As menções relacionadas às 

mulheres só ganham foco, principalmente, quando são referidas às situações que 

dizem respeito às configurações familiares, inclusive, reconhecendo o aumento 

significativo do número de famílias “chefiadas” por mulheres nas últimas décadas. 

Ainda a esse respeito, o Caderno de Orientações Técnicas dos SCFV e do PAIF 

(2016, p. 23) destaca a Resolução CNAS 1/2013, em que o trabalho social dos SCFV 

mantém como usuárias(os) prioritárias(os) as crianças, adolescentes, idosas(os) em 

situação de risco social, e não salienta as mulheres vítimas de violências, 

negligências e demais desproteções sociais. 

Os objetivos elencados na PNAS (2004, p. 33) reconhecem, inclusive, a 

centralidade das ações voltadas à família o que, conforme vimos evidenciando nessa  

pesquisa, historicamente vem sendo organizada a partir do trabalho de reprodução 

social imputado às mulheres que compõem essas famílias e toma proporções de 

alijamento das responsabilidades do Estado em relação às garantias sociais 
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requeridas e necessárias para a manutenção das necessidades biopsicossociais das 

famílias que compõem a classe trabalhadora. 

Os documentos norteadores da política de Assistência Social, especialmente 

a PNAS, mencionam de maneira aligeirada as questões de gênero e não aprofundam 

as relações de desigualdade e opressão a que as mulheres usuárias dessa política 

estão submetidas. Há menção às “identidades estigmatizadas” pelas questões de 

gênero, de cultura e de etnicidade, contudo, sem aprofundar a situação específica 

das mulheres. 

No que se refere ao papel destinado à proteção social básica, pela PNAS 

(2004, p. 35), pelas Orientações Técnicas do CRAS (2009, p. 12) e pelo Caderno de 

Orientações dos SCFV e do PAIF (2016, p. 10), fica evidente a focalização no trabalho 

social com famílias, enfatizando sua compreensão sobre os novos arranjos familiares, 

que não correspondem aos arranjos da família nuclear burguesa, isto é: mãe, pai, 

filhas(os). Nesse aspecto, as orientações salientam as funções compreendidas como 

sendo das famílias, basicamente voltadas às garantias de socialização e de proteção 

de seus membros, além da mediação com as instituições sociais. Todas essas 

funções, no caso da Assistência Social, são realizadas majoritariamente pelas 

mulheres usuárias do SUAS. 

No que se refere à “segurança de sobrevivência” no SUAS, a PNAS (2004, p. 

40), ainda que mencione a especificidade das fragilidades vivenciadas pelas mulheres 

e suas(seus) filhas(os) cujas famílias são chefiadas pelas mulheres, novamente, 

especifica a figura da mulher-mãe como proeminente no âmbito do SUAS. 

Por sua vez, a PNAS (2004, p. 42) também reconhece a diversidade 

sociocultural e as hierarquias postas nas famílias, que resultam em expressões de 

opressão e desigualdades, enfatizando as ações que visam à “emancipação desses 

sujeitos, como sujeito coletivo”. Contudo, o documento não especifica as relações 

sociais em que se inserem essas mulheres, suas condições de opressão social e na 

própria família, suas vivências de violências devido a seu gênero, bem como o seu 

papel central na família e, portanto, na própria PNAS, como elemento funcional (no 

entanto não reconhecido ou visibilizado) ao trabalho social com famílias. 

Não obstante às atribuições e competências delineadas para ambas as 

proteções (básica e especial) na PNAS, observa-se que a(o) profissional que trabalha 
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no CRAS é cotidianamente requisitada(o) para intervir em múltiplas situações, dentre 

elas a violência contra a mulher, expressas em suas variadas formas de 

manifestação, mas comumente interpretadas como demandas a serem atendidas 

unicamente pelos serviços de proteção social especial. Contudo, conforme já 

argumentamos, a observação empírica e a experiência acumulada têm evidenciado 

que a acolhida se mostra como processo fundamental na identificação dos casos de 

violência, embora a condição das mulheres em situação de violência não seja 

tipificada nas próprias seguranças relacionadas na PNAS (2004). Mas, a segurança 

de acolhida, expressa nas diretrizes da PNAS, configura-se certamente como uma 

responsabilidade do trabalho social do CRAS nos casos de violência contra a mulher, 

uma vez que garante “a realização de ações de recepção, escuta profissional 

qualificada, informação, referência, concessão de benefícios, aquisições materiais, 

sociais e educativas.” (COUTO, et al., 2014, p. 66). 

Em nossa concepção, acolher com qualidade é uma estratégia profissional 

essencial nas situações de violência contra a mulher, porque se trata de uma 

problemática de difícil abordagem e aprofundamento. Por vezes, as usuárias tendem 

a negar a necessidade do atendimento especializado com foco na violência, e 

manifestam o desejo de manter em pauta as questões voltadas à garantia do acesso 

à renda, ao cuidado e proteção dos filhos ou à participação em atividades que não 

abordem a temática da violência. 

Nesse sentido, problematizamos que o tipo de abordagem profissional 

adquire extrema relevância, uma vez que requer o favorecimento de um espaço 

permissivo que garanta a elaboração conjunta das demandas sociais dessas 

mulheres de maneira aprofundada, dialógica e que possibilite a construção de 

vínculos de confiança entre as usuárias e as(os) profissionais. 

Em muitos casos, a necessidade inicial identificada como prioridade pelas 

mulheres que sofrem violência volta-se à concessão de benefícios eventuais, inclusão 

em Programas de Transferência de Renda e orientação sobre serviços da rede 

socioassistencial que possam acessar. Essas se revelam as principais pautas 

(queixas) apresentadas na acolhida e, por isso, somente a partir do vínculo 

profissional que passa a ser estabelecido, torna-se possível o aprofundamento das 

questões relacionadas às situações de violência a que possam estar submetidas. 
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Cumpre destacar, portanto, que as demandas materiais requisitadas pelas 

mulheres (acesso à renda e a outros benefícios) não constituem algo externo ou 

autonomizado das vivências de violências relatadas pelas mulheres, pois compõem 

o quadro social que movimenta as relações sociais nas quais estão imersas. A 

garantia de renda e de autonomia se articula, pois o desenvolvimento das 

capacidades de escolhas dos sujeitos realizar-se-á a partir de condições objetivas 

asseguradas pela Assistência Social e pelas demais políticas sociais. Portanto, 

permanece o desafio de qualificar a provisão de recursos materiais, compreendendo-

a como indissociável do trabalho social voltado ao rompimento dos processos de 

subalternização (ARAÚJO, 2009). 

Nesse sentido, discutir a acolhida às mulheres que sofreram abusos de 

qualquer natureza pressupõe trazer ao debate a impreterível necessidade de construir 

uma ação articulada entre os serviços socioassistenciais de proteção social básica e 

especial, bem como com os demais serviços da rede intersetorial, tendo em vista a 

complexidade de demandas que envolve a violência contra a mulher, inseparáveis 

das questões relacionadas ao trabalho, habitação, educação, saúde etc. Nesse 

sentido, ainda que as políticas sociais estejam organizadas de maneira setorizada, o 

trabalho social realizado no CRAS, se bem articulado, pode representar o ponto inicial 

para o planejamento de ações estratégicas que possibilitem o acesso aos direitos das 

mulheres vítimas de violência, de modo a superar a fragmentação das atenções às 

suas necessidades, como usualmente vem ocorrendo no processo histórico de 

execução da PNAS. 

É preciso ressaltar que o atendimento social ofertado no CRAS não será 

capaz de suprir, isoladamente, todas as necessidades e demandas das mulheres 

vítimas de violência que acessam esse equipamento. Sobre esse aspecto, a partir da 

experiência profissional, constatamos que o encaminhamento aos serviços 

especializados de proteção social especial, nos casos de violência contra a mulher, 

não só representa um campo em permanente construção entre as(os) profissionais 

que operacionalizam a PNAS, mas também para as mulheres usuárias que 

demonstram desconhecer essa lógica de segmentação do atendimento baseado em 

seu nível de complexidade. 

Constatamos que, dificilmente, as mulheres vítimas de violência buscam os 

serviços especializados espontaneamente ou em um primeiro momento. A razão para 
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isso pode ser o desconhecimento da existência desses serviços, ou mesmo o medo 

de que os agressores tomem conhecimento de que elas possam compartilhar as 

situações das quais são vítimas com profissionais da prefeitura. Uma terceira razão 

diz respeito, ainda, à ausência de serviços especializados no atendimento à violência 

próximo ao local de moradia dessas mulheres, não sendo possível o deslocamento 

dessas usuárias até esses equipamentos. Assim, o automatismo de se acolher um 

caso narrado como sendo de “violência” e, tão logo, ao identificar esse “termo”, 

direcioná-lo a um serviço especializado, sem que se desenvolva uma escuta 

qualificada que permita, inclusive, reconhecer o conjunto de relações e necessidades 

envolvidas para que as mulheres possam acessar outros equipamentos da rede de 

proteção social, dificilmente resultará na efetividade do encaminhamento. Assim, sem 

que a(o) profissional problematize as situações que caracterizam a violência contra a 

mulher, elas nem sequer terão a possibilidade de apreender a finalidade de se 

vincular a um outro serviço e, até mesmo, se negarão a percorrer outros serviços de 

atendimento para relatar suas demandas. 

Portanto, caso o encaminhamento aos serviços especializados não seja 

antecedido de atenção profissional qualificada, articulada com os demais serviços (de 

Assistência Social e de outras políticas), este poderá resultar em revitimização ou 

violência institucional contra as mulheres, fazendo-as transitar por vários serviços até 

serem atendidas (ou não) em suas necessidades29. Nessa perspectiva, o 

encaminhamento a outro equipamento pode significar mais um “fardo” nas costas das 

mulheres vítimas de violência durante o atendimento que deveria protegê-las, 

sujeitando-as à condição de “pedintes institucionais". 

Nesse sentido, evidencia-se que os processos de enfrentamento ou superação 

de violência vivenciados pelas mulheres estão atravessados por diversos fatores que, 

por vezes, tornam-se empecilhos para o efetivo atendimento de suas necessidades e 

para o alcance de suas causas.  A burocratização ou dificuldade na busca por serviços 

que as acolham é um aspecto essencial nesta análise, considerando a importância 

da rota crítica percorrida pela mulher nesse processo. Assim, 

 
29De acordo com a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres (BRASIL, 2011, p. 23), 
considera-se “violência institucional”, a ação ou omissão das instituições que prestam serviços públicos. O 
documento acrescenta que “mulheres em situação de violência são, por vezes, ‘revitimizadas’ nos serviços 
quando: são julgadas; não têm sua autonomia respeitada; são forçadas a contar a história de violência inúmeras 
vezes; são discriminadas em função de questões de raça/etnia, de classe e geracionais”. 
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O caminho percorrido pode ser estimulado e viabilizado dependendo dessas 
interações, ao contrário, poderá caracterizar-se por dificuldades encontradas 
nas relações estabelecidas com as instituições, familiares e pessoas de sua 
convivência. O termo rota crítica foi utilizado pela Organização 
Panamericana de Saúde para identificar o percurso das mulheres até 
encontrar resposta efetiva para a situação de violência e revelou a existência 
de grande intervalo de tempo entre a primeira referência pública e a solução 
efetiva. Nesse processo de idas e vindas, torna-se fundamental respeitar o 
processo de autonomia das mulheres e reconhecer que o rompimento com 
a situação de violência é lento e gradual. (GROSSI et al., 2015, p. 11). 

 

Compreendemos que, além das reflexões apresentadas, a separação 

geográfica entre os CRAS e os serviços de proteção social especial revela-se um 

importante aspecto a ser observado no impacto aos atendimentos de situações de 

violência contra as mulheres. A experiência empírica no município de São Paulo tem 

demonstrado que, quando próximos fisicamente, os serviços apresentam melhores 

condições de articulação e atendimento mais ágil e facilitado para as usuárias. Essa 

afirmação nos direciona a refletir sobre a insuficiência no número de serviços 

especializados disponíveis no município, o que requer a permanente locomoção das 

usuárias por vários serviços, em busca de atendimento, para tratar dos diversos 

assuntos que permeiam suas vidas. 

Problematizamos assim que, ainda que sejam encaminhadas para um serviço 

de proteção social especial, na maioria dos casos, as mulheres vítimas de violência 

não se desvinculam do CRAS, haja vista a sua natureza de “unidade de referência” 

do SUAS para a população residente no território em que se insere.   

A permanência dessas mulheres em serviços continuados no CRAS 

possibilita refletir, enfim, para além da acolhida aos casos de violência na proteção 

social básica. Permite-nos indagar sobre a potência do trabalho social para explorar 

a dimensão preventiva da proteção social básica definida pela PNAS. 

Embora, na experiência profissional, raramente verifiquemos experiências em 

que os homens e demais membros das famílias estejam envolvidos nas ações 

socioeducativas da Assistência Social, em relação a seu aspecto preventivo, o 

Caderno de Orientações Técnicas do CRAS (2009, p. 12) afirma a importância de 

esse serviço envolver os diferentes sujeitos que compõem as famílias, na busca por 

reconhecer seus contextos familiares e sociais e os determinantes que inserem as 

famílias em condições de vulnerabilidade. 
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Em nosso entendimento, o envolvimento de outras figuras das famílias no 

trabalho social do CRAS apresenta duas principais importâncias. A primeira está 

relacionada com a própria possibilidade de romper com o funcionamento histórico da 

PNAS, que estigmatizou as mulheres como principais usuárias de seus serviços, 

benefícios e projetos. A segunda importância - notória a partir de nossas afirmações 

- diz respeito à relevância de extrapolar o reconhecimento das expressões de 

violência de gênero apenas pelas mulheres que estão na condição de vítimas. Nesse 

aspecto, contemplar os demais membros familiares e outros sujeitos que fazem parte 

da rede de convivência dessas famílias pode significar um processo exitoso nas 

ações preventivas às variadas violências de gênero praticadas contra as mulheres. 

Embora em constante construção, a dimensão preventiva requerida ao 

trabalho social no CRAS se mostra como um campo fértil quando pensamos em uma 

abordagem profissional orientada por bases político-ideológicas direcionadas à 

superação das situações de subalternização e violências vivenciadas pelas mulheres. 

Dessa maneira, o caráter preventivo da Assistência Social, embora tenha que ser 

melhor apropriado - principalmente quanto aos limites objetivos que se interpõem à 

sua plena consecução nos espaços institucionais de uma política setorial -, requer da 

equipe do CRAS maior aproximação com as famílias referenciadas, de suas 

realidades, de suas vivências, de seu território, considerando, assim, suas reais 

necessidades, ao mesmo tempo que se criam caminhos para o desenvolvimento do 

trabalho social e comunitário. 

No que se refere à problemática da violência contra a mulher, a perspectiva 

preventiva representa a possibilidade de que as mulheres possam refletir sobre a 

situação a que estão expostas e que se fortaleçam para o enfrentamento (individual 

e coletivo) das situações que as oprimem. Compreendemos que apenas a partir da 

identificação dos determinantes sociais das situações que as violam serão 

possibilitadas as condições para a superação de tal condição. Trata-se de um 

movimento de (re)construção crítica de identidades e subjetividades, de formação 

política tanto para as usuárias quanto para as(os) profissionais, pois como nos 

ensinou Rosa Luxemburgo, é só no movimento que sentimos “as correntes que nos 

prendem”. Entendemos que esse movimento é, ao mesmo tempo, coletivo, voltado à 

identificação das amarras e das fortalezas a serem potencializadas. 
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A esse respeito, por se tratar de uma pauta permeada por determinantes 

sociais e não apenas por problemas individuais das mulheres atendidas no SUAS, o 

trabalho social desenvolvido pela proteção social básica, quando direcionado por uma 

perspectiva socioeducativa emancipatória e de mobilização e participação popular, 

norteia um exercício profissional comprometido com as famílias atendidas na 

perspectiva de novas formas de sociabilidade negadoras de violência e de opressão. 

Apesar disso, vimos observando que a questão da violência contra a mulher 

não é priorizada no trabalho social no CRAS. Evidentemente, para além do interesse 

e da vontade profissional, é imprescindível um aprofundamento teórico para abordar 

de maneira crítica, teórica e metodologicamente fundamentada as questões que 

interagem nas situações de violência contra a mulher. Mas, sabemos que priorizar 

essa temática no trabalho social do CRAS pressupõe o debate dos posicionamentos 

profissionais das(os) próprias(os) trabalhadoras(es) do SUAS, cujas concepções, 

ideologias e direcionamentos éticos podem ser opostos ou mesmo contraditórios. 

Assim, temas como a violência contra a mulher podem permanecer excluídos da 

agenda do trabalho social na proteção social básica à medida que as(os) profissionais 

de referência não se disponham a enfrentar a complexidade de questões envolvidas, 

incluindo a demanda de educação permanente que a abordagem dessa questão 

requer. 

A inserção da violência contra a mulher na pauta da proteção social básica 

exige a qualificação permanente das equipes técnicas que atendem as famílias 

usuárias do CRAS, respeitando-se as orientações da NOB-RH/SUAS em relação à 

quantidade mínima de profissionais proporcional ao número de famílias 

referenciadas30, as diretrizes de capacitação e a modalidade de contratação e 

remuneração. As equipes profissionais são os principais meios para o 

desenvolvimento dessa política e, por isso, requerem constante qualificação e, 

também, a garantia da interdisciplinaridade prevista no SUAS, tendo em vista que 

uma única profissão não será capaz de equacionar ou abarcar as complexidades e 

múltiplas facetas expressas nas situações de risco, vulnerabilidade e violências. 

 
30A Norma Operacional Básica do RH determina que, para os CRAS das metrópoles, como é o caso do município 
estudado, a cada 5.000 famílias referenciadas, a equipe técnica de referência deverá ser composta por: quatro 
técnicas(os) de nível superior, sendo duas (dois) assistentes sociais, uma (um) psicóloga(o) e uma (um) 
profissional que compõe o SUAS, além de quatro técnicos de nível médio e um (uma) coordenador(a). (BRASIL, 
2006, p. 14). 
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Ainda em relação à questão da formação continuada das(os) profissionais da 

proteção social básica, acerca do trato da violência contra a mulher, destacamos que, 

dentre suas diversas ações, a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra 

as Mulheres (2011, p. 37) orienta a necessidade de incentivo à formação e 

capacitação profissional, destacando a Assistência Social como área prioritária para 

a ampliação e aperfeiçoamento da rede de prevenção e atendimento à violência 

contra as mulheres. Também nessa perspectiva, o Pacto Nacional pelo 

Enfrentamento a Violência contra as Mulheres (2011, p. 28) prevê que as equipes 

consideradas “operadoras de direito” tenham a temática da Lei Maria da Penha 

introduzida em suas formações. 

A partir desse documento, podemos assentar o CRAS como porta de entrada 

para o SUAS e, portanto, um dos serviços que compõe a rede de atendimento às 

mulheres em situação de violências, ainda que não seja caracterizado como serviço 

especializado. Reafirmando os conteúdos da Política Nacional de Enfrentamento à 

Violência contra as Mulheres e do Pacto Nacional pelo Enfrentamento a Violência 

contra as Mulheres, reconhecemos  que a efetivação do trabalho social no CRAS 

frente a esta temática só poderá ser possibilitada com a compreensão das múltiplas 

dimensões que envolvem a violência contra as mulheres, sob as bases das 

desigualdades entre os sexos, dos determinantes “histórico-culturais, das questões 

étnico-raciais, de classe e de geração”. Assim, realizar esse trabalho social exige 

imprimir ações articuladas e amplas, direcionadas à desconstrução das 

desigualdades entre os gêneros, dos moldes machistas, das expressões de opressão 

(BRASIL, 2011, p. 25) 

Contraditoriamente, observamos que os documentos norteadores da referida 

política pública não apontam a obrigatoriedade da abordagem da violência contra a 

mulher no trabalho social do CRAS sob a ótica das relações desiguais entre homens 

e mulheres. Ao contrário, ainda que implicitamente, a PNAS reforça, como já 

pontuamos, a exploração do trabalho reprodutivo não remunerado exercido pelas 

mulheres, ao passo que as torna titulares nos próprios programas de transferência de 

renda, atribuindo-lhes responsabilidades na organização da família, inclusive quanto 

ao cumprimento das condicionalidades de saúde e de educação. É esperado (ou no 

mínimo bem aceito), por outro lado, que os homens que compõem as famílias 

atendidas se mantenham vinculados exclusivamente aos trabalhos produtivos e, 
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assim, “dispensados” de assuntos que envolvem, por exemplo, o cuidado de suas 

(seus) filhas(os). 

A esse respeito, não temos a intenção de sugerir padrões ou procedimentos 

predeterminados para a execução do trabalho social da proteção social básica. 

Pretendemos, na verdade, apontar que a construção de uma política social 

direcionada ao desenvolvimento de sujeitos políticos e emancipadas(os) deve 

incorporar aos seus conteúdos as discussões sobre as relações desiguais entre os 

gêneros que produzem e reproduzem diversas formas de violência contra as 

mulheres, moldando o padrão de sociabilidade de todos os indivíduos, mulheres e 

homens. A experiência profissional vem demonstrando, no entanto, que o trabalho 

social com as famílias atendidas nos CRAS ocorre esvaziado dessa discussão, sendo 

mantidas as temáticas tradicionalmente incorporadas e prestigiadas na proteção 

social básica, como os benefícios de transferência de renda, os benefícios eventuais, 

o Cadastro Único. 

Ao nosso ver, nesse sentido, estão postos importantes desafios a esse nível 

de proteção social básica no que diz respeito às propostas de trabalho social voltadas 

ao desenvolvimento das capacidades dos indivíduos atendidos no CRAS, avançando 

na perspectiva preventiva que lhe é inerente. 

Afirmamos que, postas as condições tão adversas em que a maioria das 

mulheres atendidas no SUAS desenvolvem seus laços, suas histórias e contribuem 

com as histórias de seus pares - nas palavras de Milton Nascimento, “uma gente que 

ri quando deve chorar e não vive, apenas aguenta”31 - sustentamos a ideia de que 

elas, suas famílias e suas diversas redes de convívio são dotadas de potencialidades 

e capacidades de luta para construir vivências plenas de sentido e dignidade. 

Debater sobre as fraquezas e fortalezas das(os) usuárias(os) nos remete ao 

pressuposto da territorialização reforçado no SUAS, que reconhece o território como 

espaço onde ocorrem “as relações de reconhecimento, afetividade e identidade entre 

os indivíduos que compartilham a vida em determinada localidade”. (BRASIL, 2009, 

p. 13). Com tal enfoque, as orientações preveem que, nesses espaços, acontece o 

estabelecimento de vínculos de solidariedade, de participação e de colaboração 

comunitárias. Todavia, não analisam que tais espaços cooperativos, comuns 

 
31Trecho da música Maria, Maria, composta por Milton Nascimento (1978). 
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principalmente nos territórios mais periféricos e pauperizadas, são organizados e 

mantidos pelo trabalho de reprodução social exercido por mulheres, que cuidam de 

suas famílias, casas, crianças, idosas(os) e comunidades para a cobertura da 

desproteção e precarização das políticas sociais. Nesse sentido, as normativas e 

documentos da PNAS nem sequer introduzem a preocupação em colocar as 

condições das mulheres usuárias do SUAS no centro de suas atenções. Além disso, 

ao mencionar o processo de implantação dos CRAS, o mesmo documento (BRASIL, 

2009, p. 37) enfatiza as metodologias de análise e diagnóstico socioterritorial, 

destacando a necessidade de se reconhecer a realidade do território de 

funcionamento do CRAS, identificando suas vulnerabilidades e potenciais e, então 

nesse processo, admitindo a importância de se conhecer “as redes de apoio 

informais” (BRASIL, 2009, p. 30), exemplificando com os “grupos de mulheres”. 

Deduzimos, assim, que a própria política de Assistência Social incorpora em seus 

documentos o trabalho de reprodução social realizado pelas mulheres como 

mediação natural e permanente.                                                                                                                      

Sendo o CRAS o serviço de referência para a entrada das(os) usuárias(os) 

no SUAS, pressupomos a importância de qualificá-lo enquanto local “acessível” 

às(aos) usuárias(os) atendidas(os), verificando que o trabalho da proteção social 

básica encontra no CRAS o espaço privilegiado para o acesso a orientações. 

Nesse sentido, debatemos a necessidade de construção de metodologias do 

trabalho social que possam envolver verdadeiramente a população atendida e, para 

isso, consideramos alguns elementos determinantes. 

O primeiro diz respeito à importância de tornar o CRAS um espaço de 

acolhimento universal, isto é, que não privilegie o interesse de apenas determinados 

públicos. Com esse argumento, queremos contribuir com a ideia de os CRAS 

poderem extrapolar sua condição organizacional voltada especialmente ao público 

feminino, do ponto de vista da organização dos espaços físicos (inclusive 

esteticamente) e dos temas abordados. 

O segundo elemento refere-se à necessidade de construir metodologias 

acessíveis para o trabalho técnico, que contemplem materiais informativos com 

linguagem compreensível ao público a que se direciona e recursos diversos que 

contemplem os objetivos pretendidos na abordagem profissional. 
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Um terceiro elemento está relacionado à importância do uso da criatividade 

no planejamento e execução das intervenções profissionais, o que envolve 

disponibilidade profissional para extrapolar, inclusive, ações e concepções 

tradicionalmente desenvolvidas pelo CRAS. A ênfase necessária para esse último 

elemento é que não queremos, com esse argumento, reduzir o exercício profissional 

a uma ação criativa ou desconsiderar que existem condições concretas para a 

realização do trabalho social no SUAS, as quais, certamente, ultrapassam a 

disponibilidade e criatividade profissionais. O que defendemos, do ponto de vista do 

trabalho social com mulheres, é a importância de avançar e aprofundar as 

metodologias de trabalho que abarquem, também, as discussões sobre as condições 

sócio-históricas que estruturam as expressões de violências contra as mulheres, 

somando-as às discussões tradicionalmente já incorporadas pela proteção social 

básica, como benefícios, PTR, reprodução social da família, acesso a serviços. 

No âmbito de nossa pesquisa, verificamos que somente a partir de ações 

planejadas e da apropriação de discussões críticas acerca de fenômenos sociais 

como as relações patriarcais de gênero, a violência, o machismo, será possível criar 

estratégias profissionais que não reproduzam interpretações sobre a violência contra 

a mulher a partir do senso comum ou da moralização dessa expressão da questão 

social. 

Como já pontuamos, o trabalho social no CRAS vem demonstrando que as 

intervenções profissionais sob essa ótica acabam se destacando a partir de 

mobilizações isoladas e de posicionamentos profissionais quase que solitários de 

algumas (alguns) trabalhadoras(es). Tal afirmação nos leva a constatar a fragilidade 

ainda presente no SUAS em relação à educação permanente, essencial para a 

construção da qualificação teórico-metodológica das(os) profissionais dessa política, 

o que temos defendido como recurso necessário para a construção de abordagens 

críticas sobre a temática da violência contra a mulher, vinculadas à necessidade de 

articulação entre os diferentes setores e saberes, dada a complexidade e diversidade 

de fatores que abrangem o tema da violência. 

Assim, a complexidade da questão problematizada impõe a prerrogativa de 

que os espaços profissionais possam privilegiar, como trabalho institucional, as 

reflexões, reformulações e reavaliações das práticas e das referências teóricas que 

integram a ação profissional, de modo que atendam às requisições sociais impostas 
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pela realidade e considerem que as políticas sociais estão em constante 

aperfeiçoamento, tendo em vista que 

 

[...] A crescente complexidade da questão social aliada ao incremento 
institucional do SUAS ratifica a necessidade da proposição de novos 
conteúdos teórico-metodológicos capazes de construir saberes à 
especificidade da Política de Assistência Social na identificação de 
vulnerabilidades e riscos sociais dos territórios, no desenvolvimento do 
trabalho social e na mobilização popular. (RAICHELIS, 2019, p. 190). 

 

Muitos são os desafios para o reconhecimento das variadas expressões de 

violências contra as mulheres como questão de interesse central nas políticas sociais, 

principalmente quando analisamos o ainda persistente ideário de que as violências 

se restringem aos âmbitos domésticos ou a relações sociais e afetivas particulares de 

cada mulher. Ainda, travam-se desafios no que diz respeito à concepção das políticas 

de enfrentamento da violência e, também, no caso da política de Assistência Social, 

ao passo que se mantém a tendência de centralizar a proteção da família e das 

crianças, ocultando as mulheres da própria discussão e abordagens profissionais 

quanto à violência. Por último, notadamente, ainda se colocam resistências das 

instituições que prestam serviços públicos e das(os) próprias(os) trabalhadoras(es) 

sociais, à execução do trabalho integrado e articulado para a garantia da acolhida, 

identificação, acompanhamentos e encaminhamentos necessários à atenção às 

situações de mulheres em condição de violência. 

Em síntese, sustentamos a concepção de que, ainda que esteja inserido em 

um contexto de contradições e desafios, o trabalho social com mulheres no CRAS 

pode possibilitar uma intervenção profissional que se direcione a construir estratégias 

de fortalecimento das mulheres a partir do conhecimento de suas necessidades, 

vivências e histórias, com o objetivo de engendrar novas mentalidades e maneiras de 

socialização que oportunizem a identificação e o rompimento com as situações de 

violências vivenciadas em seus cotidianos. Tal estratégia torna-se possível a partir de 

uma abordagem profissional crítica, apreendendo a questão a partir da perspectiva 

da totalidade, isto é, considerando todos os aspectos que a fundamentam, a partir 

das condições históricas, culturais, políticas e econômicas que sustentam a 

desigualdade entre os gêneros, produzem e reproduzem as múltiplas manifestações 

de violência contra a mulher.  
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O sistema de metabolismo social do capital é constituído por essas 

expressões de desigualdade e, não as reconhecer em nossas intervenções 

profissionais significa desconsiderar a realidade social da classe trabalhadora em sua 

heterogeneidade e necessidades dos segmentos que a compõem, e, dessa forma, 

permanecermos distanciadas de nossa própria condição enquanto profissão 

composta, em sua maioria, por mulheres trabalhadoras assalariadas. 

Por fim, a tese da importância de incorporar, no trabalho social com mulheres 

na proteção social básica, as bases analíticas de gênero, raça e classe para tratar 

das diversas expressões de violências a que as usuárias do CRAS estão submetidas, 

apresenta aspectos ideológicos e éticos que priorizam a proteção social e o campo 

da reprodução social na agenda das políticas sociais, principalmente no atual cenário 

de avanço neoliberal e de ameaças à vida em âmbito universal, principalmente, das 

mulheres que compõem a classe trabalhadora. 
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3 O TRABALHO SOCIAL COM MULHERES NO CRAS 

 

Quem tem consciência para ter coragem 

Quem tem a força de saber que existe 

E no centro da própria engrenagem 

Inventa contra a mola que resiste 

Quem não vacila mesmo derrotado 

Quem já perdido nunca desesperada 

E envolto em tempestade, decepado 

Entre os dentes segura a primavera 

Primavera dos dentes, canção de Secos & 
Molhados, 1973 

 

3.1 Profissionais, serviços e territórios: as facetas da política de Assistência 

Social no município de São Paulo 

 
 

O terceiro capítulo deste estudo tem o objetivo de apresentar a 

sistematização dos resultados da pesquisa realizada com profissionais, de modo a 

apontar perspectivas para a consolidação da política de Assistência Social em São 

Paulo e descortinar os aspectos relacionados ao trabalho social com mulheres na 

proteção social básica. 

A complexidade do tema exigiu a construção de uma análise sob a óptica 

propositiva, extrapolando o exercício de identificar os seus limites ou as razões que, 

ao longo de sua implementação, levaram à prática de um trabalho social que mascara 

as discussões voltadas à violência de gênero contra as mulheres no âmbito da 

proteção básica no SUAS. 

Enquanto política construída para e por sujeitos, o presente estudo procurou 

interagir com indivíduos que, cotidianamente constroem, refletem, propõem, avaliam, 

objetivam e legitimam a política de Assistência Social no município de São Paulo, 

ainda que persistam desafios cotidianos tão consistentes. Assim, a definição dos 

sujeitos participantes desta pesquisa não foi aleatória. 

Foram entrevistadas(os) seis profissionais com experiência de trabalho em 

CRAS e CREAS, em regiões diversas do município de São Paulo, exceto o território 

de trabalho da pesquisadora, e(ou) que compõem ou compuseram as gestões do 
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COMAS e do CRESS-SP. Foi adotado o método de entrevista semiestruturada, com 

base em roteiro composto por dez itens, relacionados ao objeto de estudo. As(os) 

participantes foram convidadas(os) previamente, com envio de um documento de 

apresentação da pesquisa e do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), 

ambos via e-mail. As entrevistas ocorreram durante o mês de outubro de 2021, de 

maneira remota32, devido às recomendações de distanciamento físico como forma de 

prevenção ao contágio do coronavírus. 

Além de trabalhadoras(es) sociais de CRAS e CREAS do município de São 

Paulo, definimos como critério de escolha sujeitos componentes de espaços de 

reflexão, proposição e controle social de política pública, como é o caso do Conselho 

Municipal de Assistência Social do Município de São Paulo (COMAS)33; ou espaços 

de representação e fiscalização profissional, como o Conselho Regional de Serviço 

Social de São Paulo (CRESS/SP). 

Enquanto “órgão colegiado do sistema descentralizado e participativo da 

Assistência Social do Município, o COMAS-SP tem caráter deliberativo, normativo, 

fiscalizador e permanente de composição paritária entre Poder Público e Sociedade 

Civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – 

SMADS”34. Além disso, cabe ao órgão as funções a de aprovar a política de 

Assistência Social em São Paulo, normatizar ações e regulamentar a prestação de 

serviços públicos e privados, aprovar planos, avaliar a implementação de programas, 

serviços e benefícios, fiscalizar entidades da rede socioassistencial, deliberar sobre 

o orçamento municipal. 

O COMAS-SP é composto por nove representantes da Sociedade Civil e nove 

representantes do poder público, com suas (seus) respectivas(os) suplentes 

nomeadas(os) pela(o) prefeita(o). Tais representações da sociedade civil são eleitas 

em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público, subdivididos em igual número 

 
32As entrevistas nesse formato seguiram as orientações especificadas no Ofício Circular nº 2/2021/CONEP/ 
SECNS/MS, de 24 de fevereiro de 2021, que norteia “os procedimentos em pesquisas com qualquer etapa em 
ambiente virtual”. 
33Previsto na Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), de 7 de dezembro de 1993, como instância deliberativa 
e participativa da Assistência Social, o COMAS-SP foi criado pela Lei nº 12.524 de 1 de dezembro de 1997, 
alterada pela Lei nº 17.575 de 19 de julho de 2021, que modifica o artigo 3º para estabelecer que os órgãos 
públicos municipais com representação no colegiado sejam especificados em decreto. 
34Extraído da Resolução nº 568/2012/COMAS-SP, de 9 de fevereiro de 2012, publicado no diário oficial da cidade 
de São Paulo em 09/02/2012 – páginas 43, 44 e 45. 
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de seis conselheiras(os) entre os três segmentos que compõem o setor, isto é: 

segmento de usuárias(os) ou organização de usuárias(os); segmento das entidades 

e organizações de Assistência Social; e segmento das(os) trabalhadoras(es) nas 

organizações privadas de Assistência Social. As(os) dezoito representantes do poder 

público são indicadas(os) pelas nove secretarias municipais que integram o Conselho, 

são elas: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS); 

Secretaria Municipal da Saúde (SMS); Secretaria Municipal de Educação (SME); 

Secretaria do Governo Municipal (SGM); Secretaria Municipal de Habitação (SEHAB); 

Secretaria Municipal de Finanças (SF); Secretaria Municipal de Planejamento 

(SEMPLA); Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos (SNJ); e Secretaria 

Municipal de Coordenação das Subprefeituras (SMSP)35. 

Com relação à escolha do CRESS-SP36, isso se justifica por se tratar de órgão 

de representação e fiscalização do exercício profissional no Serviço Social, composto 

por assistentes sociais. Além disso, a entidade realiza estudos e proposições, produz 

subsídios, formula orientações técnicas aos profissionais, e, nesse sentido, a 

presença de um membro da entidade vinculado a essa política contribui para a 

problematização das atribuições e competências profissionais, além da discussão 

sobre condições e relações de trabalho. 

Atualmente, estão constituídas onze seccionais distribuídas no estado de São 

Paulo e uma sede na capital, com o objetivo de melhor organizar o atendimento 

às(aos) profissionais do Serviço Social inscritas(os) no Conselho. O Conselho 

organiza a gestão de suas atribuições a partir de comissões formadas por 

conselheiras(os) estaduais e assistentes sociais da base. Estão estabelecidas as 

seguintes comissões: Comunicação, Direitos Humanos, Ética, Formação Profissional, 

Inscrição e Inadimplência, Organização Política, Orientação e Fiscalização37. 

 
35Dados extraídos da página eletrônica do COMAS-SP, disponível em 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/comas. 
36O CRESS-SP foi criado pela Lei nº 3.252/57 e pelo Decreto nº 994/62, alterados pela Lei 8.662/93 e integra o 
Conjunto CFESS/CRESS. Sua instituição ocorreu a partir da regulamentação da profissão do serviço social. Em 
relação ao conjunto CFESS/CRESS, o Conselho Federal de Serviço Social é a instância que realiza o controle, 
realizando “auditoria junto aos Conselhos Regionais com o objetivo de garantir a observância dos princípios 
constitucionais de legalidade, moralidade e eficiência na gestão pública”. 
37Dados extraídos da página eletrônica do CRESS-SP, disponível em http://cress-sp.org.br. 
 

http://cress-sp.org.br/?page_id=895
http://cress-sp.org.br/comissoes-do-conselho-direitos-humanos/
http://cress-sp.org.br/comissoes-do-conselho-etica/
http://cress-sp.org.br/comissao-de-formacao-profissional/
http://cress-sp.org.br/comissoes-do-conselho-inscricao-e-inadimplencia/
http://cress-sp.org.br/comissoes-do-conselho-organizacao-politica/
http://cress-sp.org.br/comissoes-do-conselho-orientacao-e-fiscalizacao-2/


107 
 

Com base nesses critérios, participaram da pesquisa: uma (um) profissional 

pertencente ao Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS-SP); uma (um) 

profissional que compõe o Conselho Regional de Serviço Social de São Paulo 

(CRESS-SP); três profissionais trabalhadoras(es) de CRAS; e uma trabalhador(a) de 

CREAS, num total de seis assistentes sociais.   

Em relação à política de Assistência Social no município de São Paulo, já 

evidenciamos que é executada pela Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social (SMADS). De acordo com o artigo 11 da Lei nº 16.974, de 

23 de agosto de 2018, a SMADS tem por finalidade “formular, coordenar, 

implementar, executar, monitorar e avaliar políticas e estratégias para o Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS no âmbito do Município, considerando a 

articulação de suas funções de proteção, defesa e vigilância sociais, observadas as 

disposições, normativas e pactuações interfederativas aplicáveis, e executar 

atividades compatíveis e correlatas com a sua área de atuação” (SÃO PAULO, 2021). 

No caso do município de São Paulo, as ações da Assistência Social são 

realizadas em nível de gestão plena e possuem três principais instrumentos de 

gestão: o Plano Municipal de Assistência Social (PLAS), o Conselho Municipal de 

Assistência Social (COMAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS). A 

Secretaria realiza a gestão, concessão e orientação às famílias quanto aos benefícios 

socioassistenciais, os quais são concebidos nas modalidades continuada 

(transferência de renda), eventuais e emergenciais. Os recursos federais, embora não 

integrantes do orçamento municipal, são destinados à Assistência Social em caráter 

de benefício pago às(aos) usuárias(os), como são os casos do Programa Bolsa 

Família e do Benefício de Prestação Continuada.38 

 
38Informações extraídas da página eletrônica da SMADS, disponível no seguinte endereço: 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/secretaria. 
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No que refere à rede direta, atualmente, a cidade possui 32 Supervisões de 

Assistência Social (SAS)39, com 54 CRAS40, 30 CREAS41, 6 Centros de Referência 

Especializados para População em Situação de Rua (Centros Pop)42 e 1 Coordenação 

de Pronto Atendimento Social (CPAS)43. 

Contudo, já demonstramos que a execução da Assistência Social na cidade 

de São Paulo ocorre, majoritariamente, a partir de parcerias com organizações da 

sociedade civil, que executam os serviços tipificados de maneira terceirizada, com 

repasse e supervisão técnica (atualmente nomeada “gestão de parceria”), realizada 

por profissionais servidoras(es) públicos da SMADS. Os serviços conveniados 

apresentam um quantitativo de 1271 serviços44 tipificados na proteção social básica e 

na proteção social especial, que têm como público-alvo crianças, adolescentes, 

mulheres, idosos, famílias, pessoas com deficiência e população em situação de rua. 

 
39As SAS estão instaladas nos seguintes distritos: Sé, Casa Verde/Cachoeirinha, Freguesia do Ó/Brasilândia, 
Jaçanã/Tremembé, Pirituba/Jaraguá, Perus/Anhanguera, Santana/Tucuruvi, Vila Maria/Vila Guilherme, Ipiranga, 
Jabaquara, Vila Mariana, Campo Limpo, Cidade Ademar, M’ Boi Mirim, Parelheiros, Capela do Socorro, Santo 
Amaro, Aricanduva, Cidade Tiradentes, Ermelino Matarazzo, Guaianases, Itaim Paulista, Itaquera, Mooca, 
Penha, São Mateus, São Miguel Paulista, Sapopemba, Vila Prudente, Butantã, Lapa e Pinheiros. 
40A cidade dispõe dos seguintes CRAS, nomeados em consonância com os territórios de suas localizações: Sé, 
Anhanguera, Cachoeirinha, Casa Verde, Freguesia Do Ó, Jaçanã, Jaraguá, Perus, Pirituba, Santana, Tremembé, 
Vila Maria, Vila Medeiros, Brasilândia I, Brasilândia II, Brasilândia III, Campo Limpo, Capão Redondo, Capela Do 
Socorro, Grajaú, Cidade Ademar, Cidade Ademar II, M'boi Mirim, Parelheiros, Santo Amaro, Pedreira, Marsilac, 
Vila Andrade I, Ipiranga, Jabaquara, Vila Mariana, Jardim São Luiz, Jardim Ângela, Aricanduva, Mooca, Penha, 
Sapopemba, Vila Prudente, Cidade Tiradentes, Ermelino Matarazzo, Guaianases, Itaim Paulista I,  Itaim Paulista 
II, Itaquera, São Mateus, São Miguel Paulista, Lajeado, Cidade Líder, Iguatemi, Vila Curuçá, Arthur Alvim, 
Pinheiros, Butantã e Lapa. 
41São CREAS do município de São Paulo: CREAS Sé, Vila Maria, Santana, Tremembé, Casa Verde, Freguesia do Ó, 
Pirituba, Perus, Jabaquara, Ipiranga, Vila Mariana, Cidade Ademar, Campo Limpo, Capela do Socorro, Santo 
Amaro, M´Boi Mirim, Sapopemba, Vila Prudente, Mooca, Penha, Aricanduva, Itaim Paulista, São Mateus, 
Guaianases, Itaquera, Cidade Tiradentes, Ermelino Matarazzo, São Miguel Paulista, Pinheiros e Butantã. 
42Os Centros Pop disponíveis atualmente são: Centro Pop Bela Vista, Centro Pop Barra Funda/Santa Cecília, 
Centro Pop Vila Maria, Centro Pop Santana, Centro Pop Mooca E Centro Pop Santo Amaro. 
43A CPAS “é uma unidade pública de assistência permanente à população em vulnerabilidade social atingida por 
situações de emergência e de calamidade pública na cidade, centralizando as informações e tomando as 
medidas necessárias para atendimento imediato às vítimas. Além disso, é responsável pelas solicitações de 
atendimento a pessoas em situação de rua e também pela central de vagas de acolhimento para adultos, 
crianças e adolescentes. Seu funcionamento é 24 horas, de segunda a segunda, mantendo equipes de 
plantonistas durante todo o período de atendimento em todas as regiões de São Paulo. Com abrangência 
municipal, a CPAS possui as seguintes modalidades de serviços prestados: Serviço de Proteção e Atendimento a 
Situações de Calamidades Públicas e Emergências, Serviço de Atendimento da Central Telefônica 156, SAC e por 
Aplicativo – APP - 156 e Central de Vagas para Acolhimento Institucional”. Fonte: Site da SMADS/Rede 
Socioassistencial. 
44Dados extraídos do documento Resumo das parcerias de outubro/2021, disponível em 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/entidades_sociais/index.php?p=30832
6. 
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Especificamente com relação ao atendimento às mulheres vítimas de 

violência, estão em funcionamento na cidade de São Paulo 6 Centros de Acolhida 

para Mulheres em situação de Violência, 1 Centro de Acolhida para Gestantes, Mães 

e Bebês e 15 Centros de Defesa e de Convivência da Mulher (CDCM). Alguns 

territórios, contudo, não possuem cobertura de atendimento específico para mulheres 

em CDCM, ficando tal atendimento totalmente sob responsabilidade da rede direta da 

região, são eles: Freguesia do Ó/Brasilândia, Jaçanã/Tremembé, Pirituba/Jaraguá, 

Perus/Anhanguera, Santana/Tucuruvi, Jabaquara, Parelheiros, Capela do Socorro, 

Vila Mariana, Santo Amaro, Aricanduva, Ermelino Matarazzo, Mooca, Penha, São 

Miguel Paulista, Sapopemba, Lapa e Pinheiros. Em alguns desses territórios, estão 

instalados os Centros de Acolhida Especial para Mulheres, os quais são unidades 

sigilosas e que contemplam o atendimento de mulheres de toda a cidade, dada a 

necessidade de acolhê-las, nesses casos, em território diferente ao de sua moradia, 

haja vista o risco iminente de novos episódios de violência a que foram outrora 

submetidas. 

Na pesquisa realizada com as(os) profissionais participantes, foram 

contempladas realidades de trabalho social em unidades localizadas nas regiões sul, 

sudeste, leste e oeste. É possível verificar que a perspectiva de oferta do trabalho 

social apresenta diferenças conforme o território, seja pelas características da 

população onde os serviços estão instalados, seja pela disponibilidade do próprio 

serviço (número de profissionais, concepções técnicas, condições físicas, serviços 

diretos e indiretos disponíveis, oferta de diferentes tipologias de serviços, 

coordenação das equipes, etc.). Há, portanto, uma diversidade de realidades no 

município no que diz respeito à oferta dos serviços socioassistenciais frente às 

manifestações concretas da questão social. Além dos serviços da rede direta, as 

regiões da cidade de São Paulo possuem o seguinte quantitativo de serviços de 

proteção social básica e especial: 

Centro: 81 serviços; 

Sul: 314 serviços; 

Norte: 199 serviços; 

Sudeste: 121 serviços; 

Leste: 324 serviços; 
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Oeste: 80 serviços.45 

Desde março de 2020, quando a pandemia do coronavírus foi identificada no 

Brasil, São Paulo passou a garantir as ofertas socioassistenciais respaldado no 

Decreto 59.283, de 16 de março de 2020, que declarou situação de emergência no 

município e definiu medidas para o enfrentamento da pandemia de coronavírus. 

Especificamente em relação aos serviços diretos e conveniados vinculados à 

SMADS, diversas portarias e notas técnicas46 foram publicadas desde o início da 

situação de emergência, orientando as suspensões ou adequações dos atendimentos 

presenciais às(aos) usuárias(os) da Assistência Social. Neste período, os serviços 

considerados essenciais e, portanto, sem possibilidade de atendimento remoto ou 

 
45Há, ainda, 150 serviços sigilosos na cidade, contudo, por sua própria natureza de atendimento, não são 
referências de atendimento de maneira territorializada, atendendo, assim, às demandas de todo o município de 
São Paulo. 
46Podemos citar como principais portarias e notas técnicas as seguintes publicações: Portaria 39/SMADS/2020, 
que aprovou o Plano de Contingência da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social para o 
funcionamento da rede socioassistencial, direta e indireta, do município de São Paulo durante a pandemia de 
COVID-19; Portaria 12/SMADS/2020, que regulamentou o atendimento dos Centros de Referência de Assistência 
Social - CRAS durante o período de emergência; Portaria 21/SMADS/2020, que autorizou, nos termos que 
especifica, os serviços da rede socioassistencial de acolhimento e os Núcleos de Convivência para Adultos em 
Situação de Rua à contratação de trabalhadores em substituição àqueles afastados em razão de licença médica 
por COVID-19 ou de constituírem grupo de risco conforme definição de autoridades de saúde ou sanitárias; 
Portaria 40/SMADS/2020, que determinou a vigência das orientações referentes à fase de Retomada de 
Atividades, nos termos da Portaria nº 39/SMADS/2020, para os serviços das tipologias que especifica e para a 
rede socioassistencial direta; Portaria 41/SMADS/2020, que autorizou, nos termos que especifica, os serviços 
socioassistenciais das tipologias previstas na Portaria nº 40/SMADS/2020 à contratação de trabalhadores em 
substituição àqueles afastados em razão de licença médica por COVID-19 ou de constituírem grupo de risco 
conforme definição de autoridades de saúde ou sanitárias; Portaria 42/SMADS/2020, que determinou a vigência 
das orientações referentes à fase de Retomada de Atividades, nos termos da Portaria nº 39/SMADS/2020, para 
os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da modalidade Centro de Desenvolvimento Social e 
Produtivo para Adolescentes, Jovens e Adultos - CEDESP, e deu outras providências; Portaria 46/SMADS/2020, 
que determinou a vigência das orientações referentes à fase de Retomada de Atividades Coletivas, nos termos 
da Portaria nº 39/SMADS/2020, para os Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade; Portaria 
47/SMADS/2020, que determinou a vigência das orientações referentes à fase de Retomada de Atividades, nos 
termos da Portaria nº 39/SMADS/2020, para os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos das 
modalidades Centro para Juventude - CJ, Centro de Convivência Intergeracional - CCInter e Circo Social; Portaria 
5/SMADS/2021, que dispõe sobre o atendimento na fase de Retomada de Atividades, nos termos da Portaria nº 
39/SMADS/2020, nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos das modalidades que especificou; 
Portaria 12/SMADS/2021, que determinou orientações a serem seguidas pela rede socioassistencial no atual 
cenário da pandemia de Covid-19; Portaria 13/SMADS/2021, que regulamentou a antecipação de feriados 
determinada pelo Decreto Municipal nº 60.131, de 18 de março de 2021, no âmbito da rede socioassistencial 
do município de São Paulo, e convocou os servidores da SMADS a cumprirem jornada de trabalho nos termos 
que especifica; Portaria 22/SMADS/2021, que dispõe sobre a adoção de medidas do Plano de Contingência da 
SMADS para o funcionamento da rede socioassistencial do município de São Paulo durante a pandemia de 
COVID-19; Orientações sobre o Teleatendimento dos CRAS I; Orientações sobre o Teleatendimento dos CRAS II 
- Cartilha de Orientações; Orientações sobre o Teleatendimento dos CRAS III; Guia de orientações sobre 
procedimento de atendimentos presenciais e EPIs. (Dados extraídos de: 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/coronavirus/index.php?p=302346). 
Acesso em: 6 abr. 2022. 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-39-de-18-de-setembro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-12-de-14-de-abril-de-2020
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/PORTARIA%20SECRETARIA%20MUNICIPAL%20DE%20ASSISTENCIA%20E%20DESENVOLVIMENTO%20SOCIAL%20-%20SMADS%20N21%20DE%2015%20DE%20JUNHO%20DE%202020%20%20Catalogo%20de%20Legislacao%20Municipal.pdf
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-40-de-25-de-setembro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-39-de-18-de-setembro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-41-de-25-de-setembro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-40-de-25-de-setembro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-42-de-2-de-outubro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-39-de-18-de-setembro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-46-de-19-de-outubro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-39-de-18-de-setembro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-47-de-19-de-outubro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-47-de-19-de-outubro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-39-de-18-de-setembro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-5-de-22-de-janeiro-de-2021
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-5-de-22-de-janeiro-de-2021
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-39-de-18-de-setembro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-39-de-18-de-setembro-de-2020
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-12-de-12-de-marco-de-2021
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-13-de-22-de-marco-de-2021
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-60131-de-18-de-marco-de-2021
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-22-de-9-de-abril-de-2021
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/coronavirus/index.php?p=296475
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/JULIANA%20BATISTA/Cartilha%20Orientacoes%20de%20teletrabalho%20dos%20CRAS.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/JULIANA%20BATISTA/Cartilha%20Orientacoes%20de%20teletrabalho%20dos%20CRAS.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/coronavirus/index.php?p=297295
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Coronavirus/Guia%20-%20Orienta%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20procedimento%20de%20atendimento%20presencial.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Coronavirus/Guia%20-%20Orienta%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20procedimento%20de%20atendimento%20presencial.pdf
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suspensão parcial do atendimento, foram os CRAS, CREAS, Centros Pop, NPJ47 e os 

demais serviços de Proteção Social Especial de alta complexidade. Em 19 de 

setembro de 2020, a Secretaria publicou a portaria 39/SMADS/2020, que aprovou o 

Plano de Contingências para funcionamento da rede direta e indireta de Assistência 

Social, durante a pandemia da COVID-19, em suas diferentes fases de emergência. 

Outros serviços, como escolas, conselhos tutelares, postos de atendimento 

do INSS e da prefeitura, permaneceram disponíveis para as famílias, em sua maioria, 

apenas por meio de atendimento remoto. Certamente, esse cenário teve reflexos 

diretos na vida das pessoas que, cotidianamente, acessam esses serviços, haja vista 

que também precisaram reorganizar suas rotinas. Contudo, em relação às mulheres 

vítimas de violência, a indisponibilidade de acesso a alguns desses serviços significou 

um obstáculo adicional para a identificação e para o atendimento às condições 

resultantes na vivência da violência de gênero. 

O atual cenário, propiciado pelo período pandêmico, impõe novos desafios 

ao SUAS, uma vez que complexifica ainda mais as expressões da questão social e, 

também, apresenta novos elementos para o trabalho social na política de Assistência 

Social. A necessidade do distanciamento social e o impacto da pandemia na vida 

social e econômica dos sujeitos evidenciaram certas fragilidades da Assistência 

Social no que diz respeito ao seu assentamento como política pública no campo da 

seguridade social e, portanto, como um direito de acesso universalizado. 

Sposati (2016, p. 6-7) reflete que há uma diversidade de “conformações” da 

política de Assistência Social que dialoga com causas da conjuntura própria ao 

processo de crise do capital e, ainda, com condições estruturais relacionadas ao 

próprio direcionamento da política. A autora alerta que o período atual, marcado por 

conflitos acirrados entre as classes, apresenta um importante processo de desmonte 

dos direitos sociais, o que também reverbera de modo direto no desenvolvimento da 

Assistência Social. Considera, ainda, que tem sido comum a interpretação da 

Assistência Social como política de conteúdos alargados, o que, em sua análise, 

 
47O Núcleo de Proteção Jurídico Social e Apoio Psicológico (NPJ) é um serviço tipificado nacionalmente e está 
voltado ao apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros em situação de 
ameaça ou violação de direitos. Compreende atenções e orientações direcionadas para a promoção de direitos, 
a preservação e o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da função 
protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as vulnerabilizam e(ou) as submetem a situações de 
risco pessoal e social. 
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demonstra a ausência de uma compreensão homogeneizada acerca de seu real 

significado como política de responsabilidade social de Estado.   

A autora complementa que a caracterização de uma política pública exige a 

incorporação de seu caráter continuado ou, ao menos, a manutenção de 

características continuadas e padronizadas para a organização de seus serviços, com 

alcance nacional. Portanto, ainda que ocorram alterações de governo, os objetivos e 

direcionamentos da política de Assistência Social não poderão permanecer à mercê 

das agendas de diferentes governantes, devendo ser uma política de Estado. 

Também não pode ser interpretada como mecanismo que, por si só, será capaz de 

equacionar expressões da questão social (como a fome, a pobreza, a violência, a 

ausência de moradia), tendo em vista exatamente as causas multifacetadas e 

complexas que envolvem esses fenômenos. 

No atual estágio da Assistência Social, persistem condições significativas que 

têm dificultado sua universalização, principalmente no que diz respeito ao 

entendimento público sobre sua direção e objetivos, sendo comum seu uso como 

política de governo e como um campo constantemente ocupado por bases 

conservadoras. Nesse sentido, Sposati (2007) estrutura alguns argumentos que 

auxiliam na justificativa sobre a permanência de impasses para a definitiva transição 

da Assistência Social como direito: 

 

A relutância sócio-política de forças sociais conservadoras em estender 
direitos de cidadania a todos, ampliando o alcance das políticas sociais 
públicas; a persistência de políticas sociais direcionadas ao enfrentamento 
de desigualdades sociais, mas desvinculadas da cultura de cidadania, 
reforçando resistências à extensão da dignidade humana a todos como 
padrão de civilidade da sociedade; a descontinuidade da gestão 
governamental brasileira em fazer valer a proposta constitucional da política 
de seguridade social para além da previdência social (ou a restrição da 
proteção social ao exercício do trabalho formal); a fragilidade do 
reconhecimento da produção científica no campo da assistência social e de 
sua disseminação nos processos de formação de técnicos, pesquisadores e 
planejadores de políticas sociais; o dificultoso trânsito teórico e político em 
atribuir o estatuto de política pública de direitos a uma área de proteção social 
tradicionalmente vinculada à filantropia e benemerência; o caráter genérico 
do conteúdo da luta dos militantes e dos movimentos pela efetivação da 
Política Nacional de Assistência Social no Brasil e a ausência de um claro 
projeto estratégico de mudança capaz de nuclear forças em torno de seus 
pontos-chave; o caráter envergonhado do pensamento de esquerda em 
admitir a cobertura pela proteção social de necessidades básicas. 
(SPOSATI, 2007, p. 448-449). 
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Conforme analisou a autora, as condições sócio-políticas de determinados 

períodos têm evidenciado ainda mais a fragilidade da garantia dos direitos sociais e, 

no caso do contexto da pandemia, essa condição da política de Assistência Social foi 

acentuada por circunstâncias concretas, tendo em vista exigências postas pela crise 

sanitária e o agravo das condições de vulnerabilidade vivenciado pelas famílias dos 

diferentes territórios. Citamos como exemplos algumas circunstâncias que, em nosso 

entendimento, contribuem para a potencialização de fragilidades sobre a execução 

da política de Assistência Social: a necessidade de intervenções profissionais 

imediatas; a dificuldade em manter ações continuadas no trabalho social com as 

famílias atendidas; a necessidade de interrupção das atividades coletivas; a 

orientação sanitária em evitar atividades presenciais; o crescimento de ações 

filantrópicas realizadas por ONG ligadas ou não às secretarias de Assistência Social; 

a busca pelos CRAS e CREAS para tratativa de assuntos diversos (muitas vezes, de 

atenção de outras políticas públicas); a concentração de casos relacionados à 

segurança alimentar exclusivamente nos serviços de Assistência Social. 

Além da condição da política de Assistência Social, o período pandêmico 

também demonstrou - com base em diversas pesquisas e publicações realizadas em 

período recente - o aumento do número de casos de violência contra as mulheres e, 

ainda, as discussões das desigualdades entre mulheres e homens e da invisibilidade 

do trabalho reprodutivo não pago, realizado, ainda hoje, quase exclusivamente por 

mulheres, também vieram à tona a partir de discussões, pesquisas e estudos 

realizados durante a pandemia48. 

No contexto atual, as expressões basilares da violência de gênero contra as 

mulheres se mantiveram sustentadas nas condições próprias do modelo social e 

econômico capitalista - conforme já analisamos no primeiro capítulo -, determinadas 

pelos processos históricos e contraditórios que sujeitam as mulheres à condição de 

subalternidade e, também, “a serviço de outrem” (FERREIRA, 2017, p. 89). 

 
48Podemos citar algumas pesquisas e publicações: 
Violência contra as mulheres, publicada pela OMS.; Um vírus e duas guerras: Mulheres enfrentam em casa a 
violência doméstica e a pandemia da Covid-19, publicada pela Ponte Jornalismo, 2020; Sem parar: o trabalho e 
a vida das mulheres, publicada pela SOF, 2020; “Pandemia tornou mais dramático o que sempre existiu", diz 
filósofa Silvia Federici, publicada pela Brasil de Fato, São Paulo, 2021; Relatório violência contra as mulheres 
durante a pandemia, publicado pela Confederação Nacional dos Municípios. Brasília, 2021. 
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Expressa-se, ainda, o trabalho reprodutivo não pago, categoria também já 

abordada no primeiro capítulo que, com base nas contribuições analíticas elaboradas 

por Verônica Ferreira (2017), mantém-se no âmbito doméstico da vida, cujas 

atribuições de cuidados reprodutivos ainda permanecem vinculadas quase que 

exclusivamente às mulheres. 

Em sua pesquisa, a autora amplia a análise sobre o trabalho reprodutivo para 

situações fora do espaço doméstico, problematizando a permanência das mulheres 

“nas esperas” dos serviços de saúde (objeto de sua análise), verificando que a 

demora para atendimento das crianças, jovens, idosos, pessoas com deficiência 

nesses locais é tratada como natural. Nesse caso, o dispêndio de tempo é visto, 

socialmente e pelos serviços públicos do Estado, como recurso das mulheres das 

classes populares. Dessa maneira, o “tempo social improdutivo” (FERREIRA, 2017, 

p. 20) das mulheres - isto é, de trabalho reprodutivo, não gerador de mais-valia - torna-

se invisível e, com isso, invisibiliza também as mulheres que o despendem. 

Retomamos essa discussão, pontuando que a perpetuação do trabalho 

reprodutivo é ressaltada pela divisão social, sexual e étnico-racial do trabalho, 

atravessada pelas concepções patriarcais, capitalistas e racistas. Assim, além de 

permanecer sob responsabilidade feminina, o trabalho reprodutivo carrega em seu 

cerne a atribuição da reprodução da vida às mulheres, negras e pobres. Quando 

remunerado, ocorre de maneira precarizada e quase sempre em condições de 

trabalho intensificadas, “servis” e informais. Uma outra consideração acerca do 

trabalho reprodutivo não pago aponta para a sua funcionalidade ao processo 

produtivo no modelo capitalista, uma vez que é essencial nas relações sociais desse 

modo de produção. Portanto, é algo necessário à manutenção de seu principal 

instrumento, isto é, a força de trabalho da classe trabalhadora. 

Consideramos, nessa perspectiva, que o trabalho reprodutivo realizado por 

mulheres atua diretamente no desenvolvimento dos seres humanos - imprescindíveis 

para a realização do trabalho produtivo, gerador de valor -, tendo em vista que 

responde às necessidades reprodutivas, emocionais, físicas e biológicas das pessoas 

que compõem a força de trabalho mercantil. O trabalho de cuidado realizado pelas 

mulheres é, assim, apropriado e incorporado como “recurso natural” e ilimitado. Nesse 

ponto, vale ressaltar que, mesmo no contexto de reatualização das relações de 

trabalho em que, por contradição, aumentou-se o número de mulheres no mundo do 
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trabalho remunerado, não se verificou mudança na permanência das mulheres das 

camadas pauperizadas como principais responsáveis pelo trabalho doméstico não 

pago, de reprodução social. Portanto, permanecem inalteradas as bases concretas 

dessa condição das mulheres, cuja estrutura das relações sociais se constitui na e 

pela divisão social, sexual e étnico-racial do trabalho, permeada pela ideologia 

capitalista-patriarcal. (FERREIRA, 2017). 

Ainda que, ao longo da história, as mulheres tenham adquirido lugar no 

mercado de trabalho remunerado, como considerou Bell Hooks (2018), não é possível 

interpretar esse dado como algo equiparado à “libertação” feminina, uma vez que o 

ingresso no trabalho remunerado não representou o fim da dominação masculina e 

das lógicas machistas-patriarcais. Mesmo que, na atualidade, exista um crescente 

grupo de mulheres trabalhando com salários elevados e cargos de liderança, ainda 

representam uma pequeníssima parcela frente ao volumoso contingente de mulheres 

pobres, em trabalhos precários e mal remunerados. 

Consideramos, também, com base em Ferreira (2017), no escopo da 

realidade das famílias pobres – predominantes no atendimento das políticas sociais 

setorizadas -, a substancialidade do trabalho reprodutivo não pago, realizado por 

mulheres da classe trabalhadora, associado às intervenções do Estado ou, melhor 

dizendo, às lacunas entre as demandas da classe trabalhadora e as respostas 

efetivamente ofertadas pelas políticas sociais: cuidado das crianças na ausência de 

serviços públicos com essa finalidade, acompanhamento de familiares doentes nos 

serviços de saúde, respostas às condições de funcionamento dos programas e 

serviços de Assistência Social, acompanhamento das crianças nas unidades de 

educação, etc. 

Interessa, assim, recuperar a pesquisa realizada por Ferreira (2017), ainda que 

esta tenha focalizado a particularidade da política de Saúde, tendo em vista que suas 

análises dialogam, de modo direto, com o processo de desenvolvimento da política 

de Assistência Social. Como modus operandi do Estado neoliberal, o tempo das 

mulheres e do trabalho não remunerado doméstico é apropriado como uma mediação 

essencial na política de Assistência Social à medida que assume os fenômenos 

gerados pelos processos de espoliação da classe trabalhadora, cabendo às mulheres 

disporem de seus tempos, seus saberes, seus trabalhos - por meio de recursos 

próprios (muitas vezes, dependentes de suas redes de apoio, quase sempre 
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femininas) - para suprir as ausências e enfrentar a precariedade dos serviços 

públicos. A autora conclui que, nas sociedades periféricas, o Estado capitalista utiliza 

o tempo de trabalho reprodutivo não remunerado realizado por mulheres como 

elemento primordial para a manutenção da esfera reprodutiva, dos cuidados e da 

própria reprodução da classe trabalhadora, ao passo que se torna mediação que 

estrutura a ação do Estado e os sujeitos de suas famílias e comunidades. 

(FERREIRA, 2017, p. 20). 

Com base na autora, nossa análise da política de Assistência Social revela 

que a lógica da centralidade familiar nas ações, serviços, programas e projetos dessa 

política, oculta, também, problemas que são estruturais e estruturantes das relações 

sociais no modelo neoliberal, mas que, a partir de exigências e orientações 

profissionais tratadas individualmente, escondem o “fato concreto” (FERREIRA, 2017, 

p. 21) da apropriação demasiada do trabalho de cuidado realizado por mulheres, que 

passa a ser incorporado como incumbência inerente às mulheres das famílias 

atendidas. 

Podemos citar como exemplos os processos de acompanhamento das 

condicionalidades dos Programas de Transferência de Renda em que, 

frequentemente, as equipes dos CRAS mobilizam as mulheres para que justifiquem 

o não atendimento às exigências de frequência escolar das crianças e jovens, ou de 

acompanhamento de saúde das crianças, sem considerar fatores objetivos que 

ultrapassam a “dedicação” no cuidado. Ou seja, a proteção que essas mulheres 

podem oferecer a suas (seus) filhas(os) é inversamente proporcional à ausência de 

acesso a direitos e a precariedades da política de educação, a ausência de condições 

básicas de sobrevivência por insuficiência de renda ou de moradia e de serviços 

básicos de infraestrutura urbana, a indisponibilidade do atendimento qualificado e em 

quantidade suficiente dos serviços de saúde, e tantas outras mazelas que, nesse 

caso, permanecem individualizados e sob “culpa” da negligência das mulheres que 

compõem as famílias atendidas. 

Assim, como já vimos, este trabalho, invisibilizado e não reconhecido 

enquanto trabalho, é, contraditoriamente, indispensável à manutenção do trabalho 

produtivo assalariado. Conforme já discutimos no primeiro capítulo, há, enfim, uma 

construção moral que destinou o trabalho reprodutivo às mulheres, sob a justificativa 

da extensão do processo natural materno e do trabalho doméstico enquanto “tarefa 
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feminina”. Contrapomos, contudo, que “quando as mulheres, em casa, dedicam todo 

o tempo a atender às necessidades dos outros, o lar é local de trabalho para ela, não 

é local de relaxamento, conforto e prazer”. (HOOKS, 2018, p. 70). 

Compreendemos que o contexto pandêmico iluminou essas discussões, 

tendo em vista seu escancaramento resultante do isolamento social, dos 

adoecimentos, das expressões de violências e da recessão econômica. Assim, é 

nesse contexto que esta pesquisa se objetiva: num momento desafiador para a 

política de Assistência Social e para as(os) profissionais que a executam; e, ainda, 

num cenário em que, mais do que nunca, as violências de gênero contra as mulheres 

adquirem formas mais profundas e intensificadas de concretização. 

 

3.2 A violência contra a mulher em pauta: possibilidades para o trabalho social 

 

3.2.1 Percepções e abordagens da violência contra as mulheres na proteção social 

básica 

 

Embora disponha de uma variedade de documentos técnicos e de 

normativas, o trabalho social da proteção social básica, executado na política de 

Assistência Social do município de São Paulo, ainda é pouco consolidado no que 

tange ao estabelecimento de procedimentos, de serviços organizados, de recursos 

materiais, humanos e financeiros previsíveis, seja para as(os) profissionais que nela 

trabalham, seja para a população usuária dos serviços ofertados por essa política 

pública. Já discutimos, no capítulo anterior, que o cenário de fragilidade da 

Assistência Social deriva de uma diversidade de elementos, desde o seu histórico de 

institucionalização enquanto política de seguridade social até o seu estágio atual, 

atravessado por particularidades de atenção das diferentes gestões governamentais, 

por problemas estruturais relacionados à indisponibilidade de profissionais, de 

formação continuada e de espaços físicos adequados, além de uma pluralidade de 

condutas profissionais, que resultam em diferentes entendimentos do próprio fazer 

profissional em uma mesma política pública. 

Diferentes também são as concepções profissionais relacionadas às 

expressões da questão social que são objeto da intervenção do trabalho social na 

proteção social básica - ou que, como é o caso da violência de gênero contra as 
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mulheres, se fazem presentes cotidianamente nas histórias das famílias usuárias, 

porém, via de regra, não encontram lugar para o seu aprofundamento nas abordagens 

e orientações técnicas que norteiam os serviços que compõem a proteção básica. 

Verificamos, com base nas discussões dos capítulos anteriores e a partir da 

pesquisa de campo com  profissionais trabalhadoras(es) da Assistência Social em 

São Paulo, que elementos históricos, culturais, políticos, socioeconômicos têm 

influenciado não só a quase inexistência das discussões sobre a violência de gênero 

nos diversos espaços de políticas públicas, mas também a própria noção que as(os) 

profissionais, usuárias(os) e responsáveis pela gestão da política de Assistência 

Social manifestam acerca das questões que produzem e reproduzem a violência de 

gênero contra as mulheres e sobre a pertinência de colocá-las na centralidade de 

suas ações e interesses. 

 Ainda que disponham de diferentes acúmulos teóricos, formações e 

experiências profissionais, as(os) assistentes sociais participantes da pesquisa 

demonstraram, do ponto de vista dos aspectos conceituais da violência de gênero 

contra as mulheres, certa equivalência de entendimentos e, ainda, proximidade com 

as discussões abordadas no primeiro capítulo, principalmente, explicitadas, por 

exemplo, na fala de uma das profissionais entrevistadas, indicando o conjunto de 

elementos e as múltiplas expressões que configuram a questão da violência de 

gênero, atingindo “a integridade física, psicológica, sexual, tanto da mulher quanto do 

homem”. A análise destacada pela(o) participante enfatiza a estrutura das relações 

patriarcais perpetuada na história social e que envolve as vidas, mentalidades, 

vivências de todos os sujeitos, sejam mulheres ou homens. 

A(o) entrevistada(o) avança problematizando sobre a concepção das 

relações de poder baseadas no modelo patriarcal, em que mulheres são vítimas de 

diversas violências e estão comumente em condição de subalternidade na relação 

com os homens. Trazendo para a realidade empírica da experiência profissional em 

um CRAS, a(o) profissional enfatiza que, geralmente, as mulheres atendidas na 

política de Assistência Social são vítimas de violências perpetradas por seus 

companheiros e, ainda na análise sobre a realidade dessas usuárias, cita elementos 

relacionados a classe e raça, refletindo o perfil das mulheres que são atendidas nessa 

política pública. 
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Essa análise dialoga diretamente com as problematizações e resgates 

contextuais que realizamos no primeiro capítulo, quando reconhece que são as 

mulheres negras das camadas empobrecidas da classe trabalhadora as mais 

atingidas pelas expressões de violência de gênero contra as mulheres. E, ainda, à 

medida que reflete sobre a necessidade de identificar esses elementos no trabalho 

social do CRAS, analisando as várias questões que envolvem a violência sofrida por 

essas mulheres: a representação social que a sua própria comunidade estabelece em 

relação a elas; e a condição de dependência econômica e emocional que envolve as 

relações entre mulheres e homens. É importante o reconhecimento dessa(e) 

profissional a identificar, no trabalho social do CRAS, as múltiplas violências que as 

mulheres atendidas sofrem, associando a essa análise as identidades construídas na 

sociedade patriarcal, ressaltando que   

 

não dá para dizer que é só um tipo de violência: física, psicológica… muitas 
vezes [quando] essas mulheres chegam até nós, passaram por diversas 
situações de violências e negligências. (Assistente Social, trabalhador(a) de 
CRAS na região leste). 

 

Os estereótipos e discursos perpetuados pelo senso comum também foram 

reconhecidos na análise de outra(o) profissional entrevistada(o), que recorda o 

predomínio de falas machistas presentes nas diversas relações sociais, como o 

preconceito que mulheres sofrem no trânsito, comumente atribuídas à falta de 

habilidade em pilotar veículos; ou, na própria lógica ainda presente nos discursos de 

lideranças religiosas, que reafirmam as mulheres como responsáveis pela estrutura 

e manutenção das necessidades reprodutivas da família e indicam os homens como 

detentores do poder de decisão familiar quando consideram, por exemplo, que “a 

mulher é o pescoço e o homem, a cabeça da família”. 

Ao refletir sobre as diversas expressões de violência, as quais são, por vezes, 

entendidas como aspectos naturais, comuns ou inerentes às relações que as 

mulheres estabelecem na sociedade e, principalmente, com os homens, a(o) 

profissional afirma que: 

 

A gente vive numa sociedade que já tem uma desigualdade de gênero, já 
começa daí, as oportunidades de trabalho e como a mulher é vista na 
sociedade, então as violências, elas veem desde pequenas coisas como a 
sobrecarga nas atividades domésticas, nos cuidados com os filhos às vezes, 
até os mais baixos salários [...] (Assistente Social, trabalhador(a) de CRAS 
na região leste). 
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As ponderações explicitadas nas falas em destaque corroboram algumas das 

análises já apresentadas nesta pesquisa, que dizem respeito à importância de 

considerar a violência de gênero contra as mulheres como uma expressão que se 

manifesta de maneira abrangente e, portanto, requer um olhar profissional ampliado, 

tendo em vista que, por vezes, as próprias mulheres usuárias da Assistência Social 

não reconhecem as violências que sofrem durante toda as suas vidas em razão do 

gênero ao qual pertencem. Em relação a isso, referimo-nos à substancialidade que a 

ordem patriarcal representa na estruturação de todas as relações sociais em que 

mulheres e homens estão envolvidas(os), a partir de um movimento de desigualdade 

e violências que sujeita as mulheres ao domínio masculino, o que não se restringe à 

vida privada (em suas relações familiares e afetivas), mas também à esfera pública, 

atribuindo aos homens, em todo o escopo social, um nível superior de poder em 

relação às mulheres. Essa lógica apresenta condições materiais para sua 

perpetuação no modo capitalista de produção e de reprodução da vida, cuja estrutura 

se sustenta não só nas expressões de violência contra as mulheres, mas sim, em 

todo o ideário social. (SAFFIOTI, 2015). 

Observamos, nesta pesquisa, que a temática de violência de gênero contra 

as mulheres ainda se mantém como um tema transversal nas diversas políticas 

sociais, adquirindo maior aprofundamento de acordo com os interesses e 

conhecimentos teóricos de cada profissional, daquelas(es) que têm 

 

[...] mais essa pegada de estudar e refletir, o próprio movimento feminista 
tem um papel determinante, fundamental, de estar colocando mais essas 
questões na roda, de continuar insistindo, do quanto a gente tem uma 
sociedade patriarcal, machista [...]. (Assistente Social, trabalhador(a) de 
CREAS na região leste). 

 

 Há muito o que avançar nessa discussão, pois ainda que as expressões das 

violências de gênero contra as mulheres tenham alcançado toda a história da 

formação da sociedade que conhecemos hoje, as políticas sociais - como é o caso 

da Assistência Social - em sua maioria, não se colocaram essencialmente na 

perspectiva do rompimento da cultura patriarcal, reproduzindo, em suas variadas 

ações, o ideário comum da opressão de mulheres. Tais ações, impregnadas do 

modelo patriarcal do que é ser mulher e do que são considerados atributos das 

mulheres, são constatadas no cotidiano das políticas sociais e, na Assistência Social, 
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em situações corriqueiras da execução de serviços e de benefícios quando, na 

interpretação de um(a) dos(as) entrevistados(as), os serviços de Assistência Social 

tendem a “chamar a mãe, e não o pai”. Nessa perspectiva, a responsabilidade de dar 

respostas sobre os cuidados da família, especialmente das(os) filhas(os), conforme 

analisamos no início deste capítulo, permanece uma tarefa exclusiva das mulheres-

mães, mantendo-se a lógica social pautada na moral do homem como “provedor” e 

não responsável pelo cuidado das(os) filhas(os), enquanto a mulher-mãe exerce os 

cuidados de reprodução da família assumidos como naturais. 

Nas entrevistas, cabe destaque à compreensão de que, mesmo nos casos 

em que não há qualquer participação dos homens nos cuidados de suas famílias, as 

mulheres assumem o papel integral de provedoras, além de cuidadoras; contudo, são 

expostas socialmente e no interior de suas próprias famílias quando não conseguem 

cumprir as expectativas de organização familiar que norteiam o “pensamento 

comum”. 

 
Quando ocorrem, por exemplo, acolhimentos [institucionais de crianças], a 
comunidade, as famílias ou a própria mulher, costumam se culpar de que ela 
não foi potente, ela não conseguiu, foi por isso que a criança foi para o 
serviço de acolhimento. (Assistente Social, trabalhador(a) de CREAS na 
região oeste). 

 

O depoimento evidencia uma questão importante a ser problematizada 

quando observamos situações classificadas como negligência, nos casos do cuidado 

de crianças e adolescentes, o que revela fortemente elementos concretos sobre os 

estereótipos atribuídos às mulheres e seu papel social em relação à família. Berberian 

(2015) convoca essa discussão, tendo em vista o corriqueiro uso do termo 

negligência, sem que se aprofunde suas concepções e as formas em que vem sendo 

usado - por profissionais e, também, pela sociedade de modo geral. Importante 

considerar, na análise da autora, que famílias expostas às mais diversas expressões 

da questão social são mantidas na centralidade dos questionamentos e exigências 

sobre os cuidados e a proteção de suas crianças e adolescentes, sem que se 

considerem as condições de sobrevivência dessas famílias e, ainda, a 

responsabilidade do Estado em prover “um sistema de garantia de direitos”. 

(BERBERIAN, 2015, p. 50). 
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Dessa forma, as reflexões sobre as condições das famílias para garantir a 

proteção de suas (seus) filhas(os) quase sempre estão cercadas de juízos quase 

sempre carregados de preconceito. Comumente, a avaliação das situações de 

negligência sustenta-se em valores morais sobre comportamentos taxados na 

construção social como “certos” ou “errados”. Não é incomum nos depararmos com 

avaliações profissionais e da sociedade sobre negligência resumidas à condição de 

pobreza a que as famílias estão submetidas, sem considerar, portanto, suas múltiplas 

dimensões - sociais, políticas, econômicas - inscritas nos contextos de desproteção 

das famílias. Estamos falando, portanto, de dimensões postas para além das relações 

que ocorrem no interior das famílias e, por isso, de um fenômeno de difícil 

mensuração pré-determinada, dada a necessidade de sua identificação a partir do 

caráter da totalidade de fatores que o envolve.   

É recorrente o uso da classificação “negligência” nas políticas sociais, para 

embasar análises e condutas profissionais no atendimento de famílias, principalmente 

no que diz respeito aos cuidados das(os) filhas(os). Essas análises, em geral, estão 

apoiadas em significados negativos, a priori, sobre a avaliação do cumprimento das 

responsabilidades dessas famílias e carrega um 

 
[...] conteúdo moral, pois, ao mesmo tempo em que pode representar 
desatenção, também se mostra como sinônimo de desleixo e preguiça, por 
exemplo, trazendo inevitavelmente consigo conteúdos valorativos negativos, 
reforçando um perfil estereotipado e preconceituoso sobre o outro. 
(BERBERIAN, 2015, p. 54). 

 

Os estereótipos de “preguiça” e de “desleixo” que justificam análises 

relacionadas às situações de negligências adquirem um peso ainda maior e marcante 

quando recordamos que os atributos sociais que envolvem as expectativas em 

relação às mulheres-mães não permitem considerar as diversas situações de 

desproteção a que essas mulheres também estão expostas e, portanto, que, muitas 

vezes, elas não detêm o mínimo necessário para garantir a proteção e o cuidado de 

suas (seus) filhas(os). A exigência social por condutas heroicas, resilientes, de um 

instinto materno desenfreado e supostamente natural, baseado em amor e afeto, 

designam as mulheres como únicas responsáveis pelo cuidado de seus membros 

familiares, estereotipando-as como preguiçosas, péssimas mães e irresponsáveis 

quando, por questões concretas e multidimensionais, não conseguem garantir a 

proteção e o cuidado que suas(seus) filhas(os) requerem. E, assim, em acordo com 
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a observação realizada pela profissional entrevistada, quando há desdobramentos de 

proteção institucional às crianças e adolescentes, tais situações passam a ser 

consideradas debilidades das próprias mulheres-mães, individualizando um problema 

social e, mais que isso, resumindo-o a análises machistas-patriarcais. 

Convém acrescentar, também, uma breve contextualização do que vimos 

considerando como “pensamento comum” acerca das concepções sobre família. 

Recorremos às considerações de Mioto (2020, p. 24) para enfatizar que as diferentes 

composições familiares vêm acompanhando as transformações sociais do ponto de 

vista econômico, tecnológico, cultural e do trabalho. Assim, estabelecem-se 

diferentes formatos de famílias, recentemente, reconhecendo-se também a união de 

pessoas do mesmo sexo e a união estável, nas relações conjugais, as quais 

permanecem permeadas por relações afetivas e tensões inscritas na divisão sexual 

do trabalho e do poder. 

A história que acompanhou a construção social da noção de famílias 

permaneceu e, como vimos durante as entrevistas, ainda permanece ancorada em 

uma lógica estrutural-funcionalista, que a compreende enquanto instância formada 

pelo casamento de homem e mulher, vivendo em complementaridade de papéis, 

sendo estes responsáveis rudimentares pela garantia de apoio e proteção de seus 

membros. Nesse ideário, as questões que atravessam as famílias dizem respeito à 

própria família, portanto, são tratadas em seu interior sem considerar as bases 

materiais que estruturam a sociedade capitalista. Essa interpretação considera que 

os conflitos e fragilidades vivenciados pelas famílias são de cunho individual, de 

responsabilidade interna na direção da ordem, harmonia e estabilidade, sem relação 

com as questões que estruturam as diversas esferas das relações sociais. Apoiado 

em bases conservadoras, o pensamento estrutural-funcionalista mantém-se 

preponderante na sociedade e se sustenta no discurso de que as desigualdades 

sociais são originalmente naturais, adotando a lógica meritocrática de que, os 

esforços para garantir proteção social por meio de ações estatais prejudicam o 

crescimento daqueles que “se esforçam mais individualmente e são excepcionais”. 

(MIOTO, 2020, p. 26-27). 

Em contraposição, a teoria social crítica - balizada nas categorias dialéticas de 

historicidade, totalidade e contradição - versa sobre a família como unidade marcada 

pelas contradições próprias das expressões da questão social, compreendendo-a não 
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apenas como instância de uniões afetivas, mas também enquanto espaço econômico 

e de serviços. No resgate de suas características históricas, verificamos que o modelo 

de família nuclear se tornou um instrumento necessário ao funcionamento do modo 

capitalista de produção, onde ocorre a reprodução das(os) indivíduos que constituem 

a classe trabalhadora. Enquanto unidade econômica, nas relações de trabalho 

assalariadas, as desigualdades e tensionamentos no interior da família são 

aprofundados no que refere ao direito de gasto de quem ganha o dinheiro diretamente 

e de quem o ganha indiretamente. (MIOTO, 2020, p. 28). 

Esses fatores aprofundam as desigualdades quando consideramos as 

condições das mulheres no interior das famílias, majoritariamente responsáveis pelo 

trabalho de reprodução social de seus membros e, portanto, consideradas não-

trabalhadoras quando se refere à função reprodutiva que lhes foi atribuída. A fala 

destacada nas entrevistas aponta a “culpabilização” das mulheres pelas 

instabilidades vividas em suas famílias, portanto, reafirma a tendência da manutenção 

de expectativas sobre os papéis da família na garantia de sua própria proteção e 

sobre o papel de cuidadora imputado às mulheres, cujas expectativas não foram 

deixadas de fora ao longo do desenvolvimento das políticas sociais. 

O fato de a política de Assistência Social - assim como as demais políticas 

sociais - e suas (seus) trabalhadoras(es) mobilizar apenas as mulheres para assumir 

as responsabilidades que são objeto de sua intervenção - isto é, a família - fortalece 

os papéis socialmente atribuídos como naturalmente femininos. Mesmo quando as 

mulheres estão vinculadas ao trabalho remunerado fora do ambiente doméstico, há 

a necessidade de sua organização, de forma individual, para também atender aos 

diversos chamados impostos pelas instâncias públicas, sejam de saúde, de educação 

ou de Assistência Social. Ferreira (2017) contribui refletindo que o aumento do 

número de mulheres no mercado de trabalho formal manteve-se marcado pela 

acumulação das atividades privadas profissionais, tendo em vista que 

 

As mulheres ampliam sua participação no trabalho remunerado carregando 
consigo as tarefas domésticas e de cuidado, enfrentando no cotidiano uma 
tensão permanente entre os encargos de ambas as esferas, profissional e 
doméstica. Se há variações na participação das mulheres no mercado de 
trabalho, a atribuição às mulheres do trabalho doméstico permanece 
invariável. (FERREIRA, 2017, p. 75). 
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Desse modo, ainda que a organização do mundo do trabalho esteja marcada 

por diversas mudanças, a divisão sexual do trabalho permanece basilar nas relações 

familiares e profissionais contemporâneas. Tal contexto configura-se pela sobrecarga 

das mulheres que, agora, estão no mercado de trabalho, contudo, não foram 

“liberadas” do trabalho doméstico, principalmente quando participam de relações 

heterossexuais, nas quais, em geral, elas permanecem responsáveis pelas atividades 

continuadas, enquanto os homens assumem (quando assumem) tarefas mais 

pontuais e de menor dificuldade para realização. Com isso, enfatizamos que o 

cuidado das(os) filhas(os) - desde a alimentação, a garantia da higiene, até o 

acompanhamento educacional e de saúde - demandado diariamente permanece, 

majoritariamente, como uma competência feminina, ainda que essas mulheres 

estejam no mercado de trabalho. A nosso ver, a contradição desse cenário se localiza 

em dois principais elementos: o primeiro diz respeito à ausência de serviços de 

educação e de proteção para as crianças, em oferta adequada às necessidades das 

famílias, isto é, que, de fato, supra os cuidados das crianças no período de trabalho 

remunerado de suas famílias. A segunda questão refere-se às exigências do mundo 

do trabalho que, cada vez mais, convoca as(os) trabalhadoras(es) a serem 

produtivas(os), em jornadas de trabalhos intensificadas e que, muitas vezes, tornam 

incompatíveis a vida privada e a profissional. Nesses casos, as mulheres enfrentam 

problemas de cunho profissional, sendo interpretadas como trabalhadoras ausentes, 

devido à necessidade de cuidar de suas famílias (enfrentar longas filas nos serviços 

de saúde, de educação, de Assistência Social) e, quando ausentes das convocações 

feitas por esses serviços, são culpabilizadas pela desatenção nos cuidados de sua 

família, principalmente de suas (seus) filhas(os). 

A esse respeito, já apontamos, com a contribuição da autora Bell Hooks 

(2017), que a inserção das mulheres no mercado de trabalho remunerado não é 

sinônimo de sua libertação das expressões violentas resultantes do ideário patriarcal. 

Ainda que a autonomia econômica seja imprescindível para o rompimento de 

situações violentas a que as mulheres possam estar expostas, essa condição, 

dissociada de melhores empregos e salários, bem como da flexibilização dos horários 

de trabalho (e mesmo de atendimento das políticas sociais), não obedece às 

necessidades efetivas dessas mulheres, especialmente as pobres, vinculadas aos 

trabalhos mais precarizados e constantemente acionadas pelas políticas sociais. 
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As(os) profissionais participantes da pesquisa demonstram acordo na 

compreensão das violências de gênero contra as mulheres, analisando-as com o 

olhar ampliado, compreendendo-as para além das situações de violências físicas 

sofridas em suas relações afetivas, sem desconsiderar a sua gravidade, sendo essa, 

provavelmente, a principal expressão de violência quando pensamos sobre a 

violência de gênero. Assim, a sobrecarga acarretada pela responsabilidade de 

garantir as funções reprodutivas, as opressões vividas, a subordinação em relação 

aos homens resultam em “uma série de situações muito violentas, mas que são 

violências sutis e completamente banalizadas ou completamente naturalizadas dentro 

da sociedade como um todo.” (Assistente Social de CREAS na região sudeste). 

Tendo em vista tratar-se de participantes trabalhadoras(es) da política de 

Assistência Social, para além dos debates conceituais acerca da temática, as 

discussões geradas durante a pesquisa permitiram problematizar como a abordagem 

da violência de gênero contra as mulheres tem sido realizada nessa política pública, 

voltando-se a compreender os aspectos que possibilitam (ou não) sua centralidade 

na proteção social básica. É evidente, a partir das constatações baseadas na 

experiência profissional das(os) participantes, que a compreensão sobre os aspectos 

da violência de gênero contra as mulheres perpassa as diferentes dimensões de suas 

vidas e, também, produz implicações nas intervenções das próprias políticas sociais. 

Assim, quando analisamos o estágio atual da política de Assistência Social na cidade 

de São Paulo, percebemos limites significativos para abordagem da violência de 

gênero contra as mulheres, os quais dialogam e se entrecruzam com os limites 

relacionados à dificuldade de implementar o SUAS no município. 

Um desses limites, certamente, se relaciona à própria concepção do trabalho 

social realizado nos CRAS e na proteção social básica como um todo. Nesse sentido, 

quando concebemos que a construção sócio-histórica que determinou os papéis para 

os gêneros é um aspecto fundante para a perpetuação de violências e de violações 

que as mulheres vão vivenciando por serem mulheres, consideramos a necessidade 

de reconstruir, nos diferentes espaços, um processo histórico com novas vivências, 

menos violentas e menos desiguais. 

Assim, na interpretação de outra(o) profissional entrevistada(o), as 

atribuições que competem ao CRAS envolvem a perspectiva preventiva, o que 

significa dizer que têm contribuição nos processos de formação sobre as discussões 
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sobre gênero, com a finalidade de que “as mulheres reconheçam as violências e se 

permitam sair desse lugar que nos foi colocado”. (Assistente Social, trabalhador(a) de 

CRAS na região sul).     

Contudo, ainda que reafirme as discussões já pautadas aqui quanto à 

evidência do predomínio das mulheres (usuárias e profissionais) nos serviços da 

Assistência Social, quando refletimos a estruturação da política, relacionando-a com 

a temática da violência contra as mulheres, essa(e) mesma(o) profissional pondera 

que, comumente, tais questões só são trabalhadas nos serviços de proteção social 

básica a partir de iniciativas individuais das(os) profissionais que se interessam por 

conhecer o tema. Assim, na compreensão da(o) entrevistada(o), as orientações 

técnicas da política de Assistência Social, no âmbito da proteção social básica, 

apresentam conteúdos “genéricos”; contudo, dada a realidade do trabalho social nos 

CRAS, as questões relacionadas ao conjunto de manifestações de violência precisam 

ser tratadas de forma preventiva na proteção social básica, pela importância de 

“conhecer os mecanismos da violência, da fragilidade dessa população para a gente 

poder pensar no nosso trabalho no CRAS, na prevenção disso”.   

A discussão construída pelas(os) profissionais participantes da pesquisa 

reflete o silenciamento dos documentos norteadores da Assistência Social 

direcionados à abordagem da violência de gênero contra as mulheres na proteção 

social básica. Quando questionada sobre as orientações técnicas, documentos 

norteadores ou metodologias incorporadas à política, que digam respeito ao trabalho 

social do CRAS com as questões da violência de gênero contra as mulheres, uma 

profissional trabalhadora de um CRAS na região sul identificou que “tem a política 

nacional de enfrentamento da violência doméstica”, porém, alega conhecê-la devido 

ao fato de ter realizado estágio acadêmico na área. Todavia, no que diz respeito ao 

cotidiano de trabalho no CRAS, reconhece que esse não é um material utilizado 

habitualmente. 

Em relação a essa questão, Acquaviva (2020) aponta que, a partir dos anos 

de 1990, ocorreram diversos avanços em relação ao reconhecimento da violência de 

gênero contra as mulheres, em função da necessidade de enfrentamento pactuada 

nos fóruns internacionais de defesa dos direitos humanos. O período, segundo a 

autora, esteve marcado por Conferências, Assembleias e Convenções, disso 

resultando um entendimento político e intelectual acerca da violência de gênero, que, 
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por sua vez, contribuiu para a formulação de legislações mestras sobre a questão, 

como é o caso brasileiro da Lei Maria da Penha. Importa-nos, aqui, o resgate da 

autora para relembrarmos que o Brasil esteve presente e comprometeu-se, enquanto 

Estado, em assumir a defesa dos “direitos das mulheres à vida enquanto sujeitos de 

direitos na sua integralidade física, mental, psíquica, ética, moral e política”. 

(ACQUAVIVA, 2020, p. 54). 

Embora comprometido com os acordos internacionais que pautaram o 

enfrentamento da violência de gênero contra as mulheres, o país manteve-se 

invisibilizando a condição histórica e naturalizada da violência sofrida por mulheres, 

mantendo-a, principalmente, como assunto individualizado das relações 

interpessoais dos sujeitos e negando, assim, sua condição de questão de caráter 

social. Do ponto de vista jurídico, até o ano de 2006, o Brasil manteve o 

enquadramento dos casos de violência contra as mulheres como “crimes de pequeno 

potencial ofensivo” (ACQUAVIVA, 2020, p. 55). Com efeito, amiúde, os casos de 

violência eram levados aos espaços de conciliação dos Juizados Criminais como se 

se tratassem de meras desavenças pontuais, envolvendo agressores e vítimas, 

passíveis de resolução numa mesa de negociação. Evidentemente, tal procedimento 

desconsidera as raízes históricas que estruturam a violência de gênero contra as 

mulheres. 

A construção coletiva e pública de pautas, mobilizações e denúncias 

relacionadas às violências sofridas por mulheres é, na verdade, o disparador de ações 

estatais que, quando impulsionadas por pressões populares e movimentos sociais, 

têm a obrigação de dar respostas que correspondam aos tratados dos quais o Estado 

é signatário e, no caso da violência de gênero sofrida por mulheres, são acordos que 

invocam a necessidade de ações que criminalizem  os casos de violência e também 

impeçam a manutenção das relações de desigualdade entre mulheres e homens, as 

quais são expressamente regulamentadas na Lei Maria da Penha. (ACQUAVIVA, 

2020). 

Essa breve pontuação auxilia na aproximação ao percurso do SUAS - nossa 

política de interesse nesta pesquisa - em relação ao seu compromisso com a violência 

de gênero. Como já observamos no segundo capítulo, os principais documentos 

norteadores da política de Assistência Social não tornaram específica a atenção às 
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questões de gênero, ainda que sua implantação tenha sido contemporânea dos 

principais eventos e promulgações legislativas sobre a temática. 

Acquaviva continua sua análise verificando que 

 
A prioridade definida na LOAS, lei 8742 de 7 de dezembro de 1993 (Brasil, 

1993)49 considera os critérios geracionais: crianças, adolescentes e idosos; 

as pessoas com deficiência; a população em situação de rua; e todas as 
vítimas de violência doméstica e familiar. 

As mulheres, enquanto vítimas de violência doméstica e familiar, foram 
incorporadas, como tinha sido definido no artigo 226 da CF de 1988, no 
conjunto dessas vítimas. Essa incorporação destoava das demarcações 
teóricas, históricas e políticas sobre as particularidades das desigualdades e 
da violência de gênero praticada contra as mulheres, que fomentaram e 
foram referendadas em todas as declarações e em todos os tratados 
internacionais de defesa dos direitos das mulheres. (ACQUAVIVA, 2020, p. 
59). 

  

Constatamos, então, em concordância com as discussões da autora, que o 

trabalho social expresso nas referências norteadoras do SUAS, isto é, suas principais 

legislações, a LOAS e a PNAS, excluiu o aporte metodológico que se desenvolveu 

em outros espaços institucionais acerca da violência contra as mulheres e 

desconsiderou o referencial teórico sobre gênero como uma possibilidade de 

relevância “para a garantia universal de direitos com respeito às diferenças e 

desigualdades”. (ACQUAVIVA, 2020, p. 60). 

Além disso, observamos com base na pesquisa documental e nas entrevistas 

realizadas durante este estudo, que as referências que balizam a execução da política 

de Assistência Social não incluíram a violência contra as mulheres na agenda da 

proteção social básica, considerando-a, quando evidenciada, uma atribuição dos 

serviços especializados de proteção social especial.   

Na concepção de outra(o) assistente social de um CRAS da região leste, no 

presente contexto, marcado pela retração dos investimentos para desenvolvimento 

das políticas sociais, essa situação piorou, uma vez que se reduziram os próprios 

espaços ofertados pelas gestões municipais para a discussão sobre a violência de 

gênero contra as mulheres. Assim, anteriormente as(os) profissionais já observavam 

que essa temática era direcionada especialmente aos serviços de proteção especial, 

 
49Relembrando ser o mesmo ano da primeira Declaração Internacional de Direitos Humanos que reconhece a 
violência de gênero e impõe aos governos o compromisso com a busca de superação dessa condição de 
subalternidade política, econômica, social, histórica e cultural das mulheres no planeta. 
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contudo, ainda era possível a participação de algumas (alguns) trabalhadoras(es) de 

CRAS, que sinalizavam a importância de incorporar essa discussão. Na atualidade, 

segundo os dados coletados nas entrevistas, os encontros para tratar da violência de 

gênero contra as mulheres, em âmbito da gestão municipal, vêm ocorrendo de 

maneira pontual, para discussão de portarias e orientações publicadas recentemente 

(sem que seus conteúdos se tornem objeto de discussão continuada), ou para a 

implementação de serviços; contudo, esses espaços se restringem à participação de 

serviços de proteção social especial, com ênfase nos CDCM e CREAS do município. 

Embora também reconheça a existência das políticas de enfrentamento da 

violência contra as mulheres estruturadas em âmbito federal e a própria Lei Maria da 

Penha, o depoimento dessa(e) mesma(o) profissional enfatiza que os protocolos e 

fluxos para o atendimento específico à questão de gênero, construídos junto à gestão, 

estão direcionados aos CREAS e demais serviços de proteção social especial. Assim, 

esse(a) trabalhador(a) pondera que, no território leste, a questão de gênero vem 

sendo dialogada a partir de iniciativas de coletivos, por vezes, convocados pelos 

próprios serviços conveniados; no entanto, no nível da política pública, o alinhamento 

sobre o tema não ocorre com os mais diversos serviços de Assistência Social, ainda 

que, na interpretação da(os) entrevistada(os), “a questão da violência [deva] ser 

acolhida em todos os espaços: no CCA, no CJ, no CEDESP”, e não restrita aos 

CREAS e CDCM. As(os) demais participantes da pesquisa concordam na análise de 

que os documentos que norteiam a política de Assistência Social não aprofundam 

sua direção no rompimento dos aspectos que estruturam o machismo, patriarcado e 

as diversas violências de gênero sofridas pelas mulheres. 

Essas observações nos provocam a refletir que as ações que envolvem a 

temática da violência de gênero contra as mulheres no trabalho social dos CRAS, 

conforme considerou um(a) dos(as) entrevistados(as), acabam ocorrendo de maneira 

individualizada, como consequência de decisões e proposições das próprias equipes 

que compõem o trabalho social nesses serviços, incidindo no uso da relativa 

autonomia de que dispõem as(os) assistentes sociais trabalhadoras(es) da 

Assistência Social, profissão majoritária na execução direta dessa política pública no 

município de São Paulo. 

Já apontamos, no segundo capítulo, que as instituições públicas e privadas 

são as recrutadoras do trabalho de profissionais do Serviço Social, com vistas a dar 
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respostas às expressões da questão social a que a classe trabalhadora está exposta, 

resultantes do processo da acumulação capitalista. Assim, a(o) profissional assistente 

social se insere na divisão social, técnica e sexual do trabalho enquanto 

trabalhador(a) assalariada(o), participando dos processos alienantes, intensificados, 

precarizados e informalizados que acompanham as relações de trabalho 

contemporâneas, contexto que resulta na existência de um campo tenso e 

contraditório “entre projeto profissional e trabalho assalariado, entre lutas de 

resistência e imposições do poder institucional, que impõem limites cada vez mais 

estreitos à relativa autonomia profissional na implementação desse projeto [...]” 

(RAICHELIS, 2018, p. 29). 

Há de se considerar, contudo, que, embora as(os) profissionais assistentes 

sociais permaneçam nessa relação de assalariamento com as instituições públicas e 

privadas que ofertam as políticas sociais, é possível incorporar, em sua atividade 

profissional, elementos que dizem respeito a sua relativa autonomia enquanto 

“profissão liberal”. Tais elementos dizem respeito à possibilidade do contato e da 

relação individualizada com a população que atende, capacidade propositiva de 

intervenções, aspectos não rotineiros de seu trabalho, incorporação de uma 

regulamentação e Código de Ética próprios à profissão. (RAICHELIS, 2018, p. 31). 

A possibilidade de discutir a violência de gênero na proteção social básica 

decorre do interesse das(os) profissionais no âmbito de sua autonomia relativa, que 

direciona seu exercício profissional de acordo com as realidades e as novas 

requisições trazidas pelas famílias usuárias. Certamente, as orientações técnicas da 

política de Assistência Social não darão conta de equacionar todas as questões 

sociais que envolvem o caráter estruturante da sociedade do capital. Assim, ainda 

que esteja inserido em um espaço sócio-ocupacional marcado por contradições e 

tensões - tendo em vista que, por vezes, as requisições institucionais opõem-se ao 

direcionamento de seu projeto ético-político -, enquanto profissão, o Serviço Social 

utiliza-se da relativa autonomia para compreender a relação de contradição das 

instituições contratantes, criando estratégias de intervenção e construção das 

políticas sociais a partir de ações individuais e(ou) coletivas, de maneira crítica e 

congruente com o projeto profissional. Portanto, ainda que esteja subordinado às 

requisições dos contratantes de sua força de trabalho, a(o) assistente social 

trabalhador(a) das políticas sociais detém, com seu trabalho especializado, a 
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capacidade de exercer um trabalho social provido de bases críticas, políticas, teóricas 

e técnicas, as quais tornam possível a negociação e proposição com as instituições 

contratantes. 

Um exemplo identificado durante as entrevistas com profissionais de CRAS e 

de CREAS refere-se à possibilidade de envolver todos os indivíduos que fazem parte 

das famílias atendidas na Assistência Social, durante os processos de 

acompanhamento ofertados no trabalho social. Embora essa prerrogativa não esteja 

explícita sob o recorte das discussões sobre a desigualdade entre os gêneros e os 

papéis atribuídos para homens e mulheres nas orientações técnicas do trabalho social 

com famílias, um(a) dos(as) profissionais entrevistados(as) afirma que essa 

abordagem recai no “olhar profissional”, que pode ser, no uso de sua relativa 

autonomia, direcionado por uma perspectiva que rompe ou que reforça a condição de 

desigualdade e de violências de gênero vivenciadas pelas mulheres atendidas. 

A(o) assistente social participante, trabalhador(a) de um CREAS na região 

oeste, reflete que, em seus documentos norteadores, a política de Assistência Social 

menciona a “família” enquanto eixo central de sua intervenção, no entanto, no curso 

da história, o direcionamento profissional foi resumindo essa abordagem apenas às 

mulheres, subentendendo-as como “mais disponíveis do que os homens”. Na análise 

dessa(e) profissional, na política de Assistência Social, há ausência de serviços que 

se voltem aos homens no sentido de refletir sobre os processos de violências que 

submetem as mulheres. Não havendo esse espaço de reflexão nos serviços, torna-

se difícil o rompimento com a lógica patriarcal, o que os homens, provavelmente, não 

farão sozinhos, sem mediação profissional. Nas palavras da(o) entrevistada(o), “não 

dá para a gente passar pela vida das pessoas e dizer que a gente está discutindo 

família, quando a gente discute só com a mulher, quando a gente só atende a mulher.” 

Junto aos aspectos que envolvem a relativa autonomia profissional, somam-

se as possibilidades concernentes à própria natureza e propósito do trabalho social 

na proteção social básica que, quando construído em uma perspectiva socioeducativa 

de propósitos ético-políticos emancipatórios (conforme já abordado no segundo 

capítulo), poderá pautar as diversas dimensões que compõem a vida das(os) 

usuárias(os) e profissionais dos CRAS, as quais envolvem a violência de gênero 

contra as mulheres. 
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Nessa perspectiva, o depoimento de uma das entrevistadas sobre o lugar 

estratégico da proteção social básica no trabalho com as mulheres é esclarecedor, 

quando compreende o “lugar estratégico” que os serviços de proteção social básica 

ocupam, uma vez que, dada a sua capilaridade, conseguem estar próximos das 

famílias e das mulheres usuárias. A(o) assistente social participante acrescenta que 

os diversos métodos do trabalho social (trabalho em grupo, trabalho socioeducativo, 

oficinas) representam importantes estratégias na identificação das situações de 

violência de gênero contra as mulheres e, até mesmo, na perspectiva preventiva, para 

se “antever” às expressões de violências, através de discussões sobre gênero com 

as usuárias atendidas, em um formato “pedagógico”, tendo em vista que “é o nosso 

papel pedagógico também como profissionais e trabalhadoras do SUAS levar esse 

conhecimento para as pessoas.” 

A(o) mesma(o) entrevistada(o) continua suas reflexões, exemplificando como 

esse trabalho socioeducativo poderia ser desenvolvido sem alterar a própria rotina 

das atividades que já acontecem no CRAS, isto é, utilizando os espaços dos 

atendimentos - individuais e(ou) grupais - e os encontros que tratam das 

condicionalidades dos PTR, como espaços estratégicos para a abordagem das 

questões de violência de gênero. A partir de sua experiência profissional, a(o) 

participante da entrevista menciona que, corriqueiramente, as mulheres-mães são 

convocadas a participar de grupos nos CRAS, com o objetivo de realizar o controle 

das condicionalidades dos PTR no sentido da responsabilização delas, “de dar 

broncas” nas usuárias que não cumpriram com as condições exigidas no cuidado 

das(os) filhas(os) (acesso e permanência nos serviços de saúde e educação). Tal 

concepção, ainda impregnada no trabalho da Assistência Social evidencia, segundo 

a(o) entrevistada(o), a permanência de uma lógica familista nessa política social 

pública, o que dificulta o avanço de ações que inovem a metodologia do trabalho 

social com famílias e superem a visão conservadora sobre as possibilidades de 

organização dessas famílias. 

Já pontuamos, no capítulo anterior, que a política de Assistência Social tem 

sua origem e permanece, nos dias atuais, regida por uma lógica familista, seja em 

suas abordagens ou mesmo em seus documentos norteadores. Essa característica 

não se sustenta apartada do histórico social brasileiro. Assim, o ideário estrutural-

funcionalista que marca o pensamento comum, e reafirma a família como principal 
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responsável por garantir o bem-estar e proteção de seus membros, acompanhou 

também a legislação brasileira que, desde o Brasil colônia, junto à Igreja Católica, 

impregnou essa noção, bem como concebeu a definição de família como a união 

entre homem, mulher e suas (seus) filhas(os). Mesmo a partir da construção do 

sistema de proteção social, no Brasil, essas características foram preservadas, de 

sorte que as intervenções das políticas sociais ainda se pautam na “modelação das 

famílias” consoante ao ideário dominante, cultural e econômico. 

Reconhecemos que os avanços legislativos50 - resultantes de tensões e 

embates travados por movimentos sociais na busca pelo reconhecimento da proteção 

social como dever do Estado - foram significativos na revisão das concepções sobre 

famílias (na igualdade entre homens e mulheres, reconhecimento de união estável 

entre casais do mesmo sexo, no reconhecimento da igualdade entre as(os) filhas(os), 

reconhecimento de famílias monoparentais), além da compreensão sobre proteção 

social como direito de cidadania. 

Ocorre que o predomínio do paradigma neoliberal e patriarcal permanece 

alcançando e construindo o pensamento comum e, mesmo com avanços de 

concepções sobre a proteção social enquanto direito, a família permaneceu no centro 

da responsabilidade pela provisão de seu bem-estar. Assim, as políticas sociais 

brasileiras não conseguiram 

 
se desprender do caráter familista da sociedade brasileira, que se expressa 
na naturalização das funções familiares de cuidado e proteção; no curto-
circuito estabelecido entre expectativas de cuidado e proteção depositadas 
nas famílias e as condições objetivas para sua realização vinculadas às 
desigualdades de classe, gênero e etnia e no distanciamento da concepção 
de direitos como dever do Estado e na afirmação da solidariedade familiar. 
(MIOTO, 2020, p. 34). 

  

Enquanto representação de avanço para a proteção social brasileira, a 

própria PNAS, ao colocar a matricialidade familiar como diretriz básica, legitima a 

integração da família na centralidade da política. Assim, o trabalho social com 

famílias, embora suas diretrizes pressuponham uma concepção atualizada desse 

grupo social e de proteção social, a assistência social mantém vínculos ao 

pensamento social histórico que pautou a ideia de família e da responsabilização pelo 

 
50Aqui, referimo-nos especialmente à Constituição Federal (1988), à Lei Orgânica de Saúde (1990), à Lei Orgânica 
de Assistência Social (1993) e ao Estatuto da Criança e do Adolescente (1990). 



135 
 

“seu papel” no provimento de sua proteção e de sua reprodução social. Mioto (2020, 

p. 37) analisa que este padrão das políticas sociais familistas se dá em dois níveis. O 

primeiro, macrossocial, afirma a família como principal responsável pela garantia de 

seu bem-estar. O segundo, microssocial, convoca um conjunto de mulheres (mães, 

avós, vizinhas) para a efetivação do trabalho de reprodução social, em especial de 

cuidados. 

Retomando o fio condutor pautado pela(o) entrevistada(o), é fundamental, no 

trabalho social dos CRAS, haver compatibilidade entre o discurso de seu papel 

preventivo e protetivo e as ações efetivamente ofertadas às famílias. É perverso, em 

nossa análise, que as políticas de proteção social permaneçam vinculando a maior 

responsabilidade de garantia do bem-estar às próprias famílias da classe 

trabalhadora, as quais, no modo capitalista de produção, permanecem em posição 

desigual no acesso às condições objetivas e subjetivas de reprodução da vida. 

Na perspectiva do(a) assistente social, trabalhador(a) de CREAS na região 

leste, a proteção social básica e demais serviços da rede de proteção social não 

incorporam a discussão da violência de gênero contra as mulheres em suas 

intervenções de caráter preventivo. Para ela(e), não saem de “sua caixinha”, ou seja, 

remetem a procedimentos-padrão, culturalmente incorporados ao trabalho social na 

proteção básica (por exemplo, grupos que tratam estritamente da condicionalidade 

dos PTR, atendimentos individuais que pautam apenas o acesso a benefícios 

continuados ou eventuais, sem avançar na qualificação da concessão destes 

benefícios a partir de outras necessidades e demandas das famílias). Dessa forma, 

os casos de violência de gênero contra as mulheres continuam se manifestando em 

diversas expressões na vida das usuárias da Assistência Social, as quais, por vezes, 

acessam os mais diversos serviços. A experiência profissional dessa(e) mesma(o) 

trabalhador(a) aponta para um exemplo de feminicídio testemunhado no território de 

Guaianases, onde os mais diversos serviços se mantinham como referências do 

acompanhamento das usuárias. Com base nessa vivência, “as mulheres continuam 

sendo brutalmente agredidas, continuam sendo vítimas de feminicídio, essas 

mulheres passam por nós e a gente não tem coragem de fazer nada para evitar que 

isso chegue a um feminicídio”, relata a(o) participante. 

Sem a intenção de culpabilizar as(os) profissionais dos serviços dos quais a 

usuária exemplificada percorreu, o depoimento da(o) profissional participante da 
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entrevista registra a pertinência de se colocar as discussões sobre as diversas 

violências de gênero que submetem as mulheres ao debate desses serviços de 

Assistência Social, com a finalidade de construir, de fato, uma rede socioassistencial 

de proteção e prevenção às violências de gênero e, nesse caso, a sua expressão 

mais brutal: o feminicídio. 

Materializado mundialmente, o fenômeno do feminicídio é caracterizado 

como o assassinato de mulheres em razão das questões de gênero. Historicamente, 

o assassinato de mulheres, perpetrado, principalmente, por seus cônjuges, tornou-se 

uma conduta naturalizada, de maneira mais ou menos intensa, especialmente em 

razão das diferentes culturas e povos que o praticam. Nas sociedades que têm a 

centralidade de suas relações familiares a partir do regime de dotes, como é o caso 

da indiana, o assassinato de mulheres-esposas é comum e sucedido de um novo 

casamento, para que esse homem-marido adquira outros dotes, vindos de sua nova 

esposa. Aparentemente, trata-se de uma expressão cultural distante da realidade 

brasileira. Apesar disso, Saffioti (2015, p. 52) argumentou que, muito próximo a essa 

realidade, o Código Civil brasileiro veio a abolir o regime dotal somente em 2003. 

Segundo as contribuições de Engels (2017), às quais já recorremos no 

primeiro capítulo, o feminicídio se expressa, ainda, sob condições de garantia à 

“fidelidade feminina”, que se mantém assentada em uma lógica a serviço dos 

interesses de produção social que, ao garantir a “honra” do homem-marido, cujas 

relações conjugais ocorrem no modelo monogâmico, preserva a necessidade de 

assegurar a paternidade de suas (seus) filhas(os) e, portanto, reservar a propriedade 

privada à sua prole. Segundo o autor, o controle dos corpos e da sexualidade feminina 

marca uma importante expressão de opressão das mulheres, cujas bases 

acompanharam todo o ideário das camadas sociais. 

Saffioti (2015) avança na discussão retomando exemplos de crimes de 

feminicídio publicizados no Brasil, indicando que a cultura do feminicídio mantém-se 

presente em nossa sociedade, perpetrada sob a mesma égide patriarcal de 

dominação masculina. Alguns exemplos, como casos em que maridos marcam suas 

esposas com ferros em brasa, ateiam fogo em seus corpos, assassinam-nas 

brutalmente, perpassam a mesma tentativa de justificativa, relacionada à manutenção 

da honra desses homens (quando há acusação ou suspeita de infidelidade da mulher) 

e(ou) à dificuldade em aceitar o rompimento de suas relações, quando isso ocorre por 
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iniciativa da mulher. Sob o argumento de que estavam movidos pelo receio do 

abandono e movidos por amor, a cultura social vem aceitando que “quando homens 

perpetram violência, estão sob efeito de impotência.” (SAFFIOTI, 2015, p. 54). Dessa 

forma, comumente, há controvérsias no sistema penal ao enquadramento dos crimes 

de feminicídio e, mais, julgamentos com penas leves e com rápida possibilidade de 

flexibilização de pena. Esse formato de interpretação do feminicídio alcança o ideário 

social, cujo clamor público, nestes casos, não atinge a barbárie que, efetivamente, 

esses crimes exprimem. 

A Organização Rede Nossa São Paulo elaborou o Mapa da Desigualdade de 

2019, a partir de dados sobre os casos de violência contra as mulheres notificados no 

ano de 2018. Os números a seguir se referem a tais ocorrências para cada 10.000 

mulheres na faixa etária de 20 a 59 anos. A região da Sé (SAS Sé) lidera o ranking 

com 803,9 registros, seguido da região da Barra Funda (SAS Lapa), com 651,5 

registros, e Brás (SAS Mooca), com 580 registros. As regiões que registraram 

menores índices de notificações de violência contra a mulher foram os distritos de 

Vila Andrade (SAS Campo Limpo), com 102,3 registros, seguido de Alto de Pinheiros 

(SAS Pinheiros), com 132 registros, e Saúde (SAS Vila Mariana), com 141,7 registros. 

A pesquisa revelou ainda - dentro dos mesmos parâmetros (faixa etária de 20 

a 59 anos e a cada dez mil mulheres) - as regiões com maior número de registros de 

feminicídio: o distrito da Sé (SAS Sé), com 8,41 registros, foi seguido por Barra Funda 

(SAS Lapa), com 6,11 registros, e Vila Guilherme (SAS Vila Maria/Guilherme), com 

3,54 registros. 

O Mapa da Desigualdade de 2021, também elaborado pela Rede Nossa São 

Paulo, tomou 2020 como ano-base e partiu dos mesmos parâmetros da pesquisa 

anterior, realizada em 2019 (números relativos a cada 10.000 mulheres e com 20 a 

59 anos de idade, por distrito). Nesse caso também, a região Sé (SAS Sé) repetiu a 

sombria liderança como o distrito com índices mais elevados de casos notificados, 

com 750,5 registros, seguido por Brás (SAS Mooca), com 597,4 registros, e Barra 

Funda (SAS Lapa), com 555,8 casos registrados. Os distritos com menores índices 

de registros de casos de violência contra a mulher, no período de análise, foram Vila 

Formosa (SAS Aricanduva), com 49,4 casos notificados, Carrão (SAS Aricanduva), 

com 82,6 casos, e Perdizes (SAS Lapa) com 107,7 registros de notificações. 
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No Mapa de 2021, os distritos líderes no número de feminicídios identificados 

foram os de Guaianases (SAS Guaianases), Brás (SAS Mooca) e Socorro (SAS 

Capela do Socorro), com 9,55, 3,09 e 2,78 casos registrados, respectivamente. 

O confronto dos dados publicados no ano de 2019 com os de 2021 é 

justificado pela possibilidade de avaliar as consequências sociais do cenário da 

pandemia de COVID-19. A crise sanitária e seus desdobramentos potencializaram os 

determinantes políticos e econômicos de uma crise que já estava em curso e que 

contribuiu decisivamente para recrudescer as expressões de violência em suas 

diversas representações, dentre elas, as situações de violência contra as mulheres 

que, como demonstrado, continuou se expressando nos diversos territórios e na vida 

das mulheres atendidas nos serviços de Assistência Social instalados na cidade de 

São Paulo. 

 

3.2.2 Proteção social básica no trabalho de acolhida do CRAS às situações de 

violência de gênero contra as mulheres: concepções, procedimentos, formas de 

organização, condições de trabalho 

 

Vimos discutindo sobre as condições objetivas e subjetivas que, ao longo do 

desenvolvimento da política de Assistência Social, fixaram a questão da violência de 

gênero contra as mulheres como uma pauta apartada do trabalho social na proteção 

social básica. Contudo, como evidenciamos, as interpretações e os procedimentos 

profissionais se organizam, na cidade de São Paulo, afetados pelas realidades de 

cada território e de cada equipe. Identificar esse dado não significa dizer que as 

questões da violência não estão presentes na realidade da vida das usuárias 

atendidas pela proteção social básica. Ao contrário, significa que sua acolhida e 

abordagem vêm ocorrendo sem as orientações necessárias respaldadas em 

procedimentos regulamentados acerca do papel da proteção social e o fluxo a ser 

estabelecido com os serviços especializados de proteção social especial. 

Em conformidade com diferentes pesquisas realizadas na conjuntura da 

pandemia, que atestam o aumento da violência contra a mulher, e com base em 

nossos argumentos realizados no item anterior, quando abordamos a existência 

dessa questão em um CRAS da zona leste, a(o) profissional participante reconhece 
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que “[...] agora com a COVID, a gente sentiu que aumentou muito [o número de casos 

de mulheres vítimas de violência]. 

No que diz respeito às alternativas para desenvolvimento da acolhida das 

situações de violência contra a mulher no CRAS, essa(e) mesma(o) profissional 

descreve, a partir de sua experiência profissional, que quando o CRAS recebe uma 

demanda de mulher vítima de violência, o procedimento têm sido: o acesso aos 

serviços de proteção social básica e benefícios que poderão ser ofertados pelo CRAS 

e efetivação do encaminhamento ao CREAS de referência. No caso de situações 

emergentes, a(o) profissional realiza o contato direto com o CDCM, cujo atendimento 

é realizado por serviço conveniado. Tal intervenção, na análise da(o) entrevistada(o), 

é intencionada pela compreensão de que o CRAS pode realizar a acolhida inicial e, 

na sequência, encaminhar a mulher para acompanhamento do CDCM, sem a 

necessidade de esta usuária ser atendida previamente pelo CREAS.   

Frente à sua realidade de experiência profissional no território leste, a(o) 

entrevistada(o) pontua a facilidade em trabalhar com o grupo de profissionais que 

compõe a rede de serviços em sua região, mas aponta limitações para as ações 

profissionais de acompanhamento aos casos de violência, dada a “sobrecarga de 

demanda e equipe reduzida”, com isso, vão “fazendo o possível para os casos mais 

gritantes.” 

Em relação à recepção das(os) usuárias(os) que demandam o atendimento 

no CRAS, a(o) profissional acrescenta que este procedimento é realizado apenas por 

Agentes SUAS que, como já indicamos no segundo capítulo, são usuárias(os) da 

Assistência Social, contratadas(os) em regime de bolsa, sem qualquer exigência de 

formação profissional. 

No caso da realidade do CRAS em questão,  a coordenadora da unidade tem 

permanecido com a atribuição de orientar as(os) trabalhadoras(es) da recepção sobre 

o direcionamento dos atendimentos sociais, dialogando sobre o público usuário da 

Assistência Social. No entanto, não é competência dessas(es) profissionais realizar 

questionamentos que aprofundem a situação trazida por essas usuárias e, por isso, 

são orientadas(os) a acionar a equipe de assistentes sociais nos casos de situações 

em que “a pessoa precisa falar com o assistente social”. Nesses casos, mesmo 

quando não está disponível no plantão social, dentro das possibilidades as(os) 
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assistentes sociais presentes no CRAS atendem e direcionam os casos que, 

previamente, passaram pelo crivo dos agentes SUAS para a classificação como uma 

situação que carece atendimento imediato. Mas é evidente que essa não é uma 

solução, pois o que está em questão é o fato que temos analisado neste estudo, a 

saber: as situações de violência contra as mulheres não encontram lugar de atenção 

institucional na proteção social básica e, portanto, no CRAS. 

As diferentes organizações das equipes e a própria ausência de profissionais 

em quantidade e qualificação suficientes direcionam os CRAS, de diferentes 

territórios, a buscarem alternativas variadas para o trabalho de acolhida, o que, 

provavelmente, impacta nos casos de violência, dada a sua complexidade e, muitas 

vezes, necessidade de acolhimento e direcionamento imediatos. 

Como já dissemos, o processo de recepção das pessoas que buscam o 

CRAS ocorre por trabalhadoras(es) que, na maior parte das vezes, não possuem 

qualquer conhecimento sobre a política de Assistência Social ou sobre o seu público 

usuário. Assim, permanece sob responsabilidade das equipes dos CRAS orientá-los 

sobre a conduta para direcionamento das demandas, mesmo quando não há 

profissional de nível superior disponível. 

Nesse sentido, chamou-nos a atenção o relato de um(a) profissional 

entrevistada(o) sobre essa forma de distribuição de trabalho em sua equipe, em um 

CRAS na zona leste, que referiu realizar a orientação dos agentes SUAS, 

estagiárias(os) e entrevistadoras(es) do CadÚnico quanto à importância da “acolhida 

e da escuta”. 

A(o) profissional menciona que, em sua prática profissional, habitualmente 

orienta essas(es) trabalhadoras(es) para que, nos casos em que as(os) usuárias(os) 

prefiram não verbalizar suas demandas iniciais na recepção, é recomendável acionar 

a(o) assistente social da unidade, ainda que esta(e) não seja a referência do plantão 

social naquele CRAS. Segundo essa(e) assistente social, no cotidiano de trabalho, 

porém, ocorrem falhas nesse fluxo e procedimento adotados, haja vista que, por 

vezes as(os) profissionais presentes não possuem tempo suficiente para realizar a 

acolhida dos casos por estarem envolvidas(os) em outras atividades. A(o) profissional 

acrescentou em suas análises que a conduta de realizar a escuta qualificada aos 

diversos casos que acessam o CRAS - incluindo aqueles em que há relato de 
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violência contra as mulheres - ainda ocorre de maneira individualizada, a depender 

do posicionamento das(os) profissionais. Há, segundo ela(e), a interpretação de que, 

absorver esse tipo de demanda gerará sobrecarga nos atendimentos e, portanto, há 

algumas defesas de que, nos casos de violência, deve-se “encaminhar lá da porta”. 

A(o) entrevistada(o) finaliza sua análise pontuando que o processo de 

construção de uma concepção de acolhida qualificada vem ocorrendo por iniciativa 

da própria equipe técnica e, atualmente, ela(e) é a única referência nesse CRAS para 

o atendimento social; portanto, na sua ausência, as(os) demais profissionais 

assistentes sociais recepcionam os casos, registram as demandas e repassam para 

ela analisá-los quando estiver presente. Nos casos de violência contra as mulheres 

identificados na urgência da recepção, essas(es) profissionais encaminham 

diretamente ao atendimento no CDCM e, posteriormente, esta(e) assistente social de 

referência no atendimento do CRAS realiza o acompanhamento e atendimento social 

dessa mulher ou família. 

Compreendemos, com esses exemplos da realidade profissional, que 

determinados arranjos de equipes e de fluxos de atendimento impactam de maneira 

importante no desenvolvimento dos casos de violência de gênero contra as mulheres, 

podendo se tornar a causa de um processo de revitimização, pela omissão e 

indisponibilidade da acolhida profissional, que é imprescindível e, muitas vezes, 

inadiável nessas situações, devido aos inúmeros serviços para os quais a mulher é 

direcionada. Nas palavras de outra(o) assistente social, trabalhador(a) de CRAS na 

região leste, 

 

quando temos muitas referências enfraquece todo o sistema único. Então, o 
ideal seria fortalecer o sistema existente ao invés de criar vários serviços e 
criar uma confusão: agora você [usuária] tem que ir ao CRM, agora você tem 
que ir em outro lugar. Acaba diluindo o que poderia estar encorpando e dando 
uma consolidação melhor [ao SUAS]. 

 

Outra(o) profissional participante da entrevista exemplifica, por meio da 

experiência do território onde trabalha, a perspectiva que se estabeleceu em relação 

à capacidade de os CRAS acolherem os casos de violência, sendo que foi assimilada 

uma concepção “hierarquizada”, como se as(os) profissionais do CRAS não tivessem 

competência técnica para atender os casos de violência. Nesse território, também, 

foram necessárias diversas reuniões entre as equipes para estabelecimento de fluxo 
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de atendimento desses casos. A(o) profissional acrescenta sua interpretação de que, 

embora os documentos norteadores da política identifiquem a proteção social 

especial como referência de “proteção e acompanhamento” dos casos de violência, 

porém, “não veda o primeiro atendimento na [proteção social] básica.” (Assistente 

Social, trabalhador(a) de CREAS na região leste). 

Essa(e) mesma(o) profissional argumenta sobre a construção dos 

procedimentos para acolhida de casos de violência nos CRAS que, embora estejamos 

nos referindo a uma política pública, tais processos têm uma variação a depender de 

cada território e de cada rede de serviços, o que é prejudicial 

 

[...] do ponto de vista da vítima que está ali, naquele momento, 
absolutamente frágil e vulnerável, ficar sendo jogada para lá e para cá, e a 
gente sabe que esses momentos de pós violência, são momentos 
estratégicos e únicos, dependendo do vínculo que a gente formar com a 
mulher ali, a gente consegue caminhar junto com ela nessa linha da ruptura 
do ciclo [da violência], e às vezes demora uma, duas ou três vezes, mas é 
um momento estratégico, se eu fico jogando a mulher para lá e para cá, ela 
obviamente se desencoraja e volta, de novo, para o ciclo da violência. 

 

Essa(e) profissional contribui com exemplos de sua experiência, relatando 

situações em que, no translado entre os serviços de atendimento às mulheres vítimas 

de violência, a equipe do CREAS em que trabalhava presenciou agressões de autores 

de violência que, no fluxo desses encaminhamentos das usuárias, acabam por 

descobrir o seu paradeiro, ameaçando-as agredindo-as no espaço do próprio serviço. 

Segundo a(o) entrevistada(o), essas situações geraram conflitos e tensões na equipe 

do CREAS que, na ocasião, organizou um encontro com a presença de um(a) 

“especialista no atendimento a autores de violência”, oportunizado a partir de relação 

pessoal da coordenadora, visando ao alinhamento de concepções para o 

atendimento dos casos de violência de gênero contra as mulheres. 

 Pelo menos três aspectos nitidamente relevantes podem ser extraídos e 

destacados dessa fala, quando analisamos o acolhimento dos casos de violência de 

gênero contra as mulheres na política de Assistência Social em São Paulo. O 

primeiro, já enunciado, diz respeito à ausência de fluxos estabelecidos e consolidados 

sobre a condução da acolhida, do atendimento e do acompanhamento desses casos. 

Esses se definem a depender de cada território, dos entendimentos das(os) 

profissionais que compõem as equipes e dos direcionamentos das chefias. Assim, 

quando se trata de locais com equipes que apresentem um olhar e escuta atentas e 
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qualificadas, as situações de violência são acolhidas também nos CRAS e 

direcionadas, quando necessário, para os serviços especializados. Ou, ao contrário, 

esses casos (e essas usuárias) perambulam - literalmente - entre os diversos serviços 

e profissionais, por se tratar, no entendimento de determinadas equipes de demanda 

exclusiva desse ou daquele serviço. 

O segundo aspecto, que se relaciona diretamente ao formato de gestão da 

política de Assistência Social em São Paulo, diz respeito à ausência da oferta de 

formação continuada para as equipes, ainda que haja no escopo da política 

programas de educação permanente - essa é uma dimensão que pretendemos 

retomar com maior enfoque mais adiante. 

Portanto, na situação exemplificada pelo depoimento da(o) profissional do 

CREAS, para oportunizar um momento de discussão qualificada sobre a questão do 

acolhimento da mulher vítima de violência doméstica, foi necessário o investimento 

da coordenadora do serviço que, naquele momento, tinha a possibilidade de convidar 

um(a) profissional especialista na temática, com quem mantinha relação próxima e, 

portanto, se disponibilizou a realizar a roda de conversa com a equipe do CREAS. O 

que, certamente, não aconteceria da mesma forma, em outro território, pois foi uma 

iniciativa pessoal da coordenação. Essa evidência fragiliza a possibilidade de 

qualificar e de estabelecer procedimentos e(ou) concepções padronizadas para 

acolher demandas tão complexas, como é o caso das situações de violência de 

gênero contra as mulheres. 

Um último ponto que enfatizamos diz respeito à potencialidade de se acolher, 

atender e debater, quando necessário, as situações de violência de gênero contra as 

mulheres no espaço do CRAS. Defendemos que, não raro, as situações de risco 

materializadas por ameaças e perseguições de seus companheiros impossibilitam 

que as mulheres acessem serviços publicamente reconhecidos pelo atendimento das 

situações de violência, dada a necessidade de sigilo requerido pela denúncia. Assim, 

sendo o CRAS um serviço para atender um conjunto de questões voltadas à 

reprodução das famílias, como o acompanhamento das condicionalidades, a 

concessão e atualização dos cadastros para os PTR e benefícios eventuais, pode ser 

um espaço estratégico para a identificação e acolhida das situações de violência de 

gênero contra as mulheres, desde que as equipes de proteção social básica também 

estejam qualificadas e acessíveis a essas usuárias. 
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Com a incorporação da violência de gênero contra as mulheres como uma 

expressão da questão social, as equipes dos CRAS poderão realizar o 

encaminhamento qualificado para os serviços especializados, mas, quando 

necessário, avaliar a adoção de estratégias coletivas frente às necessidades 

apresentadas. Por exemplo, a realização de atendimento conjunto das equipes de 

proteção social básica e especial, em espaços alternativos e seguros. Na direção 

preventiva, a dimensão socioeducativa do trabalho social do CRAS é uma importante 

estratégia para problematizar as estruturas patriarcais que moldam as vidas das 

mulheres usuárias da Assistência Social. O trabalho socioeducativo visa identificar as 

situações de violências que as mulheres vivenciam, buscando estratégias que se 

oponham à reprodução de desigualdades, com base em valores ético-políticos que 

balizam o trabalho social dos diferentes serviços públicos, inclusive, do CRAS. 

Quando dissemos da disponibilidade de as equipes estarem acessíveis para 

acolher essas situações, referimo-nos à postura e compreensão que as(os) 

profissionais da Assistência Social têm sobre a possibilidade de centralizar a violência 

de gênero contra as mulheres na proteção social básica. Assim, revertendo, como 

tem sido apontado por várias entrevistadas, a interpretação de que a temática da 

violência contra a mulher cabe e é de interesse apenas dos serviços de proteção 

social especial. No atual cenário social, de aumento significativo das situações de 

violência contra as mulheres, identificadas nos CRAS, inclusive, insistimos na 

problematização: qual é o papel da proteção social básica nessas situações? 

Na situação de um CRAS na região leste, vimos que os entendimentos sobre 

a acolhida dos casos de violência são determinados pelas condições de trabalho, 

disponibilidade das equipes e compreensão da própria gestão da política no 

município. Um(a) assistente social, trabalhador(a) de CRAS na região leste, enfatiza 

sua percepção sobre o atual aumento no quantum de pessoas que buscam 

atendimento social no CRAS, com destaque para casos graves de violências, abusos 

e fome. A(o) profissional reforça que, não obstante proponha o diálogo com os outros 

serviços (principalmente de proteção social especial) e a reflexão sobre possíveis 

estratégias de atendimento nesse cenário, há a devolutiva por parte das chefias e 

demais profissionais da equipe de que os casos de violência não devem ser objeto 

de atenção da proteção social básica, devendo ser encaminhados à proteção social 

especial logo que identificados. Além disso, sugerir refletir sobre essa realidade tem 
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implicado no que outras(os) profissionais vêm destacando como “sobrecarga de 

trabalho.” 

Essencialmente, o mesmo acontece nos outros CRAS e CREAS, onde as(os) 

profissionais entrevistadas(os) trabalham, com outras vivências e direcionamentos, 

mas também caracterizado por desafios e limites semelhantes decorrentes de 

condutas das gestões, individualização das ações, hierarquização sobre conteúdos 

restritos à proteção social básica e especial e ausência de espaços de debate e 

reflexões. 

Na análise de um(a) assistente social, trabalhador(a) de CRAS na região sul, 

nos últimos anos, tornou-se conduta das chefias da unidade impossibilitar os 

momentos de reunião entre as equipes de CRAS e CREAS para, assim, evitar os 

espaços de conflitos e pressões travados pelas equipes. Com isso, cada assistente 

social mantém-se realizando o acompanhamento e encaminhamento dos casos 

atendidos de maneira individualizada e, de acordo com a(o) entrevistada(o), “é claro 

que isso tem resultados diferentes”. Em sua experiência profissional, é rotineiro, 

quando se depara com casos de violência contra as mulheres no atendimento social 

do CRAS, essa(e) participante realizar o encaminhamento a partir da discussão do 

caso e acompanhamento presencial, junto à usuária, no atendimento do serviço 

especializado de proteção especial, permanecendo, ainda, com o acompanhamento 

de proteção social básica quando pertinente. Mas, na mesma unidade onde trabalha, 

outras(os) profissionais encaminham esses casos de violência, por exemplo, por meio 

de relatório social via malote direcionado ao CREAS. 

Como já observamos nos capítulos 1 e 2, a violência de gênero contra as 

mulheres apresenta complexidade elevada, pois é uma questão atravessada por 

múltiplos fatores objetivos e subjetivos, que estruturam relações sociais de 

desigualdade entre homens e mulheres, relegando ao gênero feminino a condição de 

subalternidade e opressão. Assim, os casos de violência contra as mulheres se 

apresentam como desafios no campo profissional das(os) trabalhadoras(es) das 

políticas sociais, tendo em vista a dificuldade de sua identificação (por parte das(os) 

profissionais e das próprias usuárias submetidas à violência) e de seu rompimento, o 

que requer acompanhamento profissional qualificado e com vínculos bem 

estabelecidos para o fortalecimento das mulheres no que diz respeito ao 

reconhecimento e possibilidades para superação das violências. 
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Na interpretação de um(a) profissional trabalhador(a) de CREAS, da região 

sudeste, o processo que estabeleceu a posição de centralidade dos casos de 

violência apenas na proteção social especial se relaciona com a aptidão dessas(es) 

profissionais que compõem as equipes especializadas em acolher e identificar essas 

demandas. Em sua leitura, isso ocorre devido ao “olhar mais treinado” que as(os) 

trabalhadoras(es) da proteção social especial possuem para identificar as 

manifestações de violências e violações contra mulheres. De acordo com a 

compreensão dessa(e) entrevistada(o), a proteção social básica tem trabalhado 

apenas com a demanda aparente, apresentada pelas(os) usuárias(os), sem 

aprofundamento, como pode ser o caso da violência contra as mulheres. Ela(e) atribui 

essa situação à ausência de formação específica e de debates nas reuniões entre as 

equipes de CRAS e CREAS para abordar “além daquilo que é rotina operacional de 

um CRAS e de um CREAS”. Também é recorrente na região sudeste, onde essa(e) 

assistente social atua, a interpretação das equipes de que ir além da demanda 

verbalizada pelas(os) usuárias(os) pode significar aumento no volume de trabalho, 

gerando mais atendimentos e necessidades de intervenções das(os) profissionais. A 

esse respeito, a(o) profissional entrevistada(o) pondera que se nós não nos 

qualificarmos para realizar um trabalho social para além das aparências, estaremos 

“deixando de fazer aquilo que é inerente à nossa profissão.” 

As observações dessas(es) profissionais são similares, ainda que seus 

trabalhos ocorram em territórios e serviços diferentes, inclusive pelo nível de proteção 

(básica e especial). Nota-se, nos casos exemplificados pelas(os) profissionais, que 

os encaminhamentos e a própria compreensão sobre a violência, sobre suas 

manifestações e sobre o formato de seu acompanhamento em um serviço 

especializado vão acontecendo de acordo com a experiência profissional, com o 

acúmulo trazido pela rotina do trabalho social, e não a partir de orientações técnicas 

ou educação permanente para ambas as equipes. 

Essa fragilidade soma-se ao modo como as chefias coordenam e direcionam 

o trabalho, o que, muitas vezes, não proporciona espaços para construção do trabalho 

técnico entre as equipes de proteção social básica e especial, tornando os processos 

de atuação fragmentados e conduzidos das maneiras mais diversas entre as equipes 

de Assistência Social distribuídas no município de São Paulo. 
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Adicionam-se às fragilidades da política de Assistência Social impasses na 

incorporação do debate da violência de gênero contra as mulheres na sociedade, 

frente ao próprio movimento que o debate público tem mobilizado a esse respeito. 

Vivemos um período social e político que resgata discursos e práticas conservadores 

e fascistas impulsionados por posturas de figuras públicas, as quais têm se mostrado 

funcionais para a reatualização de concepções machistas, misóginas e moralizantes 

sobre a condição das mulheres, relativizando situações de violência e 

comprometendo o avanço das pautas feministas, o que, de maneira concreta, 

influencia na construção das mentalidades e da sociabilidade dos sujeitos envolvidos.   

Já debatemos no primeiro capítulo que a estrutura patriarcal se manteve nas 

diferentes sociedades e, com o avanço da acumulação capitalista, obedeceu à lógica 

de defesa da propriedade privada e da expansão produtiva, isto é, do lucro mercantil. 

Assim, os sujeitos da classe trabalhadora tornaram-se instrumentos de produção de 

valor por meio do trabalho assalariado, atendendo aos interesses privados das 

classes dominantes, detentoras dos meios de produção para a realização do trabalho 

produtivo. Esta é a chave das situações desiguais entre mulheres e homens: a 

necessidade de reprodução da classe trabalhadora, a participação mínima do Estado 

como responsável pelas respostas às necessidades sociais do cuidado e da proteção 

familiar delegada às mulheres. 

Mais do que responsabilizar individualmente chefias e profissionais pela 

ausência de incorporação da violência de gênero contra as mulheres, a questão 

fundamental é apreender os processos societários que cercam as dificuldades e(ou) 

ausência de enfrentamento das causas da violência de gênero contra as mulheres, 

exatamente pelo seu poder de penetração em todas as dimensões objetivas e 

subjetivas da vida social. 

Observamos que a pressão do debate público, das organizações sociais, dos 

movimentos sociais podem ser indutores das pautas e intervenções das instituições 

públicas. Com isso, as políticas públicas se movimentam, avançam e(ou) retrocedem 

de acordo com as conjunturas sociais e políticas. Historicamente, as pressões 

populares pelo rompimento de relações de desigualdade são confrontadas com 

práticas conservadoras que se voltam à manutenção de poderes e dos modos de 

organização social tradicionalmente construídos. 
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Embora reconheçamos as conquistas resultantes das organizações e 

movimentos feministas que se dedicam à temática, enfatizamos que o contexto 

mundial tem resgatado práticas que supúnhamos já terem sido superadas. No Brasil, 

presenciamos, do ponto de vista político, estruturas compostas por homens, brancos, 

que tomam decisões públicas com base em valores que reafirmam pautas 

autoritárias, conservadoras, misóginas e moralistas em relação a famílias, classe 

social, raça e, também, sobre as mulheres. 

Presenciamos, estarrecidas, diversos ataques feitos deliberadamente pelo 

atual governo federal, em falas de ódio às mulheres e em desmontes de direitos desse 

grupo social e de outros grupos (homossexuais e crianças) que, historicamente, 

estiveram em situação de opressão e de exploração derivada das desigualdades 

entre mulheres e homens na sociedade. Na fala proferida por Jair Bolsonaro (atual 

presidente da República), em 2019: “O Brasil não pode ser o paraíso do turismo gay. 

Quem quiser vir aqui fazer sexo com uma mulher, fique à vontade. Agora não pode 

ficar conhecido como o paraíso do mundo gay aqui dentro.51” A fala de Bolsonaro não 

é só machista, mas também rejeita o importante enfrentamento da homofobia e o 

combate à cultura de exploração sexual de mulheres e meninas perpetuadas no país. 

Sabemos, com base nas reflexões realizadas principalmente no primeiro 

capítulo, que a questão da violência de gênero contra as mulheres se expressa nas 

relações de desigualdade entre mulheres e homens e se sustenta por uma base 

ideológica patriarcal e que, portanto, penetra o modo de ser, de pensar e de agir de 

homens e, também, de mulheres. Esse é um lugar central da perpetuação da violência 

de gênero contra as mulheres, cujo poder de (re)atualização e alcance histórico 

permitem sua permanência como expressão comum das relações sociais, públicas e 

(ou) privadas, alcançando, em pleno século XXI, lugares públicos de poder sobre os 

direitos das mulheres e das famílias, como tem sido o Ministério da Família, Mulher e 

Direitos Humanos. A responsável governamental por esse ministério assim expressa 

sua compreensão sobre o lugar e comportamento das mulheres: 

 

A mulher deve ser submissa. Dentro da doutrina cristã, sim. Dentro da 
doutrina cristã, lá dentro da igreja, nós entendemos que um casamento entre 
homem e mulher, o homem é o líder do casamento. Então essa é uma 

 
51Essa e as demais falas aqui transcritas são encontradas no processo por danos extrapatrimoniais, morais, 
coletivos e sociais movido pelo Ministério Público Federal de São Paulo (2020) às(aos) agentes públicos do atual 
governo. 
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percepção lá dentro da minha igreja, dentro da minha fé. (Damares Alves, 
Ministra da Família, Mulher e Direitos Humanos, 2019, em audiência 
realizada pela Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara dos 
Deputados). 

 

É evidente que o atual governo tem reduzido políticas de proteção aos direitos 

reprodutivos das mulheres, mediante mecanismos que vetam propostas relacionadas 

ao acesso à saúde, à prevenção a gravidez, à decisão sobre a sexualidade e a 

contracepção, ao atendimento às mulheres vítimas de violência sexual, apelando, 

muitas vezes, para máximas conservadoras que se apoiam em concepções religiosas 

e moralizadoras e têm, como efeito, o apoio de parte da população, com base no 

senso comum sobre a condição da mulher na sociedade de classes, racista e 

machista. E não é só esse o efeito. Instâncias superiores do país têm, além de 

retrocedido nas funções atribuídas aos três poderes do Estado, buscado argumentos 

para justificar a ocorrência da violência contra as mulheres como um recurso possível, 

na relação com os homens, como afirmou o então Ministro da Justiça, Sérgio Moro, 

em 2019: 

 

Talvez nós, homens, nos sintamos intimidados. Talvez nós, homens, 
percebamos que o mundo está mudando e, por conta dessa intimidação, 
infelizmente, por vezes, recorremos à violência para afirmar uma pretensa 
superioridade que não mais existe. 

 

Com isso, enfatizamos que o problema de desmonte e redução das políticas 

voltadas ao enfrentamento da violência de gênero contra as mulheres não é algo 

institucional ou individualizado à Assistência Social na cidade de São Paulo. O 

cenário, de fato, corresponde às estruturas de dominação que sustentam as relações 

de gênero e respondem aos interesses sociais das classes dominantes. 

Retomando aos resultados das entrevistas, verificamos que foi consensual 

entre as(os) entrevistadas(os) desta pesquisa - sejam trabalhadoras(es) de CRAS ou 

de CREAS - o diagnóstico sobre a presença crescente de situações de violência de 

gênero contra as mulheres nos atendimentos que ocorrem nos CRAS, o que reforça 

a importância do trabalho social da proteção social básica no tratamento da questão 

nos territórios de abrangência dos CRAS. 

Ao discutir as funções específicas da proteção social básica, as(os) 

participantes das entrevistas foram identificando atribuições, quando questionadas 
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sobre a abordagem da violência de gênero contra as mulheres. Já identificamos, no 

segundo capítulo, em acordo com o Caderno de Orientações do PAIF e SCFV (MDS, 

2016), que são características precípuas dos serviços de proteção social básica, a 

execução de ações protetivas, proativas e preventivas às famílias referenciadas. Isso 

significa afirmar que, por meio de sua principal oferta - o PAIF -, os CRAS têm por 

atribuição tornar efetiva a articulação com os demais serviços socioassistenciais dos 

territórios onde se instalam, de modo a garantir o atendimento e (ou) 

acompanhamento das famílias usuárias, com ações continuadas e planejadas que 

corroborem a sua finalidade de fortalecimento da capacidade protetiva, prevenindo o 

rompimento dos vínculos familiares de suas(seus) usuárias(os). 

Compreendemos que tais finalidades da proteção social básica não podem 

ser encontradas em “manuais” com “receitas” pré-elaboradas; por isso, é importante 

decifrá-las, de maneira que não se tornem retóricas esvaziadas, impossíveis de 

serem traduzidas em ações concretas no trabalho da política de Assistência Social. 

É necessária a construção de planos de ação, atividades e estratégias continuadas 

que, utilizando-se da capacidade criativa profissional - não improvisada -, respondam 

às intencionalidades da proteção social básica. 

Em observação às atribuições de proteção social básica, um(a) profissional 

entrevistada(o) destaca, quando se refere à abordagem das questões de violência de 

gênero contra as mulheres no CRAS, a contribuição do trabalho social assumir uma 

“dimensão educativa” para prevenir situações de violência contra as mulheres, 

“incrustadas todo dia, a todo tempo”. 

Nesse sentido, as ações institucionais poderiam, como proposta concreta, 

incorporar estratégias e metodologias já experimentadas, por exemplo, por serviços 

precursores no atendimento às questões de gênero, cuja intenção de “natureza 

sociorreflexiva” (ACQUAVIVA, 2020, p. 55) possam abarcar as necessidades mais 

amplas das mulheres usuárias e intervir nos processos de educação sobre gênero, 

como contribuição na dimensão preventiva da violência de gênero contra as 

mulheres. 

Para tanto, é imprescindível repensar as velhas práticas da Assistência 

Social, utilizando os espaços das reuniões socioeducativas, das oficinas, dos 

atendimentos individuais e familiares realizados pelas equipes dos CRAS para 
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dialogar com diferentes pessoas, sobre os diversos assuntos que dialoguem com 

suas realidades concretas. A estratégia de as equipes realizarem atividades in loco, 

isto é, fora do espaço institucional, em locais inseridos nos territórios de vida das(os) 

usuárias(os), com periodicidade continuada, certamente auxilia no reconhecimento 

das equipes como referência para os territórios e as(os) suas(seus) sujeitos, 

estimulando a busca por atendimento e participação de atividades educativas sobre 

gênero. 

As diversas oficinas também podem ocupar-se de estimular expressões 

artísticas e culturais e outros métodos que, ainda que indiretamente, abordem as 

questões de gênero e de violência. É possível incluir o aspecto socioeducativo sobre 

gênero em oficinas de artes; em oficinas nos territórios, na compreensão do 

significado de ser mulher/menina periférica; em oficinas de música realizadas com 

crianças, como espaços para identificar situações diversas de violências e violações 

de direitos; oficinas com meninas para reflexão sobre gênero, em articulação com as 

unidades de educação. 

O que importa é a manutenção de processos de articulação entre serviços e 

demais sujeitos nos territórios, de modo a conhecer os bairros com maiores índices 

de violência contra as mulheres, de exploração e violência sexual contra crianças e 

adolescentes, de trabalho infantil, de desemprego feminino para que, então, essas 

estratégias alcancem a realidade das famílias atendidas pela proteção social básica. 

Para a(o) profissional entrevistada(o), as ações de proteção social básica 

dependem do conhecimento das diversas expressões de violência por parte das 

equipes profissionais, de modo que, além de conseguir identificá-las no trabalho 

social do CRAS, saibam intervir de forma qualificada e efetiva. (Trechos extraídos do 

depoimento de um(a) assistente social, trabalhador(a) de CRAS na região sul). 

Dessa forma, propostas de elaboração de planos de acompanhamento a 

partir dos desejos das famílias podem trazer efetividade e sentido ao trabalho que o 

CRAS realiza. Qualificar os encaminhamentos do trabalho social requer conhecer as 

famílias e também as possibilidades existentes para o atendimento de seus direitos 

sociais, a partir da capacidade desse serviço de identificar e atribuir significado aos 

desejos construídos pelas(os) usuárias(os). Considerações semelhantes foram 
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identificadas na entrevista com um(a) assistente social trabalhador(a) de um CRAS 

na região leste. 

Essa(e) profissional identificou que as questões que envolvem a violência de 

gênero contra as mulheres permeiam todo o trabalho social nos CRAS, tendo em vista 

que, em sua maioria, as usuárias atendidas são mulheres. 

Conforme já buscamos debater nos capítulos anteriores, ancoradas nas 

análises de Federici (2017), Ferreira (2017) e Davis (2016), alguns aspectos, de 

raízes concretas, fundamentam a permanência das mulheres como principais 

demandantes e abordadas nas políticas sociais. Retomamos três principais 

elementos: o aspecto que, socialmente, imputou as mulheres como responsáveis 

pelas atividades de reprodução social dos membros de suas famílias, cuja atenção é 

objeto central na intervenção da política de Assistência Social; o contexto de aumento 

de famílias sob responsabilidade exclusiva de mulheres; e a condição de pobreza 

feminina, estabelecida a partir dos processos que direcionam os salários e empregos 

inferiores às mulheres e(ou) as exclui do mercado de trabalho assalariado. 

Assim, essa(e) profissional participante salienta que uma das estratégias do 

trabalho social no CRAS, o trabalho com grupos, pode significar um espaço potente 

de favorecimento da atenção às necessidades e demandas do território de 

abrangência e, especialmente, das mulheres usuárias da Assistência Social, na 

perspectiva de discutir os significados estruturais das desigualdades entre mulheres 

e homens, a sobrecarga feminina na responsabilidade reprodutiva familiar e, 

propriamente, a divisão sexual do trabalho, expressa nas relações familiares e sociais 

das quais estas usuárias participam. 

Acrescentamos, também, a possibilidade de essas discussões tornarem 

evidente a responsabilidade do fundo público em financiar políticas, serviços e 

benefícios planejados para responder a essas situações, tendo em vista que, na 

prática, o trabalho reprodutivo não pago realizado por essas mulheres desonera o 

Estado e suas ações públicas voltadas às necessidades sociais concretas das 

mulheres da classe trabalhadora, especialmente suas camadas mais empobrecidas, 

subalternizadas, racializadas e periféricas. 

A experiência profissional em um CRAS da região leste muniu essa(e) 

assistente social de percepções acerca das possibilidades de um trabalho social 
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efetivo, que considere as questões de gênero. A(o) entrevistada(o) enfatiza que, 

corriqueiramente, as discussões sobre como as mulheres se sentem excessivamente 

responsabilizadas pelas funções domésticas de cuidado da casa e das(os) filhas(os), 

são identificadas nos processos de trabalho em grupos. Nessas ocasiões, quando é 

possível incluir os homens nas atividades, há um espaço de reconhecimento de 

discussões das quais nunca (ou quase nunca) essas famílias estiveram em contato, 

como é o caso das expressões da divisão sexual do trabalho que, conforme 

debatemos no primeiro capítulo, conformou as mulheres às atividades reprodutivas 

(pagas ou não pagas) e, a partir de seus princípios organizadores, separou o que é 

considerado trabalho de mulheres e trabalho de homens, bem como, hierarquizou os 

trabalhos de maior valor social, isto é, o trabalho produtivo, gerador de valor, realizado 

por homens. Esses princípios, segundo Ferreira (2017), objetivam e preservam as 

expressões de desigualdades entre as mulheres e homens, mantendo um campo fértil 

de reprodução das violências de gênero às quais as mulheres estão submetidas. 

De acordo com a(o) entrevistada(o), para pautar a discussão de gênero nas 

abordagens do CRAS, faz-se necessário conhecer quem são as famílias atendidas, 

considerando que “a mudança de paradigma e da estrutura só ocorre por meio do 

diálogo, por processos de formação”, os quais, segundo ela(e), envolvem um 

processo educativo das(os) usuárias(os) e, também, das(os) profissionais que 

operacionalizam a política. Para ela(e), a estratégia de inclusão dos homens nas 

atividades ofertadas no CRAS, ainda que, isoladamente, não signifique o rompimento 

das desigualdades e violências de gênero, pode contribuir significativamente com um 

princípio reflexivo sobre as relações patriarcais e machistas que envolvem as famílias. 

(Assistente social, trabalhador(a) de CRAS na região leste). 

Para tratar dessa função socioeducativa, que principia o trabalho da proteção 

social básica, recorremos novamente, como fizemos no capítulo anterior, às 

orientações do Caderno sobre o trabalho do PAIF e SCFV (2016, p. 12), reforçando 

o caráter ampliado de ações para o trabalho social nos CRAS que, em congruência 

com o seu direcionamento, possam garantir a ampliação do “universo informacional 

e proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço”. Essa direção do 

trabalho social no CRAS, conforme já endossado no documento nacional de 

orientações técnicas para o desenvolvimento do PAIF (2012), poderá assumir os 

princípios da educação popular, proposto pelo professor Paulo Freire, os quais, de 
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modo genérico, devem compreender que todas(os) as(os) usuárias(os) são pessoas 

suscetíveis a diversas possibilidades de desenvolvimento, que as relações entre 

usuárias(os) e profissionais devem se dar de maneira horizontalizada, que o diálogo 

e a escuta devem ser valorizados e incentivados, que as equipes devem conhecer o 

universo de assuntos pertinentes às famílias atendidas, que as famílias devem ser 

incentivadas em suas tomadas de decisão e, ainda, que as situações concretas que 

circunscrevem as vidas das famílias devem ser abordadas e debatidas sob a 

compreensão das estruturas sociais que as sustentam, problematizando as diversas 

contradições a que estão expostas, o dever de proteção social por parte do Estado e 

o incentivo a participação e controle social. 

Dessa forma, o trabalho social no CRAS poderá se desenvolver, de acordo 

com o planejamento e a relativa autonomia profissional, por meio de diversas ações 

individuais e(ou) coletivas. O desenvolvimento dessas ações pode ocorrer por meio 

do atendimento de um(a) ou mais membros(as) das famílias e(ou) pelo 

acompanhamento sistemático das famílias. 

Ponderamos, conforme já revelaram as análises das(os) profissionais 

entrevistadas(os) que, mesmo havendo a atribuição de tratar assuntos 

tradicionalmente incorporados à proteção social básica - como é o caso das 

condicionalidades dos PTR, as oficinas sobre benefícios, atividades sobre reprodução 

familiar, etc. -, essas atividades podem servir de alavanca para o acesso e 

permanência das famílias no acompanhamento e atendimento do CRAS. Contudo, as 

equipes, por meio de ações planejadas e intencionalmente voltadas à construção de 

sociabilidades mais igualitárias, podem inserir, a partir dessas ações, reflexões que, 

de fato, sejam pertinentes e condizentes às vivências dessas famílias e de seus 

territórios. 

Ainda em relação ao debate acerca das temáticas que competem a 

determinados serviços, as considerações realizadas por um(a) outro(a) 

entrevistado(a), trabalhador(a) de CREAS na região sudeste, acrescenta sua 

compreensão de que os aspectos que envolvem a violência de gênero contra as 

mulheres devem ser abordados em todos os serviços, que devem se apropriar da 

temática, de modo que não se criem “caixinhas de especialidades” dentro dos 

atendimentos e acompanhamentos da Assistência Social. Assim, a(o) participante 

considera que nem todos os casos que expressam vivência de violência de gênero 
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deverão, necessariamente, ser tratados nos serviços tipificados de proteção especial, 

sendo esses “uma ferramenta a mais” para a oferta da política e, por isso, faz-se 

necessário que as(os) diversas(os) profissionais que compõem as equipes de CRAS 

e demais serviços de proteção social básica também conheçam, de forma 

consistente, as condições que configuram as expressões de violência contra as 

mulheres e suas possibilidades de intervenção. Em uma reflexão agregadora, outra(a) 

profissional, trabalhador(a) de um CREAS na região oeste, reforça que a delimitação 

entre proteção social básica e especial deveria, na prática, estar direcionada para 

 

[...] nos organizarmos e conseguir trabalhar melhor, mas não para ter uma 
cisão entre nós, de que “isso é meu e isso aqui é seu”, porque a família que 
a gente atende, é uma responsabilidade do poder público, ela é 
responsabilidade da assistência como um todo. (Assistente Social, 
trabalhador(a) de um CREAS na região oeste). 

 

É muito provável, portanto, que a complexidade das questões que envolvem 

a violência de gênero contra as mulheres exija a atenção de ambas as proteções de 

Assistência Social: básica e especial - por vezes de forma simultânea -, assim como 

o acesso a outras políticas públicas. O que a(o) profissional entrevistada(a) discute, 

e com o que concordamos, diz respeito à importância de as(os) profissionais de CRAS 

e de CREAS estarem articulados, de modo que a separação hierárquica da política 

em níveis de proteção não signifique dualidade de atenção em relação às 

necessidades sociais dos sujeitos. A estratégia de reunir as equipes e construir 

espaços de trocas, de maneira contínua, planejada e com periodicidade definida, 

significa reconhecer que se tratam das mesmas famílias atendidas em ambos os 

serviços e que não é possível separar pessoas em necessidades básicas e especiais. 

A(o) profissional trabalhador(a) de CREAS na região sudeste salienta que, 

nos casos de violência de gênero contra as mulheres, antes de realizar 

encaminhamentos imediatistas, é necessário 

 

[...] ter uma escuta qualificada e essa escuta só se constrói a partir do 
momento que você enxerga aquilo como um problema, porque senão, você 
vai ouvir e não vai repercutir em nada na sua atuação, você vai naturalizar e 
você vai banalizar. 

 

O discurso dessa(e) profissional recupera o nosso debate inicial sobre a 

compreensão das expressões de violência de gênero como um fenômeno estrutural 
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e também estruturante das relações sociais. Assim, assume todo o ideário e vivência 

social e, por vezes, como mencionado pela(o) entrevistada(o), passa “despercebido” 

(ou é naturalizado), por não ser considerado um problema de política pública, ou 

mesmo uma expressão de violência de gênero contra as mulheres, principalmente 

quando se manifesta por meio de condições “mais sutis” e menos tangíveis, como 

pode ocorrer nas situações de violências psicológicas ou patrimoniais. Infelizmente, 

nessa perspectiva, não é incomum, também, a repetição de noções que inferiorizam 

as mulheres, o que, segundo Davis (2016), são determinantes que acompanharam a 

história social, em um processo que naturalizou as desigualdades entre mulheres e 

homens, apoiado por leis, normas e, inclusive, pelos meios midiáticos os quais, 

ancorados nos interesses do capital, estruturaram concepções sobre o modelo ideal 

de mulher, de mãe, de esposa, legitimando as diversas expressões de violências que 

se pautam na desigualdade própria do modelo patriarcal e às quais as mulheres estão 

submetidas, seja nos espaços públicos ou privados. 

“Conhecer minimamente as condições que estruturam as expressões da 

violência contra as mulheres” - para parafrasear a(o) entrevistada(o) - pressupõe, no 

âmbito da proteção social básica, sustentar o seu caráter “antecipador” na Assistência 

Social, o que significa dizer que é atribuição dos serviços que a compõem, garantir o 

acesso a direitos de suas (seus) usuárias(os) de maneira que se antecipe na 

prevenção de situações que possam submetê-las a riscos e vulnerabilidades sociais. 

A característica preventiva e protetiva fixada na proteção social básica supõe que os 

elementos que atravessam a vida das(os) usuárias(os): seus territórios, suas redes 

de apoio, suas culturas, suas organizações, são peças-chaves no fortalecimento de 

suas capacidades, pois, como já refletimos no segundo capítulo, essas(es) 

usuárias(os) sobrevivem em condições extremas de vulnerabilidades e, portanto, 

estão providas de inúmeras potências para a garantia de sua reprodução na dureza 

da vida cotidiana. 

Evidenciamos, no entanto, que, para garantir o fortalecimento das funções de 

proteção das famílias, é imprescindível que as(os) profissionais dos CRAS consigam 

identificar que, embora a família seja tratada como espaço privado de afetos, de 

cuidado e de construção de vínculos, muitas são as relações, contradições e 

violências perpetradas no interior das relações familiares, o que evidencia a 

relevância da efetiva aproximação com as realidades das famílias, atentando-se 
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também, às questões não verbalizadas ou não reconhecidas por elas (como pode 

ocorrer nas situações de violência de gênero contra as mulheres). 

Dado o caráter preventivo que compete à proteção social básica e, portanto, 

ao CRAS, a(o) assistente social trabalhador(a) de um CREAS na região oeste reflete 

que, mesmo que compreenda a necessidade de o CRAS incorporar a dimensão da 

violência de gênero contra as mulheres em sua abordagem, defende que, certamente, 

esse não será o serviço que manterá o “atendimento continuado”, voltado às 

situações de violência, tendo em vista que tal intervenção se atribui aos serviços de 

proteção social especial. 

No entanto, dada a complexidade de identificação e reconhecimento das 

violências, a(o) profissional participante pondera que os CRAS devem estar 

disponíveis para a construção dos vínculos com as usuárias e, por vezes, para o seu 

acompanhamento até que se efetive sua vinculação aos serviços especializados. A(o) 

entrevistada(o) compreende que nem sempre as mulheres vítimas de violência 

consentirão com seu encaminhamento a um serviço especializado ou se 

reconhecerão como pessoa vítima de violência. Assim, na interpretação da(o) 

profissional participante, o CRAS deve “ter a sensibilidade de saber que ela não 

consegue ir para o atendimento no CDCM ainda”. Por outro lado, compreende que as 

usuárias devem ter, no CRAS, “um lugar de proteção e de escuta”, reforçando a nossa 

concepção sobre a pertinência da segurança a acolhida no âmbito do SUAS, isto é, 

enquanto competência técnica profissional que extrapola a recepção das(os) 

usuárias(os) e se objetiva na escuta qualificada, no conhecimento e reconhecimento 

das necessidades concretas das famílias e direcionamento de suas demandas com 

vistas à garantia do acesso a direitos e à proteção social. 

Fica evidente, nas falas das(os) profissionais, a compreensão sobre as 

atribuições da proteção social básica para tratar das mais diversas temáticas e 

expressões da questão social, dado o seu papel de ser “porta de entrada” do SUAS, 

e espaço de acolhida dos indivíduos referenciados nos territórios onde se localizam 

os CRAS do município. As análises realizadas até aqui apontam, contudo, para os 

problemas identificados no desenvolvimento do trabalho social que inviabilizam o 

papel de acolhida dos CRAS, na perspectiva preventiva e protetiva, prejudicando a 

oferta do atendimento a que as famílias usuárias têm direito. 
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Frente a isso, alguns caminhos indicam que a Assistência Social no município 

de São Paulo precisa impulsionar o seu percurso de consolidação de conformidade 

com os princípios que organizam o SUAS, quais sejam: 1) a universalidade, isto é, 

todas(os) que necessitam têm o direito ao acesso e atendimento de Assistência 

Social; 2) a gratuidade, que compreende o acesso à política sem qualquer 

contribuição prévia ou contrapartidas; 3) a integralidade nas ações de proteção social, 

entendida com base na categoria da totalidade, cujas ofertas frente às necessidades 

sociais ocorrem articuladas com o acesso a serviços, programas, projetos e 

benefícios; 4) a intersetorialidade, que pressupõe integrar e articular os diversos 

serviços de Assistência Social e demais políticas setoriais, objetivadas no 

atendimento às demandas das famílias atendidas; e 5) a equidade, de modo que 

reconheça e respeite, em suas ações, as diversidades das famílias atendidas, 

priorizando aquelas em situação de vulnerabilidades e risco. (NOB-SUAS, 2012, p. 

16). 

Durante a pesquisa, revelou-se que condições objetivas se fazem 

necessárias, as quais também foram mencionadas durante a pesquisa com as(os) 

trabalhadoras(es) de CRAS e de CREAS e, em todas as reflexões, perpassam 

questões relacionadas à garantia do quadro de recursos humanos previsto na NOB-

SUAS/RH (2011), à garantia de condições de trabalho adequadas e o 

estabelecimento de fluxos institucionais que possam contribuir com a superação da 

atual fragmentação e individualização das ações e das responsabilidades das 

proteções básica e especial e demais serviços socioassistenciais. 

Uma questão central para a qual as discussões desta pesquisa foram se 

direcionando diz respeito à necessidade de garantir a instrumentalização necessária 

às(aos) trabalhadoras(es) da Assistência Social, na perspectiva da educação 

permanente52. Do contrário, mantém-se a prática de haver apenas formações 

isoladas, de acordo com o interesse particular das(os) profissionais e, como 

consequência, expressões como a violência de gênero contra as mulheres podem 

permanecer não identificadas e (ou) aprofundadas no trabalho social ofertado pelos 

CRAS, com a qualidade técnica que sua complexidade requer. 

 
52Buscaremos retomar e aprofundar essa questão mais adiante. 
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Por fim, consideramos que apontar as lacunas e explicitar o que é necessário 

enquanto condições de trabalho para a realização de um trabalho social com 

mulheres é a forma mais adequada para impedir que o fatalismo impregne as 

concepções e as condutas profissionais. 

 

3.2.3 Limites, possibilidades e requisitos para abordagem da violência contra as 

mulheres na acolhida e no trabalho socioeducativo do CRAS 

 

Alguns entraves relacionados à estrutura do trabalho social dos CRAS 

demonstram que, embora haja profissionais disponíveis para refletir, construir e 

executar o trabalho social em consonância ao estabelecido no SUAS, as condições 

de trabalho são exigências básicas para sua operacionalização. Dizer sobre as 

condições de trabalho envolve considerar o cenário de acúmulo de funções e 

atividades para um número reduzido de profissionais. Há, ainda, a ausência de 

recursos básicos, do ponto de vista da disponibilidade de condições materiais, 

necessárias para o desenvolvimento do trabalho socioeducativo com as famílias do 

CRAS. Portanto, não nos cabe responsabilizar, de modo simplista, as(os) 

profissionais pelas ausências do trabalho social, tendo em vista que estas têm se 

associado aos fatores limitadores que estruturam e criam os direcionamentos da 

Assistência Social em São Paulo. 

Durante as entrevistas com profissionais, ao abordarmos o atual estágio da 

política de Assistência Social no município, no que diz respeito à possibilidade de 

incorporar, em suas ações básicas, as discussões sobre a violência de gênero contra 

as mulheres, um(a) assistente social que atua em CRAS na região leste destaca que 

esse trabalho não tem sido possibilitado “não por falta de vontade dos técnicos”, mas 

principalmente, pelo acúmulo de funções e de atividades burocráticas que, hoje, estão 

presentes no cotidiano de trabalho nos CRAS. 

Segundo a(o) entrevistada(o), atualmente, as(os) profissionais dos CRAS 

atendem um número elevado de usuárias(os) (além da capacidade baseada na 

quantidade de profissionais disponíveis), supervisionam serviços conveniados, 
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participam dos chamamentos públicos53, dentre outras requisições de trabalho. Tal 

conjuntura, na interpretação da(o) profissional, configura-se como um impasse na 

medida em que o trabalho social, em âmbito preventivo, requer disponibilidade, 

planejamento e ação continuada. Ao contrário disso, comumente, as(os) profissionais 

dos CRAS têm sido convocadas(os) a intervir em ações imediatas, interrompendo, 

por vezes, a execução de seus planejamentos para o trabalho social com famílias. 

Ainda que haja, desde o ano de 2011, a Norma Operacional Básica para a execução 

do SUAS, durante as entrevistas, ficou evidente que, em São Paulo, as condições 

básicas para funcionamento dos serviços de Assistência Social, não têm sido 

garantidas. Para além da necessidade do número de profissionais adequado, um(a) 

participante da pesquisa acrescenta que 

 

agora, no período de COVID, a gente parou para refletir [sobre] o espaço 
físico, que muitas vezes já não tem ventilação natural, são espaços locados 
e adaptados, o próprio CRAS [que trabalho] só tem uma janela. Ele é um 
balcão praticamente. Tem as divisórias, não tem paredes [...]. (Assistente 
Social, trabalhador(a) de CRAS na região leste). 

 

Três elementos analisados por essa(e) profissional dizem respeito aos 

impasses que marcam a terceirização dos serviços socioassistenciais em São Paulo. 

O primeiro diz respeito à imposição de as(os) profissionais dos CRAS terem como 

uma de suas atribuições a função fiscalizatória da execução das parcerias com as 

OSC que ofertam os serviços de Assistência Social. Na maioria das vezes, tal função 

se soma às demais atividades desenvolvidas nos CRAS, dentre as quais, a acolhida 

das(os) usuárias(os), acompanhamento de famílias referenciadas, execução do PAIF, 

análise e concessão de méritos sociais das OSC, participação nas comissões de 

 
53São processos de chamamento público os atos de formalização pública da participação de OSC nos editais de 
parceria dos convênios para execução dos serviços socioassistenciais de proteção social básica e especial. Desde 
a incorporação do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil no município de São Paulo, com a 
implantação da Norma Técnica 03/SMADS/2018, os processos de chamamento público apresentam como 
principais etapas: a publicização em Diário Oficial da Cidade dos editais de conveniamento; a entrega de 
propostas para a execução da parceria, por parte das OSC interessadas em executar o serviço objeto do edital; 
o ato do chamamento público, com demonstração pública das propostas entregues e conferência documental; 
a análise, por parte da comissão seleção designada, das propostas apresentadas, com base nas diretrizes que 
normatizam a tipologia do serviço em questão; a divulgação do resultado da análise via Diário Oficial da Cidade; 
e a formalização da parceria, com entrega de variados documentos fiscais, com a OSC apta a celebrar a parceria. 
A ênfase do conjunto deste processo está no fato de que a comissão de seleção responsável pela análise e 
aprovação dos planos de trabalho, nestes casos, é composta por três servidoras(es) públicos (em sua maioria 
assistentes sociais, dado o cenário da assistência social em São Paulo) que, para além de analisar o conteúdo 
técnico dos planos de trabalho, permanece envolvido com as diversas atividades administrativas e burocráticas 
que envolvem este processo. 
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seleção dos chamamentos público, entre outras. Outro elemento importante aponta 

para as precárias condições materiais e técnicas que já estavam postas antes mesmo 

do período pandêmico, mas que, nesta conjuntura, se aprofundaram. 

 O segundo e evidente limite refere-se à própria opção política da gestão 

municipal pela terceirização dos serviços socioassistenciais, na contramão das 

definições e diretrizes da PNAS e do SUAS. Essencialmente necessários e 

importantes, os serviços executados por meio de convênios atualmente representam 

quase 100% das ofertas de Assistência Social em São Paulo, difundindo concepções 

da política pública e dos espaços de referência para a população que passam a ser 

de responsabilidade das OSC dos territórios, tornando os CRAS popularmente 

identificados como espaços para resolução de situações burocráticas relacionadas a 

cadastros e benefícios. O problema desse processo, em nossas análises, relaciona-

se ao fato de o serviço público de referência e porta de entrada para as famílias no 

SUAS, o PAIF, ocorrer fora do espaço dos CRAS, divergindo, assim, dos 

pressupostos que, em sua elaboração, estruturaram a política de Assistência Social 

e os requisitos para o trabalho social na proteção básica. Assim, tais processos 

acabam por submeter a ação pública à lógica mercantil que rege os contratos 

privados, atribuindo ao Estado a função reduzida de administrador e fiscalizador. 

Dessa forma, o acesso aos direitos sociais fica a cargo das instituições privadas. 

Quando analisa o trabalho executado pelos SASF, um(a) participante da 

pesquisa avalia que se trata de um serviço estratégico, com “capilaridade semelhante 

à da estratégia em saúde da família, pactuada no SUS”, contudo, concorda que, na 

atual conjuntura,   

 

o SASF ocupou esse lugar que o CRAS deveria ter ocupado, mas que não 
ocupa porque é deturpado na sua essência, por questões burocráticas e uma 
lógica meramente cadastral [...] Foi um processo de longos anos do CRAS 
se consolidando nesse lugar de ser o lugar onde as pessoas vão atualizar o 
cadastro, então é hoje, um serviço que executa o CadÚnico. [...] O 
acompanhamento do PAIF fica muito prejudicado, as equipes estão 
esquecidas nessa função de gestão de parceria e todas as outras 
burocracias. (Assistente Social, trabalhador(a) de CREAS na região leste). 

 

Nos termos da problematização do objeto desta pesquisa, o processo de 

terceirização para a execução do PAIF afasta esse serviço da própria natureza 

estabelecida na PNAS que, para as equipes dos CRAS, passa a ser apenas um 

documento apartado das rotinas do trabalho que executam efetivamente: 
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[...] quando a gente olha a política, quando a gente olha a PNAS, quando a 
gente olha o SUAS [...] eu acho apaixonante a assistência, de uma beleza 
indescritível, uma política muito bonita. Contudo, em São Paulo, a gente não 
consegue executá-la da forma como ela está descrita [...] Quando você está 
num CRAS e precisa fazer o atendimento à população e a supervisão [dos 
serviços conveniados], com essa coisa de “segurar esses dois pratos”, com 
as responsabilidades que cada um tem, fica prejudicada a atuação profissional 
nos dois lugares, sinceramente, porque a gente não consegue, de fato, fazer 
acompanhamento [das famílias]. Você pega uma situação de uma família no 
atendimento, mas tem mais outras... É quase como se a gente estivesse na 
saúde: “quem é o próximo?”. Então eu me pergunto o quanto a gente 
consegue escutar? E mais que isso, o quanto eu consigo, enquanto 
profissional, fazer com aquilo que eu escutei? Quem que eu consigo mobilizar 
no território, que tipo de acompanhamento eu consigo fazer? 

 

A partir dessas reflexões, a(o) entrevistada(o) apresenta as questões que, em 

sua avaliação, devem ser priorizadas, apontando para a necessidade de uma 

“reformulação” da Assistência Social, o que exige a disponibilidade de profissionais 

qualificadas(os) em número suficiente para a execução do PAIF e PAEFI pelos CRAS 

e CREAS. A(o) profissional considera que, atualmente, na cidade de São Paulo, não 

é possível discutir o atendimento adequado à população dos CRAS e CREAS sem 

discutir as condições e relações de trabalho e enfatiza que 

 

não é à toa que a gente vai ter profissionais bastante cansados, adoecidos, 
exauridos ou com pouca escuta. A gente vai ter alguns profissionais que vão 
se mobilizar mais para essa ou aquela outra temática, na condição que é 
possível fazer, a gente não tem uma estrutura para fazer disso uma política 
na cidade. (Assistente Social, trabalhador(a) de CREAS na região oeste). 

 

A fala dessa(e) entrevistada(o) dá luz a elementos que não poderiam ser 

ignorados em nossas análises, que dizem respeito ao trabalho de modo geral. São 

significativos os rebatimentos à saúde física e mental das(os) trabalhadoras(es) das 

políticas sociais públicas que estão submetidas(os) a condições de trabalho cada vez 

mais intensificadas, desgastantes e precarizadas. 

Identificamos na retrospectiva histórica que, desde os anos de 1970, as 

transformações no mundo do trabalho, sob uma intensa agenda neoliberal, 

desencadearam novos formatos, técnicas e gerenciamento do trabalho em regime de 

assalariamento da classe trabalhadora. (NEVES, 2020). 

Esse período histórico marca, ainda, o aumento considerável de serviços sob 

responsabilidade das políticas sociais públicas que empregam grande parte das(os) 
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trabalhadoras(es) de Serviço Social, como é o caso da Assistência Social em São 

Paulo. 

Posto isso, consideramos que estas(es) trabalhadoras(es) que se inserem na 

“divisão social, técnica e sexual do trabalho” (RAICHELIS, 2019 p. 67) vivenciam em 

suas rotinas laborais nas instituições contratantes dimensões contraditórias próprias 

do processo de venda de sua força de trabalho e, portanto, sua autonomia profissional 

é permanentemente relativa. O contexto em que as(os) profissionais das políticas 

sociais se inserem acompanha as alterações nas formas de organização, controle e 

processamento do trabalho, cujas características invocam uma classe trabalhadora 

polivalente, colaborativa, flexível e multifuncional. Tais elementos se intensificam 

ainda mais com a redução do número de trabalhadoras(es) e, portanto, rebaixamento 

dos custos do trabalho pela incorporação de tecnologias da informação e 

comunicação aos processos de trabalho. Tal dinâmica tem como consequência direta 

a progressiva substituição do “trabalho vivo” - fenômeno há muito denunciado pela 

teoria marxista -, acompanhada por uma crescente intensificação do trabalho 

destas(es) profissionais que, agora, precisam apropriar-se do novo trabalho mediado 

pelo uso da tecnologia. (RAICHELIS, 2019, p. 72). 

A reestruturação produtiva do trabalho não é um processo que ocorre apenas 

no mundo das empresas, mas penetra também nas instituições estatais, direcionando 

os serviços públicos para intervenções meramente “gerencialistas”, pouco 

conduzidas por ações reflexivas e criativas entre as(os) profissionais. 

Parece óbvio, mas quando interpretamos esse contexto no caso das políticas 

sociais, essa realidade se efetiva em formato de perdas e fragilização do caráter 

universalizante que deve presidir o horizonte da luta por “direitos sociais”. Em 

resposta, é comum que as gestões estatais busquem alternativas que apelam à 

solidariedade das famílias, de ONG e de empresas privadas como forma de 

responder às necessidades de proteção social dos indivíduos. Esse modo de 

operacionalização atinge, enfim, a realidade das(os) assistentes sociais que 

trabalham nas políticas sociais, seja enquanto integrantes da classe que vive da 

venda de sua força de trabalho ou na vivência das famílias das camadas mais 

empobrecidas dessa mesma classe que atendem, cujos dramas de luta pela 

sobrevivência reverberam em seu adoecimento. Por sinal, inúmeras pesquisas sobre 

a saúde da(o) trabalhador(a) ratificam que tais dinâmicas institucionais resultam no 
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desgaste e adoecimento e que, no caso de assistentes sociais, precisa ser 
mais bem conhecida, diante de sua exposição continuada ao sofrimento, à 
dor e ao desalento dos grupos e indivíduos com os quais trabalha, e de sua 
impotência frente a ausência de meios e recursos que contribuam para 
remover as causas estruturais da pobreza e da desigualdade social. 
(RAICHELIS, 2019, p. 74). 

 

Consideramos que a atual realidade, de equipes insuficientes para a 

execução da política de Assistência Social, junto à ausência de respaldo dos(as) 

responsáveis pela gestão dessa política, reforça não só as recorrentes condições que 

geram adoecimento das(os) trabalhadoras(es), como, também, a permanência de 

ações individualizadas, as quais criam processos de trabalho esvaziados de sentido 

e reduzem a possibilidade do fortalecimento de espaços - ainda que mínimos e 

pontuais - voltados à reflexão e construção de um trabalho coletivo nos CRAS que se 

paute efetivamente nas diretrizes técnicas que orientam o funcionamento desse 

serviço. 

De acordo com um(a) assistente social do CRAS na região leste, na cidade 

de São Paulo, essa oferta tem ocorrido a partir da construção do PAIF com as 

condições, entendimentos e buscas que as(os) próprias(os) profissionais efetivam. 

Ela(e) identifica que, em toda a cidade, cada CRAS se organiza de uma forma própria 

no que refere à equipe disponível para o desenvolvimento de suas atribuições. Assim, 

“tem lugares que só têm um técnico e um gestor [de parceria], e um coordenador”. 

Cada território se organiza a partir dessas condições, sendo comum a acolhida por 

meio de plantão social, cujas intervenções têm início e fim no primeiro atendimento 

demandado pelas(os) próprias(os) usuárias(os). 

Ainda nessa perspectiva, essa(e) mesma(o) entrevistada(o) menciona que, 

habitualmente, as diretrizes e alinhamentos do trabalho social são repassados às 

equipes sem discussões, contribuições e aprofundamentos críticos e normalmente 

ocorre a difusão de informações, portarias e documentos em “formato de PDF, por e-

mail, para ciência”. Sobre esse aspecto, a(o) profissional acrescenta a importância de 

se implantar processos de “formação e capacitação para todos os trabalhadores do 

SUAS, não só para servidores públicos”, o que também é enfatizado por outra(o) 

assistente social participante da pesquisa, que observa a necessidade de se 

operacionalizar as previsões elencadas na NOB-SUAS/RH em relação à capacidade 



165 
 

de atendimento, equipe mínima e formação continuada, como uma dimensão 

“estruturada, pensada com intencionalidade”. 

Em contrapartida, a(o) profissional menciona que, historicamente, no 

município de São Paulo, observa-se a oferta de “cursos jogados no meio, que não 

têm uma proposta, não partem da necessidade, não partem do trabalho 

desenvolvido”. E, acerca do trabalho social qualificado para aprofundamento das 

questões de violência de gênero contra as mulheres, a(o) entrevistada(o) acrescenta 

que: 

  

[...] a violência de gênero vai passar em todos os atendimentos que a gente 
faz. Mas para a gente poder trabalhar a questão da violência de gênero, 
precisamos desse recuo e poder enxergar a violência de gênero enquanto 
parte do nosso trabalho, faz parte da capacitação, da formação, de ter gente, 
que no ambiente de trabalho seja permitido que aquele profissional tenha 
tempo para poder se planejar e avaliar, consiga ter mais “fôlego” para poder 
fazer isso. Hoje, eu faço isso na marra; hoje a gente planeja [o trabalho] na 
marra [...] por muita força de vontade, e não por uma política institucional. 
(Assistente social, trabalhador(a) de um CRAS na região sul). 

 

Já citamos no segundo capítulo que a Assistência Social dispõe de uma 

política de educação permanente, aprovada desde o ano de 2013 pelo CNAS, cuja 

implementação compõe o rol de objetivos e responsabilidades dos entes federados 

na execução do SUAS, que preveem sua efetivação a partir de princípios: 1) 

sistemáticos e continuados, os quais são organizados a partir de planejamento anual; 

2) sustentáveis, que comportam a disponibilização dos recursos adequados para sua 

realização; 3) participativos, mediante participação de diferentes sujeitos que 

integram a execução da política; 4) nacionalizados, os quais delimitam questões 

mínimas de sua abordagem; 5) descentralizados, que visam considerar as diferenças 

e particularidades territoriais dos municípios; e 6) avaliativos, objetivados na 

sistematização de sua aplicação por meio da promoção do controle social. (NOB-

SUAS/RH, 2011, p. 40-41). 

Assim, nos conteúdos da referida Norma Operacional (2011. p. 99), a 

definição da educação permanente, no SUAS, versa sobre um 

 

processo de permanente aquisição de informações pelo trabalhador, de todo 
e qualquer conhecimento, por meio de escolarização formal ou não formal, de 
vivências, de experiências laborais e emocionais, no âmbito institucional ou 
fora dele. Compreende a formação profissional, a qualificação, a 
requalificação, a especialização, o aperfeiçoamento e a atualização. Tem o 
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objetivo de melhorar e ampliar a capacidade laboral do trabalhador, em função 
de suas necessidades individuais, da equipe de trabalho e da instituição em 
que trabalha, das necessidades dos usuários e da demanda social. 

 

Embora não assumida pela gestão estadual, consideramos que a política de 

educação permanente se configura como uma importante estratégia para romper com 

os processos históricos de não-política que acompanharam a implementação da 

Assistência Social, cujas intervenções se dão a partir de ações pontuais e 

desprofissionalizadas e, também, para reconhecê-la como política de direito social 

não contributivo sob responsabilidade estatal. 

Além disso, as considerações da(o) entrevistada(o) destacam a fragilidade da 

formação acadêmica das(os) profissionais que operacionalizam a política de 

Assistência Social como um outro elemento limitador no desenvolvimento da acolhida 

e do trabalho socioeducativo qualificados nos serviços de proteção social básica, 

conforme preconiza o SUAS. Como profissão que constitui majoritariamente as 

equipes dos serviços diretos de Assistência Social em São Paulo, no que diz respeito 

à formação das(os) assistentes sociais, a(o) participante analisa que 

 

têm muitos colegas com formações superimediatistas, técnico-operativas, 
com a dimensão exacerbada do técnico-operativo, que não permite fazer 
uma análise institucional decente e conseguir compreender quais são os 
limites e as possibilidades do trabalho (sic). (Assistente social, trabalhador(a) 
de CRAS na região sul). 

 

Os processos de atualização e transformações no mundo do trabalho, 

debatidos acima, também incidem, de maneira expressiva, no sistema de formação 

profissional. É evidente que, no modo capitalista de produção, não há qualquer 

interesse em garantir que os processos formativos estejam voltados à apropriação de 

conhecimentos para uma educação emancipatória de seus envolvidos. Em 

contrapartida, interessa que as(os) indivíduos adquiram conhecimentos e 

capacidades para garantir suas próprias necessidades reprodutivas. Assim, no 

processo de assalariamento que baliza as relações sociais de produção, o aspecto 

da educação permanente tem características ainda mais alienantes. (RODRIGUES, 

et al., 2021, p. 120). 

No caso da formação acadêmica em Serviço Social, o progresso da 

mercantilização educacional brasileira resultou na formação de um nível superior em 
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massa, que atende às exigências de lucro para as “empresas de serviços”. Nesse 

processo, ampliou-se a oferta das instituições educacionais privadas e expandiram-

se as modalidades de ensino, como é o caso do ensino a distância (EAD) e (ou) 

híbrido. O período de distanciamento social determinado pela pandemia de COVID-

19 contribuiu para acelerar essas mudanças54. O modelo de formação acadêmica de 

massa obedece às necessidades do “mercado ocupacional” que, conforme 

evidenciou o depoimento anterior, dá destaque ao caráter técnico-operativo 

profissional, que forma profissionais com o enfoque do “saber fazer”. (RAICHELIS, 

2019, p. 75-76). 

O campo de atenção que este sistema nos impõe está circunscrito na 

fragilidade que o Serviço Social dispõe de, ainda na atualidade, ancorar-se em suas 

características originárias como profissão conservadora, de práticas empiricistas e 

distanciadas de suas dimensões teórico-práticas. Os desafios que se colocam no 

processo de formação do Serviço Social afetam o corpo docente da profissão que, 

também sujeitados às transformações do trabalho, participam da formação 

acadêmica massificada, com pouco aprofundamento teórico e precárias condições de 

trabalho. 

O histórico da formação acadêmica do Serviço Social, no entanto, não 

permaneceu à disposição, passivamente, do modelo “utilitarista do conhecimento”. A 

categoria profissional manteve-se, e ainda se mantém, construindo resistências 

coletivas e revisões de sua direção formativa, no intuito de validar seu direcionamento 

crítico, “com tratamento teórico, histórico e metodológico da totalidade social e do 

Serviço Social”. (RAICHELIS, 2019, p. 77). 

Enquanto competência profissional que coaduna com a perspectiva 

propositiva e crítica que orienta as diretrizes curriculares da formação acadêmico-

profissional no Serviço Social, as(os) assistentes sociais da política de Assistência 

Social da cidade de São Paulo também encontram, em algumas estratégias, a 

viabilidade de retomar (ou de inaugurar) espaços de reflexão efetivos para pensar os 

processos de trabalho e para a construção de planos de trabalho que dialoguem com 

 
54O período de distanciamento social, medida de enfrentamento da pandemia da COVID-19, permitiu às 
instituições de ensino superior avançarem significativamente na adaptação das metodologias presenciais para 
as digitais e a distância, afetando profundamente as relações educacionais. No entanto, o distanciamento social 
apenas ofereceu as condições para acelerar um processo que já vinha em curso antes do início da crise sanitária. 
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a realidade posta na conjuntura municipal e, ainda, abranjam as bases 

comprometidas com a classe trabalhadora, usuária dessa política pública. 

Com isso, a(o) entrevistada(o) problematiza as possibilidades de 

reorganização do trabalho em equipe e das próprias rotinas institucionais, sinalizando 

que também cabe às equipes “provocar a gestão para fazer as discussões de reunião 

de coordenador, por exemplo, com conteúdo mais técnico”. A(o) mesma(o) 

profissional enfatiza que, embora não seja uma requisição institucional, é demanda 

da população atendida nos CRAS o aprofundamento técnico qualificado das 

dimensões sociais que envolvem o trabalho social com as famílias referenciadas 

nesse serviço e, portanto, ainda que haja “precariedades” na execução da proteção 

social básica, a(o) entrevistada(o) reforça ser possível traçar ações construtivas para 

a qualificação dos atendimentos sociais e, inclusive, da gestão de parceria dos 

serviços conveniados. 

Nesse sentido, quando analisa as possibilidades para o trabalho social na 

política de Assistência Social, a(o) profissional entrevistada(o) define que somos 

“sujeitos da nossa história, do nosso fazer profissional”. Concordamos com essa 

análise enquanto elemento fundamental de fomento às nossas reflexões sobre o 

direcionamento do exercício profissional do Serviço Social, cujas bases teóricas 

atualizadas55 se mantém comprometidas com as necessidades da classe 

trabalhadora. A direção social do trabalho das(os) assistentes sociais nas diferentes 

instituições executoras das políticas sociais decorre do histórico profissional 

articulado com os movimentos sociais, com as entidades da categoria profissional e 

com a academia na construção do projeto ético-político profissional que orienta o 

Serviço Social brasileiro.  Assim, esse projeto de regulamentação da profissão e o 

Código de Ética do(a) Assistente Social definem a direção social da profissão pautada 

no reconhecimento da 

 

liberdade como valor central, a autonomia e emancipação dos sujeitos, a 
defesa intransigente dos direitos humanos e sociais, o compromisso com a 
eliminação de todas as formas de preconceito, a defesa da ampliação da 
cidadania e da democracia para as maiorias, o engajamento na luta pela 
universalização do acesso a bens e serviços sociais com responsabilidade 
estatal, bem como o compromisso de assistentes sociais com a qualidade 

 
55As bases teóricas do Serviço Social, revistas e reestruturadas a partir do Movimento de Reconceituação 
profissional datado dos anos de 1960, refutou suas bases conservadoras e direcionou a construção do projeto 
ético-político profissional que, na atualidade, orienta a profissão. 
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dos serviços sociais prestados, juntamente com as demais áreas 
profissionais. (RAICHELIS, 2019, p. 76). 

 

Reconhecemos, no entanto, que as condições e transformações do 

capitalismo neoliberal provocaram retrocessos nas relações e condições de trabalho, 

que atingem o trabalho social no SUAS. Conforme a análise de um(a) entrevistado(a), 

o “processo de alienação do trabalho” é um elemento limitador das possibilidades de 

realização do trabalho social crítico e autônomo voltado à violência de gênero contra 

as mulheres. 

Netto (2012), com base nos Manuscritos de 1844, obra de Marx que aborda 

a problemática da alienação, denuncia a exploração sofrida pelo trabalhador no modo 

de produção capitalista. A alienação, para Marx, ocorre na vida concreta do ser social, 

em sua relação econômica no modo de produção capitalista, responsável por privar 

o trabalhador de sua autonomia, liberdade e humanidade. São essas relações sociais 

de produção, entre trabalhadores e capitalistas, responsáveis pela perda do homem 

de si mesmo, como ser consciente, em consequência da atividade mecânica e 

irrefletida na totalidade da vida social. 

Nesses moldes, a relação com o trabalho transforma a(o) trabalhador(a) em 

uma mercadoria mais barata do que o próprio produto que elaborou. Conforme 

demonstra Marx na lei geral da acumulação capitalista, quanto mais riqueza o(a) 

trabalhador produz, mais pobre fica (MARX, 2013). Tal movimento é consumado pela 

valorização do mundo das coisas paralelamente à desvalorização do sujeito que 

trabalha e produz a riqueza social.   

A alienação, contudo, não se dá apenas a partir do distanciamento do(a) 

trabalhador(a) dos produtos resultantes de seu trabalho, mas no próprio ato de sua 

atividade laboral. Nesse sentido, Marx (2013) indica que o indivíduo não se afirma no 

trabalho, ela(e) é infeliz em sua realização, o que torna esse trabalho forçado; o 

trabalho não se mostra como produtor de prazer e de desenvolvimento físico e 

intelectual, e sim como um meio para a satisfação de necessidades do(a) 

trabalhador(a). Assim, pelo processo de alienação, o(a) trabalhador(a) perde seu ser 
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humano-genérico56, tornando sua atividade mecânica e irrefletida e não mais 

consciente e livre. 

A(o) assistente social entrevistada(o), trabalhador(a) de um CRAS na região 

sul, reconhece que o caráter alienado do processo de trabalho social no CRAS marca 

todo o cotidiano profissional e, com isso, permanece o desafio de superar as 

condições de imediaticidade que, via de regra, têm limitado as intervenções 

profissionais neste espaço sócio-ocupacional. 

Em suas análises, Martinelli (2006, p. 18) reflete sobre o cotidiano como 

categoria materialista-histórica-dialética e, portanto, lugar de contradições e de vida. 

O espaço em que se efetiva o cotidiano profissional de assistentes sociais se 

aproxima da privacidade da vida da população que atende e, por isso, são 

convocados a posicionar-se de maneira ético-política na defesa dos interesses da 

classe trabalhadora. De acordo com a autora, a prática profissional das(os) 

assistentes sociais se efetiva em um “espaço de interação entre estrutura, conjuntura 

e cotidiano”, na medida em que deve estar munida(a) de “bases sólidas” de 

conhecimento, a fim de realizar os enfrentamentos necessários para “desvendar 

adequadamente as tramas conjunturais, as forças sociais em presença”. Destaca-se 

que é no cotidiano vivido pelos sujeitos que as conjunturas sociais se expressam e, 

portanto, tais profissionais são convocadas(os) a desvendar as tensões e 

contradições do cotidiano em que se realiza o trabalho. Observamos que é nesse 

mesmo cotidiano que estão postas as possibilidades de transformação e superação 

dessas contradições, orientadas pela dimensão política constitutiva do projeto 

profissional. Para Martinelli (2006), essa exigência profissional conduz a construção 

de 

 

formas cada vez mais substantivas de consolidação do projeto profissional 
[...]; é no cotidiano que as determinações conjunturais se expressam e aí é 
que se coloca o desafio de garantir o sentido e a direcionalidade da ação 

 
56Segundo Marx, é a própria relação consciente que o homem estabelece com a natureza que o torna um ser 
genérico e o diferencia do animal. Em outras palavras, o trabalho é atividade vital do homem e, é por meio dessa 
atividade vital, consciente e livre, que o homem se realiza como ser genérico. Diferentemente do animal, o 
homem não trabalha para sua reprodução e é capaz de produzir verdadeiramente quando está livre, que é 
exatamente o que ocorre na produção das artes e da filosofia, por exemplo. O animal constrói e produz para si 
próprio, enquanto o homem produz universalmente. Assim, na construção objetiva de sua vida, o homem se 
afirma como ser genérico, tendo em vista que se desenvolve intelectual e operativamente, relacionando-se com 
o mundo que ele criou. 
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profissional. Finalmente, é bom lembrar que a dimensão política que é 
constitutiva do projeto profissional, e a ele imanente, somente adquire 
materialidade e concretude nos diferentes planos do exercício profissional o 
qual, como ato político, recebe e produz impactos societários. (MARTINELLI, 
2006, p. 18). 

 

Seguramente essa interpretação do cotidiano caracteriza-se como um dos 

“recursos teórico-metodológicos” a que se referiu a(o) profissional entrevistada(o), 

quando refletiu sobre a condição de superação da imediaticidade substituída por 

intervenções conscientes e direcionadas das(os) profissionais no trabalho social da 

proteção social básica, que possam melhor desenvolver discussões “dos ciclos de 

violência que as mulheres sofrem”. 

Nesse sentido, essa(e) mesma(o) trabalhador(a) de CRAS ressalta a 

dificuldade em publicizar a política de Assistência Social em São Paulo, ainda que se 

trate de “uma das maiores capitais da América Latina [e] uma capital que tem os 

principais pensadores da Assistência Social”. Contudo, segundo sua análise, a 

Assistência Social ainda se mantém como “uma política de mulheres, em que 

trabalham mulheres e ela é tratada dessa forma doméstica, caseira. Eu penso no 

trabalho como se fosse minha casa, então não chega no patamar de política pública”. 

A (o) entrevistada(o) salienta que não compreende essa realidade como de 

responsabilidade das trabalhadoras da política, exclusivamente. Mas, também, como 

questão relacionada ao lugar que a política ocupou (e ainda ocupa), ao longo de sua 

implementação. 

A crítica construída por essa(e) profissional apresenta elementos singulares 

para analisarmos o trabalho social dos CRAS e as questões de gênero que permeiam 

as ações desse serviço. Analisamos, nos capítulos anteriores, como as estruturas das 

desigualdades entre mulheres e homens estão assentadas no modelo patriarcal 

orientador da divisão sexual do trabalho. Com base nesse elemento, a cultura social 

atribuiu algumas profissões e atividades como aptidões naturalmente femininas, as 

quais estão relacionadas, essencialmente, à reprodução social. No caso do Serviço 

Social e da própria história da Assistência Social, o constructo social que a relaciona 

com a “vocação” feminina é ainda muito marcante, haja vista que tanto a profissão 

quanto a política pública têm, em sua gênese, a herança de um desenvolvimento 

marcado pelo primeiro-damismo, empiricismo, conservadorismo e tradicionalismo,  a 
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partir de modelos e condutas idealizadas que acompanham os interesses do modo 

de produção dominante - sobre indivíduos e famílias. 

Essas características ainda imperam como desafios para a efetivação da 

Assistência Social como política de direito. Conforme analisou a(o) profissional 

mencionada(o), persistem ações que caracterizam o trabalho nos CRAS como uma 

“extensão” da vida privada das(os) trabalhadoras(es), cujas profissionais, 

majoritariamente mulheres, utilizam de suas interpretações e valores singulares (que 

podem ter caráter moralizante) nas intervenções profissionais que lhes são 

demandadas. 

As diretrizes da Assistência Social no município de São Paulo expressam 

essa visão conservadora e desprofissionalizante, de um “trabalho realizado por 

mulheres, para mulheres”, sob concepções que reatualizam visões moralizadoras e 

tuteladoras que, historicamente, marcaram as profissões consideradas “femininas”.   

A(o) profissional entrevistada(o) finaliza problematizando: 

 

O que é o [Programa] Criança Feliz? Implantar o Criança Feliz foi uma tristeza, 
porque é uma afronta às mulheres, além de tudo as mulheres são 
incompetentes até para cuidar dos seus filhos, e precisam da tutela do Estado. 
É chocante! (Assistente Social, trabalhador(a) de CRAS na região sul). 

 

O exemplo compreendido na fala dessa(e) profissional sobre a incorporação 

do Programa Criança Feliz no trabalho da proteção social básica em São Paulo 

revalida as considerações já realizadas sobre os encargos que foram naturalizados 

às mulheres, na proteção e reprodução de suas famílias. Quando não atendidas as 

expectativas de cuidado e organização familiar projetada, as mulheres das camadas 

populares continuam sendo taxadas de negligentes e responsabilizadas, a partir de 

iniciativas das políticas sociais, a enquadrar seus hábitos, estruturas e condutas em 

conformidade com o modelo idealizado socialmente.   

Refletimos ainda que um dos caminhos para que as ações do trabalho na 

Assistência Social rompam com essas bases ideológicas patriarcais-burguesas diz 

respeito à pertinência de que o SUAS tivesse considerado os determinantes de 

gênero nas relações sociais. A despeito de importantes avanços e das principais 

legislações sobre mulheres (Lei Maria da Penha, Pacto e Política Nacional de 

Enfrentamento a Violência contra a Mulher) serem de conhecimento da maioria 
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das(os) trabalhadoras(es) da Assistência Social, as experiências profissionais têm 

demonstrado que não houve, na prática, o reconhecimento da violência contra as 

mulheres nessa política, em função de seu enraizamento histórico e cultural. 

Consideramos, nesta análise, que a lógica de individualização dos problemas 

sociais e de desresponsabilização do Estado tem prevalecido nas políticas sociais, 

de maneira que as expressões do racismo estrutural, do patriarcado e do modo 

capitalista de pensar prevalecem na estruturação das abordagens e das ofertas dos 

serviços socioassistenciais.   

Por outro lado, os depoimentos das(os) entrevistadas(os) interpelam, também, 

as(os) profissionais que executam essa política pública, à medida que são 

identificadas, no trabalho que realizam, reproduções dos valores e concepções que 

estruturam relações sociais desiguais em função do gênero, da raça e da classe social 

dos indivíduos, ainda que disponham de sua relativa autonomia profissional e que, no 

caso do Serviço Social enquanto categoria profissional, contem com fundamentos 

teóricos, metodológicos e políticos direcionados à “construção de uma ordem 

societária justa e igualitária, para além do capital”. (RAICHELIS, 2019, p. 83). 

Concluindo, apontamos a existência de potencialidades a serem exploradas 

no trabalho social realizado no CRAS, que poderão orientar intervenções profissionais 

que incorporem as discussões sobre a violência de gênero contra as mulheres no 

PAIF e outros serviços da proteção básica. Contudo, há limites evidentes 

atravessando o desenvolvimento do trabalho social cuja efetivação depende de 

condições de trabalho adequadas, ampliação das equipes, capacitação e respaldo 

técnico para qualificar o trabalho social com mulheres vítimas de violência, que supere 

a lógica e as metodologias familistas que estruturaram a política de assistência social 

em São Paulo. 

 

3.2.4 Possibilidades de articulação entre as proteções sociais básica e especial no 

atendimento às situações de violência contra as mulheres 

 

Articular: unir-se, organizar-se, juntar-se, vincular-se. Esses são alguns dos 

sentidos representados no exercício dos processos de articulação. Já expusemos 

que, enquanto política setorizada, a Assistência Social não dará conta de abarcar e 
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de equacionar todas as expressões da questão social que emergem dos indivíduos 

usuários de seus serviços, programas e benefícios. 

Em relação ao trabalho social desenvolvido nos CRAS, enquanto espaços de 

atenção para questões de proteção social básica, a articulação com os demais 

serviços da rede socioassistencial com outras políticas públicas e, especialmente com 

os serviços de proteção social especial, possibilita expandir a abrangência da atenção 

básica para questões que, por sua abrangência e complexidade, extrapolam as 

possibilidades de alcance das ofertas de proteção social básica no âmbito do SUAS. 

No que se refere à violência de gênero contra as mulheres, compreendemos 

que a articulação entre os serviços de proteção social básica e especial é um recurso 

imprescindível, dada a premência de, além de identificar as situações de violência, 

conduzi-las de maneira a orientar e proteger as mulheres que estão submetidas a 

essas condições. 

Ocorre que, historicamente, a relação entre os serviços de proteção social 

básica e especial tem sido atravessada por entraves significativos que impedem a 

construção de um processo de articulação entre serviços de maneira pactuada no 

que diz respeito aos fluxos, procedimentos e métodos. Durante as entrevistas, quando 

abordamos as possibilidades de articulação entre serviços de proteção social básica 

e especial, prevaleceu nos depoimentos a questão dos limites estruturais da política 

de Assistência Social em São Paulo, demonstrando que os movimentos que foram 

organizando as ações entre os diferentes serviços partem, em sua maioria, da 

iniciativa e da disposição das equipes e, portanto, ocorrem das maneiras mais 

diversas nos diferentes territórios de São Paulo. 

A esse respeito, um(a) dos(as) participantes, trabalhador(a) de um CRAS na 

região leste, analisa que, comparado a outros CRAS localizados em distintos 

territórios onde já trabalhou no município, atualmente consegue visualizar um fluxo 

determinado, a partir de acordos entre as(os) profissionais de referência, para a 

interlocução entre as proteções sociais básica e especial. 

Outra questão que a(o) entrevistada(o) aborda refere-se à importância da 

constituição de uma rede intersetorial, estruturada no território de abrangência, 

organizada pelas(os) trabalhadoras(es) diretos, que se reúnem mensalmente para 

debater temas pertinentes ao trabalho social nas diferentes políticas sociais. 
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Sabemos que, no âmbito do SUAS, é atribuição das(as) gestoras(as) da Assistência 

Social, de maneira territorializada, fomentar e facilitar as ações de intersetorialidade, 

objetivadas na 

 

melhoria das condições de vida das famílias, possibilitando o acesso a 
serviços, especialmente para os que se encontram em situação de maior 
vulnerabilidade social. Deve favorecer a troca de experiências e a busca de 
apoio e de soluções para problemas comuns, de maneira a constituir uma rede 
de proteção social. (Caderno de Orientações Técnicas do CRAS, 2009, p. 26). 

 

A(o) profissional avança, relatando que, com base em sua experiência, 

poucos espaços de articulação entre serviços do território têm sido priorizados e (ou) 

promovidos com a participação das chefias das unidades público-estatais. De acordo 

com sua análise, algumas chefias dos CRAS e CREAS acabam por dificultar a 

interlocução e as reuniões entre trabalhadoras(es); e, dessa forma, diante das 

variadas funções e intensidade das demandas de trabalho, essas(es) profissionais 

acabam limitando as ações de articulação entre os serviços ao que é possível, a partir 

das condições concretas disponíveis. 

Outros dados relevantes podem ser extraídos da fala dessa(e) profissional. O 

primeiro deles, que dá título ao subitem, diz respeito à efetivação da articulação entre 

serviços de proteção básica e especial a depender das relações que as(os) 

profissionais estabelecem nos processos de trabalho. Assim, criam-se procedimentos 

e “acordos” personalizados, isto é, ligados àquelas(es) profissionais que, naquele 

momento, compõem as equipes. A qualquer mudança na composição das equipes ou 

na gestão e chefias das unidades, os acordos e fluxos anteriormente estabelecidos 

se tornam suscetíveis de ser desconsiderados. Ainda que reconheçamos a 

imprescindibilidade das relações pessoais e do não enrijecimento do processo de 

trabalho na política de Assistência Social, compreendemos que, sem 

institucionalização dos fluxos entre serviços de proteção social básica e especial, a 

necessária articulação entre as equipes técnicas dos CRAS e CREAS de São Paulo 

não se efetiva nem garante continuidade. Essas condições devem fomentar espaços 

de discussão e elaboração de planos de ação coletivos, com monitoramento e 

avaliação continuados. 

Em segundo lugar, outro ponto de destaque nessa análise refere-se aos 

problemas que circunscrevem a atual condição de trabalho na cidade de São Paulo: 
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o acúmulo de trabalho, o excesso de demanda nos CRAS e CREAS, a ausência de 

profissionais para compor as equipes e serviços em número suficiente inviabilizam a 

discussão de casos e, até mesmo, a elaboração conjunta dos encaminhamentos, 

registros e relatórios dos atendimentos. 

Em terceiro lugar, na visão dessa(e) profissional, as chefias de algumas 

unidades não favorecem os espaços de articulação entre as equipes de ambos os 

níveis de proteção (básica e especial) como um mecanismo para desarticular a 

organização coletiva das(os) trabalhadoras(es) dos serviços, o que, historicamente, 

revela o modo característico do poder institucional lidar com seus interesses, sejam 

eles de caráter econômico, político ou social. 

Assim, articular para qualificar a oferta do trabalho social tem se mantido 

como uma ação de resistência das equipes dos serviços e ainda se materializa por 

meio das “articulações de corredores”, chamemos assim, sem, de fato, caracterizar-

se como um procedimento institucionalizado. 

Outra(o) entrevistada(o) reforça essa análise, constatando que 

 

[...] alguns territórios da cidade conseguiram [estabelecer uma interlocução 
entre proteção básica e especial] um pouco mais fluida, mas por conta das 
relações humanas, não por conta de nenhuma facilidade posta pela política 
ou pela gestão”. (Assistente Social, trabalhador(a) de CREAS na região 
sudeste). 

 

No que refere especificamente à condução das situações de violência de 

gênero contra as mulheres, identificamos, ao longo dessa pesquisa e nos documentos 

norteadores da política, bem como nas próprias páginas eletrônicas da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, que as definições institucionais 

indicam os CRAS, CREAS e CDCM existentes no município de São Paulo como 

referência para os seus atendimentos. Um(a) participante da pesquisa observa, em 

relação ao modo como esses serviços se articulam no território onde trabalha, a partir 

de suas especificidades e competências, que “[...] o CRAS, de fato, não atende 

mulheres em situação de violência”. Portanto, tem sido utilizado um determinado fluxo 

para referência dos casos encaminhados pelo CRAS ao serviço especializado no 

atendimento às mulheres vítimas de violência. Tais equipes acompanham a 

vinculação das usuárias ao serviço, sendo que a(o) servidor(a) que faz a gestão de 

parceria do CDCM permanece como referência para o encaminhamento. 
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Foi relatada também a experiência de referência e contrarreferência que, na 

região oeste, ocorre de maneira sistematizada por meio da comunicação entre os 

serviços CRAS e CREAS. Assim, os encaminhamentos são oficializados, comumente 

via e-mail, entre as equipes de referência das proteções sociais básica e especial. O 

formato de interlocução foi sendo construído entre as(os) trabalhadoras(es). De 

acordo com a(o) entrevistada(o), no cotidiano de trabalho no território, prevalece a 

necessidade de aprimorar os procedimentos de articulação que envolvem os serviços 

conveniados da rede socioassistencial, de modo que seja garantida sua autonomia 

em articular-se entre si, mas mantendo o parâmetro de referência e contrarreferência 

com os CRAS e CREAS dos territórios, para que essas unidades não desconheçam 

“o todo” dos encaminhamentos efetivados e seus retornos, o que recupera nossa 

contribuição sobre a importância da construção de espaços de troca entre as equipes 

profissionais. 

Analisamos, a partir do relato de experiência dessa(e) trabalhador(a), que, 

como serviço “porta de entrada” das(os) usuárias(os) de Assistência Social, é função 

básica do CRAS ser referência do SUAS, que se operacionaliza mediante a 

identificação das demandas que derivam das vulnerabilidades sociais vivenciadas no 

território, com a garantia do acesso “à renda, serviços, programas e projetos, 

conforme a complexidade da demanda”. (BRASIL, 2009, p. 10). Em relação à função 

de contrarreferência, esta se materializa à medida que o CRAS acolhe 

encaminhamento de outro nível de proteção e garante, no escopo de suas 

competências e ofertas, a inserção das(os) usuárias(os) encaminhadas(os) em 

“serviço, benefício, programa e/ou projeto de proteção básica”. (BRASIL, 2009, p. 10). 

A problematização realizada nas entrevistas indica uma objeção concreta à 

efetivação dos processos de referência e contrarreferência, que se refere ao cenário 

de insuficiência da cobertura e disponibilidade de serviços socioassistenciais nos 

territórios, cujas situações encaminhadas e(ou) recebidas permanecem, em alguns 

casos, como demanda reprimida. Com isso, ainda que se construam as demandas, 

qualifiquem-se os encaminhamentos e articulem-se entre os diversos serviços, a 

continuidade e aprofundamento dos acompanhamentos são, muitas vezes, 

interrompidos, dado o número reduzido de serviços e, portanto, a incapacidade de 

sustentar os atendimentos demandados pela população usuária da Assistência Social 

nos territórios de abrangência. 
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Outra(o) profissional observa, a partir dos próprios percursos que a 

Assistência Social realizou ao longo de sua implementação, que a fragmentação entre 

as equipes de proteção básica e especial também decorre da forma como as gestões 

conduziram as discussões (muitas vezes, tais discussões nem ocorrem) sobre as 

competências de cada nível de proteção. Mais que isso, essa conjuntura tem 

privilegiado processos de mensuração, entre as(os) profissionais, do volume de 

trabalho atribuído a cada equipe e a polarização daquilo que é assunto exclusivo de 

CRAS ou de CREAS. De acordo com um(a) profissional, trabalhador(a) de CREAS 

na região sudeste, em todo o seu percurso de trabalho no município, “nunca teve essa 

interlocução, nunca teve a intencionalidade de que isso fosse feito. As gestões 

colocam isso de uma forma protocolar, então precisa ser feito, mas nunca houve um 

esforço por parte da gestão, para definir o que era da básica e o que era da especial”. 

Acrescenta-se, em diálogo com a constatação dessa(e) profissional que, 

diante do cenário que envolve interesses políticos da gestão institucional em uma 

conjuntura recessiva, de pouco investimento estatal e de interesses particularistas 

que norteiam a composição dos orçamentos públicos,  a revisão e estruturação de 

políticas como a Assistência Social depende da produção de conhecimentos – da 

academia, das entidades profissionais, das organizações políticas - que possam 

subsidiar a formulação de novas propostas e planos para a efetivação do trabalho 

social com as referências teóricas e técnicas necessárias. 

Ocorre que, nos processos de trabalho em que se confrontam interesses do 

capital (representados pelo poder institucional) e do trabalho, os diferentes espaços 

sócio-ocupacionais são permeáveis às expressões alienantes que configuram as 

relações de trabalho e abrem margem para o exercício da dominação e do controle 

sobre as(os) trabalhadoras(es). Uma fala da(o) entrevistada(o) exprime uma situação 

comum, cujas condições de trabalho posicionam trabalhadoras(es) em oposição a 

outras(os) trabalhadoras(es): 

 

Com a implantação do SUAS, criou-se os CRAS, e quando foram abrindo os 
CREAS, eles foram sempre sendo os puxadinhos dos CRAS, e sempre 
estiveram aquém da dimensão que tem em São Paulo, e eu acho que isso 
também ajudou a polarizar muito a discussão. E cada vez mais ocorriam falas 
como: “você [trabalhador(a) do CREAS] está numa condição melhor que eu, 
porque você tem NPJ...” ou “não, você [trabalhador(a) do CRAS] está em uma 
condição melhor, porque eu acompanho um serviço 24 horas...”. 
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A contribuição dessa(e) profissional destaca outra questão importante sobre 

a estrutura da política de Assistência Social na cidade de São Paulo no que se refere 

aos processos de terceirização. No caso da proteção social especial, a oferta de seu 

serviço básico - o PAEFI - permanece sob a responsabilidade das equipes dos NPJ 

(contratadas por intermédio da parceria entre OSC e o poder público municipal), cujos 

serviços, diferentemente do que acontece na proteção social básica, estão alocados 

nos prédios estatais dos CREAS e compartilham, portanto, o espaço físico entre 

ambas as equipes. 

Por outro lado, o depoimento dessa(e) mesma(o) profissional questiona as 

próprias condutas e interpretações das(os) profissionais de nível superior que 

operacionalizam o trabalho social nos CRAS, quanto ao direcionamento que, em 

geral, é conferido às demandas de situações de violência contra mulheres. A(o) 

profissional comenta que, frente às indefinições da articulação entre os níveis de 

proteção da Assistência Social, permaneceu uma rotina de trabalho em que, quando 

identificada qualquer necessidade de atendimento de situações de violência, ela é 

automaticamente encaminhada aos CREAS; e, em via contrária, quando, por 

exemplo, é identificada qualquer situação que demanda orientações sobre benefícios 

socioassistenciais, as(os) usuárias(os) são direcionadas(os), de imediato, aos CRAS. 

Verificamos, com base nas entrevistas realizadas, a evidência de que a 

hierarquização das proteções sociais básica e especial, tal qual proposta pela PNAS, 

foi rigidamente internalizada pelas estruturas institucionais que norteiam o SUAS. 

Assim, no trabalho social dos CRAS e CREAS, a própria estruturação da política vem 

sendo incorporada de maneira dualizada, cindindo também as respostas às 

necessidades sociais que são objeto de atenção da Assistência Social. Nossa 

compreensão, a partir dos referenciais teóricos utilizados na construção desta 

pesquisa, aponta para o fato de que, na realidade da vida social, é impossível separar, 

a partir de considerações estritas, uma questão social como a violência de gênero, 

que pode ser abordada de distintas formas, inclusive de modo concomitante, por 

distintas(os) profissionais, dependendo da gravidade ou da urgência com que se 

apresenta. Consideramos que a realidade social, em suas diversas expressões, se 

apresenta como uma multiplicidade de determinações e, por isso, só pode ser 

desvendada com base na leitura de sua totalidade. 
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Enfatizamos, a partir dessa consideração, que o conjunto de determinantes 

que resultam nas situações de violência de gênero exige compreender que, na política 

de Assistência Social, esse não é assunto privativo a determinada equipe e, 

verificando a experiência profissional de um(a) trabalhador(a) de um CRAS, podemos 

direcionar nossas conclusões para o fato de que a política precisa regressar aos seus 

objetivos e noções sobre as requisições do trabalho social articulado, que não é 

sinônimo da ação “encaminhadora” das(os) usuárias(os) para outro serviço sob a 

condição, necessariamente, de encerrar os atendimentos ofertados no local onde se 

originou o acompanhamento. Principalmente quando nos debruçamos nos casos de 

violência de gênero contra as mulheres e, tendo como referência as análises 

desenvolvidas no primeiro e no segundo capítulos, é preciso considerar que, em 

muitos casos, a violência sofrida pelas mulheres se revela apenas após a construção 

de vínculo com as(os) profissionais e serviços, vínculo este que pode, e deve, neste 

caso, ser estabelecido inicialmente com as equipes dos CRAS. 

A questão da vinculação profissional com as usuárias atendidas pressupõe a 

compreensão de que a identificação das situações de violência de gênero contra as 

mulheres se mantém como uma situação nem sempre revelada explicita e 

imediatamente, dado o processo de naturalização das opressões femininas, como já 

abordamos. 

Outro ponto diz respeito ao sofrimento que essas situações desencadeiam 

nas mulheres vitimadas por violências de qualquer tipo e, portanto, a necessidade de 

acolhida que essas mulheres carecem, tendo em vista que sua condição revela 

aspectos íntimos e profundos de suas vidas, o que justifica, também, a dificuldade de 

sua revelação. 

Acrescentamos ainda que o processo de encaminhamento dessas mulheres 

a outros serviços especializados, sem a qualificação necessária, pode representar 

risco, descontinuidade do atendimento e revitimização, tendo em vista que, por vezes, 

esses serviços estão em locais distantes de suas residências e(ou) próximos aos 

itinerários de seus agressores. Nas palavras de um(a) profissional, nesses casos, 

 

[...] essa mulher pode não querer ser atendida na proteção especial, 
ela pode ter se vinculado a uma profissional da [proteção] básica, e a 
gente não pode negar o atendimento para ela [...] E mais, às vezes a 
gente faz articulação para fazer o atendimento da mulher dentro de 
escola, dentro de UBS,] não é saber tudo, não é ser PHD, mas refletir 
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o que que eu posso pensar fora da casinha e isso não é doméstico, 
isso é estratégia territorial, isso é fazer com que todo mundo que faz 
o atendimento desta mulher se co-responsabilize pelos direitos que 
ela tem e que ela tem que acessar [...] (Assistente Social, 
trabalhador(a) de CREAS na região oeste). 

 

Enfatizamos a importância dessas reflexões acerca da competência das(os) 

próprias(os) profissionais em propor, construir estratégias de intervenção, explorar 

outras possibilidades de atendimento às necessidades dessas usuárias para, então, 

ter condições de negociar com as gestões e elaborar condições para formulação de 

fluxos e procedimentos de maneira publicizada no interior da política pública. 

Dialogando com essa análise, outra(o) profissional entrevistada(o) apresenta 

algumas questões que envolvem as próprias competências profissionais que 

explorem estratégias alternativas, de modo a minimizar o impacto da rigidez do 

instituído. 

A partir de sua experiência, essa(e) assistente social pontua que, comumente, 

quando identifica situações de violência contra as mulheres no CRAS, as quais 

demandam atendimento especializado do CREAS, ainda que realize o 

encaminhamento da usuária, continua mantendo o acompanhamento dessa mulher 

e sua família ao mesmo tempo no CRAS. A(o) participante prossegue sua reflexão 

propondo que, nesses casos, provavelmente seja necessário um “acompanhamento 

em conjunto com o CREAS, cada serviço dentro das suas especificidades”. Embora, 

na experiência narrada, a interferência da gestão municipal normalmente rechace 

essa forma de trabalho complementar entre as proteções básica e especial, a(o) 

profissional dá ênfase à sua proposição de que estes casos requerem a construção 

de possibilidades para que as equipes trabalhem “de forma conjunta”. Em 

contrapartida, de acordo com a(o) profissional, esse trabalho só é possibilitado 

quando há uma “afinidade de entendimento entre os técnicos”, tendo em vista que 

 

Não tem uma política estruturada que oriente [essa interlocução]. O que a 
gente ouve, por exemplo, é que na própria coordenadoria tanto básica como 
especial, há dificuldade de fazer esse fluxo e pensar nos encaminhamentos, 
e as competências [de cada nível de proteção]. Isso é algo que não é um 
problema do nosso território, mas um problema que está posto na 
coordenadoria. Eu não sei se isso é feito, talvez, por ser uma política social 
nova, pensando na [política de] saúde e na [política de] educação, que são um 
pouquinho mais estruturadas, que tem um corpo mais definido, um desenho 
mais definido… Mas eu acho que as coisas são muito provincianas na 
assistência social. (Assistente Social, trabalhador(a) de CRAS na região sul) 
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A disponibilidade, compreensão e acúmulos teóricos e metodológicos das(os) 

trabalhadoras(es) participantes das entrevistas indicaram que, sim, existem 

possibilidades para executar a articulação entre os serviços de proteção social básica 

e especial no município de São Paulo. Contudo, permanece o desafio de superar as 

ações pontuais e imediatistas que, comumente, caracterizam essas intervenções, 

romper a fragmentação das demandas sociais direcionadas à proteção social básica 

e especial, além da exigência de instrumentalizar as equipes garantindo, nas palavras 

de um(a) profissional entrevistada, duas ofertas fundamentais: 

 

[...] formação e juntar as equipes. Mas, juntar as equipes não nessa lógica 
de dar informes, seria juntar as equipes para pensar em território como um 
todo. Eu acho que cada CRAS e CREAS tem a particularidade do seu 
território e tem as suas áreas de maior vulnerabilidade, as áreas que 
precisam de atuação conjunta, e nem essa discussão é feita pelos gestores, 
daquilo que a gente poderia fazer num determinado lugar, é feita muito 
pontualmente por conta de alguma coisa até encomendada. Então vai ter 
uma reintegração de posse, precisa fazer uma discussão sobre aquele 
pedacinho, naquele momento, mas isso não é uma prática. (Assistente 
Social, trabalhador(a) de CREAS na região sudeste). 

 

As análises realizadas até aqui indicam que, enquanto política inserida nas 

relações sociais contraditórias, a Assistência Social se mantém em permanente 

construção e revisão, a partir dos próprios processos de trabalho e dos acúmulos 

teóricos e metodológicos de seus agentes operacionalizadores. Permanece o desafio 

de superar as ações imediatistas, segmentadoras, dualizadoras, esvaziadas de crítica 

e (ou) de planejamento e intencionalidades e que, de fato, se direcionem ao 

atendimento dos interesses dos indivíduos usuários dos serviços socioassistenciais 

promovidos pelo SUAS,  de modo que sejam estruturados protocolos e procedimentos 

que respondam às necessidades sociais da vida da população atendida, rompendo 

com os tradicionalismos que fragmentam as expressões da questão social com que 

esses serviços trabalham e mantêm práticas intuitivas entre as(os) profissionais, sem 

regulamentações definidas. 

No caso da violência de gênero contra as mulheres, identifica-se que sua 

abordagem ainda depende da construção conjunta entre as equipes de referência dos 

CRAS e CREAS, para a elaboração de definições e propostas a serem negociadas, 
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com a gestão institucional, com base nas competências teóricas e técnicas de que 

essas(es) profissionais dispõem. 

Elegemos, nesta pesquisa, o recorte da violência de gênero contra as 

mulheres para poder problematizar o trabalho social possível e desejável na proteção 

social básica. Porém, em linhas gerais, concluímos que o estágio atual da Política de 

Assistência Social no município de São Paulo tem significado a não implementação 

do SUAS, por todas as razões amplamente desenvolvidas e analisadas pelos sujeitos 

dessa pesquisa. 

Dada a ausência de condições estruturais que sustentem o funcionamento da 

política de Assistência Social na cidade de São Paulo, bem como a falta de bases 

materiais e técnicas para a realização do trabalho social, torna-se urgente pensar em 

estratégias que possam (re)alinhar a política municipal às diretrizes e parâmetros de 

funcionamento do SUAS. 

No caso das(os) assistentes sociais que integram as equipes técnicas, cabe 

reforçar seu compromisso com a direção social do projeto ético-político profissional 

do Serviço Social, de modo que o trabalho social desenvolvido com mulheres vítimas 

de violência e demais expressões da questão social contribua para a construção de 

sociabilidades “justas e igualitárias”, balizado em “valores radicalmente democráticos” 

e que superem a ordem de produção do capital. (RAICHELIS, 2019, p. 83). 
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CONCLUSÃO 

 

No presente a mente, o corpo é diferente 

E o passado é uma roupa que não nos serve mais. 

Belchior, 1976 

 

A complexidade em pesquisar as questões que envolvem o trabalho social 

com violência de gênero contra as mulheres na proteção social básica da política de 

Assistência Social trouxe aspectos desafiadores para o processo de construção desta 

dissertação, que só se tornou possível graças ao aporte teórico ao qual recorremos, 

cujas análises dialogam diretamente com o objeto da pesquisa, compreendendo a 

totalidade de elementos que atravessam tanto a violência contra as mulheres quanto 

o atual estágio de desenvolvimento da política de Assistência Social no município de 

São Paulo. 

A partir das reflexões apontadas até aqui, constata-se que a violência de 

gênero contra as mulheres está cristalizada nas estruturas históricas patriarcais 

carregadas de intencionalidade, fatores determinantes das relações sociais 

produzidas e resultantes no modo capitalista de produção e de reprodução da vida 

social. 

Assim, a violência de gênero contra as mulheres encontra, há muitos séculos, 

bases sólidas e concretas para sua materialização, o que, no contexto histórico, 

imprimiu marcas fundamentais no movimento de transição entre as sociedades 

colonial, feudal e, por último, capitalista. 

Esse processo submeteu as mulheres à exclusão dos espaços de 

participação política, econômica, educacional e cultural. Via de regra, as mulheres 

estavam subordinadas ao mando e materialmente dependentes de pais e maridos. 

Estes últimos, por sinal, concentram o poder de decisão legal sobre suas esposas. 

No período colonial e imperial brasileiro, de modo geral, as mulheres estavam 

submetidas a toda sorte de interdições e de violências. A condição de vida era ainda 

mais precária quando se trata da situação das mulheres negras escravizadas, que, 

além de exercerem os trabalhos produtivos igualmente aos dos homens 

escravizados, também realizavam as funções reprodutivas (cuidado das crianças, da 

alimentação e demais atividades domésticas) para as famílias senhoriais. 
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Acrescentam-se a esse contexto as situações de estupro a que estavam submetidas 

as mulheres negras escravizadas, por parte de seus senhores. 

Saffioti (2013, p. 251) avança acrescentando que mesmo o processo de 

abolicionismo foi “obra masculina” e, quando se tornaram formalmente “livres”, muitas 

mulheres negras continuaram a serviço da casa-grande, tendo ainda que se sujeitar 

aos caprichos sexuais de seus senhores e à realização de outros trabalhos 

igualmente degradantes, a exemplo da prostituição. 

No processo de desenvolvimento capitalista, as expressões de violência 

contra as mulheres passam a representar uma base de sustentação para a 

efetividade desse modelo produtivo. A partir das mudanças impostas pelas relações 

capitalistas, as mulheres passam a ter papel exclusivo no trabalho reprodutivo - 

necessário à manutenção e reprodução da força de trabalho - e, nesse contexto, a 

divisão sexual do trabalho, a desigualdade entre mulheres e homens e a 

hierarquização da classe trabalhadora tornam-se mais acentuadas. 

Nessa condição, as mulheres exercem o trabalho de cuidado, função que foi 

sendo naturalizada como habilidade e predisposição feminina, ao mesmo tempo que 

ao trabalho assalariado feminino era atribuído um menor valor social e econômico, 

em comparação ao trabalho produtivo exercido por homens brancos. Novamente, as 

mulheres negras são mantidas em condição de maior desigualdade e opressão, 

vinculadas a trabalhos reprodutivos e de cuidados, informalizados, remunerados com 

baixos salários e em condições mais precarizadas. 

Esse breve apanhado histórico é necessário para retomar as bases 

estruturais que sustentam as relações sociais até os dias atuais, cujas características 

continuam no constructo social, influenciando mentalidades e estigmas sobre as 

mulheres, alimentadas pelo patriarcado (re)atualizado, que condiciona os modelos 

ideais para os comportamentos femininos e masculinos funcionais à manutenção e 

reprodução do sistema capitalista. 

A sustentação das expressões de desigualdade entre mulheres e homens, 

cujas raízes se estruturam na lógica patriarcal, racista e capitalista, mantém as 

condições concretas e subjetivas para a materialização das diversas violências e 

opressões a que as mulheres são vítimas, ao longo de séculos, tendo em vista que 

sua produção e reprodução ocorrem socialmente e respondem diretamente aos 
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interesses do modelo econômico em curso, transformando-as em uma expressão da 

questão social. 

A esse respeito, incorporamos a análise de Iamamoto (2015) sobre a questão 

social como expressão das “desigualdades econômicas, políticas e culturais das 

classes sociais, mediatizadas por disparidades nas relações de gênero, 

características étnico-raciais e formações religiosas, colocando em causa amplos 

segmentos da sociedade civil no acesso aos bens da civilização.” (IAMAMOTO, 2015, 

p. 160). 

A pesquisa realizada com assistentes sociais evidenciou a presença diária de 

um grande contingente de mulheres usuárias dos serviços, programas e benefícios 

da Política de Assistência Social no município de São Paulo, incluindo os CRAS. 

Ainda que não sejam tratadas em profundidade em tal espaço, múltiplas dimensões 

da violência contra as mulheres surgem cotidianamente, como expressão de um 

fenômeno estrutural e estruturante das relações sociais e que, portanto, perpassam 

a vida de todas as mulheres, de diferentes maneiras e intensidades. 

Com isso queremos referir, com base nos diálogos tecidos durante as 

entrevistas com profissionais de CRAS e de CREAS, do CRESS-SP e do COMAS-

SP, que a inclusão dessa temática como pauta do trabalho social dos CRAS ainda é 

invisibilizada, contudo, imprescindível.  

Nesse sentido, consideramos que as(os) assistentes sociais que trabalham 

na proteção social básica da política de Assistência Social têm, na violência de gênero 

contra as mulheres que acessam os CRAS cotidianamente, uma expressão da 

questão social, ou seja, matéria por excelência do trabalho de assistentes sociais. 

Desconsiderá-la no trabalho social pode significar um “apagamento”, uma 

“despolitização” da questão social, afastando a violência de gênero da totalidade que 

estrutura as relações sociais concretas nas quais estão inseridas as mulheres 

atendidas na proteção social básica. 

Ocorre que a violência de gênero contra mulheres, bem como a própria 

política de Assistência Social, tem suas origens nas relações sócio-históricas que 

configuram a sociedade brasileira, tradicionalmente moralista, reacionária e 

autoritária. Na condição de trabalhadoras(es) inseridas(os) na divisão sociotécnica do 

trabalho, as(os) assistentes sociais que atuam na política de Assistência Social do 
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município de São Paulo ainda esbarram em estruturas familistas e conservadoras nas 

concepções e práticas do trabalho social nas proteções sociais básica e especial. 

No que diz respeito ao trabalho da proteção social básica, observamos na 

pesquisa documental e nas entrevistas realizadas com profissionais, que a violência 

de gênero contra as mulheres ainda se mantém como uma temática eventual, não 

formalizada entre as competências e fluxos institucionais, sem aportes teórico-

metodológicos sólidos por parte da gestão institucional em relação à estruturação e 

às orientações técnicas que norteiam o trabalho na proteção básica frente a essa 

problemática. Majoritariamente, mantêm-se ações pontuais sobre o tema e as 

abordagens sobre acesso a benefícios, serviços e programas realizadas nos CRAS 

quase sempre ocorrem esvaziadas dos conteúdos socioeducativos que deveriam 

pautar o trabalho social com as mulheres, especialmente com as vítimas da violência 

- muitas vezes, repetidamente - perpetrada por homens, sejam seus companheiros, 

maridos, pais, irmãos, vizinhos. 

Assim, a pesquisa evidenciou que a violência de gênero contra as mulheres 

não é uma temática explicitada nos documentos que orientam os parâmetros para 

atuação da proteção social básica da política de Assistência Social. Contudo, tem 

sido comum as(os) profissionais dos CRAS se depararem com expressões de 

violência de gênero vivenciadas pelas mulheres que são usuárias desse serviço. As 

pessoas que participaram das entrevistas demonstraram reconhecer as múltiplas 

expressões de violência de gênero e sua condição estrutural balizada no modelo 

patriarcal, pontuando percepções semelhantes sobre a necessidade de as(os) 

profissionais de todos os serviços de Assistência Social terem a capacidade de 

ampliar suas análises, com a finalidade de reconhecer as violências de gênero para 

além da agressão física, mais facilmente identificável. Torna-se premente, pois, a 

capacitação profissional para uma abordagem plural da violência, tal como 

entendemos as múltiplas expressões (física, sexual, psicológica, emocional, 

patrimonial, moral, etc.) em que ela se materializa na vida cotidiana das mulheres 

atendidas no CRAS. Verificou-se que a Assistência Social, bem como outras políticas 

sociais, tem mantido suas ações centralizadas nas famílias. Contudo, não foram 

incluídos os referenciais de gênero em suas formulações o que, frequentemente, 

resulta em intervenções profissionais que reforçam e reproduzem modelos pautados 

no ideário burguês-patriarcal, que estrutura a opressão contra as mulheres e a 
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concepção do modelo de família desejável. Com base nessa constatação, os dados 

coletados na pesquisa demonstraram que se mantêm intervenções conservadoras no 

trabalho social da proteção social básica na cidade de São Paulo, em sua maioria, 

reafirmando abordagens responsabilizadoras das famílias usuárias, as quais, 

preponderantemente, são representadas por mulheres negras e das camadas 

empobrecidas da classe trabalhadora. 

Evidenciou-se na pesquisa que, no trabalho social na cidade de São Paulo, 

ainda se mantém a prevalência de ações profissionais que consideram a violência 

contra a mulher como um problema relacionado a disfunções de determinadas 

famílias e, por isso, de responsabilidade privada dos seus membros. Ocorre que tais 

concepções sobre as famílias também têm mantido, como demonstraram as(os) 

profissionais entrevistadas(os), as mulheres usuárias da Assistência Social como as 

principais (se não únicas) responsáveis por responder às necessidades de cuidados 

e às insuficiências e carências vividas pelos membros de suas famílias. Essa 

constatação se relaciona diretamente à questão da violência de gênero contra as 

mulheres quando compreendemos que a manutenção da desigualdade entre 

mulheres e homens representa um campo fértil para a materialização das mais 

diversas formas de violência contra as mulheres e que, não compreendendo tais 

desigualdades como manifestação de violência, os próprios serviços do SUAS 

alimentam a reprodução e a naturalização da violência de gênero que foram 

banalizadas ao longo do tempo nos variados âmbitos da vida social.   

A pesquisa também contribuiu para identificar as possibilidades e os 

requisitos necessários para a abordagem da violência de gênero contra as mulheres 

no trabalho social da proteção social básica, para além do esperado acolhimento nos 

atendimentos demandados ao CRAS. 

Nesse sentido, as(os) entrevistadas(os) destacaram a importância do papel 

preventivo a ser desempenhado pelo trabalho socioeducativo no CRAS. Além disso, 

as(os) participantes tiveram acordo com a argumentação de que as usuárias da 

Assistência Social só poderão identificar e superar as situações de violências, se as 

reconhecerem como tal. Para isso, também é imprescindível que as(os) profissionais 

da proteção social básica aprofundem seus conhecimentos acerca das estruturas que 

alimentam a violência de gênero para a construção do trabalho social no CRAS, ainda 

que os conteúdos das orientações técnicas desse serviço se mostrem genéricos e 



189 
 

sem enfoque específico nessa temática. 

Em relação ao compromisso da política de Assistência Social com a 

abordagem da violência de gênero contra as mulheres, concluímos que não houve a 

incorporação de conteúdos da Política e do Pacto de Enfrentamento à Violência 

Contra as Mulheres, bem como não foram aportados referenciais teóricos e 

metodológicos sobre gênero aos serviços socioassistenciais. Nos documentos 

institucionais, a violência tem sido mantida como objeto de trabalho exclusivo da 

proteção social especial, embora sobrem evidências da necessidade de abordá-la em 

diferentes níveis, em todos os serviços de Assistência Social, incluindo os de proteção 

social básica. 

As entrevistas demonstraram que o atual momento de redução do 

investimento estatal nas políticas sociais, agravado com a pandemia do novo 

coronavírus, tem enfraquecido ainda mais os espaços de troca entre profissionais dos 

diferentes níveis de proteção da Assistência Social e de outras políticas setoriais. 

Anteriormente, segundo o que constou nas entrevistas com profissionais, essas redes 

de discussão vinham ocorrendo em alguns territórios, de maneira sistematizada, a 

partir da iniciativa das(os) profissionais (da rede direta e conveniada), mas esse 

processo se fragilizou e tornou-se pontual no contexto da pandemia. 

Ficou evidenciada também a importância das equipes técnicas construírem 

novos espaços coletivos entre diferentes sujeitos e de maximizar os espaços já 

existentes (atendimentos individuais, grupais, oficinas, reuniões entre serviços), 

garantindo sua autonomia profissional relativa para avançar na abordagem das 

questões de gênero no trabalho social. Ainda que algumas prerrogativas não estejam 

explícitas nas orientações técnicas da Assistência Social - tendo em vista não serem 

receitas fechadas -, as pesquisas documental e empírica demonstraram que algumas 

abordagens podem ocorrer com base nas iniciativas de profissionais, como é o caso 

da possibilidade de envolver todas as pessoas que compõem as famílias usuárias do 

CRAS nos atendimentos ofertados. 

As(os) profissionais entrevistadas(os) reconhecem a lacuna causada pela 

insuficiência de respaldos e fluxos bem estabelecidos para atender as situações que 

envolvem a violência contra as mulheres. Ao mesmo tempo, identificaram a existência 

de condições concretas para avançar nesse cenário, evitando simplificar a análise 
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apenas pela responsabilização das(os) profissionais envolvidas(os) e(ou) das 

gestões institucionais. Assim, ficou evidenciado que a abordagem da violência de 

gênero contra as mulheres apresenta diferentes direcionamentos e resultados, a 

depender da forma de organização e dos acordos efetivados em cada território, o que 

exige avançar na proposição e implementação do trabalho social na política de 

Assistência Social, em relação à abordagem da violência de gênero contra as 

mulheres na proteção social básica. 

Em se tratando do trabalho social nos CRAS e CREAS, há desafios 

relacionados à insuficiência de profissionais, uma vez que as orientações expressas 

na NOB/SUAS-RH não têm sido efetivadas, principalmente no que diz respeito à 

quantidade e qualificação de profissionais, à garantia de equipe multidisciplinar, ao 

número de famílias referenciadas por serviço, às condições adequadas dos espaços 

físicos e da disposição material de modo geral. 

Permanecem, nesse contexto, equipes mínimas formadas por um número 

insuficiente de servidoras(es) públicos, quase que totalmente constituídas(os) por 

assistentes sociais, responsáveis pelo acompanhamento de uma quantidade 

excessiva de famílias referenciadas, bem como da realização de supervisão técnica 

dos serviços socioassistenciais executadas por OSC conveniadas com a Prefeitura. 

Frente a esse quadro, os atendimentos demandados têm ocorrido, 

majoritariamente, em formato de plantão social, o que dificulta a possibilidade do 

acompanhamento dos casos atendidos, sendo que a recepção das(os) usuária(os) 

permanece como responsabilidade de trabalhadoras(es) sem formação profissional, 

bolsistas/usuários da Assistência Social, que participam do Programa Agente SUAS 

por, no máximo, dois anos. 

A dificuldade em consolidar o trabalho social dos CRAS em consonância com 

a própria natureza da PNAS também tem sido acentuada pela característica de 

terceirização de quase todos os serviços socioassistenciais do município de São 

Paulo. Na pesquisa realizada, ficou evidente que essa forma de organização tem 

mantido as ofertas de atendimento social às famílias a cargo das organizações 

sociais, enquanto os CRAS e CREAS permanecem como unidades estatais voltadas 

à fiscalização e resolução de assuntos burocráticos, embutindo a lógica de mercado 

às ofertas socioassistenciais e a perspectiva gerencialista prevalecente na dinâmica 
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institucional. 

Nesse aspecto, as entrevistas também demonstraram que o processo de 

acúmulo de funções, as variadas requisições institucionais, somadas às condições 

materiais e técnicas precárias e a intensificação das rotinas do trabalho, têm 

impulsionado a manutenção de ações imediatistas e superficiais em relação às 

requisições das famílias referenciadas aos CRAS, tendo em vista que alguns 

profissionais compreendem que casos com narrativa de violência, por exemplo, 

podem ou devem ser encaminhados aos serviços especializados “da porta”, evitando 

sobrecarga de trabalho às equipes de proteção social básica. 

Além disso, os dados extraídos das entrevistas evidenciaram ainda que os 

processos de pressão e intensificação do trabalho a que são submetidas(os) as(os) 

trabalhadoras(es) vêm apresentando importante impacto na saúde e nas relações de 

trabalho dessas(es) profissionais, resultando, conforme referido em algumas falas 

das(os) entrevistadas(os), em adoecimentos das equipes de referência e em ações 

profissionais individualizadas no decorrer do cotidiano de trabalho. 

Outro aspecto pontuado na pesquisa está relacionado à problemática do 

pronto encaminhamento dos casos de violência contra mulheres, sem a construção 

de mediações inerentes a essa situação, que compete ao processo de acolhida 

atribuído ao CRAS. De acordo com as entrevistas, o fato de se realizar o 

encaminhamento das mulheres a vários serviços diferentes para tratar de suas 

necessidades sociais, pode ser um elemento desencorajador no processo de 

rompimento com situações de violência, ou mesmo, produtor de risco, dada a 

necessidade de seu contínuo deslocamento pelos serviços distribuídos pela cidade. 

Acrescenta-se a esses fatores outro elemento comum nos diversos 

depoimentos identificados nas entrevistas realizadas, que diz respeito à 

imprescindibilidade de espaços de reunião entre as equipes de proteção social 

básica, especial e da rede de serviços socioassistenciais, mediante metodologias 

continuadas, com planejamento e periodicidade bem definidos. A ausência desses 

espaços coletivos tem resultado em diferentes formas de atendimento e de 

encaminhamento, por vezes, no cotidiano de um mesmo serviço, tendo em vista que 

as ações são individualizadas e não estabelecem articulações entre as(os) diferentes 

profissionais, o que seria imprescindível para definir responsabilidades 
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compartilhadas e evitar duplicidade de atenções. As entrevistas reforçaram o 

entendimento de que não cabe aos CRAS, isoladamente, resolver todas as questões 

que envolvem as situações de violência contra as mulheres, assim como não poderá 

assumir a responsabilidade pelo acompanhamento continuado dessas situações. 

Porém, é possível transformar os CRAS em um local de acolhida, proteção e escuta 

qualificadas dessas mulheres e de realização de suas funções protetivas e 

preventivas definidas em planos e atividades que sejam capazes de dialogar com a 

realidade das famílias e superar práticas conservadoras e burocratizadas. Para tanto, 

as(os) entrevistadas(os) reforçaram ser necessária a qualificação das equipes para 

que possam identificar as várias expressões de violência de gênero como uma 

problemática a ser abordada por meio de múltiplas estratégias no trabalho 

institucional.  

O penúltimo aspecto de destaque identificado nas entrevistas dialoga com um 

requisito imprescindível para a efetivação das competências da proteção social básica 

nos processos de acolhida aos casos de violência contra as mulheres de forma 

qualificada, pois trata da incorporação da política de educação permanente para 

as(os) trabalhadoras(es) do SUAS.  

Com base na compreensão da historicidade da questão social, é primordial 

que as(os) profissionais também estejam em permanente qualificação teórico-

metodológica - e também ético-política -, em acordo com as diretrizes da Política 

Nacional de Educação Permanente do SUAS, que dialoga efetivamente com as 

necessidades e demandas vivenciadas pelas(os) indivíduos atendidos na Assistência 

Social. 

Contudo, os depoimentos das(os) entrevistadas(os) apontaram que as 

formações ofertadas atendem a pautas pontuais que desconsideram as necessidades 

do trabalho social desenvolvido pelas equipes dos CRAS e CREAS, o que tem 

tornado esses encontros esvaziados de sentido e de efetividade para qualificar a ação 

profissional nesses serviços. Evidenciou-se que as equipes têm garantido, quando 

possível, espaços para estudos e discussões sem qualquer institucionalização dessa 

prática, com dificuldade de incluir o aspecto formativo como parte do trabalho que 

executam. 

Há, também, impasses para o trabalho social nos CRAS que se relacionam 
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com uma formação acadêmica aligeirada, principalmente de assistentes sociais, 

como resultado da perspectiva mercantil que envolveu as instituições educacionais, 

com ampliação da EAD (educação a distância), que busca responder a demandas 

imediatistas postas pelo mercado de trabalho. 

Por fim, cabe reiterar a urgência de avançar em estratégias de articulação 

entre as equipes dos CRAS e CREAS, no que se refere à abordagem das situações 

de violência de gênero contra mulheres. 

Conforme a pesquisa considerou, por sua complexidade e múltiplos fatores 

determinantes, essas situações não se limitam a uma determinada necessidade 

pontual de atenção, mas exigem a interlocução e articulação entre os serviços de 

proteção social básica, de proteção social especial e demais políticas setoriais, sob 

uma perspectiva de complementaridade. 

Contudo, a política de Assistência Social segue esbarrando em limites, como 

a ausência de procedimentos e fluxos institucionais, resultando em ações 

individualizadas das(os) profissionais, equipes e/ou territórios; e, possíveis 

protocolos, quando acordados, terminam sendo reformulados a cada mudança de 

gestão e/ou da composição das equipes. 

As entrevistas também demonstraram que a consolidação do SUAS em São 

Paulo esteve marcada pela ausência de concepções definidas e unificadas sobre as 

competências de cada nível de proteção social. Isso, somado à falta de respaldo 

institucional e às precárias condições de trabalho, desencadeou campos de conflitos 

entre as(os) próprias(os) trabalhadoras(es) que, em diversas ocasiões, “medem” 

quais equipes estão vinculadas aos trabalhos de maior importância ou de maior 

intensidade e, portanto, quais profissionais estão em desvantagem, com mais 

trabalho ou sendo mais acionadas(os) em detrimento de outras(os). 

Esse quadro que caracteriza a política de assistência social no município de 

São Paulo também resultou em uma incorporação rígida acerca da hierarquização 

das proteções sociais (básica e especial) e das atribuições e competências das 

equipes profissionais, provocando a segmentação das necessidades sociais e da 

totalidade social que deve orientar a apreensão das expressões de violência contra 

as mulheres, limitando possíveis respostas às demandas sociais das usuárias dos 

CRAS e CREAS. 
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Apesar disso, a pesquisa revelou que resta às(aos) profissionais da política 

de Assistência Social valerem-se de seus conhecimentos técnicos especializados e 

de sua autonomia relativa para definir os campos temáticos sobre os quais deve recair 

sua intervenção profissional, a partir dos valores e princípios que orientam o seu 

projeto profissional coletivo. 

Nesse sentido, sem a pretensão de alimentar idealismos, verifica-se que 

momentos de suspensão do cotidiano alienante podem - e devem - ser construídos 

coletivamente, desde que assistentes sociais, em aliança com os demais 

profissionais, definam criticamente a direção social que devem imprimir a um trabalho 

comprometido com as reais necessidades das mulheres que formam e carregam em 

seus braços aguerridos a reprodução social da classe trabalhadora. 

As reflexões trazidas pela pesquisa realizada permitem, ainda, apontar para 

a premência do alinhamento da execução da Política de Assistência Social no 

município de São Paulo, em conformidade com o que foi instituído pelo SUAS, como 

resultado da construção histórica e coletiva das forças sociais que consolidaram a 

PNAS como política pública de direito não contributivo no campo da seguridade social 

brasileira. 

Por fim, cabe-nos coadunar com o norte assumido pelo conjunto 

CFESS/CRESS neste 8 de março de 2022, considerando que “a defesa da vida das 

mulheres a gente faz no cotidiano. Por isso, nossos atendimentos à população devem 

contribuir para combater o racismo, o machismo, a fome. É no 8 de março, é todo dia: 

no Serviço Social e na sociedade, as mulheres são a maioria”. 
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ANEXOS 

 

ANEXO A - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
 

Este é um convite para você participar da pesquisa intitulada Violência de 

gênero contra as mulheres: o trabalho social no CRAS na perspectiva da proteção 

social básica da Política Nacional de Assistência Social no município de São Paulo, 

construída no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Serviço Social da Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, na condição de mestranda em Serviço Social 

pela pesquisadora Karina Felix, sob orientação da Profa. Dra. Raquel Raichelis 

Degenszajn. 

A pesquisa tem como objetivo discutir o trabalho social realizado nos CRAS 

do município de São Paulo, no âmbito da proteção social básica da Política Nacional 

de Assistência Social, e como este trabalho pode contribuir para o acolhimento das 

situações de violência de gênero contra as mulheres, considerando as condições de 

trabalho existentes nessa política pública. 

Sua participação se dará por meio de entrevista semiestruturada, com base 

em um roteiro de questões pertinentes ao tema e com gravação. Em função da 

pandemia da COVID-19, a entrevista será realizada on-line em plataforma digital a 

ser confirmada posteriormente. A sua adesão é voluntária e você tem garantido o 

direito de não aceitar participar ou de retirar sua permissão, a qualquer momento, sem 

nenhum tipo de prejuízo ou problema. Esclareço que as informações colhidas pela 

pesquisa serão divulgadas apenas em eventos ou publicações científicas, sem a 

identificação do seu nome e respeitando os protocolos oficiais da ética em pesquisa. 

Ficará em seu poder uma cópia deste Termo e durante todo o período da 

pesquisa você poderá solicitar esclarecimentos sobre qualquer dúvida, bastando para 

isso entrar em contato diretamente com a pesquisadora desta pesquisa por meio do 

endereço eletrônico: karina.felix10@hotmail.com. 

Karina Felix 

Mestranda em Serviço Social do Programa de Pós-Graduação em Serviço 

Social – PUC-SP. 
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Orientadora: Profa. Dra. Raquel Raichelis Degenszajn, e-mail: 

raichelis@uol.com.br 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

Eu ............................................................., após a leitura deste documento e 

tendo tido a oportunidade de conversar com a pesquisadora responsável para 

esclarecer todas as minhas dúvidas, acredito estar suficientemente informada(o) 

sobre minha participação na pesquisa, ficando esclarecido para mim que minha 

participação é voluntária e que posso retirar este consentimento a qualquer momento 

sem qualquer penalidade. Estou ciente também da relevância, dos objetivos e dos 

procedimentos da pesquisa dos quais participarei, da não identificação do meu nome 

e do sigilo de demais informações. Diante do exposto, expresso minha concordância 

e espontânea vontade em participar deste estudo. 

 

 

 

__________________________                             

Assinatura da/o entrevistada/o                                   

 

 

 

__________________________ 

Assinatura da pesquisadora 

 

 

 

 

São Paulo, ____ de________ de 2021. 
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ANEXO B - ENTREVISTA DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

 

TÍTULO DA DISSERTAÇÃO: Trabalho social no CRAS e a violência de 

gênero contra as mulheres na perspectiva da proteção social básica 

MESTRANDA: Karina Felix 

ORIENTADORA: Prof.ª Dr.ª Raquel Raichelis Degenszajn. 

 

APRESENTAÇÃO 

 

Este documento tem o objetivo de elencar questões e temas a serem 

abordados nas entrevistas com trabalhadoras(es) da política de assistência social no 

município de São Paulo e/ou profissionais vinculadas(os) às entidades congêneres à 

referida política pública, as(os) quais foram convidadas(os) previamente pela 

pesquisadora. O intuito das questões relacionadas abaixo é nortear a entrevista e, a 

partir das informações fornecidas pelas(os) participantes, aprofundar os aspectos de 

interesse da referida pesquisa. 

 

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA 

 

A presente pesquisa se propõe a discutir de que modo a violência de gênero 

contra as mulheres é percebida na proteção social básica da Política de Assistência 

Social, e como o trabalho social desenvolvido nos CRAS do município de São Paulo 

pode contribuir para o acolhimento das situações de violência de gênero contra as 

mulheres, considerando os objetivos da PNAS e do SUAS, as diretrizes norteadoras 

do projeto ético-político do Serviço Social, bem como as condições de trabalho 

existentes nessa política pública no município de São Paulo. A necessidade de 

realizar esta pesquisa se evidenciou a partir de minha experiência profissional como 

assistente social em um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do 

município de São Paulo, onde foi possível observar que as mulheres são o público 

majoritário nos atendimentos nesse serviço e que, portanto, as questões relacionadas 

às violências de gênero contra as mulheres são cotidianamente trazidas, seja de 

forma explícita, quando as mulheres verbalizam o pedido de atendimento direcionado 

a essa questão, ou implícita, quando elas trazem elementos que indicam situações 

que estão vivenciando e que precisam ser desvendadas. 
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Reafirmamos a complexidade que permeia as situações geradoras de 

violência e a importância dos encaminhamentos aos serviços de Proteção Social 

Especial (PSE), quando realizados de maneira qualificada e respeitando a 

competência da(o) profissional que realiza essa atividade. Portanto, a proposta da 

pesquisa é trazer a reflexão sobre a relevância da acolhida no CRAS das mulheres 

vítimas de violência, ainda que suas demandas específicas sejam trabalhadas por 

outro serviço com maior profundidade, visto que, muitas vezes, o CRAS é a única 

unidade de referência de assistência social que essas mulheres reconhecem no 

território em que vivem, até pela sua natureza de “porta de entrada” do SUAS.   

Assim, o direcionamento da pesquisa relaciona-se ao interesse de 

problematizar as requisições identificadas no cotidiano de trabalho da equipe de 

referência do CRAS, oportunizando compreender a própria estrutura estabelecida no 

SUAS, instigando reflexões sobre o modo como a acolhida tem se materializado na 

proteção social básica. Nesse âmbito, interessa-nos pesquisar se como a abordagem 

da violência de gênero contra as mulheres tem ocorrido, e como o trabalho social 

desenvolvido pela equipe de referência do CRAS poderia contribuir no enfrentamento 

das questões associadas às relações patriarcais de gênero, as quais expressam as 

diversas violências sofridas pelas mulheres que acessam os serviços 

socioassistenciais. 

 

FORMATO DAS ENTREVISTAS 

 

Frente ao cenário pandêmico da COVID-19, que perdura desde o início do 

ano de 2020, e a continuidade das orientações de distanciamento social como forma 

de prevenção ao contágio do coronavírus, as entrevistas com profissionais deverão 

ocorrer em ambiente virtual, caso haja acordo entre as(os) participantes 

convidadas(os). O método da pesquisa neste formato, seguirá as orientações 

especificadas no Ofício Circular nº 2/2021/CONEP/SECNS/MS, de 24 de fevereiro de 

2021, que norteia os procedimentos em pesquisas com qualquer etapa em ambiente 

virtual. 
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Além do convite prévio formalizado às(aos) entrevistadas/os, segue anexo a 

este documento o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para anuência 

das(os) profissionais participantes das entrevistas que comporão a pesquisa. 

 

ROTEIRO PARA ENTREVISTA SEMI-ESTRUTURADA COM PROFISSIONAIS 

 

▪ Discorra brevemente sobre o que você compreende por violência de gênero contra 

as mulheres. 

 

▪ Em sua análise, a temática da violência de gênero contra as mulheres tem sido 

foco de atenção no trabalho social da política de Assistência Social no município 

de São Paulo? Se sim, através de quais principais ações, serviços, programas, 

normativas e/ou profissionais? 

 

▪ Comumente, no território em que você trabalha, como se desenvolvem os 

atendimentos relacionados à violência de gênero contra as mulheres? 

 

▪ Como é feita a acolhida no CRAS em que você trabalha? Ou, para profissionais de 

CREAS ou representantes de entidades: Como é feita a acolhida no CRAS do 

território em que você trabalha? 

 

▪ Nesse espaço de acolhida ocorrem demandas de mulheres relacionadas às 

situações de violências que tenham sofrido? 

▪ (para explorar: se sim, qual tem sido o procedimento adotado? Se não, como isso 

é interpretado? Que essa questão não ocorre? Ou que pode estar ocorrendo, mas 

isso não é verbalizado pelas mulheres? Nesse caso qual seria o melhor 

procedimento profissional a ser adotado? Como você tem procedido no seu 

cotidiano profissional?) 

 

▪ Você entende que as situações de violência de gênero contra as mulheres devem 

ser abordadas no trabalho social do CRAS? Por quê? 
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▪ Como você qualifica o trabalho social nos CRAS do município de São Paulo no que 

diz respeito às questões relacionadas a violência de gênero contra as mulheres 

considerando: principais limites e possibilidades para a sua efetivação, 

disponibilidade de recursos, condições de trabalho, documentos norteadores? 

 

▪ Em sua interpretação, a proteção social básica, através do trabalho social 

desenvolvido nos CRAS, pode contribuir para a abordagem da violência contra as 

mulheres vivenciadas pelas usuárias atendidas na Assistência Social? Se sim, o 

que seria necessário para que isso ocorra?  (explorar: condições materiais, éticas 

e técnicas, formação continuada dos profissionais ou da equipe de referência, 

supervisão técnica, etc.). 

 

▪ Como você analisa a interlocução e o fluxo entre os serviços de PSB e PSE 

(CRAS/CREAS) no município de São Paulo para o atendimento aos casos de 

violência de gênero contra as mulheres? 

 

▪ Com base em sua experiência profissional, existem fatores que dificultam a 

vinculação de mulheres vítimas de violência de gênero ao acompanhamento 

profissional ofertado pelos serviços especializados no atendimento a esta 

problemática? Se sim, quais os principais fatores que identifica? 
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ANEXO C - PARECER CONSUBSTANCIADO DO CEP 
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